
ESTADOS DO BRASIY-

DIÁRIO DO CO GRESSO NACIONAL 
SECAO 11 

ANO XX- N' ~9 CAPITAL FEDERAL SEXTA-FEIRA, Z DE JULHO DE 1965 

CONGI~ESSO NACIONAL 
PRESIDÊNCIA 

· SESSAO CONJUNTA 

Em 5 de julho de 1965, às 21 horas e ::o minutos 

ORDEJ\1 DO DIA 

_ Dtscu.ssao, em tw·no imicc, do Projeto de Lei·n9 7, de 19-65 <C.N.), de 
lleb.tiva do Senllor Presidente da República, que estabelece normas com 
wàamento no ·art. 123, § 2'?', da constituição, para o jul!~amento dos dissí­
.os co!etivo~. revisáo ou hc:molo~ação de acórdos coletivo:> e dá outras pro­
dSncias. 

SESSAO CONJUNTA 

~m 6 de julho de 1965, às 21 horas e ao minutos 

ORDEM DO DIA 
tos .l"re:?>idenciats; 

-ao Projeto de LeJ n9 ::.:272-B-6! na Câmara e ntt 144-63 no Senado, 
que concede isenção dos impostos de im.{)Ortação e de consumo, man .. 
tida a taxa de despacho aCluaneiro, para equipamE~ntos de produção, 
sobressalentes e ferramentas destinados às 1ndústria:5 de filmes virgens 
e à produção de matêrias .. primas indispensáveis à sua fabricação <veto 
total) ; 

- ao Prcjeto de Lei n9 4.245-0-62 na Câmara e nP 78·65 no senado, que 
dispõe sôbre o exercicio da profissáo de carregador e transportador de 
bagagen~ em port.os.do Pais e dá outras providências (veto parc!aD •. 
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ORIENTAÇAO PARA A VOTAÇAO 

D,spaslção a que se relere 

Primeiro Veto 

Totalidade do projeto 

Segundo Veto 

Do art. l9 a palavra "exclusivamente"; 
Parte tl:n.:tJ do § 39 do art. 19,: " ... qu.1ndo, porém, 

se ",Hl+ar de volumes sujeitos à. íisca!ização adua­
neua. nao sera. facultado ao pas:::ageiro a < ondu­
ç~. o (; ·f mesmos"; 

Parte fine~.: do art. 29; " ..• de a:::Vrdo "'"m a~ pel'­
centPgens constantes desta le~" ~ 

Do a1·t. ~ç o ca:put e seus§§ 19 e 211
• 

Parte t•;,a do art. 49: " ... no sentido da cobrança 
direta dos passageiros do quan[Um d~vido"; 

Do art. 12 as p.9: a.,·,·:-.',: "com efeito suspensiv.:> para 
o 11r.:.i.stro do Trabalho e. Previdéncia Saciar, 

Art. 14 (totalidade). 

SESSAO CONJUNTA 

Em 1 de julho de 1965, às 21 horas e 30 minutos 

ORDEM DO DIA 

Vetos Prestdenctals: 

lY - a.., Prcjet.u de Lei !lg 11·G4 nc Senado e n!12.439-A-61 na Câmara, que 
autoriza a cessão, à P.~i! (Hura Municipal de Campo Grande, de 9.rea 
pertencênt~ à L>.i..:.o. r;::.·:1 [l.,~·oveitamenta agrícola (veto total); 

29 - ao Projeto de Let n9 1 C5 <C .N.), que incorpora os Cursos da Cam­
panha. cte .Pc~m:-v5.:J r'~ Geólogos a Universidades Federais e dá outras 
providências <veto parcial) : 

av - av Piú}t.. de Le; n 1 jl,•í:.lü·B~61 na Ctmara e n'l 79 ... 64 no Senado, qun 
cria a Escola Agl·iccla de Caconde, no Estado de São Paulo e dá outras 
prcJvidências <veto tot~l) ; 

4.' - ao Pl'Ojetc de Le1 nQ Z. : .. Sl··B··64 na Câmara e n9 248-M no Senado, 
que dispõe sõb:re c impôstc. que recai sôbre as rendas e proventos de 
qualquer natUl·eza. 
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Veto 

ORIE!'ITAÇAO PARA A VOTAÇAO 

.Matéria a que se refere 

l'rimeiro Veto 

'l'ot.slidnd~ do projeto. 

Segando Veto 

Art. 11 (totalidade). 

Terceiro Veto 
Totalidade do projeto. 

Quarto Veto 

Art. 29 (totalidade). 

Do r,:arar;tafo único do art. 3{1 & palavra "atUal .. 
n-.P.ni.P.". 

Do paru~tafo Unico do art. 39 as palavras: ~'exceto 
os que trata o art. 10". 

Art. 89 e seus pará,;rafos <totalidade). 
Do item I! do art. 10 as pa1avras: •• •.. e ao paga-

m:r.t" 1 tl al:Jgutl (item XV - artigo 183) ". 

J 49 do art. 15 <totalidade). 
1 89 do art 15 (totalidade). 

Do item X do art. 17, as palavras: " Jndenjzação 
p'lr férias não gozadas ... " 

Do item tn do .trt. 18, a parte final, em seguida tr. 
"jornais técnicos". 

A!t. BB (tctalidade). 



.. 

DI 

Clr:<:rTCR • C!'! I':! A!. 

ALF::!<TO CE E:ê<l10 PC:O::~:;:A 
Vetes ~d~c!a!s (p2:rclaic) : 

19 - ao Projeto de Lr!i n? 53.2~5tJ. na Ci.nu!.ra c no Z'2C-5S no .zcn'!do, c:_ne 
dispõe sôbxe a le6itimaçbo aco~j·<'a; 

C~'CO:t! QO Sf'.RV\r.C t:r:: F'Jl.:• !CJ..c-t'>t':.!5 CH~F~ O.". Sr"t;'lfé} Ql:'; nr:'l'll\··· 

MUR:LO Ft:~il~ :Ri\ ft.L VES F LOí''A~:O CU\'.~AF;Â" 
Sll- ao Projeto deLe n<J 2.u:::s-t:'-êJ nn. 08na:·a e t.0 34-t:5 no Senado, que 

concerte pensão aos tenefrciárlos dcs CGt:'Ji'E.S..>h;~as c::tc tinram r:.Ju!> 
mai11atcA C!!S.!;ado::;, dos s:::r;id,..,r~s púi:J~;;:ons e C.lÜic~·r:tl'çc, e do:> e:n;::-e­
gado.a; C.e Bociedades. de econo\l1il?. 1!\i:tr:. C.:n\i':ie-J:> Gl.l d'êe~n(..nc:n tlo 
Ato Il'u:ti'.ucion:.'.l, r dá ,outuu: prcví.cl..:ncies. 

Veto l>.f·pOSf~fto a que te reZcre 

P.:hncl:'a Vct:l 

Ci::1.F<IO DO CC-:--.;~~E.S-2--:J f~,JAC!ON;:~L 
s.:.:ç..i.o :1 

1.tn{.t'E.:.:::o r,c.l oi:c·r.c.:. do C>q:.a~t:·.m~r."t-:> t.:l trr:p-.:.·':'U::~ Nilcl-or.2i 

.6RA$ÍLJA 

.A.SSIU..l'i'URA.3 

l 

a 
il 

Do § S" d.o art. 6Y as pa!M·•~s-: " ... 
de11do sor fmncc.~d~ cJl'df-L:~)" • 

Do p~n~>;;Ta•c úniCO to art. cn a.a pt!JCV!."'lS "em cacos 
e:;;pc:Uni.s". 

RJ;?.i3.T!Çüi:S E P ... ~ST1Ct'!..A~.:~ 

C!l.pit:ll e Iu-:.~::icr I 
FUr::ne;Hl\!OS 

C3.1'it.al e lut.~l'iar 

Do IJrua•~wto único do e.:'t. ~o llE. p:l.ls.•Jr~s.: f•üo m.t:­
c.or". 

SMiH~-3tro o • o tO o. I o O o CI9 ta, '-0.&;:1'!,!\':~TZt • • • • • • • .. • • • C;.~ 

• DiJ pa:r.-,•::rmo \lnic.a do ~rt. S? aJ p::l.:~:n·:.s Ün!!;S "e3 .. 
cl'Uruem::.o 2.p~n~l3 a SL1tl).raç;.;o. do nou~e do me­
nor·'. 

Ano O o O I I o I o o o I o I I O o (h$ ~" ..•...•....••.•. 
t:n:t51'Í:l1" 

S::gur..ao Veto 
Al!9 . ..• . . . . . . . . . .. . .. tr9 t::s. .................. Cr$ 108, 
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P~rizr::úo 2·· Co art. lQ (~:Jt.:t~:.:1z:!o) •. 
.,Alt. :.:."' w:•taJidactc>. 
.ArL 4\' <tctttli~dcJ .. 
Alt. 5ç 0 &CU r.art:r..:afo {"to::-a.i.;.á;n:~) • 
Art. D"' (tor.a~idatlc). 

O Pre;;;!C1ente do Senado .Fedor::u, ele acc1·do com. o dts:lO"'.:to no nrt. 7fl, 
1 39, d~ ·cc·nl!ititui:;J.o e no art. lY. n"' IV, do 1-:,...,.;im!::tlto Cv:nuw e t:?ndv 
r~ vif::a q~o: num.:::r:::o.:as \'3tos presrlenl.l.?:is pt::!lWt.-:::a C.c V.'tn::t~:oci.~rr.;.ntu 
<io Co:1~~·0:ii.( .Nae'lon~"> •. ,\\~.um tn:n~"\..:e11GJ1!: tle d<::.tas an;-.:·,~:.t~IDC..J.ta m·:tr­
cad-;:;.3 e J~ tros recentmr.ente rc-"CebJC~. rt::.:o1ve; 

1].\ eor.voCRl' St)E<:,,}eS 'CC>T.J1.mt'lS r.nr:l ('IS âi..:>.l l, c, 7, n. H, 15, 20 !: 21\ 
cJe julho t,.. 'óYiillo, l\R ~1 lJ.urn.::r e :JO mim:~o'!, r..:~ P~:::nSrlo a;::. C!::.r.l!:l.-:"a l..!ot ~ 
De]J-Ut.9.doz;_ 

b) onr a t-SSr.:; scssõfs e r..s ;lã convoc'),tJ~ r:; r~ Ys ctms. u, 10,. 15, 10, "!l 

23 e s:a~/~~=:r~, ':'~~·~:1:~;'~:~~. ~, rc;"''ao cnoxa. · ·~~. 
A'!;Il:O .MmmA AHJMD!õ 

Prct>lctcLte 

' 
cenvocr~çã.o de l:leol.o cor.ju!lta r...:::.ra ap!"ecir.:;So d.:! vctoo prcC::5tm.cla~s 

1 

o PL't1"'-i::ien~e c:v (t'~~,.1u J:'E'UclaJ, nos t:.rmos do art. 70, § S9, da Cons~ f 
titmçàl' c d!"' art. 19, n'i rv. 01) Regicent'J Ccmu.m, wnvoca as dn<:'.'l C.e.eas ·

1 
âo Co:ugre;sao Nacional Pf<.,.'a, €lll s::!.;.s:to conj<L>ta a 10a1~z~r-:::e ::10 dr.i ~:2 da I 
ju!ho do eno em cur:..o, às 21 l:c.ra.s e ~o ':.lirmtcs, no Pi;:;,1:·~:·1o l!a ctm~ra . 
dcs Daput::v.il'S, sem pn~ju~zo C.ü r.n.tér1a lJ .... nt ele. jt:. anunclndP., ':onhecacnt lj 
d.o.s :;eguintes vet-Os pre.siút::nciais; . . 

-veto <parcial) ao Proj.:to (.('Lei n9 2,7;)"1-B-€.5, na C4rilara e n1.7&-C51 
!la SenaCo, que f.lt., llO\!t "l">:-~wçáo ao ~ !:'? e r.c!·.:_s.::~ntu rr.~.~:1.ll'> um pa~·ágrafo j 
ao tt:t·t. lG da. Lei n9 4.328, de JO de c.bxii de ~f:.M (Código de Vencimentos , 
~m-~• J 

- ?e to (totr.l) no Proje:to de 1 ~i nq 2. 75~~·· li~!:5 r. a Cám"Jxa e nq 75~G5 no. 
sen.uào, que ;'iX.."\ novos i't\\orta rto.~ r;:u::bCbii dos C~tr;:,cs d0 Qu30-o dú Pes .. l 
I'JCal dn. Se>Jt.'etCJia do •.trl}Jun.:.l Regional dJ Tr.::.?;..l.:.~o d:: 1'1 Re;:;;::o e dá ou ... 
~J' pr<n'1.:'!fmcla. "> .. 

eena~o :b'e:Je~·al, 23 de J<mho de 1~5. 
CAK!LLO !Ç..;J(;'!JUP..\ DA G.;.;-!A 

Yi..~·?i·c3irle:::e, no e~;ercfcio cl.a Pr~z.i~l!c!:a. 

@onV«!"''1ào c.'e f:~$·,fi~i conjllllli.s ~a a.v·c.<-'i.a.1-:.n de vd:ta p1.·e~úenebb. 

O Pre.s;d.:nte. do &na.c1o Fcci.e.r~1. n~:; ttnao:-.. do art. -r;o; § 39, da Cons ... ll 
t:·tui:tilo e do art. 19, n" IV, do ReG;men~o Conw~u., conv~é:J. a., <i.ua& Ct.~a~ . 
c~1 Ccl~:,..;. dSí..c Irn.J!ond px-a:, &nt .s::-:~e.:; cc.r. i•::r>.re$ a reali;:uem-se UO-'! dla.::: 
!-:'.3. e :..; d~ juh:o do ar..o c:n cuz;:;.~. t..:; 21 h'l.-.::.1 e 30 rn:m:tM, no Plcnú:rio da. 
C~ura do;; DqJ..ltatlo3, oonhcc~r(.!n, õn S::J.Ul.J:e.'l vet.ot p4·co1de:lcla:t.:.,. 

Dia.· !17 cie jul!to; 

- vetO <parc;ialJ :::~o Pro,ío~o de Lei nQ 2.G..:3~D;64 na. cã~ 
11'~1a e nv m..1C:O r:e 3..;::,~..,:(}, qu: t:J~_;;·a é.!SJJ"::d::.vos da. Lrl nú· 
rlli;t'O 3.341, ~~ U (g a· . .;.~.to de l:J~i, Qne au • .:Jri.iJ. r. abo-r:m:a. cl.:! 
C.:."'eG:.to ,:.:;_pçc~l e di c~•~"l-'f.S p!'O'ü . .113r:cias; 

-.veto C-p:u:c~JJ c.o P:io~;.~') e_e Lei nr;. 2.1o~~Bics na Cf .. -~ 
m~n. e n9 e2J65 no St'U'l:.!o, C!W' is ::~l:l n cm~-.i:"ito 1-Tr.don:::.l dJ 
.Altmcnta~~o. d!) ~'nl.<:.tér~o d;•. Zatlt:.?, do rr·;:'""'l"~1':a de emolll· 
m.:-~t':ls, 'i::!.'!.t.st !)Od.lglo:-:, Cf1Dtls e otlh-~<;~ rJ· .-~·~:>.'" C:J.J r, ~.J'"<.'n 
rqitr~ DlOTJ:"~fot!f;.J ou Cf!UJ~)1:tnc:..t:n~. fr~·H:rt:•·lo..; 011 dO.J.d.l: • .;, rJJ-1 
d!utl'.;~ B.Cól'UV OU t.uiWÕnio~ eon1 G C.O'VLtnO do I!:i'asll; ~ 

- E:xc~tua;!~s os pa:a o ezttrior, ç::a ser5o scmr.ra anunis, as 
a:J'i!f:naturas podti.r ... sé-lo tcnn;r, e~n q:.zalquet• epocn. por sefs mesea 
ou um. ~mo. 

- A fi.m de po:;::fr:l:~:t.:Lr a ren-:.as:;.1 d.a r.r.1larc~ acor.1l)e.nh~dos d• 
esclarocimtLntc.: <ftlr.!ltt> à E 'la a}:1it:P.~3_o, zciic:t.:.:mos d ~em _prsfer6.l'lcia 
à rcmiJssa por 1n.:lo ri9 cb.qljU3 ou va1~ 1J0!:i?l, muit.:dos a b.\"o:r do 
T~s.o~ ... ·oiro do I!<:pa: ~a~c:lto C~ Ir:cPl'úUSa N~:;:r~. 

- 0.5 tn· r.h.r.:Jnt-:-:: .ls EAt .. ..,:~ (.(l:l o!';;~e,$. cnciz..iz,. sl!tào torntc~dc-s­
aoo aBsinantcs sú::uc:Jt.a .uredi::orrt<l: salicitaç.J.o. 

- veta (total) ao Projeto Cc Lr.i !.:"' 4.lli7-B,e2 !1ft Cârtnat 
e n<:> 1~\J,J..! no 1'3-:ZJ.~nn, cir:e ac··et:c:t'lt:l. m"':i..~ u:n paxá;;"B.f0 a 
t.r"!:h:n 17 cio JJer.r('t1-ki :v 4.014, l4C JJ-1-1~:2. t!UC r.;o:;ula)JJ.c::J.t 
a prof!.-:'"!"•o ele ajlJ(!a.nte de- <=e-J.tJ:?-c:1ante t.dU!l.!H~iro. 

g\-,na-d'J Fe1-:::ral, 15 C.c JUlllto àc 1-U-C5, ' 

} .. ti·~'j ~!ó'GRA A.Nna,\D!l 
Pre.:;ióente . 

Gonv(lcaç:~o .:e .ce.asao C::t:lj".lnta para z.preclação de lc~os ))r~~ac:~~~a.is 

O Prc::,i<Jentc Ju S2ns.dn Fedsrat nos térn1üs do art. '10, § 3?c, é!a '-o.u 
UMçfio e c;o ~ut .:9 l~ll lV, d:J P.~'f,i~ento co.num, üo::lTocn e.~ dut.s CM 
do c=~:::.r:::;;..:' Nnc:c.~:nl, p:.::;u.. E-!ll ~~.:o c~mjcma a rea!.1::1':-s~ r.o dJn . 
d'! l\llhc dn ~o -:::n CU!:LO àa 2>. tlCI as e 30 ru.Ur1to.s,. no Fknúrio. da c~ 
mara det. Oc::mt~H!<Js. cvnhc.cc·enf dO!< scr>uinies v2tos p:res:dcllcl:~is: 

'i-"b rp ...... ~n ao prc:j.::1.o ele leJ n"' 2.C4o)-E-<J;:, r.a. c.~m<t:a, e nUme 
~S-CJ, n~ S<:! .• ::aàc, rr:e ó.!:Et õe f:Cbrc o s.eguro de Cl~cl.ito à. e~·tt::~ão e ~ 
outras pro,:1dénc!as, 

~ vetl. (~rnclnl> nc. !J.~,·Dj~to e.~ LtS nl} 2.660-B- CJ, na CL.n~m"a, e nfu'11~: 
48-GJ, no .S-:::1gdo, "~U:! t.c.n:~ ci~ irolJo:toJ ãe .tn:po:;-g.:;::.o e ottt.'::~ cootl' 
bui-çõo::-1 f; .. ,..~is os tr':ls 2.c11ult'h:!o3. m~ dlautc doaç§.o. p•_:c.s L.""..:>Ut-1-i.rüw q• 
se dedicsn: sem finJ.actrdc luctc::ti>a~ à pra!Jt~<JãO de uss!stên:io. 111Jdic 
!losprta!ar. 

- ve~<.. <oc.l·c!r.ll a.l P.i'C'f\tn de L~\ n" 3.291-F-61, r.B Cl!.rna:·R, e n(:'J11~ 
281 ·64, no S(•nr,du, c;::;e cii .. 4·5t) r.t~n: c ex.:!rc;.:..o d-l p-~ciü:;~r.o tic Pu:.Jicltár 
e de Ag.::,1c:.1dor de Fn.pa;.aflt:':i e Câ outors ):.ru~Jô'.ncit~.:. 

.Senado li'cUera.l1 22 Cc Jtmho di' 11}35. 

AüDO 1-"i.Ol)'!.~ A .~D;:J~Z 
r...-~·c.~i~er..t~ 

Vo~·.os ~rçcitlE·nciais a ssrem apn;_,:Jiac!os ;1o pcri!:!t!'o O:~ 1 • 
28 de j~.'lho Ce í 9Cõ 

0W. l 1
· t!e jUliJO, àS n,:;;'l horas 

- Ao Projete de Lei nl? 2.6111-B~Sl, t:<· C:lm::.>ra e nQ tr;~-C4, M S 
n~jo, qiJe frdcrttliz!::. a lm!Itmro ECl't~T:s tia Cu.'.i'a, LX·iT!•:rtJi.utu do R 
d.1Ul1', do Ls!nLo ~e- hl!.!ls-s G::l'PL t·,e:o t..lt.t!J; 

-Ao f'l'C',.c>t::~ <t<J Lei n? '2. ~·.)~-01, n=t C:. rnara, c n'> 6-64, no s 
UP.do, rlt:e ftcrf.!::.'1".:!1 o Con·:C ··.r,.órw j)_·r.•.c.hico e z.1uslca1 ct~ S. 
PfpJI,:, e rlé. C'U·l'as pl'O\'iclêilC~:ts <vc~o toL~UI. 

- l'1o FJoJe~.-. de Lei n9 2.57J-~'-Ct, ni Ct.nr.ra ~ n9 126-GS . 
Sen~Jo, cJ:1~ f.J~C.-dliz~ o In;;t~tuto de; :.:t.:.tit:.J. tia IH'bl3. e dil. o.Jtr 
pro:-Id:;Pc~M ("f~~o ta~cl) ·, 

- Ao l:'ro~.:!~o do Lei no 3-:3-D-~J. 1U. Cü.111na, e nQ 173~6-1, na s 
ae:.a1J. '!UC .P.:'iliJ. <l I!L::tituto d.~ Pl-.:.1-'!~' .. ,!1,''! ÜP.:i b:n:rtc: ~s ·dO lista 

dP P2:n'l rtJ:'cO de lmpcM.J e t~::!LJ fc::l.Y,.t!J, 02 Ql'fl~qu~.f n.?lr-re 
!I '.: ·~:· ~'.i-'.<'1 c~ t·1.•aha.m a lnr.i.d:: un. ca;Ppra d: e~t::s f!:::. íirm..1 "lih 

t:::_~,.,,r;..:ll•o::. ~:._·_·.t~ c~uz ~- .. \.'', r''.tJ.o;.:la lla 1ü • .::. clv Sol, u9 1,. 
em Recife, Pcr:unmbuco (VJto tQtal); 



DlAA!O DO CONORI!SSO NACIO~lf.l <lulho de 1 ge;s 2183 

- Ao Projit,o de Lei n9 2.158-B-64, na Câmara e nV 297 .. 64, no 
llenado, que dlspõe .sê~!"e o prazo de validade de C(tncur:ros püblicoo 
'fRra r~nd!ctat<Js bahiJi~.zdo:; nu-_: c.st~.i~m f!xercendo ou hajam 8!:;SUmfdo 
mano1a~o le:déolattt;o ou e:rçcí.!ti7o <veto total); 

- Ao Prc:·no fie r ,,••I n'? 2. 719-A-e:;, na Cârnam e n~ 54-05, n~ 
l'C'n;::.~~o. r1'.le fi}:a C><: ~:eJ,"'~ro<.> pr:m 0o:;: Ftm!J:>tns nos ca.;'g-os e da:s fur-9õ~s 

._tr:"lti.:í"":b; r'!:J 01:::'c'ro r:::t ::.S~;c-1R··;a do Tri!-~nn?.l E~;;l0nal d'J Tra­
·ttn.!...~o do. 2<J. n~~'.'l'J, e di outras pro>'id~ncte.s (veto totalJ. 

~ ~ de ju~·~o. ~us 2!,30 l:c:~:~s 
- l'.o Pro:eto d~ I":i t;.? 3.~72-:3-51, no. CJm~ra e nQ 1-14-63, no 

L'8r.:1.:Io, m!.~ •:Cr.::c••..!·~ L .. 'n';;,l) d '"'~ 1r·~9'J8 .. ~:; de iL).tJOl'.a':<w _e de c:m-
. turno. m~.!h!\.h Z". t~cq L~ cs.,;-<.'.c:lo r.:iua.-~·-~\.·~- p:.:t;·a. eq:.t~;~z~:mmtcs ~~ 1 
~-~-~~1~;·:'~ot;~·)~~-~-~·,~~;_i·'+" .\~ ~:~.-~~.~,:(,~~~.~~,::-~~~;:· 1~-~~~;c;~~~~~~l~s 8~~ ~~= • 

ht''C,"'.''''O IV7~'J ~~·.-.)}• . 

- Ao i':·-'"'>l (c T.<>i ng ·L~'!i-r:--C:', Il'l cn':'~:r e n9 7S-5cl-, no 
Ce:1a~o. q•·~ r::··::':~•c ;-.r.·_,; J o e-:el':.t 1 J c 'l ·~·cri_-·,:.~ o c!"! r~~r:·<:~::.jo-r e 
V?.:".,r>: .. ~r .. :· .... ,,, •-:-<:r -~cr.:::. i.::Il tJ'Jr~'J!l C:o I<-'.:3, e C:.l cu~-tJ-5 p.-ovi::Cn­
~~::;s (r;"~') r-:o-:--,:::•). 

- /'.') :~1-,'.<'J r'2 !-é: r." ~ . .:3•1-_r._-"1. '!"?.. C:"lrr::·:" e n9 11-r.-1. n~ 
Ct' ..... ":':J, f!'''~ ::-.·J':-.::~-fl a c·.' ·f-'), n, r:..::~2!ttl:'~ t'.l!<.-·1!-~i~~I cie ca~-:p•J 
f'"':::~~;;-. ~-:r.:1 Clr.: ·~-1, r';:! ~·~~-n c!.1. tr-~2·~:!n. c'".lt.n;:--c..~a "Re:ncn!.a", 
t~-l'",~J. l'.L')::o·~ ;~'~n:,.:·:~, :-_,__._\:'"'."-:>:·!à ~7)~1\J l''C_.l tu~all; 

- !.'J ~::.:-~--; '''J ('e J t'1 ~? 1-C;:i ff.'.''J, c.:_.c r:'.~C'~.iJ:.·o_ o:. C•.:rsc;; dé!. 
.-CJ!c1p~n::a l:~ l'.:::·t;.ui:n C.1 Cc,J''CJ:; a tr~· .. :·-~:~ .. .:la:..~s r'2~1e:·a1.s, e dâ 
·O'J.t;·:ts p·v.·:~~<,._,,-:r:~ c,·-!'0 p~_r:•:-ll: 

- Ao Pf: ;~.f) à r:> r_ ri u? ?.li~~-B-11'!, r:t c:-:--:::<r:-. e n_Q -;9-S4, no 
l:'•·n:•Jn, QW' cr';~ !l :::-.:.n!tl ."r .~.C[·~!l. C3 C.n."c·.~.:::~, ;;o .C::;tndo de .s.Jo 

--r~t'.:o, e ri.\ C:.' .. J'?) r;rc.,.;:'O:t"!t•'_t:'~: • 

Dia 27 de JUlho, às 21,30 h:1rrut 

-:- Ao ProJ,eto d~ L:;-i nl1 2. CC3·D~õs na. Cã.mara e n• 53-65 no 
S~c.:-:r~co.!:l, '~a~ al._::>ra. dl~!)o:l~:vos d<;, Lei n.9 3, 21:4, de 14 de .agOsto a e 
1.:·,7 .. 1':.:1? C!.:.~'Jl~.~a _a al::::;>!'~ura da cr-ê:.Ho c.sp:;ciâl e d.\ outras provl­
Ú::J."~;:s (y,:ot.o p:,:::al): 

- :~o Pt<\;c~o de L:i n>' !!.7fi3-B-ê5 na Cô.mara e nv 62-55 no 
.E<:-_~:':·~o. (lt'e_ ;:~C~!.\ O. C.:.:ri:~~~>J r:~no~I d.e Ali•nents.ç . .:o, do ?-:Iin.1s ... 
ttne~ dJ. 2:>.' -~·~· d:J "r:.","!.'":",Cll~O liz emGltmentos, taxa;;, ped.ágios, G.UO• 
to;.~ e C'!';·~; c;.~·l·~:.""'l r::13 rec;>.;~'!l ~Obre mercadorlP.3 ou ec!Ulpa::neu-

. br., irr~~:1:~rJtJ..; (,U v.:<:(c.:;, mC' .. :~a::lte arCJrdo ou con-:t:nio co:n o ao .. 
Ylr!"l:J do Dr~·-il (vc~o .~?.-:--c:aD: 

:C~I\ ~a d~ j::'ho, às 21,::0 l:cl'.:-s 

- f~o Projc~o 6e Lei n<' 4.187-62 na Cfrmara e nt 
f.!~m~:JtJ, -.• 1::- ·:,··• '•'·-~' •• ·~<; c.:a Dec•·2·~,-· i DY ~.0~1. ~e 
r.:~-ra r.;c 1!1i:? (r;cc rí'·"u::--rnn~~ a pr.o:~3S5.J de Pj'ljante 
t.L.::~:~ E~,,.,_,_ri.rr.l) <vr:o p.t:::::tu: 

133-54 no 
13 c:e la .. 
de dc,pa .. 

- Ao r~c::;l·o fe tel :J" ?.137:1-lJ-55 na Ctr.:.lra e nl) 4G-55 tto 
f:)-;.:- c'~, ~ 1 ;: i.:•-'•1~::;. C:a ic·r:Js~vs C: e 1.'1l~lc; .~.(.:<.o e c.nt1ns c;..ntnqu~rõ-.:s: 

~~~;,'~":,~2;: j ;~::?~~f:~·ü&f;~~~ ~.;~. 'r r~~,j:'~~· J~";:;;;i?c~~~c'l~'"~l:~= 
- f~ o Pr'l''::to à e Lei n9 2. e~C:-S-G.> '~"'a Cã;-'1::~.ra e r:5' 

f'::-r.::-., 10, c~·e cJ:<_nr::,~ ~óbre o :v·~·::-o d~ crut.:o à c::-::portaçf,o 
t~·a'i po~~j>nc-é.:J..:; (~Tto pr..r~ttU; 

23-55 no 
e dJ. cu-. 

- Ao Pmj:::a de Lei n9 3.SJl·C-61 ~a Câ.:-.J.a:a e n9 281-64 na 
f?~.,..~·-,_ c::~ r!•::A·2 ~-:-•:;r<J o cxc· :.~:·J .:·c:.- · J r·~ r._::)}";, --,'J c L~~ 
n;:nc-::8..:::-Jr Le prc,<'<.;n.ncta. e dá outr:t::. p:o·;i.:J~:~a.s~ (veto parcja})-: 

- !.0 P:·r.:,;,·:o C:e L>:!l: n\1 :?.~51-81, n1 C~·~1:~mi e n? 21':!-64, no 
-$-:-.:· ·;_,, ( .. _ ... r' ~ ~ ~;: --~ I) ;,..,..9-' ... ~) CJ.UC li::.CJ.i ::;'):)"'3 S- n:;.:::a. Ue l:;;uu..l- {]_~;-:-:r:.To LE.C-'-I~LATiVO !':Q e, r:-:: 1S~5 

él~:c-r r.rte!"(;-:t (r.:'""J r::-:-c~:>JJ • Pa!J:~-:!~r~·J P3 !).'ri, (o Oj:.ciut ac ::'~-G-C5. 
!Ma $ d\0! juJ-· O, t.3 2l,::·J t~::-c:s l~t!Jl'!::l..t::.do {::'1' h:;.'~' S<i.iC:O CC:i::-1 il~C0:'~'2ÇÕ:3. 

- Ao Proi<;.:o c13 Lei n-'l 3.C01-E-Cl, ~a Ci:'-',1rt::'[r. e n~ 2)-fi2, no i F=:ro s"'. ~ ... r,P" o O.r )'-~"O r -~:cp,~J er .. oo;~:t, r.n u-~·mf's Cb art. 
Ecn~C:.".l, ({'-~ tst.:::.;::,.::cz c:..;;.:i:'::;6~·.J !!"!':L~-~.:; de CO:l.{;l"i:-D r.q~LlC.-3 que i.§ 1Q tia c_- L l -'') n~lfnd, e eu, At:·o ?.:Jt:ra [~,~-:'<"C.e, Pf€.-o.d(.;l{..e 

77, 
Go 

Ú'> 1 t:.l t '. h·':·:-.•·.-.• ;~ t'l1:~ . .'~ ~ •\: I 1 1, :i.'•; S~tl:I.QO r.::c' ·:i, 1 ~. 1:nn:o O ,:,e~.cuntc , 
- !.IJ f-·,-o-'·:.::; GJ I·<'i n° s·~2-B-J1, na Cc-,!.1a•n. e n? 2~J-1;:4, no 

13·::'11!'.-:!o, c,t .. ~ c: ">J'.3 :·:-"~~·~ c !::>\,;_;;r.n-::':.o a:l·J:!;·a \í't •. o p:-:rc-lall: 
- Ao P:·o]~'·.o c:c Lri n9 2.C::!·~-.i3·L5, n~. Cf.tr,ant e u9 3.;-cs, no 

E<e~ac:o, cpe ca::._r•·'e p-:':--~·:_1) R'J'3 IJ"lL::~-lc!t.r~t:3 (:t::ts cnugrC''S!Jh~as que 
ttv!::~a.n .s.:-us .r.~n~v.~:_:)~ c:.-,,~_('/:;, cl-;s sel':inC' 1'~9 r::.b.'.kos e aut:irl'}uko3 
e C:os cn~;;:r_"'.~~:rs d., s:-~··,_;~~]e C~ eo'}nf'<!ll!l IT' 1 ~:r~ C:.emitiDos em ãc~ 

1),.:!'-'r:u";:-1 o ref!<:rlro do CG,'lJ:t'J:';J ce:<.l::rcdo, c:~ lS c:e j~r.e·::·o 
l!e 1:-~··J c;r:rc a lh1i.éi.o Ftit.'r:1! e o C:;nco Co L'/C~il S. A. 

,:- ccrrt'~(:a do .A(o In·,;~1~t:o::!l1I:Ul, e d<'l. cutl'tlS prm·:rl:'·PCi:\[; <veto parcial>. 
loh-l· 3 d• J'""' '' 0 ' "O h • I ~ ... .... •. ~o .... s "'.:.,.. o. ns \ 

.P..rt. 1'-' O T:-:b:,'l~J de C(/~ll-<tr an Un>.;J r~:ti_:l.:t".;:J. o CJll:.::ato cehbréi.do, 
em 13 d'J j-:n·<ro ó~J WSJ, entre a vn:::o .::.':;~t":-<H e a E...cr.::'J ôJ R.;:astl B.A .• 
para o f•..lncic.1::f::1.:nto e n::;ca•;f.o c'ivs .s-:r~.~:cs da Cae~u. de lviobiEz:.:;.~o 
Bane:'.· ri:?.. 

- Ao Prc,e~o de Lei n<? 2.3CO-õ4, na. Cflmara e n<? 271-64, no 
~··· Senado, c,uc d~:põc ~-}bre o inmt.l.:.~o ae consumo e .:eor~.:tniza a. Di~ 

_ J..7t. ::0 :r:·,;_'J d::::-·t··.., I::.~lsl~Li~;o en:. .. ::J.rá E-m Yit:or na tl;.h de .saa p-:_t ... 
blic.:::..çf.o, re-..c.,;~i..:.a r..;.; l.i:i~pos:çtc--s e;n contrCr~o. 

J,"elo;·!a c!e f:c:nç'~1S lrl'F!::l.S i,·.:; r o l:"~tC:i'll); S\:mtd-0 Fectc::-.tl, em 2·1 de j'..-...:.:ho <:!e 1965. 
- .P.I'J Frojei.o C.') Lei n11 22-61 HJN), qu~ inst:.tui o Co:;f:elho Na­

cional d(!J Trans!Jort?:>, e à ::i ontrns prov!dênrins <veto parclalJ. 
illa- 14 de juU>o, às 21.30 ho:·as 

- A.o P."c;~~'J rl~ Lei n~ 22-6·1 !CJD, que tut.ituU o ConseJho Na· 
. cton-'U de '!'rau1"~10l"';<:3, e C::t\ cut:·as prcV'id~n~la.~ (re~o pr.rcial. em 

ccnc1u:S.o) • 

~ 15 e ~J de jv.t1-o ê.s 21,::0 1:cr:1s 

- Ao Pro;?t-o de Lei n9 2. 2S2-G4, na C!l-n:~-ra e n? ~47--64, no Se· 
n.:~.do, q·1a c:rsdpl~~a rt'i d~;:~prop·;,aç:Je:; IX\::'fl as cbrl1s úe oor.Jbo-te t.s 
r;ecns do Nordeste (veto p::;.rcial>. 

P:\F:ECER 

N" 15, de 'i 965 (C. N . ) 
, Da C01oiZ:>&â.o jllls~a s0bre O Projeto 

de Lei n.9 7, de 1965, (CN), q:!.e 
estabelece n:;nws cor.~ fundamen­
to no artigo 12&, § 2.9, da Con.stt .. 
tutçao pc.;-a o jul::;amento dos c~is~ 

.._ 21 c!e ju1Lo, i:!" !il,~J n')·-n:.> 

·- Ao Proj·cto de Lei n9 l.SS7-C-fi0, na. Càrqarn e n~ 153-6(, no I 
,:Senado~ qne dispõe sóbi."e o cu:;tcto, pC!Ja -'Un:ao4 no exercício de 19eo, 
dos serviços públi:!o.t: trunsfcridos para. o E:-;tado da auc.nabarn, pela 
Lei n~ 3. 75'2, de 14-4-E!GO ereto çnrc1a 1): 

sídias c~lclivo.s, rai:ões ou homo, 
logaç6es de o:cêrdos co!etit:OI e c!it 
outras ]JrG'!:·~J.Cncfas. 

Relator-: Sr. JeG:eroon. de Agu:.ar. 

RELATO~ !O 
:o. - Ao P1·o:eto de L.c! n9 ~3C-5S, na Cán:.ara e n9 139-62. no 

l!en:1da, Q~le rv··~ 1 1e. a pi'ofi«:;-~'J de Co:-rc\:no de t:eg-ur.'ls freto p,!U'Cial); o Sr. Pre:;:iC:e:.:Jt3 da. R.c:púiJlice -slJb-
- .P.'J Pro,·~to d9 Let n~ 617-B·ti:!, .t:.:J. Cfrrr.1')_ra e n9 10::1-a:?-, no mete à. õêllbe~·:v;l:.u do C;::.:;;.gre:Jo •\a­

ff''~·-"''l .. nu~ r:,•:,~:·d<.> L:r:~·'fl d~ i"1!)1'3,'1 Ll.~ n::l_:'R L C~'"::1p::nh1a Ei- cicm:.l o p1·oj::to de lei n.Q 7, de !iL5 
detúrr;:r1. l'\'1_..-'on:'!l e d!'i. cu~ro::; p~·ov1r<;nc!~-s h·cto tot~n; (CNl, que r::= i ~'J-::l(;GC no1-r.1as, cc.n 

- to PiC''"'t~ ~!:! L~i n? 2.?37-B-StJ. na Câ:r.a1a e n1i' 7-64:, no íunC.amcnt:> no c::-t. 123, ~ 2.11, d::t 
~rn::-•!"1. cr<t~ cT!1 l~"T.fl. f""~1 :'t. de F'duc:'r:r.;J /1-:-l~":a_no ~-:u·J.iclp!o dêllc.onzlit:.:iç:io Fs...t~·:al, p::;.ra o jult-,~\­

·Jc:;;~ r>:,·~";to, '[_- ... ":.•.1o c!::J z:~Lo:'lo; \!:'":;.;.!;; ('/~h tofa_l; 111ento dc-s cr:..:::.l::;s Nlcti·;os, rc·H­
- An p.-'"''':1·., <1:"> r.:-i 11? :;s·?-3-G-t, r<!l C·11"1_rp·a e nQ 272-e~~. no ~;;.~::; cu h0Ir2~-:,sP:E(:S ãe ao)rUçs co­

~·.-~Ja"'_ \ fl':e rj' ->J:! E·":i:l-e a f~;-:r_r.1.J de r0·:fl~l"'!lt~ ê.e c~rr.:-;âo mo~ lle:-ivo::~. 
n-:~:·--::1- r·<,.,_ C'l e:·:*os l:'"'n's f•:ern pa:c!::-1): A 1IerL~;:t::;em n,Q 2}f>, de 8 de.~:'2 

- A'l ?.-:-•~;, d~ L~i n~ :1.:::~-P~t::J. na Ctc-ar~l e nQ 1l:-~cJ, no
1
tr:.es, 7c::-n c::..:.lpr:.!]~l:::~:a de Exp~s~pJ 

~~11:"~'1. l"'"'" '!'1~r':~ 1 r.:::t p-:; n::--:·~[1-: rt:--cce"'.,.'JP:'1 do5 e:! ·"J n~:"-..:.;~:·:.; nc_.s t19 .z..JoliT:-s m;.?.,_.:.:Jt~ p<:lo:; f?TS. ;\11-
s.rt-;, 1':1, § ::11 e l~'l. ~ 6n, c~o c':d.'c:o F~~::l <r2to P~'-'ci::o, nislro~ do Tr::t·~.~~o e Pr-:..,.-:,_C'.e~c:a. 5'J­

c!d, illL'S:lino, L>iJ . .::-a~-:::nd:t e Ex<::raf:<r-
tla :2.1 (~ :··1h'1. ~·, ~~.':') J·o-:-2~ Cil1'trlo p,::a o ?l;:!l~"j-:::··r:::J.~') e con~-

- !'.o p;·~-~e~o de lei n? 1. Hl'!-C-62 n'l C:\n:?--2 e n9 ~-65, no! denr.~-:::.a GC'':.r.ün-:.i_c", na ç;~J se d~­
F:m~d::~, otte c;:;~i'!1liJ1'l o pn'7::1;~:;:J.:o (<\s c~otr.'i dos 1~:::;r-::::~J. de r:::r.:!a C 1t~ra 1 /U:L~JJ.ír:e~ a:;,·\:nte, o sçgu!D.-
tl de C:)l'.:·u·-1') ao~ t:::>n!-::'r' .. cs (yç.to rot:1D ~ ~te: 

·-· - Ao Prof?t'J de r.cf n? 2.JJ-1-D-ê5 nr.. Cf!:1~Pa e n9 35-63 -no I 
ecn?.diJ, c~ue c.Jn~p1 r::r.l"r:.~1- n Let n~ 3.!H7, de 14 de JUlho de 1931. que 
reor({an1"::m o r .. !jnt.;téri::t c~s RPUH·.O~s Eo;;::tericres (vet-o p.a-:.::Htl); 

- Ao Projeto fie Lei n9 75-6:>, na Citmara e n9' 2,754~A·C5 no 
et"~'l:-;<1, íl'.!1~ fixu ll0'\7t)'i V::t~fj:e.s p.1ra. ns sitnb')!OS dcs car?'ClS do QUa­

dro d'J Pe<;:soal da Secre~orl!\ do TribUll'!\1 r.e~ional do Tra'Jalho da 
lt Região e di out,.as provlcFnc!as <veto total>~ 

- Ao Projeto de Let n<J 2.707-B-6j na C~.ma::a e n9 72-65· no 
. ~ Sen!ldo, que dâ nova redar~o no ~ 2Q e acre~centa mab um parágrafo 

M art. 16 da Lef n9 4.329, da 30-4-tH (Código de Venctmento!! dos 
, Militares) · (>elo pare!a!) • 

"A politica L'l.~:r:::::c:cnJ.ria 
em qu2 se t~m <;3 cmpenh::do a ti~ 
\':?.IT-'3-:ltc o am.-cmo, vi-:.a:n.O,o '!!.ti:1~ 

glr razoável estobiEzaQáO de pre~ 
ços durante o ~no de l!:S~, txi~e 
parn o seu sucesso uma poUtica 
salarial coerente e uniforme, tan­
to no setor privado quanto no 
setor público da econom1g, 

2. O Decreto n.9 54.018, de 14j 
de jUlho de 19M, modlficaá.'> pelo 

Auno Mout.A AI>ím:.mlli 
Pre.:-:d,-nt.! do Scnldo Fedf!ral 

D::.:r~~o n.~ 5-!.2:!8, de v• de se .. 
t·~T.bro H'J4, Ç,Ue rec.rP,mizc.u o 
Cç,::;:~:lbo Nr.clc:r.al da Polltica Ea-
1Eu i,~ e estabeleceu normas eô .. 
bre a política &túu-ial do Govêrno 
b2.3•:::m-se nos principies fur..da­
mcn~a·s se::;ui.utes: 

a) os ti'lajust::m.:mtos sabrir.ls 
scb o contrOI~ do ao~Jêrno Fe~ 
tlc-...r-.1 nJ.o seria. e~etuados .·om 
espa~a.ncnto inferbr a um ano, 
a J::::.rlir tia. da',-a da última re· 
vi:ào; 

b) o s.rtlil'io n.a~::.-;iado EITá 
dckrminarh de modo a. :rcc-~ns· 
ütl~!r o sa!:_;_rio real médio '\'igente 
no3 úl:irnos 2·~ mraE3. 

3. AJ norm.a.,-; ncba re~crida.s, 
oz: C:u;:c..is p:cc;;itC'3' 1ncluido3 nos 
n~cr::.~os ns. 5-LOlS e 54.228, co­
ü'J a ~·.ã:> c:o Con:::r:.11o N:lflLmal 
c!3 P;:;!i~:Ca Ec.!:~·.i.al, re:sultardo de 
t':JS do Pc:G::-:- r::c:ecu~ivo, ttvc-:·am 
~Ta 3"3.'J J:'TIH:l:':t :l trrR. do ccr­
viç~ p;:J~t.:-o F:ceral, 1nc1mJve 
Gr~·~:·s c!.-1 a.:.1;:n:~-u:t açao Ç!O!.sr.:'n­
t!':-, ·:;::~:::1:1 C f ·"J<.:Lt;:_Ll.~ tl~ ~CQD') .. 

n:.ia. r.J.:.;~a r:nt) a Jtl.risdlçâo do 
Gm·trno .f:;d::;ral ou íinancia:i!JS 
por b.::ul~-3 olic5J.ls de ID-re.<:tl­
i.!€ntc:;. A ação dos referidos os­
eretos e do Con.•:;.~~ho mencionado, 
no setor privado da economia, 
restl·fngiu-se ãs empresas subVen­
cionadas pela UnHi.o ou concess10· 
nárias de terviços públicos fe­
derais. 

4. A pollticc salarial estabele~ 
cida nos Decretos m. 54 .. 018 e 
54.228. assim como as normas 
para a concessão de renjusta­
ment'13 salariais dêles resultantes 
foram observadas, sem grandes 

.1 

!' 

·.~ 
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desvios, nas entidades públicas e 
emprêsas sujeita sao contrôle ta­
rifário do oovêrno Federal. No 
setor privado, porém, muito em­
bora os Tribunais do Trabalho ti­
vessem aceito, de um modo gera1, 
o espaçamento de um ano para. 
os novos acôrdos salariais, per­
sistiu na maioria dos casos, por 
fôrça de decisão da Justiça do 
Tr-abalho e na falta de uma legis­
lação adequada, a prática da con­
cessão de reajustamentos salariais 
proporcionais e, em alguns casos, 
superiores mesmo ao aumento do 
custa de vida." 

Ao projeto foram apresentadas 56 
emendas, sendo que as duas primei­
ras, sob os números 1 (um) e 2 (dois), 
de autoria dos Deputados Herbert 
Levy e Geremias Fontes, são subs­
titutivas: 

As de ns. 19 e 46 foram retiradas 
pelo Sr. senador José Ermirlo de 
Moraes, que as subscrevera, conforme 
requerimento deferido pelo Sr. Pre~ 
sidente desta Comissão (fls. 112). As 
emendas ns. 32, 34, 53 e 54 foram 
consideradas Impertinentes por de­
cisão do Sr. Presidente desta ConHs­
são. Seus ilustres autores não inter­
puseram o recurso cabível, nos têr­
mos das normas. Com o objetivo de 
esclarecer a. matéria, a ComissãO de­
cidiu ouvir o Sr. Ministro do Tra­
balho e Previdência Social, amplian­
do-se o convite de audiência aos Srs. 
Presidentes das Confederações de 
Trabalhadores, o que se efetivou am­
plamente na reunião· realizada · na 
sala da Comissão de Finanças do Se~ 

. nado Federal, das 16 às 20,30 horas 
do dia 28 do corrente mês com o 
comparecimento, por igual, do sr. 

·Representante do Planejamento e 
'Coordenação Econômica (v. notas 

1 
taqulgráficas) . 

' PARECER 
a) Exposição Preliminar 

O decreto n.9 22.132, de 25 de no­
vembro de 1932, instituiu no Brasn 
as Juntas de Conciliação e Julga­
mento, cuja competência se restrin­
gia aos litígios oriundos de questões 
de trabalho em que fôssem partes 
. empregados sindicalizados, não afe­
,. tando as coletividades a que pcrten­
ciam os litigantes. Itlcumbia ao Mi· 
nistro do Trabalho a sua criação, a 
requerimento de qualquer Sindicato e 
f'tantas quantas necessárias" <ar~ 
tigo 2.9), compondo-se de um presi­
;dente, de preferência, advogado, ma­
,gistrado ou funcionát·io federal, esta­
dual ou municipal, e de dois vog:ais 
e dois suplentes, esco1hidos na forma 
estabelecida nos arts. 3.9 e 4.9. O ser­
viço prestado era gratuito e rele­
vante, pemlitindo-se ao Ministro do 
:Trabalho avocar os processos deci­
didos pelas Juntas, no prazo de seis 
.meses. 

Anexa às Delegacias do Trabalho 
iMarítimo haveria uma Junta de Con­
,_ciliação e Julgamento e onde hou­
·'t'esse Associações ou Sindicatos pro· 
fissionais de empregados ou empre­
!gadores havia Comissões Mistas de 
Conciliação (decreto n.9 24.743, de 14 
,de julho de 1934, e decreto número 
21. 39S, de 12 de maio de 1932; v. 
Consolidação das Leis Trabalhistas, 
da Luiz Pereira dos Santos, edição 
,~. 1936). 

, A Constituição Federal de 1934 
~admitiu a Justiça do Trabalho como 
Jnstituição, no titulo "Da Ordem 
~Econômica e Social", no art. 1:22, 
~assim redig-ido: 

"Art. 122. Para dirimir ques­
tões entre empregadores e empre­
gados, reg-idas pela legislaçãO so­

. clal, fjca instituida a Justiça do 
Trabalho, à qual não se apli-ca o 
disposto no C..pltui<l Í:V do '1'1-
M-Q l..-' 
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Parágrafo único. A constitui­
ção dos Tribunais do Trabalho e 
das Comissões de Conciliação fJbe­
decerá sempre ao principio da 
eleição de membros, metade pelas 
associações representativas doS 
empregados, e metade pelas dos 
empregadores, sendo o presidente 
de livre nomeação do Govêrno, 

·escolhido dentre pessoas de expe­
riência e notória capacidade mo­
ral e intelectual." 

Ivair Itagiba esc!arece que a ou­
torga de 1937 manteve a instituição 
da Justiça do Trabalho, mas não :-e­
produziu o parâgrafo único do ar­
tigo 122 da carta Constitucional de 
1934, deixando assim, ao legislador or­
dinário maior liberdade para promo­
ver a organização dos órgâos t,ra­
balhistas (0 Pensamento PoHtico 
Universal e a Constituição BrasiH:i­
ra, vol. n, pág. 494). 

A Consttiuiçáo vigente assegura acs 
órgãos da Justiça do Trabalho a ca­
tegoria de tribunais federais (arti.; 
go !22) . 

No artigo 123 proclamou a Carta 
Magna: 

"Art. 123. Compete à Justiça 
do Trabalho conciliar e julgar os 
dissídios individuais e coletivos 
entre empregados e empregado­
res, e as demais controvérsias 
oriundas de relações de trabalho 
reg!das por legislação especial." 

O § 2.9 do mesmo preceito consti­
tucional prevê, restritivamente. que, 
" lei especificará os casos em que as 
decisões, nos dissidios coletivos, po­
derao estabelecer normas e condições 
de trabalho". 

Ao apreciar o preceito maior, Eduar­
do Espindola esclarece: 

"A Constituição procurou corri-
gir a inferioridade em que natu­

ralmente se encontra o traba· 
lhador, no contratar os seus ser­
V!ços, declarando que a Iegi.sla­
çao social e a da previdência 

obedecerão a preceitos. que visem 
à melhoria da condição dos tra­
balhadores. 

Em princípio fl!.!i respeitada. a 
liberdade de contratar. 

O princípio submete-se às res­
trições enunéiadas pela Consti­
tuição c que deverão ser observa­
das pela legislação denominada 
trabalhista. 

Essas restrições, no tocante à 
obrigação do trabalhador - de 
prestar o serviço - têm por 
objetivo principal impedir que 
assuma compromissos que the 
prejudiquem a saúde ou o redu­
zam a uma situação servil. 

Tais são as normas sôbre a 
duração do trabalho, o repouso 
semanal, as férias anuais, a .nt~ 
giene, a segurança do trabalho, 
o trab&lho das mulheres e dos 
menores, os direitos da gestante, 
a estabilidade na emprêsa, a as­
sistência sanitária, o seguro con· 
tra os acidentes do trabalho. 

Quanto a obrigação do emprd­
ga.d.or - de pagar o salário~ - a 
Constituição não suprimiu a li­
berdade das partes contratantes 
de convencionarem a remunera­
ção devida pelos serviços contra­
tados. 

Para impedir que o trabalha­
dor, impelido pelas necessidades 
da vida, aceitasse um Salário in­
suficiente. determinou que a lei 
Qrdinária f-ixasse "O salário-mi­
nimo, capaz de satisfazer, con­
forme as condições de cada re­
gião, as necessidades normais do 
trabalhador e de sua famflia.". 

Ac-ht}a dêsse salário-mínimo 
ficou livre aOs contratantes de~ 

terminar a remuneração do ser­
viço. 

As outras medidas concernen­
tes ao salârio se destinam a evi­
tar dlferen('.as de salário por m.J­
tivo de idade, sexo, nacionalida­
de ou estado civil e assegurar ao 
trabalho noturno salário superior 
ao do diurno. 

Além disso, é garantida uma 
participação obrigatória e direta 
do trabalhador nos lucros da em­
prêsa. Não existe na Constit'11· 
ção nenhum dispositivo do qual 

se poss&. depreender explícita ol.l 
implicitamente a competencia oa 
lei ordinária para determinar 
aumento dos .salários contrata­
dos, quer individual, quer coleti­
vamente. 

cia, na solução de questões de peque­
no porte (Lestribunaux du Travail, in 
Revue International du Travail", Ge .. 
nebra, 1938, vol. 37, pâg. 499), en­
quanto o Professor Tissembaun !e .. 
monstra que alguns conflitos modifl• 
cam o procedimento e alteram a fun­
çfro e organização dos Tribunais, de 
acôrdo com a natureza dos litígios (in 
Tribunales dei Trabajo - Derecho 
Procesal dei Trabajo, Santa Fé, 1941). 

o que a lei ordinária pôde fa· 
zer é fixar o salário-mínimo, nos 
têrmos da constitUição <art. 157, 
I) . Fora daí, qualquer disposi­
ção da lei ordinária sóbre o 
quantum do salario, signirica 
uma intervenção indébita no do­
mínio econômico da emprêsa e 
Uill cerceamento da liberdade de 
contratar. desautorizado pela 
cosntituição". (Const. E. tJ. 
Brasil - vol. 11 - pág. 48"9~9) . 

Alcino Pinto Falcão e José de 
Aguiar Dioo perlustram esclarecimen­
to adequado, quanqo afirmam: 

"1. A Justiça do Trabalho, 
como órgão integrado e parte do 
Poder Judiciário, · é criação da 
atual Constituição. Carta de 1937 
não a enquadrava dentro do Po~ 
der Judiciário, a que não per­
tencia. Seu artigo 139 dizia a.pe~ 
nas: "Para dirimir os conflitos 
oriundos das relações entre em­
pregadores e empregados, regula­
das na legislação social é insti ... 

tuída a Justiça do Trabalho, que 
será regulada em lei e à qual não 
se aplicam as disposições desta 
Constituição -relativas à compe .. 
têncta, ao recrutamento e àS 
prerrogativas da Justiça comum''. 
Passando a órgão do Poder Ju~ 
diciário, pela atual Constituição 
a Justiça do Trabalho ganhou cru 
prestigio, independência e per~ 
manência, embora as suas garan­
tias continuem dependendo da 
lei ordinária (art. 122, § 59) ; 
mas essa lei ordinária fica vin­
culada em pontos tmportantfsst­
mos, eis que náo poderá de\xar 
de reconhecer a existência já 
agora constitucional dos órgãos 
enumerados no art. 122, nem po­
derá pôr a oblívio a paridade de 
representação de empregados ~ 
empregadores". (Const. Anota­

. da - voL I, pâg. 260). 

Pontes de Miranda ensina: 
a) além de atividade própria, 

associativa, sócio-econômica, os 
sindicatos têm atividade jurisdi­
cional; 

b) a lei pode atribuir à Justiça 
do Trabalho a elaboração de re­

. gras jurídicas sôbre certos assun­
tos e disposições de ordem nego­
ciai (Comentários à Constituição 
de 1946, vol. li, págs. 318-9). 

Cinge-se a outorga constitucional 
aos dissídios coletivos, em que se 
disputa o interêsse abstrato da cate~ 
gor.ia e não o direito concreto do in­
divíduo (V. Carlos MaXimiliano, Co~ 
mentãrios à Constitt1ição Brasileira 
de 1946, vol. li, pág. 404; Garcia. 
Oviedo, Tratado de Direito Social, 
pág. 532; Juan Ramirez Gronda, Los 
Conflitos dei Trabajo, pág. 25; ~uigi 
di Litala, Diritto Processualle dei La­
vere, pâg. 93; Nicolás Jaeger, Le Con­
troversie Individuale de Lavoro, pa~ 
glna 10). 

Henri Binet adverte sôbre o falso 
conceito qUe desperta no leigo a ex ... 
pressã~ "Tribunais do Trabalho••. por 
s.l;Ml or:~gem ·humilde e, para êle, dedi­
cados, na sua. jurisdição e Cómpetên .. 

Há ainda o conceito, no âmbito das 
classificações, do conflito de •. ireito 
e o conflito de interêsse, segundo ca­
tegorias adotadas na Escandinávia 
para fixar a compet~ncia dos Tribu­
nais de Trabalho E:! Institutos de Con­
ciliação e Arbitragem. 

Guilhermo Cabanellas ensina qUe o 
trabalho em seu sentido ecumênicet 
tem stdo incluído nos textos consti-­
tucionais, passando a ter imprr..'i;à.n­
cia preponderante, àS vêzes como ~·un-. 
ção Social, outras como elemento de 
produção ·e na mor parte como ten· 
tativa de dignificação do valor que 
representa (El DereCho del Trabajo y 
sus Contratos, pág. 103) . 

Geraldo Bezerra de Menezes acen­
tua que os órgãos da Justiça do Tra­
balho ttm, como elemento .narcante 
do seu poder jurisdicional a compe· 
tência normativa, que lhes ~ermite 
agir com eficiência e presteza na so­
lução dos dissídios coletivos de natu­
reza econômica, asseverando, com re­
alce especial: 

"Desprovidos dessa competêncl~ 
específica e verdadeiramente or .. 
gànica, jamais poderiam os tri­
bunais do trabalho cumprir sua 
alta missão constitucional''. {Dis· 
sídios Coletivos e Direito de Gre­
ve, pãg. 52) • 

Adroaldo Mesquita da Costa náo 
diverge desta lição, eis que a abonoU 
e ratificou em declaração de voto nos 
trabalhos da Constituinte de 1946 (V. 
José Duarte, A Constituição Brasilei .. 
ra de 1946, vol. li, pág. 424) . Idên­
tica é a lição de Vitor ussomano 
(Comentários à Consolidação das Leis 
do Trabalho, vol. Ili, págs. 127-4). 

Em tais conflitos não de*m eei 
esquecidos os aspectos econômicos, 
sociais e jurídicos (v. Daniel Anto­
koletz, Tratado de Legislacion dei 
Trabajo y Prevision Social, vol. li', 
pág. 383 e seguintes), com repercussão 
profunda na própria estrutura e nas 
instituições, que lhe dão organlcida.de 
social e estabilidade política. 

Ao se delimitar a ação das entida­
des sindicais ou ao intervir no §.m­
bito promocional das organizações 
privadas, deflaga-se movimento, ern 
profundidade, na comunidade social 
de incontestável repercussão nas -vá­
rias camadas da coletividade e, eSsen­
cialmente, nas esferas de produção t 
consumo. 

Prudência e cautela devem ser m 
escudos indispensáveis do le~isla..!oJ 
ao apreciar matéria de tal porte -e de 
indeclinável ressonância, com o pro­
pósito de resguardar a coletivi!iadE 
dos impactos não desejáveis ou pre~ 
visíveis e salvaguardar o Govêrnc 
constituido dos azares da inflexão, dE 
retõmo e em processo negativo, dE 
trise acentuada, de difícil -recupera­
ção, que os propósitos teriam deter­
minado, pôsto louváveis os intúito~ 
enunciados. 

m 
-b-

0 projdo e a legislação em vigor 

o projeto apresentado pelo Podei 
Executivo pretende vincular o dissidic 
coletivo ao exercício do direito dE 
greve, fazendo remissão à Lei nQ 4,330 
de 19 de junho de 1964 C arts. 19 e 59), 
e, no mesmo passo, ajusta os aumen­
tos salariais a critérios que estabeleM 
na a.rt. 2Q, através <\.os P.rejulgado-a d6 
TriblJAJt.l ~r.tor do Trabalho (ar .. 
tlgo s-J ou da afio do Ci>Melho lilli-
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Pll:lnejr>mcnto e Com_·der_laça_~o Econô~ 1

1 cto T.rabalho (com a rt:;]"(~::o d.stermi- 1Cr'LO (.~-.:;'"' '1_ rln~ ao ~0 '·.,2 ~o Pto-~s-ob::-e alJll~"'-;-,·o d~ notTl)_'. uu t·.à.l)di· .. 

olaecimentos pres:?.do-s per<:.nte a Co- de .i~nelro d~ l')~G) rJ.t1Fmi no Tri- IV admitir df'SC'Jntos pr2v-.~tos e-m l::'!; n1.s- ,' 
mica {v. n:1tas t1qU'qrâ!ic"!s dos es-ln. Jdit pelo dec:cto-l~i !:0 8. 73i. dP 19 cesso C ... \Ll, \Ol. IX, p: :; .... .,G) · r:ões ~e L:J 111.lho. A Justin <:ó po~. rã 

missão Mista). hunll Snp::r:or f!::> Tr:-;!·)"'1ho a jacul- . têrmos d'l_ g'"'r:u;~!a r-s-e::';wad·-1. ·oela. 
A C ,.d - d" L . d T. 1 ~ade de est·<brl0~2t.· f1:·:J ul;:1do<>, n_a AS r:.~Ir~!DAS AO PT:.or:-:'J 

1

. C:mstitui~-'".o Fedrrn.l, art. 11_1, .§. 2\' ..• _ •. 
. on~o ... 1 :lÇU~ .s e1s o raJ_:t- 11 orma que p;,~<;Cl'C"'.'f"" o s::"..l Re;j"iment:) . · . · 

11.10. preve _e rc;,n~a o pro~_:::s::o do d ~- Intetno nc::t:s têrmos: E~.IE:XDA :r--;? 1 A ~ratu::bàf' ~~2:JlTc d:t p!,,p,ra-v .. 
s1d10 colet<YO nços arts. 8;_,5 a 874, !14 ' rantm que a lcl an:::-:.u:a FG (·11\l)l"e-
xando, de o:meita e;:pnssa no artl- "A'"t. 9J2. E' r~s11lt:td:J ao Tri- . E' sub.stitutl\'"1_ ao proj-~t:J. D~ auto-· gado está~Tl (CLT, 5,J:1l 011 :l.G e:upte ... 
go 873: bunal Si111f'"ior r;l') Tn.b?lho esta- na do Deputal:J He.:.-b:Jrt Let-v. s~rálgado com temoo de- .<:en:ro .•·ur1;•;i0i--_-a 

belec~r p"'e_:lll"'?..rlos, m. form'l que ap;'eci:::da nfin'll, C'Jm sub?Ill":-1'~-" Su-1 mn ano <lei ri\1 4.0~G. rte. ~B dr -Jm~io 
rrescre,·:::r o s2u rrs-imento inter- i bsti!.utiya à'?s+a ce-m:~~·: o. cnm a r,rn·J-~ de I932), cuja ~ssis' ... ê•.~ri". é r"l_ .'.1ind_ f .. "Dtcorrie!o mais de um ano de 

s:.t=t rfgJnciJ., C[~bcrã rev;são das 
ci.t;>cisões que fixarem condicões de 
trJb~lho, Ci,'..l:>.ndo se tivereÍn mo­
d;fic:J.do as c;~·cunstàncias que as 
d. ~:~.:•am, d:! modo que tais condi­
çêes se h::i:·m t.J:m.do injustas ou 
in_:~p:íe"5vcfs" ... 

E' a ~~1::.11~J co:rc~p,:;nd.:- o art. 4? 
do p~·o.:2'.o, c __ :n o cs:)JÇ::tmento dz um 
ano €.i1i:re u:-~1 e O~!.-ro aumen~o s::.JJ.­
rial a q;;e D-:ur:<! a Expos~rto_(') l\Icli­
vos do~ !3r:>. ~vTi!l:e'ros in,eressados n"l 
pl0p0131ÇB.O. 

A lei nQ 4.330 deterru.ina que, no 
caso de não oc::>rrer a conciliação da<; 
pa~ ~'S em litígio, no caso de greve, 
in:..~ u·ar-se·ã ct:ssidio coletivo larti­
go 23). O p:ojeto de autoria do Re­
lator, aprov.::.do na Comissão de cons­
tituição e Justiça, regulava o proc~s­
so esp?clal e p~ ioritirio dai decorren­
te. m'ls o Sen"J.do suprimiu todo capí­
tulo I do titulo II, arts. 25 a 35. 

Com refe:-fncia no art. 99 do pro­
jeto, den ser ponderado que us cate­
gorias do P2.3soal 11:1 Rêd~ Ferrovüicb 
Federal S.A., na qual há grupo de 
funcionários púbrcos amparados por 
leis expressJ.S e v:~.:ntes (lei n9 3.115, 
de 1957, art. J3). sendo que todos êles 
foram class~f"cJdos e enquadrados nos 
têrmos d'l. lei n? 3.780, de 19GO rPI~n3 
de Classific~rfro d~ C~gos do S2rviço 
Civil do Pod:>r E·:ecutivo 1 . A lei nú­
mero 4.564. d? 11 de de~embro d2 
1964, que dispõe sêlJre salários e ven­
cimentos do pe;:soaJ da aludida Rêde, 
or:g-in<iria de ~";ensagem Pres~denci~.l. 
garante amn1:"m"'-;,te os dirc'to!': do<; 
serv'd:-ro·cs .t>m;:::-njcs peh lei n? 3.115, 
de lr'ô7. 

no. lvaçao Imcd::;ta da art. :::". c:tto ou ne antorid·:u'·" éJ •:- '"'isté;fa 
§ 19 UD11. ,.~~. ro;f3.belec.ido o . K'.IEND_A N9 2 ~~o :_r~b~.lho (V.('J.,JrtJr:a r ... ? 2:J5? de. 

preju:;r;:q:!J, os T:-Jl::::m:--·s Re:::ionais . , ~- ,. . ;_2 d~ JU.ho de I .......... l. 
~.:> !rub:lJl~_o, as jun~ns cb 'co~ci- f ;arr~b.:ê!ll stws ... _ _t;r,n·_a. r;~~ antar,u.~dJ! A I~i com:·na m11!~.1 f':J:l~--a ,s::~dfca-to 
l:aça'l e Ju1 ::rm"TLo e os Jmzesi:C:"'Pt:Ldo yeretni.:s Fcnv-"· '.\f S--~1-it'lle cci:Jr;.t reru.unerr,_..--o -r:!~·h entrega 
cl ~ D::_í'~t~J i!"l.'.'est: -:1-:o; _r.1- juri~diç~o Cial, mov~a?aJ ;~onq:"~t~e r~_o rrz_::_J}hnn"l{-~0 i de 92rt~:rn P_ rofis~ion:" 1 f CLT, a.rt .. ~-) 
th Jn:"-:;ca d:J T:·:""-~":lw fic:uao d~ Jmpoi~_mc .. __ s d.~-.~an,,.,<l'l..- """ l1J •. n_ ·\e so s-= ~dm'l~ qt~e c-:t_ J"ern n n_~~·uaJi ... _ 
o'or~gados a rc:;pelté.-la. lcms_ ~0- B~nco ?0 Br~-' 1, E'.s~~!r!~ce. a d::tde m:>n.~'ll. f'x."d::t t>a;·'l 0'5 ~,-,.·cia.dos 

. aqUistçao de 00r1g-~.r'Jr:s re3.;-us·;~.ve.s I n"'1o Eo;hh1l-ry o'l .,.., ..... ,1. _P:~~.., ..... ~----:lo-ae ... 
~ 29 Con.:::d.:-l·a-~e r2V.Jg3.do ou1asseg-ura op~Eo p1ra a f'01l;S:":~o de.;.;, (CLT. aft 513"') -""'-'~·u ·~· -

reformad,~ o pr:>JUl~~d.'J s::.mpre ac;ões e regula nl':ttf-r.:a ati:1:nte a:J- · • ' ' ' e • 
que o Tnb~n~l S'Jpe~wr do Tra.- descontos c::nn;Julsórios... Pela tejcir:~io. 
bJlho, func·on:Jnd:> ccmpleto, pro­
nunciar-se, em tese ou em con­
creto, sôbre a hipótt"'~e do prejul­
gado, fit mando novr, interpreta­
ção. Em tais caso-, o acórdão fa­
rá remis:;:ãó exoress::~. à alteração 
ou revogacão do prejnl~ado". 

Esclarece "'/ítor Russomano 

"Uma vez f;'"m 1r1o o prejulgado 

Pela rejeição rT;1s arts, 7 e !Z. c.::m- E1':B;:.rrM_ Nl' 11 
siderando p:-eiudk!ado~ os d-'~m:-'.io: ne-la ~ 
emenda subs~itutiva d:'sta CJm:s-:.;lo. I. Ad_Itzrda a r::-d3<;::to do art. 

1 JU 1c-:t a. 
~-IENDA N9 3 I E~ !E~DA N? 12 

Dá nova redação ao. a: t. I". De: Alter"~ a r'dação do a· .. ·t. 
autoria do Senador José E:-mi:'10 de juáicad'ã. '" 
Morais. Prejudicada. I 

E:\1ENDA N\1 4 E:',:!E~DA NQ 13 

Altern a redacão do art.. I' do . Altera a rcd::tção do art. p:o- judicada: 
jeto. Aprovada, ... com a se.;;uinte 

SUBEMENDA NO I - CM EME!\TDA N'> 14 

I' r e• 

Pre·· 

Art. 19 A Just!ça do Trab:llho, 
no processo dos dissídios coletivoS, 
entre categorias pror:ssionais e 
econômicas, observará as normas 
p7evistas na Consolidsçâo das Lels 
do Trabalho (arts. 855 a 8H), 
cem as alt~rações subseqüentes e 
as constantes desta lei. 

Altero a redação do "c.lput" do ar-­
tigo 2'-J, suprimindo as exp::-e::;sões ''real 
médio" e subst:tuindo "2:1 meses''" por· 
"l2 meses". 

Pela rejeição. 

EMENDA N9 I5 

· êle não se aplica. ap~nas, à causa 
que o sugeriu. Tem certo ca~áter 
normativ::>. Enviar-se-ão cópias 
nos Trib·mais R0<jion::tis. às Jun­
bs de Concilhç?o e Jul~amento 
e aos Juízes de Direito investidos 
de jurisdição trab3.lhista, afim de 
que os mesmos cutnpram, religio­
samente, aqu!lo que o Tribunal 
Snuerior do TralJalho prejul'!ou 
<Consoiidacã.o, art. 9J2, ~ 19; Re­
gimento Interno, art. 112, § 29) . 
1!::-se caráter gernl e obrigatOrio d:) 
prejulgado ju.:;~ific!'l a razão peh 
ema! apenas ao Tribunal Superior 
é concedida a f:'lcu'd:tde de prola- E11ENDA N9 5 

Acrescenta um parágrafo ao art. a">, 
determinando que a decisão vigorará. 
a partir da data em que foi prolatada, " 
no primeiro dissídio, ou do têrmo final 
da majoração anterior, nas revisões. 

tA-lo ... Além ~lí><;O_ ~;:nn~te ao T_ri- Fixa em 30 d~as 0 pra2o para a de-
b~mal ~np~nor llP ~~nrns1.r a Ju- cisão d"os dissídios coletivos acrescen-
l'L:mrudencta trab'!Jb·<:+'l e o pre-1 ta d x . - '· 
Jn!gado f'. exnt:-M""l~E'. l!m meio, -~ o 

0 
e m esso~s. que enunCia, aSl ar­

de cons~~uf-ln". to:J. c;t., vol. .. ltL,O 1:. ::reindicada. com a ad~cao de 
Pela r11jeição ... 

lU, pág. 1 _357). I texto md,pendente no substitutivo. E1\1ENDA N<' 16 
A Nmi<>c_é:J à lei n9 4.330, cGm o 

oLj~!-.ivo d~ 1'?'-:;;;ir ç•;'JnWt es9~clal pa- E~clareca-:>e aind<t. Q11e. as decisô~s E:MENDA N9 6 Dá nova redação ao art. 29. Tem o 
ra a propo,:;;itma d) dissíd"o col:::tivo proferidas no reeur<;o j·~ embargos, E 1 i - . - mesmo oOjetivo da emenda n9 15. Pela 
não parec~ ",.d,qu~d', e P"ocedente. A qu:mdo ado-~sda p::>r r:-r·io;ia de dois xc u as expressoes "e nas reVJ.fi:O~S.rejeição 

~ . " - - ou homologações de acordos coleti- · 
greve cm·rcsrnnde a imtrumento d~ terços, terá fôrça de pr2· ~111ado CCon- vos" do art. 19, 
compulsão dD t!'abalhador c~ntra o s.Jlid'lcf!o dPs Leis dJ T; :-J.ball1o. ar-
emnreq;ador. com repe:-cussão social ti~o 702, li, § 1~. com a recla\ão alte- Prejudicada pela aprovação da sub-
evidente, pod::ndé) ocorrer transborda- rada pelo dEcreto-lei n" a.737, de 1946, emenda à emenda nQ 4. 
mentos at0n!.!ltúrios à segurança do e pela lei n'=' 2.224, de Ir"34l. 
E.'>tado. Cotno o lock out, é susceptível Nã::> se abonaria. justif'c?ldamente. a 
<re repress~.o, ou condicioname-nto no ryermanência dos três cl"itérios de ti­
seu exercíc:o Ie·:dt'rvt:lmente deferido 

1
xação salarial, em antw<;anismo fia­

pela lei, que a re&ula. grante, no texto do projeto, máxime 

EMENDA -NQ 7 

Exclui a referência à lei n9 4.330 
no art. 1~. Prejudtcada pela sub-
emenda à emenda nQ 4. 

EMENDA NO 17 

Acre~:!enta um outro parágrafo eo 
art. 2'. Semelhante à emenda n~ 10. 
Pela rejeição, 

EMENDA N9 18 

Suprime a aline!l a. do art. 29. Pre­
judicada. 

_.,: 



EMENDA N9 19 

Arq_ui.vada, a requerimento do seu 
autor. 

EMEliDA N' 37 
Pela aprovação, com a segu!nte. 

Submenda N' 8 - CM 

2 - l'undação Getúlio Vargas; 
3 -. Ministério do Trabalho e Pre· 

vfdf:ncfa Social, por seus d3partamen~ 
tos competentes, especialmente; 

Art. - OJ recursos das dcckões a e b proferid;.s nos djts.:dios coletivos te- E!.) S,;n-iço de EstatfuUca e Previ.-

ções sugeridc.s e o te.~to da Em~da 
~pro..,'ada. 

O p!:.!'ecer do "R~l:ttor foi aprovado 
por mabria, concedendo o pl.:nário · 
da. C!Jm.i.wfi.o deJW':I,ue para os §§ _ 2/l 
c 4Q La em:lnda n9 10, a rJttueriD'til­
to d:;l Sauc.dor Aarão Steimhntct.. 

EMENDA N9_ 20 

Altera a red.?ção das alíneas 
do art. 2-". Prejudicada. 

El\!I!NDA Nt~ 21 

Substitui as p:J.lavros "disporsõea 
U.riais" por "c!:!snfvcis salariais" 
a;t. 2Q, Prejudicada. ·• 

rão efeito meri!lllente devolutivo. d~nc:a do Trn.'bzlho; 
b) Ccm:ell10 :i:·:s.cionnl de Pclltic:!. 

§ 19- O Tribunal do Trabalho po- Salarial; 
sa- derli suspender a e::ecvç:E.o da decisão c) D~!Y .rt~m::mto N~~i:::nsl d~ Em ... 
no do :rri:Junr:.l R::.::;tonal, nn pendência p:-êga e S~.Itrios. 

- Os do::;t~~1.!::S n.~LL~ridos pelos De?u· 
t::!.dos Ce::a1~a I·rcile_. Elit:B do car· 
mo e- Lucirmo UE.chado n!'o foram 
e.ccihidns p:::la Comi.$fo, con!01'ttne 
cst.i e.;clarec:iC:o em ata. · de JUl.:J~m:mto de Iecurso, a requeri-

m;;nto do venct.d-3, t:und~enta.lmen- El:ENDA N9 48 
EMENDAS NQS 22, 23, 24 E 25 te, par maioria t.-b.3o1utn dos ssus P1·:;ju.:l'c~da, C:lm a c~rova~o d9 

membros. subcm~nda n" 5 - CM. 
§ 2Q - O Tribunal "ad quem" de­

verá ju1gar o rcC':lrso no p:ra.ro de 60 
(sessenta) dias. improrrogàvelment-e. 

'Vis.:tm. sup: imir o art. 3c:'l que atrl­
bpi no Tribunal Superior dÓ Trabalho 
e$tr~bc1ecer normas a respeito do ar­
tc;:ro 2(1, atravé5 de prejulgados. . 

'p 
1 

-
1 

• 
1 

·§ 39 - O provimento do recurso 
e a aprovaça-o, pe.os argumen o:: não importar{\ na H-tl.tu!~o dos sa­

e:tpo,s:tos ~a a!(reCJ2';'f"O sôbre o projeto ll:írios ou v.cnt2eens "pagas. em exe-
e :ler;tslaçu.o v1gente. . cução do julgado. 

. A matéria já está regulada ~os ~r- . EMENDA N9 as 
tihos 702 e tn2 da Consolidaçao aas · 
Lei"i do Trabn.lho, ampla e irrestrita-/ Prejudicada, com a aprovaçã-o da 
mente. ' subcmenda n9 3 -· CM. 

E:.ll.'NDA NO 26 EMENDA N9 39 

Altera a r~d:Iç5.o do ort. 4Q. A ma~ 
tdl'ia está re;:ru.Je.da. no art. 873 da 
CjJruol:d;;:.ção das Leis do Traballlo. 
O· preceit-o de'\•e ser mnntido. 

Altera a redacão do art. 
dica da, com a· aprovação 
menda n9 3 - C,!, 

JD,1END.A N9 40 

7. Preju­
da sube-

E:>!ENDA h"' ~ 
Prejud.:i::;.da, com a ap~~o..,z.o;-:1o da 

sub.,mcnda n9 5 - C?.I. 

E:!.!ENDA N' 50 

Pre_jud:cada, com n apro-ra.ç!io 
subcmenda n9 5 - GM . 

EME&IDA NO 51 

da 

Prejudicada, com a apro'Vnçfio da 
subemenda n9 5 -CM. A celeridade 
de julgamento está. prevista, em pra­
zos redu~üdos, no substitutivo. 

El\'I:Eh"'DA N9 52 

. A emenda pretende alterar o art. 
116 da Consolldaçâo das Leis do ',l'ra" :Pela r-ejeição. 

B!\iENDA N9 27 

1
Altera a redaç:l;> do art. 4º. 

d.l~ada <v. Emendo nQ 26) . 
P;:eju-

Prejudicada, com a aprovn.ção 
subemenda n9 3 - CM. 

E~.1ENDA N9 41 

da balho - salário-mínlnlo. Pela. rejei­
ção, em- que no dissídio coletivo não 
se cogita de salário-mínimo, que é :li­
xn.do e alterado por decreto. 

aprovação da E:YIENDA N' 53 El\.!EN'DA NQ 28 
Prejudicada, com a 

:mbem.enda nt} 3 - CM. 

EMENDA N9 42 :Acrescenta par~;rafo único no nrt. 
4~. Prejudicada. cv. emendas ns. 26 
e !27) . Suprime o eit. SI?. 

Con.side1a.rla tmpartinente e 
da da tramitação regimental. 

EMENDA N9 54 

e:i'clui-

I E:\lE~DA N9 20 Pela aprovação. Nada justifiCa pre-
;suprlme 

0 
art. 59, ceito especinl sõbre os dissidíos de na- Considerada impertinente e exclui-

, ~ • M tureza juriclic-o, em projeto cuja fun- da da tramitação regimental. 
\Pela aprova.çao. Na apreCiaçao ge- dam.entação é meramente econômico.. EMENDA N9 5· 

l'Bil do projeto. j~. se esclareceu que Iin~nceira. No caso, a Justiça do Tra- . ' ~ 
n~o ~á com~atib1hd.:l~ entre greve elbalho terâ a~pla compe~Itcia para ,A :!UStlçc _do T~abalho e todos. os 
d.~sfdtl_) col~tlvO. A ex.Jgência de quo- estabelecer decisão de car::tter norma-l c1?aoaos f"~tao obn:J. ados a cumpnr ll 
rutm. ja esta prevista na Consolidação th·o. lei. l!J supernuo aditar-se norma que 
dqs Leis do Trabalho, s.rt. 859 (v. art. EMENDA Nº 43 a. Justiça cumprirá a lel na homo-
519, a). legação dos acOrdos. 

Altera a red.:'_ção do art. BQ. Pre- Pela rejeição. 
'f'- no!:m:l c~::..:olld2.de d;;ve ser .. n:u:m- judicada, com aprovcção da emenda 

tiÇ.o, no intz; êse ge:a.l. h'Upre:siva nnt.erior. IDA:ENDA N9 55 
Pela apiovação, com a seguinte 

Emend:!s Nçs 44 e 45 
~"tltera a redação do art. 59, Pre- Supr~mem~ o art. 99 • ·do proteto. A 

jupicada (v. Emend, nrJ !:J. e art. 8591 e;omissr:.o n<lo adot3L a. supressao, po­
d9l Con'iolicbção d:.s Leis do Traba- rt:m .altera a reda~ao do texto, com & 
1hb). segmnta. 

~rejud:c:::.dn: Subemcnda N9 4 - CM 

E ! 
" NO 

3 
Art. - Na apreciação de dlssfcllos 

<:v E.'(DA 1 coletivos suscitados p-:;:los empregados_ 
•·.·!;; .em'2lblnt-e à anterior. Prejudica- da Marinha Mercs.nte, dos Po1tos e da 
-~· Rêde Ferroviária Federal S.A., os 

,, E;-.!El'o"DA N9 32 Tribunais do Trab!tlhO observarão as 
bons'.d'?-!at!.;\ im:!)ertinentf; e 1 seg·uintes normas; _ - ffiiC ui- a) seriio e:~clufdo.s a.quêles que não 

d~ ela tramit,l.Çã.o- r(;gimental. estão sujeitos aos preceitos da Con~ 
1 El\'i:ENDA NO 33 •saUdação das Leis do Trabalho (Lei 

Altera a redr:.-;Eo do art. (fQ. 
Pda aprovação com a seguinte. 

Submenda N11 2 - CM 

~up~lm•m-se as palavras "instru~ 
toli' de-pois da palavra "Juiz .. , no ar­
ti~o e no parágrnfo \illico. 

E1.1ENDA N9 34 

n9 3.115, de 19õ'i, art. 15: lei número 
3. 7BO, de 1960; lei n<? 4.564, de 1964) 
e tenham a sua. remuneração fixada 
por lei; 

b) as nnjorações sa1arirüs, r..o que 
ültrapassarem a rem .. meração do pes .. 
soai do. serviço público federal, de 
igual categ-oria, serão absorvidas na 
base de 25%, lUlUBlmente, na oportu­
nidade das revisões posteriores; 

Çonslderada. impertinente e 
da,. da trr>.mitação reci:mental. 

E~JDA N9 35 

e.~el:.Ii· c) não será concedido aumento sa­
i.aríal, se e. emprtsa se er..contrar em 
regime deficitário, salvo nos casos de 
prévio all!llento de t!'.rifn-s ou de sub­

com a a!)rovação de. ven~o ou auxilio rspeclnl para paga­frejud!:::r do. 
errtend't nç, 3~. m~nto da. ma!oraç5.o. 

EMENDA N' 46 
~cresc~ÍJ.ta parágrafo ao art. 6.. Arquiv~da, a iequcrimento 

pata que ~ andl&ncia de conclliação l autor· 
se~ rea!!::?.d~ d~poi3 das Lllforma­
çõ~s. 

á audi-1nz;"t rl.1 c:::nciliaç!io entcce­
rl-e a in:::~~·u':-~0 c;.o p~·vc~:.so (CL'"í', arts. 

El..r.zNDA N9 47 
AU2ro. a rel:or:;ão do .art. 10. 
Pela a?rovr..c_:âa, com a s-cgu!nW. 

Su!lemenda NO 5 - CM 

SUBEMENDA N' 6 - 011 

Art. Os critérios fixados no artigo 
29, para a reconstituição do salário 
t:eal mé:Ho, vigol'arão por três (3) 
anos, a pa ;ar da publicação desta lei. 

-v-
conczu.são adotada. pela. comissão 
Pelo exposto, a Comiasão aprova 

substitutivo ao projet<l, com fundaw 
menta nn Resolução n9 1, de 19ü4, ar~ 
t.tgo 8", allnea f. colisubstnnciando, 
em têrmos globais, o projet-a, as 
emendas e subcmendas aprm·adas. 

SUBSTITUTIVO 
Pro-:-~to àe 'Lei n9 7-65 (CN), que "es­

tabelece normas para o ;ulgamento 
dos dtssiC:ios coletivos e dã outras 
providênc.ias. # 

A rsd2ção final do substitutivo, 
aprovndn. pela Comissão, s~rá anexa~ 
da a êste parecer. 

É o parecer. 
Sn.la das Comll:sõ:!S, em 30 de N~ 

nho de 1S'e3. - Ad;Zio Vianna. Presiw 
dente. - Jefferson de Aguiar, Rela~ 
tor. - Gerc;nias Fontes, Vice~Pl'esi­
dente. 
Da comissão lriista incumbià!Z de exa~ 

me e pc;reeer -s6bre o Projeto de Lei 
nl' 7, de 19€5, que estab:.lcce norm.cs 
c:Jm jn~tcla.mC'l!to no c.rl"ga 123, § zo 
da Consl?tu:çao pera o j:t 1~'flmento 
c!.os C:ittí:lics col=ti!:;;;s, rcv!sões ou 
homoloi:c-;õ-3S d3 acdrdos co!etivos e 
t!:i- outras pro"!:iCências. 
Reh'.tor: Sr. J.affer.:;on cls. Aguiar. a:Q e s&~). 

1>s Tribunais do Trab~Llto po:iezão 
n1~ova:r a proposi.a de conciliaç.iio, s~­
guttdo ns conv::n.tW.ci2s e post~~ilida­

Art. - A ,Jus~iça do Trab~lho e o PARECER DA CO::\USSAO 

d.elf que a cc.usa oforece::.·, 

t~li\ l'C~ :<:çf:'J. 

r.;_i."li<;;t6r_i~ Público do Trn.bn1ho poe.e- A Comissão ~:lista, em reunião de 
n:.o E!11Ic1tn a colaboraç§.o dos se~ zo do junho do corrente, aprovou, por 
gu!:!lb~ Ó1':'fã0s: I um:,nimi{icde, o Sub:;titutivo anexo ao 

1 - Ccx:l:l!5 N~<:!cn:l-1 lit :e&On!)- P2IGC2l' dCl R~la~or em que fornm 
r=.!&; . co .. uu'b~a:;u .. 'iado.s o ~·ojeto, as corre~ 

o S~.:titutivo aprovado é c:i Ee· 
::;".:inte: 

SUD3'f!TUTIVO 

Pro~e~o c!e Lei n? 7~E-5 (C.!•· .) 

'•Es~belcce. nonr.~s p:::.ra o proc~so 
d.JJ di~s~il'lS colct~~os c dJ outra3 
provldéncias .... 

O Congresso Nacional decreta.: 

Art. 1? A Just~ça do Trab~lbo, no 
pwcr-!:lEO dos dil::r1tlios coletivos, entre 
categc;:i~ pro:as:.:ono.is e econõmloas, 
observnrá as nonnus p:-evjstas na 
consolid3ç!io C~ L-eia do Trailalho 
(arts. 85-:3 a B71), com as altern~6es 
sulJf:e=Iüen:có e as constantes desfa.le1. 

Art. 29 A sentença tomará por ba· 
se o indice re.<>!Iltante da rec~nstitu! .. 
ção do s::ll::..~ic real médio da ce:tc$0'" 
ria nos últimos vinte quatro meses an­
rertores ao término da vigência do fi} .. 
timo acôrdo ou scntenca normatiVa, 
acrescido da metade da· taxa prevJs .. 
ta pa-ra a Jnnaçãó nos doze meses 
suL-eqUentas, adaptados às situaç_Qes 
conft;uradas pela ocorrência conjul)ta 
ou s~pamr'!.amente dos seguinte~ ~a .. 
tD.!"er;: 

a·• rPpel'Cussâo dos reajustamE'ntos 
salariais na comunidade e na ecOilO .. 
mia nacional; 

b) adequação do reajuste r..S nee4S .. 
sidades rum1ma~ de sobrevivência do 
as..-.;a.lai'iado c l;Ua familla. 

! ·19- A partir de um ano de vtgên .. 
cia desta lei se actescentará ao 1nd1· 
ce referido neste artigo o percentual 
que tradu:a o aumento de produtivi .. 
dade nac!onal no periodo de doze me­
ses anteriores P~ data da proposicão tio 
dis.sfaio, segundo os dados do dcnse­
lho Nacio..'lal de Economia, observado 
o seu ejustamento ao aumento tle 
produtlviC.ade da emp:.·êsa. 

§ 29 As normas e condlçôes est;l­
beleeidas por sentença terão vigéncia 
a partir da data do término do acõr .. 
do ou do dissídio coletivo anterior. 

Art. 39 A Justiça do Trabalho e· o 
r.:inistérlo Público do Trabalho pode­
rêo s3licitar a colaboração doz S'e· 
guL11tes órgãos: 

1 - Conselho Naclonal de Econo .. 
mia~ 

2 - Fundação Getúlio Vargas· 
3 - Ministério do Trabalho é Pre .. 

vidência Social, por seus departa ... 
mentos ·competentes, especialmente: 

a) Serviço de FStatlstica e Previ .. 
dfulcia do Trabelho; 

b> Conselho Nacional de Politiea 
SP.larial; 

c) Depal'tamento Nacional de Em• 
prê~o e SaL.-í.rios. 

Art. 49 sendo partes nos dissídiOS 
coletivos, emprésn.s que depend~. 
para ntendimento dos novos encargbs 
salariais resultantes da sentença da 
decisão de órg,áos do Poder Exe~uti-. 
vo competentes para a fixação das ta­
l'ifas e tr.xas, o Juiz solicitará ~que­
Ies: ór~ãos os cálcu!os de incidência de 
majora~ão salaxial nos valôrcs de ta­
xas, como elemento elucidativo da 
sentença a ser proferlda. 

Pí'.r~rafo único. o ór~ão compe ... 
tente, para efetuar o cálculo de que 
tmta l'3te nrti-;o terá o pra:o de 15 
(ql!.iJy;:c) c'P::s para. &tender a SCilicitll• 

ç.=:o do Jui~. 

P.:-t. 69 K~ apreciação de diss!dios 
cole~ i".'OS r:m.cii 1.dcs p~lcs em:')te,"{$d08~ 
ea !:Ir:.rintn. ~.!ercr;.nte, dos Portos a 
da !Ude F.:rrvvif.ria Fr::d,ra-1 S. A.., 
os Tribunais do Trtbalho oCservarãO~ 
ns. s-~su'ntes norm:;:.::: 

a) SC'I":,o e;:clu~ .. ;\>"> acn.:."~t\S r~u~ ~'\R. 
estão sujc!to3 a.os preceitos G.a 9o:1• 



&~.1-.nda.~ão das Leis do Trabalho (Lei Chedid, Eliás Carmo, Laerte Vieira, Art. S'l Nenhum re'jru;tament< de\ JusUjicatir:a .·' 
··. :-,~-. 3.115, de 1957.; art. !S; Lei nu .. Geremla.s Fontes, Geraldo Freire e salártt. se:.·a determinado pela Justiça • . - . 
· Eo 3.780, de 1900; Lei nº 4.564, da Aurino Valois. do Trabalho antes de decorrido- um Mu1to embora não se tlOssa del.Xtlr 

$4) e tenham a sua remuneração Sala das Com.issões, em 3{) de 1u- ano do último acôrdo ou dissidio co- de ressaltar & elet·a-;ão_ de p:ropos.il%18 · 
· da por lei; . nho de 1965. - AdUlo Vianna, Prest- letivo, sah·o se na vigencia dêsse pra- 'I e a nobreza. dos obJetivos cohmados 
b) as majorações salariais, no que dente. - Jefferson de Aguiar, Reia- zo, fâr u!t.r:::.p2S'>2d~ o Iimlte arbitra- através do Projeto nq 'H!:5, quer h 

Ultrapa~sarem a remuneração do pes- ter. - José GuiomarçL - Luciano do como prevf.sfro de inflação a que sua própria letra, como p'!"L1cipaimen· 
"«!al do serviço público federal, de lllachado. - Geraldo Gu.edes. se refere o art~~o se~undo, caput, ca- te, na brilhante exposiç:lo de meti~ 

~.-'--.. -• .. ' ual categoria, serão absorvidas na Aaráo Steinbruc-h. - Aurino Valois. so em fll!~ será automàticaml!nte que o accmpanha, reve:~dc:es dom-.. 
;--.· .... J)P.s.e de 25~:.. anualmente, UI!!. op:Jrtu-~- Vasconcelos 1'órrcs. - Joc..quim Pa.- aplicado o mesmo critério de reajus- nifesto intuito do Poder E:x:i'cutivo d8 

·d.dade das revisões posteriores; re-n~e. - Jiilton 111ene:es. - José te fixado no all.ldido arti~o segundo. ·ajustar a legislação p:'l~"'ül. à realiCflt. 
· · cl não será concedido aumento sa- Leite. - Geremics Fontes Vice-PTe- Parágrafo único. Quando os órgãos .de nascida com o mmrin'.ento de trlll· 

:,;_-_Jal·ial, se a emprêsa se encontrar em .sidente. - Eli~s C=z.rmo. :__ Geraldo competentes .não fornecerem dados I ta e wn de marco c!e mll ·1c't"ecentos. 
~·. -.Re,ime deficitário, salvo nos casos de Frci:-e. estatísticos abro.ngelJdo. a total,idade e sessenta e q~a'tro, indüp."n.>J-rel .s• 

prê"Vio aumento de tarifas ou de sub- do penado de_ refe_rencla, os c~Lculos tornou a apresentação d·....ste s.u~ 
yenção ou auxilio especial para paga- F.::.fENDA~; A U"1IE-:fi' ADAS d!is taxas ~c. r-.:!O ~e;tos por extrapo!a.~ : tutlvo, que, alicerçado naquela tnea· 
menta da majoração. PERA~Tli.: A CO~USSAO ç~o dos dac;;"!s _eXIstentes, scnd~ pos.e~ ma realidade e mJnt~do 10 mesmo 

Art. 6q Os recursos das decisões 1-.IISTA normente e_et~da sua correça~.. . t e:pírito que presidiu à sua ela~ 
proferidas nos dissídios coletivos te- tndices da~ "mendas p:;r orde~n Art. 49 ~c:1da partes nos dmadio~ l 2 . o· d 1 ilid Prow..-
fão efeito ·meramente devolutivo. a!jab€tica coletivos, rm!.J.-ê~as que dependam,: ç~o, VIsa exp~.m.,.ll' ~ ,:;. u 0. ,.._ 

- § !9- o Tribtma.l Superior do Traba- para fliendimento dos novos enca~gos in. ?-6~, manife~~os 1(1C105 +~-~ ;ncon.U.. 
lho poderá suspender a execução da AUTOF~- Nú~IERO do Poder Executivo competente para! tucwn""lidade, ~I.SivelS _rcs, .. ço~ à -• 
(lecisão der Tribunal Regional, na pe:n- De utado Ah;isio Bezerra_ 8 _ 12 a fixação das tarifas e taxas, o Juiz: b~rdad~ de contrataçao e _E'Vldenta 
--dência de julgamento de recurso, a _ 22P e 36 · Instrutor solicitará àqueles órgã(JS o 1 dlstorçoes que ~presen~a ..• rente ao 
·:~:equerimento do . vencido, fundamen- senador ·Aurtilio Vianna __ 4 331 dlculo de . incidência da majoracão! P~ograma de açao econam1c~ _do Oo· 

:; '.-tadamente, por maioria absoluta dos _ 38 _ 48 e sS. salarial 11os V?.lôres das ta~if~~ e ta- ! ~·e:no, como, taJ?~ém, os notonos pre_...: 
Sf'US membros. Deputado Baeta Neves _ 32 34 J!:as, como elemento eluCidatn'O da JUtzos que adv1rao para -!mpl'esártoS 

~ 29 O Ttibunal a" quem" de- _ 53 e 54 . sente~ea a se; proferida; _ · e trabalhadores. . .. 
--Terá julg.ar o recurso no pra.za de 60 Depu;.ado Hélcio Magbem:ani _ 5 Parug:rafo uncco. O orgao compe· Avulta-se, logo ~e IniCIO, que o PrQ .. 

-<sessenta) dias, improrrogàvelmente. _ 15 _ ::.o e 37 • tente, para e.fetuar o cálculo de que jeto no? 7-6_5, arnmando-se ao pará,.. 
§ 39 o .. provimento_ ç_lo recurso n.ão Deputado _ Herbert Levy _ 1. trata este artigo terá o prazo de qmn- grafo segundo do artigo cento e ·m ... 

:-_importara na restitmçao dos sa}ános Deputado Geremias Fontes _ 2 _ z~ 05> di~s para atender à !5olic'ta- 1 te e h·ês da constituição Federal,--&()-
tlU vantagens pagas, em execuç-ao do, 9 e 11. çao do J0'..1~ In~tr~t~r. . :invés de procurar disciplinar sõbre _ f*.l. ·· 
Julgado. 

0 
·v . . I Senador Jos~.phat Marinho - 23 - . Ar!. 5- ~·O dts_sldio c~1ebv~ ou de- hipóteses de cabimento de sentença& 

. 
0
Art.

0 
7 · Os cn~enos flx~dos no ar- 24 _ 2g. _ 41 _ 4:.:! e Sl. et~ó!I?. do .J1ssldlO cole~IVO so se ~d normativas, busca, na realidade, hn.· 

ti_,J? 2-, para a. reco~st1tu~ção do s~- senador José Ennírio - 3 - 19 e ~lhrá ;~ecur~ c:;et;n ~felto ~uspe~!: vo por normas que retiram à Justiça -dó 
_ 'láno real médi~, vrgorara_o p_gr tres. 46 . mterpo.,.o pe.o Smdteato mtere.,sado Trabalho Hberdade de decidir r..,. 
-~ -~'· (31 a;nos, a partlr da publlcaçao das- Deputado Mário ... ~ · 13 _ 25 ou, em ~e t~·a~ando de· empregadoreo;; , "'. • P ~' . 
· ta lCI. e 44- ~·~aia - não sindicalí'l.évei!:~. por um têrr;o 11!31 tr!n,.m~o-l~1.e grandem~~te. a u~ . .tn-
.,,. ~rt. 8? o. Conselho Na9iona1 de Po- DePutado Ormeu Botelho 17 dêstes, no mínimo, bem como P2la dei;~endenCit\. e compettncia, felindó, 

_· hhca Sal~nal, qu~ _funcwnará sob a Deputado Q~;car Corrêa _ 10 27 Procuradoria ch Justica do Tr8balll0 I sssnn, o prmeípío cansa<;rado no~ l,ll'-
Presidê?~la da Mlmstro do Tra_balhc _ 47 e 52 . o provimento cin recurso não impor-] tigo trinta e seis, da Carta Mag~a, 
·.e Previ~encia Social, como ó~gao de Senador Sebastião Archer _ 18 tará em r~st1tuic.J:n de salários Já pa- 1 uma vez que o poder ju".~sdici?nal da 
assesson~ do Pode_r Executivo. ;na 21 _ 40 _ 4~. _ 49 e 55 . gcs. 1 Justiça do Trabalho, confen~o, de 
form?laçao e execvçao d~ sua pollüca Deputado T~~ófilo Andrade_ 6 _ 7 1 0 ~ _ : • ~· -.modo amplo na cabeça do aludido_-ar• 
s~lanal e cuja composiçao e atribui- _ 14 _ 16 _ 20 _ 25 _ 28 _ 31 _ .• Art .. 6. ~o dlss.dl~ cole~t.vo dt.>. ca- ittgo cento e vinte e tl'Es, .1ão compor .. 
çoes constarao ~e. decreto d<J Prest- 35 _ 39 _ 4)) e 50, ~ rl!:ter J'u!ldJco, tJ~e VlSe a .~terpleta- l tá restrições e rnmto menos subotdi•_ 
dente _da Repub~1ca, podera, para çao de no.rm!1 le._,al ou de clausula ~e mzçâo a órgãos de outro ooder AUe• 
e;cecuç~.o d~s. serviç-os. ~e sua se~reta- Observação: acôrdo s3:1anal ou de contrato col~ti- !mais, nem 0 legislador, nem 0 jUlga-
ri~ .Executna, reqmsltar servzdores As emendas de números 32, 34• 53 vo de trabaU1o, a sentença preferida dor pode contrariar a vontade w· 
publicas, nos térmos ~~ legislação em e 54 não foram aceitas, liminarmente, e PB;SSad~ e.m julgado terá fôrç~ nor::- partes contratantes, quando nãO -S. 
vigor .. bem _c9mo admitir pessoal tem- pela Presidência da Comissão por maüva, lmutando-se as instâncms or- trate de norma. de ordem públiaa: 
p_orár_w, SUJelt~ às no:rnas da Canso- não serem pertinentes ao Projeto (ar- din~ria~. nos diss!dios. it;td_ividl.tais, it tanto que o princípio da Uvre contra~ 

· lH~-~.ça? das ~e~~ do T.~-abalho. _ tigo 4'? das !'iormas). Têdas as de- aphcaçao aos casos mdwtduais da! tação entre as partes é ~onsaglad.o 
aragrafo umco. A remunerarao do mai• emenda:• foram aceJ·ta•. prell- normas es~!1belecidas na sentença l 1 · 1 - , t d " ·• pessoal admitido nos tt>rmos dês'te ar- ~ '"'" . · · p_e_as 1eg1s açoes ae o ~s o~ povOB ~.~ .. ~ 

. tigo, bem como as gratificações a se- minarmente, para exame do Relator Art. 'jQ A JUstiça do Trabalho e 0 v1~1zados, e sll:a defesa msrnrou, t!Ull• 
rem pagas ao pessoal requisitado, e da comissãc. De conformidade com Ministério Público do Trabalho. para ~b~~. o· movtmento re3ener;:.dor 41 

·constarão de tabela anualmente al)rO- 0 art. 59, das. Nonnas adotadas pela as decisõe<.> nns dissídios coletivos de trmta e um de março de m1l nove­
vada pelo Ministro do Trabalho e Pre· comissão, caberá recurso desde que caráter e-:on~mico, contarão, desde 

1 
crntos e sessenta e quatro. " 

vidência Social. dentro do limite dos subscrito pelo autor da emenda com que solici~ado. com a colaboração de Mesmo através de normas estabele-
. rTcur:>os atrib_u!dos ao ÇJonselho Na~ ~0~P~~~~~~\~:"~:ilf:;o :~~~~r6 d~:i~~ c;onselho Nacional de Politi?a Sala-jcida~ por lei ordinária <!ftO pode a 

c.ona.I d.~ Polltlca Salanal. (vinLe e quatf.ol hOras subseqUentes r1al e do Departamento NaciOnal do 1Justlça. d?. Trabalho perder a ~ua 
Art. 9Q P~ra atender às despes~s 1 ao despacho do Senhor Presidente "Emprêgo e Salário!!'> do Minístérío do 1 compet~ncla amp!a de JUlgar, _c~m_li~. 

com o. funciOnamento da Secretaria I · Trabalho e Previdência social. 1 berdade, tôdas as callbas mJeltas _. 
Exe_c~ttva do con~elho Nacional de N~ 1 . ! sua apreciação, inclusive os dissldiQS 
Pohhca Sal~rial, f1ca ~ Poder. ~x~- q .• Art. sn o. Conselho Nacwna.l dePo- ico\etivo.s de natu..-.oeza jurídica. tmprà--
ruUvo autonzado a abr1r ao Mm1ste- Art. 1 A .Justiça. d~ .'I:abalho~ .no htica Salanal que funcionara sob a • ticável convertê-la sob e-sse a5peoto _a 
rio do TrabalhCl e Previdência Social julgamento ~os dlSSid~o, coletiv~s, ))residt§ncla do .Ministro do Trabalho l;......, ... t.,. t:n d d fó. 1 ' ' ··ct't · 1 n entre categonas económ1cas e profts- . A , • • _ s~ ap.w.;a or e tmu as e re ... o Cie 1 o e5pecm de Cr$ 60.000.00w . . 1. d di i- i!' e Prevtdenc1a Soctal, como orgao de ceitas. p:ree ... tabelecidJs esgota.nda:-
(sess~nta mi'hõe~ de cruzeir~s). . ~~n~1:• J'0~~oucfiçãos~~~ ç~:fs ~sg~~: assess~ri-a do Pode: Executivo na _tor- lhe 0 poder ~rmativo qu'e lhe atribul 
. Art: 10. Cs RJUs.b:~mentos de . .sala- be.lho, obedecerá as normas estabele- , mula9ao e e:cecuçao d_e _sua po~1t1~a 1 a própria constituição Federal. Aín-
n~s flxados em decl!lr-es da Just1ça do cidas nesta lei. s':larml, e ct:Ja composiçao e atriblJI- da sob êsse prisma, não se pode dei .. 
T_ta!.Ja.l.ho atlro_vados em julgamento de o- çoes constamo de decreta do Presi_- :;ca.r de l'€Ssaltar a inconveniência e 
d1ssid10s colatrvos ou em acõrdos ho- ~rt: 2· A sentença tornará p~r ~a_:;e dente da República, poderá, parae~e~_ mesmo a- ilegitimidade da re a u 
mo1ogadu5 serão aplicados, automàti- 0 mdic.e. resultante. ~a reconstltuiç~o cução dos serviços de sua secretaria - , gr · q • 
cameüte nas mesmas condições esta- do salano real media da ca.tegona . . . . .- se procura esta.beiecer, mpondo &.ó 
b 1 ·d :. .. - · nos últimos vinte quatro meses ante- executiva, _requiSitar servido~res publl-_ TriQunal .Superior do rrabalhQ, f•-

e ec1 a.,. l-'"ra os mteg:rantes das ca- . , . . . . . . cos nos termos da legisla.çao em vl- tlt · 1 t b · - k tegor\a3 profissionais litigantes ou in· rwres ao ter.:runo da VJgenCJa do ul- • . cons uc10na men e, a .o ngaç:;w 'UIIiJ 

teress'lCJ.~ aos ernpre.,.ados das ró- timo acôrdo ou sentença normativa, gor .. bem CO!ll0 admitir· vessoal tem- fixar, através de pré-julgados, nor ... 
-vrias PHrirlades suscita"'ntcs e 5115~ta- acrescido da metade da taxa previs- P.orar_io, sujeito às normas da Como- mas- e- critérios a serem ie;Juidos pe­
das, c.v:<rrvadas aspeculiaridadec; que ta ~?,ara a inf:.ação nos doze me~es sl!b- hdaçao das Leis do Trabalho. l~os Tl'ibunals. Regionais, _esquecendo ... 
lhe. sejam inerentes, ficando, desde sequ~ntes, adaptados as. sttuaçoes Parãgrafo único. A remuneração do ~se das ~çoes das pecuhandades. de 
~ogo, autorizado o reajustamento das configuradas pela ocorrência co~jun- pessoal admitido nos têrmos dê.Ste e:e.da :região· deste vasto país que $!)... 
respectivas verbas orçamentárias. ta ou separadamente dos segumtes artigo bem como as gratificações 8 . rnente o- ja~gador integrado no ambf• 

Art. 11. A assistência aos traOalha~ fatores: _ . serem' pa'"as ao pessoal requisitado ~ente -de cada. uma delas -pode inte!• 
dores !?revista n? artigo· 500 da con- a) . r.eperct..ssao dps reaJUS. tamentos constarão de tabela anualmente apro- rar-:se dos probl~mt.s que J.flige o. trtV-
solidaçao das Leis do Traball"to anro- salanais na comuntdade e na econo-- d 1 M .. t d Tr b !h b::t1hadur c preJudicam o desenvolv~ a 1 t 1 J ' ' mia nacional· va a pe o 1ms ro o a a o e ~ · 
va as pc.o Decre o- e nº 5.45~ de c.P b) adequa;~o do reajwte às neces- Previà&ncia Social, dentro do limite men~-O do cap~tal.. E às .::~rtes Tra.-
de maiO de 1943, e na Lei. n 4.~~6. 'd d í . d b i,~ . d dos recursos atribuidos 80 Conselho !balhtstas aeg10na1s se retrrarJa, po~ 
de 28 de maio de 1932, sera gratmta, si_ a, e~, m lll;n~s e so. rev Hncia. o . . . 1 . 1 ·.completo, ante (-;ses préwjulgados, ' 
vedada c os órgãos e auto!'idades a, a.:::::;a.,~laoo ': .slla famiha. : I NaciOnal de PolltlC& Sa ana . t competência de proferir, como lhes 4 
c;,uem fõr solicitada a cobranoa de! _§ J. ~ )a;tlr de um ~n-Oáde vfgêr.- Art. 99 P:'l.n. atender aa d-espesas:asse~rurado sentenças c!e earáter ~o_r' 
qualf!UCl' j,nport::'mc~a para o atendi-- Cla es ~ eJ se acres~en:a.r e.o n I- com o funcionament-o da secretaria- 1matfY.o p~sando en•~o a funci 
mcn!o de cu: tas, taxas, emtJlnmentos, ce refendo neste D.rt1gO o_percentuallexecut<va. do con.'ie-lho Nacional de.l • tê t· d' !~ ... ,,_. d d ~ 
re·nunernr·>o ou a at:alquer titulo 1 que traduza o aumento de produtivi- .. 1 c:o • • · 1 como au !"}. lCO .. vu ge .... _:-es e e 

A.· t 12 -E 1 1 . ' .\ : ! dade n'"'cionll no per:c.d,.,_ de doze me- Pohtlca ..... alanal, flca o Poder Exe~ ;sões superiores. 
r · · s.a "1 rntmn1. em Vl:or A i " - cutiv auto-i "à a b ·r o Mlnls:té 1 C!~u t t 1-.· 

na da~a de sua m:~Lcar:§o, revcgaC:as; ses anteriores à. data ele propoSiçao I ! da Tr-bJ z.al" o e pa_,n.d_n ci• ~ao! -1 i ""t enheb-•ile, am-.. t·m. que_ o d 
a~ di~pos:rõCJ em ccntrário. i do diss:di?, 3l"g1l::J.do os dat;os do Con-, r o o; ,, a--? uoVI en ..., '":'h a men o a .P,al"a a ,~on-zç~o e 

Estiveram n~· 2s~rt~s os sen.l)o:-es se-! seL'!-to .Nac:cr.al de EconQIDJ.a, observa-: o créd.t~ esp~1al de sessenta mill-Oes, to~~ salar~a-s e es.,3~eleCimento 
nc"~ores: Jerferson de Aguiar, Joséj do os~~ alJStamento ao aumento de de cruze1ros (Cr$ 60.000.000).. lequr~de soczal no .conJunto, das 
Lt_:l!.e, Jr:~·é Oui";nard, v9_sc::mcelos produtlvldacle da emprês~·~ Art. 10 . Esta lei entrará em vigor tegor~as profissionais, é a 
Torres, ~ ~J1ton ~1.enezes, Joaqullil Pa-I· ~ 29 As norlnas e cond1çoes estr.be- na data. de sua pubiicação revo,oo.s Coletiva do Trabalho, já 
rente, A ará o Steinbruck e, os Senha-\ lecidas ·par senten~;"a terão vigência a as .dHiJ,osiçõcs em contráriÓ ltro projeto de let, do Poder 
res D~putac'os: Luciano Machado, Ge-1 partir da data· do término do acôrdo ' vo, em t"rtmMte no COngresso 
raldo Guedes, Adilio Vianna, Wilson, ou do diS:~:íciio coletivo anterior. S. S., 21-6-6~. - HtKbert Ltlfi'IM. nal. 

-~ 
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ue ouko lado, o Projeto n9 7-~!), ao financeira do governo" (os gritos são 
determinar: •'a. sentença tom~ra p~r nossos). 
base o índice resultante da reconsti~ Ao limitar o reajuste apenas ao in­
tuigão do sal6rio real nUdio da cate- tlice resultante da reconstituição do 
gorlll nos últimos vinte e quatro tp.e- salitrio real 1nédio, nos último . .; vinte 
ses..... (artigo segundo) • ocasiona e quatro meses, o Projeto n9 7~65, fi­
evidentes distorções das normas ge- xa um critério que reduz progressiva­
rals de polfttca salarial, do programa mente a média salarial, conforme evi­
de ação do govêrno <síntese, página. denciam claramente os gráficos cte­
olte~ta e cinco) • e do artigo sé~imo, monstra ti vos anexados a ~ste substi~ 

• do tlecreto nq 54.018, de 1~ ~e JUlho tutivo. Assim, admitindo como cor .. 
de l965, onde se estabelece .. o salá- retn _a previsão de vinte ·e cinco por 
rlo reajustado será d~tenmnado ~e cento (25%) oo aumento do custo de 
~odo a tguahar. o saláno real médiO vid!l em 1965, a aplicncão da fórmu .. 

· vigente nos ~ltimos vinte. e quatro la do Projeto n9 7-65 ocasionará . a 
Jnesas. multipUcad.o, a segulr, por um queda do salário real médio lop:o nos 
tJrM/lclente que tr~duza o aumento de prójtimos 1·eajnstamentos em. aproxi.~ 
produtividade est~mado par.a o ano madamente dez por cento O O "i> l. mas 
tmtetior, acrescido de prevtslio para . . 
oom;llensações de resíduo inflacionáriO sera maiOr se ocorrer aumenl'o supe .. 
,or ~entura admitido na programaçl!o rior do lnd~ce ·inflacionário, agravan-

Brasflia, 21 de junho de 1965. 

do-se, em proporção sempre crescen- mos inviável e inadmissível ao recor· 
te, a cada nôvo reajustamento sala-1 darmos as palavras do EX:mo. Sr Pre· 
ria1. sidente da República, ''que a revolu-

A reconstrução do salário real fixo, ção não foi feita para tirar os direitos 
por meio da aplicação das taxas do dos trabalhadores, mas, sim, para. 
aumento do custo de vida, por ser in- ampliá-los"· 
conciiiável com a politlca de combate t::ste substitutivo pretende assegurar 
à inflação, não aconselha ir ao oposto a participação dos assalariados no 
de se pretender diminuir :iRlârios de produto nAcional, defendendo-os, jus .. 
fo1'ma a afetar o padrão r:Ie vida dos tamente, contra eventuais aumentos 
trabalhadores e seus familiares. A do custo cte vida, condicionando a 
perda do poder de compra dos assala- melhoria do salário real a.o an.,ertor 
rie.dos em ge1'al, ocasionará, provà- aumento da produtividade, nos exa­
velmente, a deteriora-ção do mercado tos têrmos das normas gerais da pc­
interno com reflexos negativos sôbre lítica salarial do govêrno revolucio­
o tlivel de produção nacional, que de· nário; regulamentando o art. 123, 
clinará por fôrça do menor volume § 2'?. da "figente carta Mngna, sem 
de vendas, sem possibilidade de re· violação do seu art. 36. 
cuperação -; a não ser JUe se pre- E' a justificativa. 
tenda exportar a exploracão dos tra- Sala das Comi!':.sôes. 21 d~ !unho de 
balhadores, hipótese que considera- 1965. - Deputado Jlerbert 'Levy. 

QUADRO I 

.. 

ÍJe1il.onstrali1;o do salário de Um trabalhador de setembro de 196.! a ayústo ele lf'ii5 (incluindo a projéção de jwtho, julho • 
agôsto-65 na base 3,3% ao m~s a inflação), com aumentos anuais em .~-e'embro de cada uno. 

I 
I 
/ índice 1 vase 

Salário 1953, da Conj. 
ANO - Mts de I Econ. custo 

Referimcia I de vida da 
I Guanabara) 

I 

r I 
. IH'!: 

f 
Satembro . .......... 36,0 936 
Outubro .............. 36,0 9M 
Novembro . "'"'"") 36,0 

I 1.011 
nezembro ............. 36,0. 1.099 

·pea. I ,. 
I 

Jlloneiro ,,,. .......... 36,0 I 1.106 
Fevereiro ............. 36,0 1.162 
Março .............. 36.0 I 1.273 
Abril ................. 36.0 1.321 
Me. i o . •••••••••••••• o •• 36,0 1.381 
.l'Ullllo . ............... 36,0 1.434 
Julho • • • o o • o o • o o • o • o' 'I 36,0 1.530 
A1!ôsto ......... ' ..... 36,0 1.592 
Setembro ············· 71,1 1.660 
Outubro ................ 71,1 1.765 
Novembro .• ············· 71,1 1.874 

r Dezembro - ............. ! 71,1 1.985 
l IH'I: 

Janeirn ............... 71,1 2.139 
Fevereiro ............ ' 71,1 2.317 
Março ················ 71,1 2.46(} 
Abril ................. 71,1 2.591 
iv.rafo .................. 71,1 2.689 
Jlllllw . ................ 71,1 2.azs 
Julho ················· 71,1 2.996 
Agõsto ................ 71,1 3.061 
Setembro • ·-· •• o ••• -•••• 129,3 3.168 
Outubro .............. 129,3 3.168 
Novembro' . ............ 129,3 3.275 
Dezembro ............. 129,3 3.704 

[tHó· 
Janeíro . . ....... ' ..... 129,3 3.872 
Fev-ereiro . ·············· l~t9,3 4.092 
~arça ................. 129,3 4.409 
Abril ._ ............ •.• ... 129,3 4.583 
~aio • . ••••••••••••..••. 129,3 4.717 
Junho ................ , 129,3 4.868 
Julllo • .. ~ •. -••••••• ~: •••• 129,3 5.028 
AgOsto ................. 129,3 5.194 

·' Nota - O quadro acima demonstra claramente a qued~ do 
z,oder aquisitivo, com conseqül!ncia da queda. do salário rea • 
bte ea:tu de Cr$ 36.000, em setembro-62 para Cr$ 23.300, em 
ig'ôsto-65, ni!D obstante ser de Cr$ 129.300 o seu valor nomi­
.ft8.1. O salário real médio. no perfodo, m.anWve-se relativan1en· te estável. · 

Enct.'titrou-se no ~riodo de 24 meses correspondentes a se­
tembro-63 a -.;Osto-65, se.lário real médio de Or$ 29.400. 

O lndioe de inffaçAo ~ n:tases de setembro-64 a a.gôsto-65 
116M de 69 % (sessenta e D<W& par. cent~) aproximadam61ltt, 

Indice (base 5ata.no Sulrtno 
' 

.':ial;\nn 
seto ... o:~l (COD-1 COiTHSido médio de I médio 

YCl'SÓ.OJ <1) I (;!) set.;agósto I Bienal 

\ l __ I 

100 36,0 • 
103 35,0 
109 33,0 
117 30,8 

118 30.5 ·-125 2f,S 28,1 
136 2G,5 
141 25,f\ 
148 24,3 
153 23,5 
163 2'2,1 
170 21.2 
177 40,2 
189 3'1,6 
200 35.6 
212 32.5 
229 31,0 
248 28,7 29,2 
263 21,0 
277 26,7 
287 2&,3 
302 2:!,5 
320 22.3 
327 21,7 
338 38,3 28,65 
350 36,9 
8.'13 35,1 
396 32.7 

414 31.2 
437 29,6 29,B 
471 27.5. 
490 26.4 
504 25.7 
520 24,9 
534 24.2 

~ 1555 23,3 29,4 

esclarecendo-se que se efetuou projeção de 33%, o.-o mês, para 
os meses junbo-agôsto dêste ano. 

Snlie11ta-se que o salário tomado como base para ·a demons• 
tração é de uma. das categorias menos prejudicadas. · 

(1) Efetuou-se a conversão para .setembro-62, do índice• 
base de 1953 segundo dados da ReVista. Conjunta. Econômica. • 

(2) O salário corrieido, é obtfd'o dividindo-se o salário dtt 
referência pelo fndice base (setembro-62), multiplicando-se por 
100 (cem) o resultado encontrado. 
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:: Apresentam~;s abaixo uma demonstração dos aumentos que poderão ser 
(lbtidos no próximo reajuste para os 12 meses subseqütmtes (setembro de 65 a 

. agõsto de 66l a fim de corrigir a. qveda sala-rial provocada. por uma infla· 
çã.o de, aproximadamente, 69'% (sessenta e nove por cento), no periodo an· 
terior ,_sete•nbro de 64 a. agôsto de 65). Admitiu-se dllas hipóteses: 19 - no 
periolio setembro de 65 a agõsto de 66 haverâ uma inflação de 25';{,; 2~ - lil 
inflação no mesmo pet'íodo será de 36%. A correção será efetu~da segundo 
dois critérios· 1<? - o do Projeto 7-65 do Poder Exe:cutivo; e o 2CJ - o do 
Substitutivo anexo. · 

1" - Projeto 7-65 - pal'a uma inflação futura de 25';i, ou 36%; o re­
sultado obtido, em índice percentual, será igual, em virtude de o Projeto 
não computar a previsão do usiduo inflacionário, limitando-se a res­
tabélecer o salârio médio do período anterior. 

a) Salário reaJ médio nos últill1Ds 24 meses 29.400 
M·~nos :;alário ccrrigido em agõsto de 65 23.300 

6.100 
100 :i --- = 26,2%-

23.300 

b) Salãrio norr.inal de agõsto df; 65 ....•• 

C) Sa.lário e.t. setembro de 65 att agt66., 
\Mais a recuperação do salário real 
tnCdlo, conforme detennina {J Projeto) 

QuE' rcpresentn um aumento total de 
26,2~U - Cr$ ...... , ••••...•. , , ...... . 

6.100 

129.300 x- 26,2% ::::: 33.900 

129.300 (X} 

33.900(XX) 

163,200 (xx:t) 

~~~ - Sub.~Wutívo - 1., Hipótese 
u> Sulárío real médio nol:i ultimas 24 me­

ses, menos o '3alário corrigitlo em agõs ... 
tn de 65, _mais sua recupüraçao realt 
confo.·me óemon~trado nas letras "a"t 
"b" e •·c·· acima ................... . 

bJ Provisão para o residuo inflacionária 
(metade da infl&ção prevista de 25%):. 

12.5f·;. x 153.200 = 20.400 <xxxx) 
c) Salário ~m setembro de 65 a ag/66 ..• 

d\-1ais a recuperação do ~alário · real). 
<Mais previsã1 dh metade ào residuo 
infiRciomi.rio d.e 25':'ó em 1~ meses) .. 

Que representa um aumento 1-ottll de: 
42%- Cr.f .... , •.....••....••••••••.• 

2? - Substitutit'O - 21J- !fipótes~ 

al idem- 2<? critério ncima ........•.....• 
b 1 Provisão para <; residuo inflacionário 

tmetatle da i!fla.çâo prevista de ~-i6%: 
18'Ç X 1&'1.200 = 29.f00 IXXXXX) 

cJ Salário PW srterr.bro de ·ss a ag, 66 ... . 
0\:Iais a. rrCilJ::'mrfto do &alano real) .. . 
(Mais a p:TYisflo elo rfsidno inflac.) 
Qt;,~ rrprrsenta um aumento total de: 
49'"~ - crs .......................... . 

QUADRO IIl 

Res!tltc~do da Ap!U'(lÇ'ãc dos Critérios dd Projeto e do Substit1ltivo 

~lalário Real de setembro de 65 a agõsto de 66 (projeção) 

Hipéte!le dr :-os~; de inflação (Ou ou- 2% a.m.) 

------~~~J~;~:- ~índice de \ 

M E s F~ s pre1;os Cbase i preços (base I SaláriJ Salário Real 

2" crité-rio ~? criterio .i 1953 C.E.J j set/1962J 
I _____ I ------i--1 __ _ 

Agó>to de 196~ .. . . ........... I 5.194 \l 555 I 
setembt·o de 1965 .............. 1 566 183.6 32,5 

183.6 Outubro de 65 a Agósto de 66. ,· 6. 500 695 1 

I ---~----~~-------~--
26,4 

Explicaç-ões: 

ll.J Médi real do 2" critério. (li? exemplo) ........ 
Idem cic 1? critério ............. , , ...........• 

Dif~Jrença . . ...........................• 

;:!9,4 13:l,5 
26,1 ~ 28,8 

26,4 = 58,9 -·- 2) 
23,f. =: 52,3 - ;- 2) 

3,3 OU 3,3 X 100 = 11 '{ 

Salário 1' 

critério 

163.2 
163,2 

Julho de 1 !HJI 

163.200 f~u.x) 

129.300\X) 
33.90Q(XX) 

33 . 400 ( XX.X·JI·). 

183.600 

J63.2001X~X) 

129.300(>) 
33.900CXX) 

29.40Q(XXXX) 

192.600 

Salátio Real 

1' critéric 

--------

28.8 
23,5 

b) Evidencia-se- que, pelo crit1~rio do Projeto do Governo há uma queda do .snláno real de 11~·.;, JJo c~so de a inflac;<Ao 
pernnnt'cet· :25"';, 

lli]JÓlCEt' àt; 36r; de inflação (ou 3';~. a.m.) 

-----------,,----
índice de I 

pr€ços (base 
19l53 C.E.) 1 

ME SE 8 
índice de 

preços (base 
set/1962) 

Salário Salário Real 

2v critério 2<? critério 
. I -----------'--------:----o---------

Agôstc ~e .1965 .............. : .. ! 
Setembro de 1965 ............. . 
outubro de 65 a Ag. de 66 •••• 

L xplicações: 

I 

5.194 

7.070 

555 
572 
755 

al Média n-al do 2<:' critério (2? exemplo) a ..... .. 

Jctem do 1? critério ........................ , • 

Diferença •..••.•• , , •• , , , , , , , ••••• , , , •• , • , 

• 

192.6 
192.6 

33,5 
25,3 

294,4 (33,5 + 25,3 = 58,8 -:- 2) 
25,2 t28,8 + 21,6 = ft0,4 -:- 2 

4,4 OU 4,4 X 100 ;::::: 15%' 

29,4 
29,4: 

SalárJo lQ 

critério 

163.2 
lb'3,2 

~ SaJárlo ~~a~ 
11• critério 

-------~ 

28,8 
21,6 

I 

e• 
~ 

;..-. 

._-_,. 

b) Neste caso, a queda do salário tre categorias econonuca.s e profis!i!iD- Art. 39 A diferença ent-re o &alá- A~·t. 4~;~ sendo rartes no d,is&idio 
real pelo critéri() Governamental atin- ,nais, além das disposiçõ.::s especliicas rio ;eajustado na forma ao artigo an- coleti\o EmprEsas que d_ependam, 
ge a 15;;, em comparação con1 o sa- da Consolidação das Leis do' Traba- terior e a importância caicuiada t€ndo para att:1dJnento dos novos encargos 
lário real do c.·.ttf>rio do Substitutivo. lho e da Lei n<:~ 4.330, de 1\1 de junho por base o índice resultante da re- salariais n:suHant:es da, sentença, da. . 

Conclusão: Pelo critério do Subs- de 1964, obedecerá às normas es!abe- constitu:ção do salário real médio da dEcisão de trgãos êo Poder Executivo 
titutivo a média do salário real numa leddas na presente Lei. categoria, nos 24 me.ses imediatamen~ competentes para a fixação das tari­
inflação dentro da

1 
pre!i~ã~. 

6
permp a- Art. 29 A sentença tomará por base te anteriores ao vencimento do últi- fas e tax:;.s, o juiz instrutor solicitará 

nece inalterável; pe o crtteno o ro- mo acõrda salarial, ou da sentença àqueles õrgàos, o cálculo de incidên .. 
7 á d é · o índice re~ultante da reconstituição jeto -65, h sempre um ecr sc1mo dada em julgamento do Ultimo dif.sí- ria da rnajora':ào sàlarial nos valores · "ê · - d á 1· do salá!io teal da eategoria. na oca-cuJas consequ nc1as serao r s 1cas dio coletivo, será descontada, pe!a fir- das tarifas, texas e preços, como ele· 

Para a c.conmnia nacional. sião do último reajust~ salarial a!J.te- ma ou em - a -pregado a da re t rior à data da propositura do dissi- pres ~~ r , - mr..lto eluc:C:aLvo da sen ença a :ser 
~<:~ 2 dia, adaptando as taxas encontradas muneração mensal do empregado, JY;·oferiàa. 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte\à repercussão dos reajustamentos sa- para subscrição compulsória de Obri- :Parúgr·afo única. o órgão oompe• 
Art. lO. A Justiça do Trabalho, no Iariais na c·onlunidade e na economia g~ções Reajustávels do TesoufO Na-~ tente ~ara e!~tuar o cálc~lo de que 

julgamento dos dissldios coletivos en-, nacional. cmnal. trata e.&te ar 1go terá o puzo de 15 

-/ -'. 
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1~.;-:: :";:r:-:~: : so.t.icl~ com ~te parágrafo, de·.erão ser re- os índices a scrm esta.bele
6
ci"d"'o.s .. .,pe-lo~~-1·9nCO=,~c .. it,asll~obs_n,o,;P;;l;;an;;,o,.;d;:e;,A,;ç;,ão;,;:_· 

11Qão do juiz instrutor. gistrados, no passi>O nci.o exigivel, a. Conselho Nacional de Ecoz:totnia, para nêmica do Govêrno - sintsse - pá .. 
~ti. !)9. No dissidio coletivo ou de- crédito de coma com lntltU::~çao pró- o reajus~e das OiJrigações do Tesouro gina. 39), encaminhou a esta CM.a 

a. do dissídio coletivo, só se ad- pria, nela permo.necenão até a sua Nadoaal. rrvjeto de lei que 'Objetiva, primordi­
á recurso, interposto. pelo sincli- aplicaçao obrlgntú:ia no aumento do § s<:>. f: fact:.:t.c.~o às Caix~s Econô-- 1 a~r.::.ente, lazer qu~ uma parte ctt·.zses 
interessado ou, em se tratando capital, dentro do plRzo improrrogá- micas }"t.tiCi.aio r.plicar os de:.pósit.JSi65'ó se desloq~e para a pracela que 

mpregadores não :sindicalizáveis, vel de doz3 (12) mc..sc~. contados a de qt;-o trata (·;;~3 arLigo na aquisição. coae:;pande aos lucros das empr.:sas, 
/3 (wn têrço) dêstes, no mínimo, partir da pr~me.ra ret~t:..;.:.o, ou do úl- ue ObüJt:çô<::s R:eaj"a~távcis do Ti!~ (no. sup:Jsição de que estas re:nvzstl­
como pela Procuradoria da Jus- timo aurn:mt.o d~ C.J.p .• H feito em de- ·souro Nacionc.l, medi.ante co:1vénios a rão a qua~e tota:idade dos rec\ll"SGs 
do Trabalho. corrênci:l. d~st~ pc.~·.::.s~-'Lo. szrc::n Ltnr.:!.;s c~m o ?1.1in.:St~'.io c!.:a atsim su:,traíd~s nos trubalhudores. 

J.rt. 69, No dissídio coletivo de ca.- d) Fic~rá ·t;,-erajJ do c::-3c.Jnto des- Fil:-.-emi.a. ! D 0 t d · L t ·t t 
Jlá.-t;er jurídico, que vise à interpretr.- tinado a su")Scr~ç2J de ~;u~s novas, § 411, Ao~ dep5-;:tos ~:udl::lcs n~ste, A ~ P n ° e vrs a e~ r, .P'Il?-en e eco­
'jã.Q da norma legal ou de cláusula de nos ttrmo> da letra t.n~:!:lor, o em- artigo serão abandonados, scmest.i"atl~\X:?~1co, a medida ser~a _e~lcte!lte, sem 
lo~trato coletiv-o, a sentença profe- pregado que, comprm·a.dam::!nte, ad- mente, juros cal~ulados à taxa de 2~0 <l~\l~a .. no ?embate. a _lnflaça~ cvn .. 
li$ e passada em julgado terá fôrça qUirir nas Bc!3as de va:orcs, depois (dois por c~nto l ao ano, s0bre os va- tn.Ju.ndo pa.a reduzir a procu: ~ glo .. 
l.totmativa. de publicad::t e~:n. l~i. a• . .};;;s corres· lôres cot-r~gidos monetàriamente. I b_al e, aumentando a taxa de mve,s .. 

4It. 79. Para cmnprimento desta pondentes ao cap:ta~ social da em- Art. 10. As fi:.mas e empr~;:;sas que: tlmento, ac;escer. a_o~erta. . z *• as firmas ou emprêsas farão o prêsa pagadora da ·s~t::~. remuneração, deixarem de efetuar os descontos e os [ Mas 0 friO ra~wcm:o. do ~cononu::;ta 
'h®lhlmento das importâncias des- em importitnc.a 12·uaJ ou su.perior à recolhimentos previstos nesta lei, e I esqn:ece que a lel deve:a sei cumpnda. 
Gontadas da remuneração mensal de redução mensal p~·evü~a. nesta lei. nos prazos aqui eslJ.belecidos, ficarão p~r. sêr~~ humanos, pais,_ c_hefes de fa­
lsús empregados, dentro do··prazo d.J e) No caso previsto na letra ante- sujeitas a multa correspondente aoJ mllm Ja bas~te. sacnhcados p~la.s 

quinze.) dias, à agência local ou rior, o emprezado deu.·rá fazer pro- dôbro da imporlànci.a que de!..."'{ar de outras . providencias que 0 Goyerno 
próxima do Banco Go Brasil va de aquisição das BÇó"=S, junto ao ser. descontada, ou fôr indevidamente\ ~g~ aplicando para combate à mfla-

A. · empregador, antes do pagamento retu:ta. j 
·• 1o;t. A agência do Banco do Brasil. mensal de sua remunera:;â.o. Parágrafo único. Em i~ual penal1- Pelo projeto do ExecuUvo, os tra-

S. A. a que tiver sido feito o reco- § 79. As sociedadJs de economia dade incorrerá a ·emprêsa ou flnna balha.dores seriam privados, definitt .. 
Iluinento, escriturará a importância mista de cujo capital participa majo- que deixar de cumprir, no prazo in- valnente, de parcela substancial de 
bo:drespondente a crédito da pessoa ntàr1amente a Un:.ão ou suas autar- p1·orrogãvel de 12 (dozeJ meses, c sua renda, em benefíc.o das classes 
que tiver sofrido o desconto e, quando -quias, na hipótese do § 6° dê.ste ar~ compromisso de d1stnbmção de ações empressar1ais. Basta -referir que acei­
ô presmo atingir o valor de uma ou ttgo, cumpr.rão o s~u compromisso a que se refere o § 611 do .art. 7° desta tando-se, por baixo, taxas de mflaçào 
ínàis Obrigações Reajustáveis, do Te-~ medtante a emtssão de ações prefe- lei. de 80% para 1964, de 40% para 196& 
loq.ro Na.c10nal, fará entrega do título renc1a1s, sem dire1to a voto, não se Art. 11. As multas referidas no ar- e de 20% para 1006, pelo citado pro­
QoJ:respondente ao interessado. admittndo, nesses casos, a opçtl.o esta-~iígo antena,· serão aplica~as pelos

1
jeto os salários tenderiam a estabili-

4 29. Para os fins do presente ar~ belecida na letra "d" do parágrafo 6Q. Delegados Regfúnats Cll: secc.ona1s doi za:-se, com a inflação contida no ano 
_ti&):>, o Banco do Brasil considerara § 8°. Para os efntos é'.os parágra:os 1 oep~am~nto do Imposto de Renda, de 1967, ~m aprox1mn.damente a me­

"1 -talor nominal reajustado que viga- 69 f! 7g déste artigo, as acões serão Ide cujas decisões caberá recurso, sem tade d<Js salários estabelecidos nos ,.aí' para as Obrigações do Teso~r.o no computadas por seu respectivo valol" I efc1to s:I~pensivo1 para o MmLStériOi ac{,rdos de 1964. · 
_'bl4s em que tiver recebido a tmpor- nominal. As ações ad:;r.uiridas ou subs- da Fazend.a. j . . 
-~cia, transferindo para o mês se- critas na forma dos parâgrafos 6Q e Art. 12. As importâncias desconta-, t É ev;~ent~ 

1
° daspectod'~mmcntell1~~­

~.u Utn!. te a parcela inferior ao valor de 7'1 setii.o c~rigatõriam?n'-e anotadas das n~ fo:-ma do art. 39; ~ ov e 79 doi e ~~- 1 ~OCI~ -d a n;te · ~~ q~e Vlld a 
h1a. Obrigaçfw. . . ou transformad~'l. ·em norn·nativas arts. t:? e go, E::: o incluídas entre as,_ comi:)Iunrr_ R1f,!; a .mars. a ,Ja mmgua a 

'f 39. Se na conta mencionada no § intramfer.ivels pelo pto.z-> de um ano 'I deduçõc:;. admitidas pr1o art. 18. da\ P~rtlcipaçao pei capita dos assa1$.-
l9, dêste artigo restar saldo inferior § 90. A não efeti\'aç-ão do aument~ lei n9 4.f0l3, de 30 de novembro de nados nos frutos do seu trabalho. 
i.o valor reajustado de mn~ Obri_~a- do capital social, co1n a distribuiç..í.o: 1964. . i Acresce notar que a Justiça do Tra 
_qãp, êr;;te permanecerá indlSpensavel de açGe.s, dentro do prazo e sob as! Art. 13. A Jmt!ça do Trabali1o e o. balho iria perd"r muito de sua e.uto­
pew prazo de 3 (três) anos, Bem di.- condições previstas ro:s pará3"rafos 69 ,JI.::.inistério Público do Tr2:'bal.bo, para nomia, cem efeitos danosos para essa 
-~~to a juros e correção monet:iria, e 79 d~~~e artigo, ol:-ri-:n•ã. r..s firmas: a'l de~c·sõc_s nos di.F.sí~i~s coletivos, conqul<:ta, pn.tro:::inada pelo grande 
,~efldo fe.;ultado. ao in~eressado': em _ou empresas a recolher ao Baucu do. contarao, ~ c..esde que sollcit~d.O:, com a Pres:.dente varga<> e por Líndolf Cal~ 
quP,lquer epoca, mtegrah.c:ur, mediante Bra<>il s .A., na forma cl.os parcl.;ra-lcolf:.borc.ç: o do Co!lselbo :Nacwnal de Jor, a qual os trabê.Ihadores se acos­
llepósH.o complementar, .o valor rea-\fos 19 a 59 déste artigo, c.s imponãn-.I'Política selarial e õ. o Dcp. Htam:::nlo tumaram a considerar como defini­
Juttado de uma Obrigação vigorante J cias descontadas mcnsamrmte da re- :r-;acional do ~·mpr('"{o e Ealã:i~, ~o tivamente aJs'egurada. 
A&~ época. . muneração L.e seus emnre:--:ados, cor- '?.Iinistêrio do Tl"Rbar.~o e ...-.e~·~.dcnc.1a , . . . : ~·., 

fi 49. o Banco do Brasil podera es- 1rigidas nor41etê.r.amente de acõrdo soc:al. ... 1 ~-~·rn dtsc;o os S1?d~catos se.~ ... m 
Dal.onar as entregas dos cert~ncados, com 0 art. 7Q da Lei n" 4.3:57, de 16 1 Art. 14. o conselho ::'{:::.ciona.l de praticamente estenl_Ln_çlos, co~o mf;­
â.e~ acôrdo com as possibilidades dos de julho de l9~4. s;.w prcjuizo fui: PolHka- E~l~~·~a\, que f•J.ncicnu:.:.\, soà~t~umcn~os _de n~gocmça~ coletlva, 1!1-
ae~·serviços, pot· prazo não superior aplicação das muHas cabíveis. la presidência do Ministro do 'Trab~-, dL.:~cns3.veiS, numa ~oc1edade vcrda­
Q. 16 (seis) 1neses, cont~élos a partir § 10. r-.,-3 efrt;vr--; 0 cio àe.::conto lho e Pr::Tldê>•cil! Social, como órgao1 ~~1~:emente democr~ttc:~, pa~a ~- equi~ 
dtWuele em que houver sido comple- mensal a que estL·er su íeito c;.: da em-! de ass~ssoria do Poder Executivo nallLriO social das diversas c~a<> .. es. 
~Cio o valor de uma ou mais Obrig-a- \pregado, nos têrmns dês ta lei, serão' formulação e execução d~ sua po~íti~a O substitutivo aqui apresentaà.o. 
ijõ~. desprezadas as fraç-.Y;s inferiores a .. ~aiar:aJ, e cuja CCID:!.JOS1çao e atribm-, p1·etende e.tender aos objetivos econ!'l-

§ 59. os títulos a que se refere êste Cr$ 1.000,00 (hum mH cru~eirosl. o:ões constnão de decretos do Presi-lm:cos do projeto do Executivo, scln 
ar);igo são intransferiveis, com. prazo Art. 89. As pe!'lsoas sujeitas à subs- d:::nte d'l F.epúbllca, poder:i, para ex~-J reduzir, entretanto, de mn.neira tão 
~EI 3 <três) anos, ve!lcendo juros de críç~o c~p'..l!sória G.:::..s ~brigações r-a;io .. Ç;)s s.ery,:~~·s de s~a sccre~ar:a 1 drástica, a -~enda real dos. assalariá­
e'$ (seis por cento) ao ano, obedeci~ ReaJustávelS do Tesouro NaC10nal, nos exec"..l.x;z, reo:.w.J..at s<::>~v.do!es publ~- C::s~ sem renrar a autono.rrua da Jub~ 
dqs ainda, no que couber, as dispcsi~. têrmos d~st:t le!, fi~2::1o isentas da I cc.:;, n-::"1 têrm'Js dn le:;:!;)1Rçao f>tn vt-1 tl~a . do Tral)alho, e estimulandJ hs 
çães do oecreto n9 ·54.~52, de 3 de mesma, desde que concordem, expres-J gor, bem como admitir pessoal tem-, S_me!_Icato~. ~ encontrar~m. em r.e~o-
9Utubro de 19'64. o início da fluência samente e por e3crito, dentro do prazo 1 ~orá:_io, sujeit_o às nonr.as da C:::;nso- Cl.:lo;ao P&<:íf~cg, a solut;vo d0s problP., 
dds juros e do prazo para resgate se- de 20 (vinte) dia c::, .contados a partir, llóaçao da Leis do Traba1.'10: lmas salanais. 
iã:o contados a partir do ~ês a que da publ~cação da senten[a de que 1;1:10 I Parágrafo único ...- A remuneração: Prt~cyt~ou·se cri r' .r u.n mccanis~o 

&refere o § 29 dêste art_Igo ou, na coube:- recurso crm efe.~.to ~u~p;n')lVO, do pessoal admllido nos tê~ mm d(;tr, ~utoalJ.ti~o. de contrôle das pre.ssces 
ótese do § 39 désie ar.ttgo, a pa~~ da?a em julganento d3 drss;dw co- artigo, bem co!llo as grJ..tHicações a~· m~la~tonartrs. agl"'1do dz !arma a te!>­

~. do mês em que se .efetrvar o dcpo- letivo, que a sua remuneraçao sofra 1 serem p~.:1a') ao pesson1 requisitaUo, t1·uw1r ?'- demanda, ao mesmo te~rv.o 
Sito complementar ah referido. desl!onto mensal __ corresponde_n~e à constn.rão de tabela snua1mente apto- q~te, a~ment~1.do de fo~a compu~sO-

I§ 6Q. Ficarão dispensadas do reco- metade <!a sub~c~L';ol::> ccmpul::;ons a vada pelo M;nistro do 'Irabo.lho ~I r~a. ?S mvestunentos l!rnados, ou PCS­
IQimento a que se refere êste artigo 

1 

que e~tara:.m, s~;e:ta.sT: . ~ Previc::ncta. Sc;::ial, dentro d.J I::;Ut;:: s:bihtando a tramferencla de poupe;n, 
"' firmas ou emprêsas que .se com- _Paragr~fo un1_co,_ N.:~ ca~o dw-te ar- C:oo recursos atribuidcs ao c.:nsel.'1olç ... f9r~dq, para o .set~r pú~~1co. ~e­
Ptometerem a djstribuir a !)CUS em- I ~Igo, as lm~ortan?Ias corre~pondentes Nacional -de Política Salarial. \tenmra se um 2Ctéscuno n.,. ofe_ta 
pfegados que assim optarem, ações no a arrecae-aç-.:!l efc:,u .... ~."t s~:.1o rcco1hl.- Art. 13. Paro .atender ts de~pr-:..as globa · . 
V4lor correspondente à redução efe- das, peles emprc:·~cotes, d~ntro do com. 0 f.uncionamento da secrcta:iaj E tudo isso é c')!ido C'lm pl:-.no res .. 
W:ada na remuneração dos mesmos. prazo de 10 (dez) das e a título de 4 executiv~ do conselho· !\acionai dcJpeito à intençé.o, mrnile;;tada peJo 
O compromisso e.c:ma referido deverá fini~ivo, ao Banco :-~:--:-iC~!la} d~ ~a_!li- Pouticet S:JlarlRl, fica õ P.:>der Exe- Executivo_ n~ PAEG, de. promover a. 
l&d,r comunrcado à Delegacia Reziona! taçao, c~m~_ren51J. _dcs~a mst1~UI":.-J.O. Jf'''tivo n.utori·.~;ac!o a -a.bri.r, no M'nist.é4 \dc:_noce<:1.I'7.:!~ao do cCPltal d:.s em .. 
0\'l Secior.:•.l C.o In:.p:X.to da :a.cnda sobi Art. C· .. :;o:::-r:'1 J~Us:m~nte lSe:rt:~.:.·.io fo T:-rlJ-:lllo e Fr::;<.:l~r.~:.-: E':IC!-::1 ;;.·t'!':-S. Cs trr'J.~J!-J.....,dor:-3 re:,'J fm·-

ft~a~uris:..~ç.lo :.;;Cru a Cl""lprón. ou~~~;~:;~;r_.~;~~.,c~~;~~E~~~~~o-~~ C~~~1;:1~e c~~~i.!;.~ ... ~~.~e::~::.: L: sr~-~~:n !J~~~1:::.:l ~~t~:: d~ ;,~nf;~~:;'t;v~i~:.. ~c;~;·~~::s~ 
a) A oru,:_:J ~~c '"·\:e trab. tste pa:.·,i- nr>J c.s pz··.s:.rs c_: J fh:4·.:.m pro;a de\ A·t"· 1··~~ " .. ·-:::,..,, 1· e...,;,..,-,; em ~-1'-ol·,"~::> c:•::J..ézl:ica c:o p:-Js,·m. -::ts serRo 

~ • '"i .1.. ç • .&:. "'"" ~- •• - <-.. • "' I C , , • t 
~:fo s:.-.\ cfa:ut.d:~, por escrito, pe-~~<.:.2 efet:.:~:::n 'O ('r~-..;.:.~-r-..:::< :P.::.n.:-,:J.l t.n n.::. c:;ta G:J :;.::::. r.::-Yi:..:~~~. lZV.:::,~;;;.· :c:;):_: 1.\Z1t'J'~"' ~"'li'··-;:.,.::·' e"~-:"'':, eco?O-

!i
te!! :rcn:e lJa;p:.liJtn da rcmun=~':l- :~ .. :por•§nc:! e-.:-r:-9:--:.:·.cn.~. a me>maias dit; osicõ-- Hl conlr-.:r.(). _mL ~.o<:.--, s.·!:'l cl;.J.c•a, e h~·m dtf·e-. 

, .. o, nJ prt::-"0 de 20 (yinte) di·"·s con· en Cr.L.l ::=.:rn~:-Jir"l Fc:!erEJ, por 1 E-:J} ~:-.> ê~~.;.,~~. 21 c'".~ !unho d~ ::cr:te {le s~r-:m 0
1m?1dos, CC'lliJ pl'€­

dos C:':'. d'1ts da comunicaç'io C:.o p.:-azo i:ru:l ou s-.o~r~or "· 3 (trêsl 1,.,35 _ D:oput~o: Cer"-:-:!os Foa-';~r..d~ .. ..,.o Plo~eto_ Q~; ::c'J!U1Janhou a 
t(Jmp:-orc~o do empre<'l"ndor à Dele- a:cos. 1 ~:. · 1 ..... en~ .. _,em do E ... e:~'"'? ... !SSnno S€nhor 
f4tcia ru3iona1 era Se~ional do rm- § 19. Nn.s lo::alióades onde não hou- "s. ··~·· . ,. IP:~::1drnte /'Y.l Per:~u~1 ':':1 , a doar .u~a 
j&:to de Renda. ~r C1:ixes Eccnf.Jmkn-; Federais, os J"'-'.ijlcoç .. 'J Patte ~os ~eus s:lluno., aos ~mp~~oa-

b) Na me<J~a ~ata ~a, com~c::tyão d_:pós:itos p~~er~o 1>rr feitos à sua or.- o poct~r Exccuti~o. nü-:> ign_orando :eo;;s~br~:!~6rf~u~;~J:.~ n~;m~is~~[g,; 
~-.que se r~fc1e ê!Ste paragrafo, o em- t.:-m, em a..,encia do Banco do Brasll que a p:;rcela mawr dGS salario_s é:colethros, agindo assim como um os~ 

~
egad~r dlVU!gará entre seus empre4 S .A. . ~ empregat.a ~m con:mmo e conslde-

1
mf ... ulo às categorias que n0gociarem 

, dos .:nstruçoes rslativas à op.o;ão a § 29. A;s C'ai.--.:as Econômicas Fe~ rando ain:ia que 65 ... ;. da Renda In- liv. re e pacl!icam.cnte os acm-dos sa ... 
e se refere êste parágrafo. derais aplit!arão, nos depósitos a que terna do País se destina à remunera-~lariais. 

~c) Os i'~•portãnci2s r~ti4~s pc;as 
1
sc refere ê~te nrtig:o, a clác.-sU!a de ção do trabalho assalariado (dados Sc.h das sessées, 21 da jm;J!lo fie 

~ma3 ou emprêsaa, em coa-fórmiàati~ ~o . monetária, de acõrdo oom da FUnda.ção Getúlip Vargas para 1965. - ttfersmia.s Fontes. · 
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as que constem de acôrdos submetido::. te de de recursos, sempre crescente, \autoridade local competentP do Ml-Jpor séres humanos, pais, chefes da 
à sua homologação, cláusulas ou <;on- e ela se tonifica até me;:;mo quando nistéril> do Tr:-tbalho, Indús.tria e Co- tamília, já bastante .sacnficados peias 
dições que, sot.J qualquer pretexto ou os próprios sindicatos sllscitam dis- mórcio ou d:t Ju:stiça do Trabalho". [oat:'[!.S providêncms q_ue o Govérno 
fu~damento, importem em descontos, sídios de natureza econômica e al- Lei n.CJ 4 .c~s, de 28 de maio ~em aphcando para o combate à ini!a .. 
ne1s salários dos trabalhadores, em be- cançam êxito, porque, major~dos JS 1962: fte 'ç~o. 
m(ícios de terceiros ou de entidades, salários, autcmàtic::::.mente maio:· será Pala proj~to eo 1~'J~cui~i':O, os traba-
ciyis ou sindicais, vedada a estas, o seu valor, no ano se~uinte. já. que Art. 1.9 O pe~lldo de demissã.o ou HlaJo~-~$ ~erl.am p~·iv~(lo:;, cl:~:l~D.iLva~ 
ainda, qualquer cobrança pelo patro- se reuresenta por 1/::10 elo S'll 'rio, por recibo e qu.~:.:;t;:J t:c resc1sào do con~ mente, d~ p~uc.:.la suu.s .. anc;al de s:;,.1. 
cb:tio de aumentos ou reajustamentos ano.· Al5m do imp:':sto ~inL.,;_cJ.L os trato doa h"í!b:! :::o, fi,·mado por em- ~·-:n...:a, l.m bei12~lci.J C.::J clrt:;:ses em .. 
aa1ariais ou na execução daquelas de- sindicnto; ttm a co'fltrilm~~:-.o dos \pre.;ado com m'lis de 1 (UffiJ ano de p.·e:..a~JU!3. E2.sla tt<erir q·n, accLJ.U .. 
cljões. seus associados . Se e3t:J. fotte . ele. rz- serviço, só. s"ra. válido :;tua~?o f~il o Jo-~e, por b:::i.:{'J, r.;.~::-:; .ct,; iaf:a,;Uo d~ 

4c.l A assistência aos trabalhado- ceii.a nao é amm:!dora, aor. ->UlCiLc'l~ com a a::.::Ist.ncm do rcsp.;>c 1vo sm-IL'O: ... rara. lP .... l, d} 4-•J p:t:a )~E:J e 
,-e~ prevista no artigo 500 da Canso- tos c11mpl'e a perro~n:>r.~e t~reíJ. de ldi~::üo. ou p-:o:rante a autorid:!df:' riu, (3 .ZC'.o para L~.;. p--:~:J ci:::,~lo }..l<o~ 
J$ção das Leis do Trallulha, apro · e~-:p.r..nsô.'J. do qu2d':"O SC::'i~l .. no_sü·an- ~-~mi~te1·io .d<> Tr3~)3ll;o ~ da PI'evi· Lc~o o:> s-.:.lir~oJ lf .~ J ... u:rn a c:;~s.~Jili• 
vatia pelo decreto-lei nt? 5 .452, de 1° do aos._ 1.n~c-;rant2s, cl!l, c:!..LCZ"U,TJa as dencm Soc;::l ou ú.J. cJ;J.StiÇ' a do Tra-~ ar-s~. c,.m a J:L·:L~ ~ __,_J c··~"lUCa n'1 rmo 
de maio de 1943, e na lei n9 4.066, de convemencms da ~,:ld.c:::.llza('ao e o bai~o. d~ 1!:'.:.7, {.m Lp··o.-. .. w._'~·:n~·D,e a ne-
28 de maio de 1962, será absoluta- que, com a sua 3de:_·:"_o, p,xte;á e1· Parb.;uafo ü.n!co, Quando não exts- ~t.«..ic dGs ~u~"· i:...:; L ~·twdec.iâ~s n.;s 
mQnte gratuita, vedada aos órgãos e feito no t'1C'lnte â im•JÜI11~a~fl0 rie tir O:l loc'Jli.ç:':>~le nenhl1m dos órgào~ •acordos de 1;;6!. 
autoridades a quem ela fôr solicitada servi('OS de defe<:.::l dos in1·.erêss<:s . da previstos u ':le nU;~ o. ::1 as3L5~êncía! e e\-·lden.e o r ... ~J"':~. J e:r.lin~nttm .n~e 
a cobrança de qualquer importância cla~se, assistência social, ntcdtca, ser:i p:-~st:-~:'l pelo Juiz de Paz, e. na 1 r~.ni.i-sociuJ d,._:. t".: .,._', (,~'.::! v 1.r~~t 1.:\llU- · 

pata o atendimento de c11stas, taxas, dentâria, cu1tural, espor~ivn e et~. sua f8lt9. oH impedimento, p::ola auto- p .. imif ~~nda ru~:;, ;, i t t.L~··1 1 a~·a J'?.:'­
emolmnentos, remuneração ou a qual- A iroposi~~o.aos int~~irant~s da ~.:~-1ridude policJ:;L . , . ttci:xt;C.o p.~r cap;tc.! dos a:sa~:::u.rd0s 
quPr outro título. .. te;;oria profiSSIOnal de Ulll onus ca ... I Art. 2Y t:sta le1 entrara C'In vtgar nos ft'uLos de ~~·u t'aJ:;:.~~lO. 

~ 5o As repa:::ti~ões do. ~~inisté~t~ {:Ulado sôbre o ~um~n~o- salarht.c aln~ na ?.ata ~e- sua pubiicaç:J.~\!eYO?B.da:, O scbt:dtutho ao are 2':' prc~.;ncle 
do' Trabalho e da Previdencta Socuu da que a prete:üo de remuneraç.,.o de as mspos1co.:-s em contrano . ntt:nr'ler aos c'J:t:i.l·:os ec-:.~1t:ta~.:.n::; do 
c~tmpriráÇ!, na par~e que lhes. coliwe- I um seyviço pre~tado à cla:,s: ~~1 pa- S:cln d!:!'l Comi.ssúc-s, 15 de jnn:,0 de pr~jeto do i.x~C'l1~ilu, ::::1.1 r~àu~ir, 
üri e ~arao cumpnr os precmtos dcs- rf;l a _nnplantaçao de um s~1Vl<;O ~o- 1965, _ De'mlado O.•c(lr Cvrrei:l. ,..!-LtreU.o1l1U, a ren~;4 re~1 ci.:1'3 a-;-·a~a-
M arttgo. Clal, _e, sem sombra. de ?uvida, odJo- 1 l''~dos. Prc.'.lrou~::.c Ci1U!' Hn me.:.a"' 

J t' . t' sa, sobre ser uma llegah.dafie q~te a N.9 11 n:,:,mo amom:ilico de l:oncrôle das 
us zjtca wa ., Justiça dQ Trab_alho esta prcstlq!<m- Ao ... "·cq "'--'· pre&:.óes inHn.:.:ion:...--·b.-", a:~'.N:\o t:::n wr-

1. A emenda, como desde logo set> do em alguns JUl;rados .. ~epresenta, I ~ ... rd.,, ~. • ~ 1ma a restringir a cl:·n~:-tnda, no m:.>::;mo 
pei·cebe, pretende uma i:;rualdade de lcte cet:to mo~.o! u_ma pnmçao au:::; ~·e~- Art. 2.c.l A s..:ntcnça tomaró. POI temp~ que>, <::Fmcn~:..tr.cto de fO"lll8> 
tr~tamento e o re!"guardo dos prov:en- \'f.ratanos a tlhaçao ao quadrú .~l'~1~· 1bo.:;e o índ.:c[' IT5.ultante da reconsti~ :compulsli~·ia os m\e:_,c:mentos n·~Ht .. 
\Q~. dos trabalhadores. auando-~se sabe .que, P~ia. Co.n~~: Ul{'~ao ~- tui".~ã-o elo ;;:1Ift no !'e3.l da cate~oria i tios, cu pcssHn:it.auGo a trun .. ~el·eacitJ.-
~-Ela visa, no~ 2~. a eliminar, Plll ta~t. _1~9> é llvre .a .. .sm~;c:J.:mlçao na oc.:1s!~o ,do último reaJ_ustc sa!ar~aJI'~ç_ p~upam:a 1oH:;.r!a para o.sctoz pú .. 

benefício das boas relações entre em-lprmctpiO _que t~m tesson.-.nc~ .. fn 1amenor a c,uttt d~\ ptoposliura do dJS· IJhcv, ctcLP:m·na~se um ac:esclmo na 
}lregado-s e empl'e.,.adores de uma fon~ "Declaraçao Umyers:Jl dos ~!rei os 1sítUo, ad:~pt~ndo as taxas encontra-~o~e!'Ln. global. 
te d~ atritos p~rque determina a HuJ?anos": "Nmguém poderu ?C r 1 das a situ<t('Oes configuradas pela re- E iudo i:,:;.o (> oU tido com p1e!1o ,.e-s.­
aplicaçã~ aos ~mpregados das entida- o~:n·:~ado ~ ~e.rt.c~ce,r a uma assocm-~P_e\cussão dos ~·cajysta~Ientos sai=:.- peito à intenc;ao, mani!e.,tarln. !JE'lil 
de$ sindicais, POl' extensão, das van- çao · \AI~· .. o,. n. :J? ·- t· b 1 r1a1~ nt comumdaue e na econom1a \ t.'Xe-.:u\..1\o t'm l:>CU ·· ~.,iano de lH_:ãp 
ta$ens salariais que forem fixadas .E';~a cdwsa :n:po~Is::w es.Gt _e ece~ namo~nl. . ILcon-c.micP.'', de prvmo•er a d ... mocra­
pa;a 05 integrantes das categorias tunda, um _cons~I.an"'~mento p~na to_ I ~a~agr:JftJ: l.Q A d1fercnca entre u ltiz::çâo do caplL:l! üas emprê&U.::i. Gs. 
prC>fissionais. Nada mais justo. e. as- dos ,quar~tos partiCipem ..,<!03. entend~. sal::;no re~)ustado_ ~a forma ct::st~ traba.ll1ac.~oJ'í"s. s;:;rao forçados a ~co­
sirtl, já deveria ser, mas. no entant.o. m~n~.os ~·r~?- sua execu,"~0 . ~.?_., pm artl;;o e a unport_'lll,~lrt calculada tcn-lno::n:zar, :o.1m. po~·que t.atn .. P-.:" de um 
n~ prática, relativamente ao~ '3AUS ~c" em hd.,I? ,0}1 em n ...... oci~ço~s. os do por. b;,.~e o mmc; .resultante. ~l ·imperatn·o C::-. iTcHp21'C.(.-to eMn'1mica 
1Jr(lprios empregados, os sindicatos J~I!~s, e .• po .. t~r.o:,rncnte_., }fU .. nt~ rd~ reconstltu!~í:o do sa_Ia~·w real meo.o •do Fa.s, m~.s ~c.·:·.o conduzidos a in­
não adotam o procedimento que os \e· p..__..,~ menta dos no.oJ sal.~ws, ell e da c~tcgona. nos _ultimas 24 _m~seslvestJr est>a::> economias de !ll::neira 
va. a Juízo contra os empregador<>:.s g:~dor~;:;. ,e e~pr~;:ra o,~· ... ~.· a~~ao li~ anterwres H? venClmento do ulttm•> rentável, o que, n:m dúrida., é bem 
em busca de melhoria salarial para <l~s~o~Itno p:ovo~t~, e" e. s':', a \ d - acõr~o. salanaJ, ou _d~ sent~n~a. dad~ diferente de sr..:·em obrigados a doa:r 
os respectivas representados. Ncgan- b ... ~aç3o oportun~'1 ~ s-_ctet._.m~I tâ ~c em. JULgam~nto do ultimo dlSSld\0. ~o- wna pal·te dos seus sal::..l'ios aos em­
dQj aos seus próprios empregados K seJ~da pelos qu_ s ... : Ht~ .... obn~a ~~ a. letJVo, ~era dc.sc.ontada, pela flrmn pregadores. 
mélhoria salarial conseguida para o ac.ei!M .a lconma ex.g~n .. b. CUJa p.os- ou emprêsa empregadora. da remune- . . . - . 

lt ·epresentad a ent'dade sindical ~~nçao e un: irnperatn·o de um PlU"" ração do empregado, p<Ira subB'.?llcáo Sala das Com:.ssoe!'õ, em 21 ~·' JUnho 
~~r 1vêzes, just~'ica-se ~om R alega.: ~eto que cmda de estabele~er norma; \cofn:pulsórifl; de Obrigf!.ções ::Reajuz·· de 1965. ~ Deputado. (JCH?'II·~'"s Fm~>-
ção· de que s· ente pode efetuar m1portnn~c:;, no setor s~tlaual, com ~ táve1s do 1 csouro Nacwnal. tes. - sen~dor Aure!tO VUHltla, -

.. om . . nobre ob]etn'O de valonzar os ganho.:. Deputado t;;ario Jdaia 
de;:;pesas preVlamente 1~1clmdas nos Ido ttabalhador. Parâgrafo 2.0

• Para cumprimer.to · · 
sells or.ça_me11:tos, que sao aprovad<_Js A vcdaç~.o contida no § 2.9 da \desta Lei, aB firmas ou emprê<>as fa- N9 12 
p~.o 

1
11.·IIms\é?o do Trab3lho e PrPVI: emenda, como ê óbvio, alcança até rão o reco'himento das in;l-· .... rt·::tncias Ao art. 29 dê-se a se;ruinte rcda-

dênc a _Soe a. A. e~~n a, ~roc~mm mesmo os acordos que independem descontadrs da remuneraçao tlf' seus leão· · 
do: ertgtr e:m pt·mctplo de JUstlça o de homoloo'ação judicial. isto é. uque~ em~;T":é:dos. dentro do pram de 15 1 ~ · · 
qt\e., at~talmente, se ~mpara, apenas, les que, aPena.;;,. se processem sob ai dias. à ug'hlCia mais próxímJ do "A sen~ença tomar:.~ por bru.;e o in­
na eqmd_ad~. determu~a. desde logo, égide das repsrtiçtíes do Ministério do Banco. do Bra~U S.A: ~ dicc resultan~c da recon&~ituição do 
que os smd~catos realizem a ~espesa Trabalho, e, neste particular, 0 ~ 5,-o I P::.rp<Jrafo 3? - F1carao dlspensu· .sahirio real médio da categoria do..J 
cotn o rea]ustame!JtO do salarlo de 

1
cont2m ded'rminarào expressa de mo- das cç re~o:.htment? a qne ~e rPfere últimos 24 meses amcliores à data da 

selts ~~pregados., l!!depe:r:-ct.ente~nente ido que nEtO sejam bctrlr:rl.os os exce~ 1o p&.~d~ru1o amenor as flrmaJ:: ou propositura do dissídio, da revisão ou 
de pre\13 aprm .. açao mmist_e:.ml de !lentes pl:opósitos da lei e, pa..rttcutar .. 1 ('-l:Ul)~c.sn.s q·1e se comprometerem a do acôrdo coletíYo, infotmado pelo 
u~a sup1emel]-tac;ao. orçn.ment.'lll~, .e o mente, os desta em('nda. dJst:-1b:.ur a seus cmpregadc..s que a;;- Conselho Nac~onnl de Política Sala-
fato aparecera, dcyJdaml'nte Jttsttfwa-~ :r ~ o .. '"~ .,. " H• a ·sim opt::trcm. ações no valor eorrL"s .. rlal". 

· do, no ano segumte, no balanço e 4. No ~ 4· · ~In; lmc~.·e, '·d er:_."'ndd lpm:de::ntC' à rcci~u;-ão efetuada na re~ "- 1' A r·rlform"·a·o • o•r· prcstad• h t - d t sunre unta oml$sao na r·· 9!'UO o - :~ "'.. .., ....... ... 
prl"s açao eo con as. , "' .. 1 arti:::;o 500 da- Conso:id.-('Ziô"' d;s Leis· munC'l'Jç>:::o dos mesmos. pcl? Con~elho Nacional de ~o:Jtica sa-

3. No § 3 .. , a em~nda procma v~d~~ do Trabnlho como nu ela Lei 4.056 ! Ssla d:-.s Comiso;;ôes, 21 de jurt~HJ r'!c .taual seJa elr:-boracta ~e acordo cOI!l as 
uma praxe c~mdenave~, que, sorratei· I !\lo momento em que o emprcgacto rc~ 11963. - D['p•,tcdo Gerem ias Fontes. i a_ounas l~~a~~ q;;-e I e;_· em as resolu-
ra~ente: esta. sendo lmplantada nos 'i mmcia ao seu emprêco. recebendo, ou 1- Senador Aurêlio Vianna. - Depu~ I çoes daquele orgao. . . 
IDflOS ti~ballu~tas .. e danosa nos e,::n- não, qualquer import:lncla, nao ocm- lado MUrio Maia. \' §. 29 As normas e cvn~:çoe: ~st~be.-
P,rt!.gados. os smdteatos, quer ~os ~Js- re um dissidio ou 1ití~io, que possa .... ; . iCCJd.as ~or sentença ~~rao_ VJ'?<;tllcta a 
stcltos, quer nos acordos, ,mch.ern, )·us"ificar a cobrança de custo~ Essa Jv.. tL/.eaçao partlr da da1a da pub.iC!l";'So d:=ts suas 
c1â.usu1as que c}lamam de '·rccupe~ 1 

t.. lu • no · · r·c· 1 d" Jus - ' d' .. , . jomissão permitiu que., além das custas o P&der Executivo, nb.o i~4llorondo .c~:mc soes or~:..o 0 · la '~ .. 

r~~e~,o co::.s~a' ge~~~~N!oda ~~:~i POr .uma a~s~tência que deve s~r que ·a~ lJ!:l'C,:':a maior dos ~.alJrio.-~ é tlça do Trabalho. 
IJlâcéncia aos beneficiários dos rea-lg!aposa, por ser do Estado no_ m~e·-~empte~u0u em con::;umo e cons1dc-: Justitiratil.:a 
ju~tamenios sal aliais o ônus de um3. ctcto de uma tutela d~ cconomiCa.- rando amt:a que 65', da flC"~d:t Jn-, . . . . . . 
contribuição pãra os cofres sindicais ment.e !mco, lo:?;~ _se ammassem cer- terna cio Pc..l..i se destinam à nmu.-:.r-1 o prcJe~o,.,..t,c>m -em m1.~a. ~azer ?PJ~ .. 
calculada, via de regra, p:!rcentual- tos orgeos a cxlJir dos _cmpre~a~'?s mção ct,1 t· ~haln.o ?~:;R ~r.ri:.r') (à't"ci.Os. car peLa. JU ·~Iça do Tran<J .• :..o /!s ~nd~~ 
m4!nte, sôbre 0 aumento. A exigência ,o pagamento de uma Im~ort.anma C a Fundaç-r:1 c~'luho va:·f!l.'{, para-.ccs ap~ados pc~o Conselho , .... acwnU-1 
teln alcançado tanto os sindicaliz~-~qualq~er, a começar pelo:> Smdwat.c;s l!WO, cita..:o:: r:'l "Plano ele Ação F'!.l- de :Pohtlca ~alanal,~ d~ acôrao c~m o 
doi5- como os não sindicali;mdos quer que vtram, nessa prestf'çao de servJ- nêm!ca do cav~r11o", sintese. pág. :;g). p:r.no de açao econcmJca do Governo, 
hf1j'am ou- não comparecido ~s as- C\_) à clnsse, a oportu~id:,:tdc para re- fneaminhou a e~·a Casa o Projeto de ora, os dispositivo~ constantes d<1;s le­
setnbléias sindicais! Tem contado, el9., ;~rço da economia. smdJC8.1. Nem 0 li ci ~? 7, C: 1%5, qu~ objetrrn_ pri- trr:s a e e,. transferem, ~a rea1Id3;d8 
setnpre, com a amistosa e comodista \ ... st::odo, ~~J_lt.l!l. Justiça do :rrabalh?. mordw.lmcT r, fu:-eT c,•m uma p~L 1 e ·r;:-:·a o Justwa ~o '_I'rabalno a avaha; 
eoP,cmdincia dos -empregadores ou di- nen.! Qt .-y::o_~er.~out~as auton<i:a~,es IJ\1 dês,;:es 63' ,. re ne .. üoctue .par::\ a pal'- 'C' ao d.e ~ados~ tecm:os p2.ra os q~a-lS 
rigentes de sind.icatos patrona.is seja ór~~~s smdJC31::; d .. vem nsuf1Ul. be- ce'a que ccrr:::1;ponde aos lucros drts ,éP:se org:JO n.ao esta aperelhado, un• 
pQrque 0 ônus não os atin-;e seja 'por~ : neftcw d.e ':lm ato co~rcspondent~ a emprêsns. !la suposiçP.o de que estas i pondo-se, desta fonna, a adoção da 
qt~e, talvez tcnhe.m um· illt~rês<:.e po- um.a re-wJUCla de en:prego, pouco Im: rcinvesU1":,0 a quase . totaliJ.n.de dos :em:mda sugm'id::. _ 
lít;co.a aconselhar a captr>cáo dr- .boa pott!lndo se, nesse 112stantc .. o trab~ recursos aó'>lin .subtra1dos aos tralJa-~ Sa1a das comiSsoeo:;, em 21 de junh,a 
voht:.d" dos dirigentes dos· sindicato~ .J[lad?r yccel:~. ou na o qua~quer im~ lhadorcs. de 1S65. -- Deputado Alui~fo Bezerr~ 
d ' y. o· d ~ norta.ncta a titulo de lnder.I?,V.ç!lJ 011 

6 empt e., a 05 · \~ratificação. I){l ponto de vLta estritamente eco- N9 13 
Ora, é um dever dos Sindicatos a, A 1 500 d C r~ 1• ·' • d L . n\lmico, a medida seria eficiente, sem Ao a~t ..,o rnras n r· 2Taios· 

delfesa dos intere.~ses da respectiva r· • .a 0 ~,o.:.~..e·;.«J 38 618 dúvida, no combate à inflar;ão, contri~ .. ' · ,., z. ü · e ""a a.. · 
~teg-oria e, para isso, deu-lbes a lei: do Trabalho. tmindo para l'cduzir a p-rodução glo- \ Art. 29 A sentenc;a tomará por base, 
o tmpôsio sindical. que continua a ser 1 "0 pedido de d~mi::;são do empre- bal e, ampentando a taxa do investi- ,o índice resultante, cia reconstituição 
m~ntldo a df'spt'ito das proposições .gado éstãvel só será vã lido quando menta, acrc-~:eer a oferta. 1 do salário real médío da categoria 
SUJf'rindo. fi. r:td~ passo, 9 sna elimi~ 1feito com a assistf·nr:ia do respecti1lo, Mas o fri,., re-ciocínio do eMnomis~a nos últimns vinte e qUfttro m~'<;es ai\• 
n~ç-ão; o impô&i.o slndic.ll é ur'la fon~ .sindicato P, se não o bouver, perante ,et'-q·..zece que a lei deverá st!r cumprida tcriores ao termino da víg~-ncia q111 
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Sexta-feira 2 ilhi.RIO DO CONOREHO NAC~~~ (~lo lf' 

.'4ltimG acôrdo ou sentença normativa tí • ...... _r:' <::~~ 'd d t d d t J•" /lcaçuo do A'UW<>térlo do Trabalho e Previ- Justlfic<Jção .·"~ 
»cresci o a me a e a axa prevista dência Social, conforme o caso em -- __ --- -·~ 
})ara a infração nos doze meses sub- O cap~t do e.rt. 29 fala em salário declsõ~ de dissídio coletivo ou h~mo... _A. providência constante da alínea-;;·.~":~~ 
tjeqüentes, adaptados ·as situações con- real tpédw da c:atcg_?ria. Ora, tal ex- logatónas de revisões ou acOrdos cal~- nao se ajusta às finalidades do preeéi•- f.:;;~­
figuradas pela ocorrênci~ conjunta ou pressao pelos equ~v~cos a que . se ttvos, ~e. quaisquer clâusulas que, além tua9.o no art. 29, além de se consti'- ~i 
separadamente dos seguintes fatõres: pr~esta, deve ser reJelta~a e man~1d,a do salano ou demais proventos legais tuil .em elemento contrário ao des€fi ... '-_,~;;,~ 
_ a) repercussão dos reajustamentos nao .s<?mente .a.. e~p!~ao ".saláriO'· fixem adicionais ou outras vantagen~ volrm1ento das emprêsas. :oj~ 
lmlaríais na comunidade e na ec0 .. Ad.emaLs, o salar1o llllCJal é o que deve ã ~,':.; 
nomia nacional· prevalecer para. efeito de reajusta~ n ~ previstas na legislação vigente, Saia da.-: C't'missões, em 21 de Junho · 

b) adequação' do rea1·,,te ,_ neces- _men~o •. já que êle, num re.gim_ e infla- assrm como reduzam, de qualquer mo- Ide 1}35. - f:Jenadc-r Sebauião A.-cher. ·1;~' ....., ~ . . do, a jornada de trabalho. sidades mínimas de sobrevivência do c~onano, sofre uma depreCiaçao a par- N q 19 
assalariado. trr do segundo dia. de sua vigência. A Justlfica~iva · ., ~ 

§ 19 A partir de um ano da virrên- expressão consagrada pelo artigo imw ., . Dê-se M art. 2.0
, letra "a", a ae- . '•:,;, 

c:ia desta lei se acrescentará. ao il~dice portaria num rebaixamento geral de .1 .. A emenoa tem o propósJto de gmnte redação: ff;_{ 
referido neste artigo 0 percentual que salários para tõdas as categorias e ehmmar certos pactos celebrados com 
traduza 0 aumento de produtividade representaria uma diminuição do po~ evidente liberalidade ou impedir deci- ''a) ajustamento dos acréscitnO$-_~~-;,zy"?-
llacional no periodo de doze meses der de consumo de uma imensa por- sões que os acolham ou ampliem con~ sala!:iais :.~· aumento das p·Jssibilida-~~ 

t à 
,_- d • - b ·1 · tendo vanta3cns não pre\·istas na le~ d~s financeüas das emprêsa:. deccr- ""'~ 

nn eriores data de proposição do -.!lo. a popu-:açao ~asl elra, o que se- gislação vigente, as quais representam rEntes do acrescimo da prodl~tivida-
dissidio, segundo os ctados do canse- na mconveme'!:lte nao apenas para as - d 1 b 1 d ls 
lho Nacional de Economia obsenado trabalhadores mas para as própril'l,s discriminações de umas cbsEes con- e g o a 0 pa "· 
o seu ajustamento ao aUlllei1to de pro~ emprêsas e, por Via de conseqüência, t~a out!as, contrariando, assim, roor Justificação 
dut1v1dude da emprêsa. para a economia geral do pais. v1a oblrqua, o prec2ito constitucional 

I 29 As normas e cond!ço"es estabe- outrossim,. elevem ser m. antidos os àe que todos são iguais pürante a lei. A viabilidade do presente jisposi-
d tivo esbarra em óbices tanto de ca .. 

leciãas por sent~nças terão \rigência a oze meses ultunos que ate agora vem 2. A legkla<:::ão do trabalh\J já,. prevê rã tE:.! conceitual quantQ de Cil''á.ter 
partir da data do término do acôrdo servin_?o de base para os reajustamen- adicionais quindo o número de horas operacional. . 
ou dissídio coletivo anterior. tos, nao sendo razoãyel que se estenda i da. Jornada seja mtrapas.:mdo; Quando E' de todo impossível, 110 pres~mte 

Sala das Comissões, em 21 de junho ~~~ prazo aos doze meses antecedeu~\ haja. trabalho noturno; quando .o tra- estágio de nosso sistema estatístico, _..r 
de 1965. - Deputado Mário Maia. - S. . ~ balho seja prestado .e~ local tnsalu- proceder-se a qualquPr IW"cUda, ain.. _ ""--"'· 
&G nado; Aurélio Vianna. - Deputado emPconrdataiusp r.:~5z1oves se.mapres~,!lto1ud a 1 br~ ou, por sua propna natureza~ o I dc~. que grosseira, do nível de produti- .. ~:~. 

eremtas Fontes. s r ,~ a ac1 a ep1ora a a.
1 
seJa,. s._:r;do bem.. amp.a ~ p_re.ccup:l·~ao ví~ade de cad.:;t uma. das emprésas 

Justijicar;ão êala dr.s Comissões, m 21 de junho da t:1l .... a. rlo ~tlaba.ho r:eiimda, quer existentes no pars. Aliás, ... -s~a e mes-
A emenda de 1S65. - :c:eputado Teójilo de An· na Consohctaça? das Lets do 'Iraba· mo uma jas dificuldades que têm 

objetiva manter a pm'ti- drade. 
1
th_o, quer em le_Is que a el~ sucederan:, imiJPdido ~ est~belecim::·1to de nor-

cipação dos assalariados no Produto NQ 15 I n:ao send?, ass1m. convemente à poll- mas universalmente ace;_!,a':l para a 
Nacional, observando rigorosamente os . , , tica ~ala:·1a~ qlie v2.n~a1ens ontras se- rep.1rtição dos benefícios tra?:tdos pe-
princípios básicos da politica salarial o. paragrafo unico, <;1-o _art. 2Q,_passa jam mstttmdas por ~cordas ~m sepa .. lo aumento de produtivid·.td.P. Mas, 
do Govérno, consubs~anc.iados no seu a v1gorar com a segumte l'Cdaçao: rad? ~ntr~ cate;onas econ-:.micas e; a1Nhl que a fórmula propo<>trt ff)sse 
Programa de Ação Econê.mica (Sin- Art. 29 ........................... proflsswna1s. loper._,<. üf?-<olJmcn_te ex_equível sua apli-
tese, Cap. XI, págs. 83 a 85). · t d 1 d 

A redação Ol"i:Jinal do Projeto nú- Parágrafo u:üco. AS no;.mas e con- 3. Tais vant:J::::.m, e~.;trava':"".:l:1do as c:~a?. ::r.Ianu ~t.unçao e O':lf:ll ~ .e .. 
mero 7-6j, ao l!mi~ar o reajuste ao diçõea e:otabelectdas por sentença, te- previsões çue se fon!1.1ram em face (l3, ~ ...... m_~~~no._ :A .. srm, se un;a, pe,(I:Jena. 
'· d' lt t · · r~ · - · t' d 1m · d. legislaç8.o \ig2nte, n:io obs:a'1t2_ 0 be- "-~·)f_~ e;:.tJVesse m'll 0,_~__,. n.? _da e 
'm tce_ .resu an e. _aa recc:nstitmção 1 ao y1gcn_cm r:. par rr o. pr e1ro 1a nefício tal cz an'1"""'nte aue ~la po- p19ccd~sse a uma revi .... a? de sens 

do salano real m2d1o, nos ultimas 24

1 

segumte :;quele em que fmdar o prazo c.r' m' · ... v~.. . ~·.'"'· • • .. 1. ·, s., metades de trabalho podena ser obri­
me.ses", adap:adC's, ainda, à ocorrên- estabelecido pelo acôrdo ou dec~são d ... Ia. La_~ r pala 0 ~l~?a~ü .. dor, gad3 a conceder "'US ~Jerários um 
cia de tac_Jf.:!S resi.Tl."Liv.os, e emitindo anto.rior; quaLdo se.tratar .elo. pr.:meiro. constituem, na verdade, prrnle6ros que "'Umf"u'·o q•te lev~s.:'; se•~~ ':Jlário& o.· 

I 1 t t 1 l acarr"tam. n'cecs,:,,.;" ...... "'n'o o enc"·" ~- · · · .... ::o ...... s as expressocs ''mu t1p 1cado, a se~uir, rcaJUS ame:r o sa arm, a VIg,;ncm r;era . '"'_' • - -- ·-·:·•.u·•~~ · • . "'·"'- nive!s m.11s alto que aquêles ofel."e_ ... _ 
por um co;;flciente que traduza o au- ·a partir do julgamento ou do acêrdo. run~nto da p:·o.duça? ou d? ~~u~ t~·an:- cidns pelas moio~es e mais efici<':llteS 
menta de produtividade estimado pc.ra porte.' _e_m ae~r:m. ::-:1.?. do m, .ercssc em Li1:)' ês2s db seu seto1·! 

. ,Tuslijicaçã.o coletl''" a" " - c o · · o ano antenor, ac~e~cido de previsão L., d'. ..a. ~-"'iclYa, C-1' ~ u_-se .a 1\·'!:l.'smo a utilização da medida da· 
para com~en.sa-;ão de rcsiduo inflacio- lt fato sobe)>.mcnte conherirto, a so- esta~elecer Pm 213 ~::-ma .de ~dlc,_ona:s produt1vid~de relativa a setores m-:.. 
nário ponentum admltldo na progra- brcca1<.;-a que os ór.Çãos oficiais -rem relatrva~ente a cc:-to ·~_,_r~o c~ c:t~~:a, dustri2.is n5.o elir-Jaa as sérias difi:­
mação financeira do Governo", - ex- sofren:lo, o que impac:::., nH.o raras mas na:> o pro:lmo :n . .dzm::t':el ou culd~dcs emc:-z-entes. Tal alternatJ:.. 
pressões que representaru o ponto de vtzes, no retardamento por dias ou! aquele c,~e p:le::_::-:c: j,J::;bfl::ar uma re- 1 ya virh, s~m prejuizo dos probltm:s,S 
vista completo do Govêrno Federal, I meses, de de::isões, acórd..tos e outros 1 ~une:ra~af) sup'-:-mcntar _rm nem~ da·. já mcJ,cionados, estimul:lr o ~ 
ratificado no art. 7?, do Decreto nú-J documentos. lmsalubrt(l-:j~. r:1 3 s • pttor:scamznta,! quilíhrio no mercado de trabalbi.t. 
mero 54.018, da 14 de julho de 1934- AEsJn, não seria justo deixar-se di-~qvando ~e ~··:>.tasse, por. ~x.~mplo, doiAqnchs indústrias que re~ist.r(ll-em .-.... 
não só deforma as normas gerais da :rei tos já rec:.mhec~dos p.Jr sentença, transpm:·,,~ ae lou .~as s.nmt.1: lf!> no•;[!~! 1 maior aumento de p!·oduUvlc;ade 1,en.-.. '.;: ~-... 
politica salarial goverm:.mental, mas: terem sua vi~:êncla suborc:.inada a um i ~eu-se-lhe, pa;eccr!. n nr.mc de •·adt-1 d~riam a diminuir a demanda reta~ 
fixa um critério que reduz progrc:::si- 1 fato estranho ao objeto da lide, ou 1

1 

clOnal de humlll'a~~o". 1 tiva de mf.o de obra ao mesmo tem-.. 
vmnente a. média salarial que o Po- seja, a publicaç&o no órgão oficial. da 4. se a colc~ivi0a-1e t~·m preinízo, po que, pelns salários mais altos O.(e.:.. 
der EX.ec~ltlvo ~:o::.;ramou manter~ eE.tá~ sentença que os reconheceu. com a concess:lo isolada eles-a<; ·\'an- i recldos, seflam ca!f~ vez mms .Pt'Q..• 
vel e ate elevavel •·na proporçao do c:- 1 d 0 _ 21 d . h taa-ens 0 dano à econom;a nacional) curadas pe~os operanos. OutrossJ.Bl, _a 

t d d t ·-··d d""" ._,a a as .._essoes, em e JUn o 1 ~~ . • • • • · · "' t· f ' d 1 d nf '" aumen ~ ~ pro u _h I a "' • de 1961 - llélcio Maahen-·ani nao e menor, sem!:> de assin .. alar-se o I m~a ~s .aç .. o g~ra a pe os ~s -ve~-. 
A aphca~~o da formula adotada na · ' ·~ · onus que 0 sistema impõe às mel'ca- sa~a~·1a1.s t~ndena a mfluencmr: -M 

reda~ao o~tgmal do artigo.s?b emend~, N9 16 darias que devemos exportar, <ll.l aslrel~lf?-diCaçoes das clas~es menos be .. 
ocaswnara a queda do salano real me- ~ . ~ , que importamos· ou a diminuicão do 1 nef>cmdas. E as empresas que. para. 
dio logo nos próximos reaiustamentos De-s~ ~ segumte redaçaa ao para- IUCl'O que es<'s' remuncraço'cs ·d,~"rl-lpagar salários mais elevados. pro .. 

· ~ grafo umco do art 2°" · """' '~'- _ r ·~ 1 en~ aproxrm~d~~nent_e 10% (dez por- " • :· ~ .

1

ruinatórias representam para a tribu-\cur~ssem auruentP..~ sua e lCienc :a po-
cento), ma~ ~e1a ma!or se ~corre~· a';l.. As normas e condi?oe!' estabel~c1- tação do impõsto de renda; ou, ainda,

1
dena~. sofrer as ~onsequências desf~ 

11!-ento sup._rlQr do mdtce mf!ac1ona~ das po~ sente~l.Ça en~mrao en1: v1g?r a concorrência entre estabelecimentos vorá-..:e1s já apresentadas. 
rto, agravando-se, em pr~porçao sem- a partlr _d_? _,termo .fmal da vigênCia produtores ou portos prestigiada pelo Desde que seja impossível o roour-... 
pre crcscent_e, a cada novo reajusta- ld~~.s condiçoe:~ antenormente. e~staJ_Jr.l~- Poder PUblico, através da Justiça do so aos indices de produtividade em,.. 
ment~ sala;mt., . . . c~das por acor~? ou por deciSao !Udl- Trabalho ou das repartições do :r-H- ! presariaJ ou setorial, resta a possibJ-

A Iec?ns~ru-;ao. de ~salano real flxo, Clal precedente · nistério do Trabalho e Previdência So-llidade de utilização dos indices de 
por mew de aphcaçao ~as ta."'C:as de Justificação cial. I pndutividade nacf'Jnal. 
aumento de custo- de Vlda, por ser 
inconciliável com a política de com~ O reajustamento salarial é imposi~ 5~ 1!: evidente que o dispositivo não Embora, também, para a deter.m.t .. · 
bate à inflação, não aconselha ir ao ção de justi•;a estrita. Deve êle, por procura prejudicar o direito adquiri(o, .. nação dêstes, falte a indispensMet, 
oposto de se pre'~ender diminuir· salá- consegüéncia, vigorar de lmediato, não mas não menos evídente é que, com-~ base de dados estatísticos, a reper• 
rios de forma a afetar o padrão de podendo ficar sujeito, como quer opa. pre~~dencto o salutar sentido do dis~ cussão d~s êrros ali cometidos far..; 
vida dos trabalhadores e seus fami- rágrafo Unieo mencionado, a e\·en .. pos1bvo, empregados e empre~adores se-á sentir de maneira menos acen .. 
liares. A perda de poder de compra tuais delongas da. organização judi .. procurarão, nos próximos acôrdos, en- tuada. J\;sirn, os problemas que da! 
dos asmJarlados em geral, ocasionará, ci:iria, nem Eempr~ adequada aos al.tos corporar os adicionais, ora_ ~ondena~ PC.I!sam _ J:eCürrer =-~ão _terão jamais a 
prov:'lselment~. a deterioração do mer- fins a que se! destma. A emenda VIsa, dos, ao montante dos salano.c~. abs- expressao das antenormente cita­
cada interno com reflexos negativos precisamente, a sanar inconveniente tendo-se de novas pactuações em con- das. 
~:b;e o -ni\'el de produrão nacional Ido par~.grafo único. trário ao que ora se estipula, e, ass:m, Mesmo nesse c:tso, contudo. ê ne­
fl.Ue decli:mrá por f6rça d'e menor vo~ I Sala das comissões, em 21 de junho p;estarâo. ~_.aliosa colaboraçã,, ao sa.~ 

1

. Cf's~Jrio ter e~ me~te q. U3 a cc.umú• 
Iurne de yrndrs, s-::-m poss:billdadzs de c.e lf:S3. _ Deputado Tt:ójilo de An~ dm proposJtü do JJ1.j!eto qu~. estr.b-~- l:Jr::l~ de cap1~3_l e um f1tor mdis .. 
rec:tpe:.'açt.o. i'o:t:o t!.CL'cditamc3 que se draie. !~ce?~o normt:'-' pura '? -1algv_m::-nto de, pe:=tsavel no c:es_:tment~ ...... económtco, 
pretenda a c:-.:)~o:-~ção dos trabalha- .~ ..... ~· ·o .. " ...,,._ dts~~os coletivos, te\'lS•Je~ ou homl)-jfl€'1~ qm .os;.d1ve.~os ~o..m~s ~e pro .. 
dote:;, a pre~~xto ~e fomcntrx a ex- P~ ..... J.c.TO DE LEI }.;._. l-J5-....,-~ lo~aç.oes ·t;lc acCrdo~ coletivos, tem o dUÇL10 dc~er"C! ~er nqu.nbo'"do__, =tuan .. 
po:o:tc.'é..J, cont:-~:if'nc!o as p:J'3.\-ra3 do lDo Pot:er Execuüyo) eminente objetivo de subtrair o ::;~!~.- do da repartiçao dos rrsttlt"do~ po .. 
Exm'! .Sr. P1·cside:1~e c'_a a.epública que Es-'ab·-lece ncrmas para 0 julga- rio da boa do~e de culpa que ll'e r<-.!le,sitivm dcs rw=nentos de prod'ltlVida .. · 
disse "que a neí'c:uçâ.:J não foi feita meu ia ~:e dissídios wletll'OS, reri·. no estado inflacionário a .que ~ber-:a.-; de. D::'-1 a. ~cc~~~dr.de de a solução 
vara th·ar.os di:L~itos dcs tratalhado- s:Jes ou homol9gacões de acârdoslmos _P<Jr ?bra e ;rrnro::::_ de ltberal;dgdes, ~?:2t.9.da çe;r:r ~e .... ,r ;rn.:on~ft os pro: 
1·ea mas s1m, para tlmplarl-los". 1, .• a· t;. _ ,·a~ . !aten~?.tóru'!-s ao mtE"rrsse do Pa's. \b ... ma~ oo ,_u.o-f,r.. ..... nci~me~lto em 
19~~l~d~~n~~~;si~~~z;; ~ra~~ho d~ co colztOS e ;9o~7.as p,on -.netas,; S!tla êas S':3~Õ~s, 21 de jUT'l,'l dc·{'!~~t~r~-~~·.'~·~·~ ~~~~ ~ea~~r;~;~r1~ ~~= 

· ., · 196;), - Deputat!o Orrn:>u Eotelllo. nr>os e cb de~~nvolvimen:,O indus-
N9 14 Art. 29 ................... , • • . • • . b.·J81. 

Suprima-se do caput do art. 29 as Acrescentar 0 seguinte parágrafo: N9 18 Por fím.. 0
1Jsrrve.-se que o present6 

expressões "real médio" e "permute-se Ao art. 20 : projeto <listin~uiu com pro!)rledade, 
a expressão "21 meses'' pela expres- "§ ••• Ê vedada a inclusão, pela Jus- o aumento de prod·ltividade do- au~ 
são "doze meses". tiça do Trabalho ou pelas repartições, Suprima-se a al;nea a do art. 2°. menta de rc11dimento dos operários. 
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da ltêde Ferroviária Federal -'7.A., em nal de Política Salarial, sabido que, Ao Art. 10'?: pronunciamento do Ministério Públíco 
servt~v público, das. sociedades de ecow em al ..... --uns casos, como, por exemplo, e a·s deci·s·e d Tr'b · . . A t !O A J t' do Tr•abalho ., o s os l unais. nom mistg, e das empr_i3sas (!Ue re· no do art. 11 da Lei n9 4.33{1, de 19 1' : • • . _ u~ 19a · '" 
cebe.(n subvenç!io do Tesouro Nacio· cte junho de 19-?4 _ anexa ao proce.s· o Mmtstérw • Publico _do . Trabalh?, 
nal, não será super~vr à da., (·atego- so do projeto _ tais repat t 1ções. têm para as de~Jsot•S nos. dtssldtos cole!t· 
rias equivaleHtes do sa!'viço público competência pata efettrm· a conc1IuJ.-l vo~ d~'" ouatf'r economJCo, contarao, 
federal, Foll'J.do q:.,e os refcr~élos ::;ervi- ção entre cmprep."ado $e cmpregactn- 'd~sde que solJC'.Itado, ~:om a ::olabo•:a­
dores ou emt:~·egc.dos nfo tez·:i:J qual~ res. çao ~o Conselho NacwnaJ de Po!Jtica 
quer :reajustnmcnto rle sua remunera- I 2. o dispositivo original, constante Salu:·wl ·!!: do Departamento NncJonal 
çé.o $ernpre qu~ esta ultrapasse à do do projeto, fixa. apena.s, umn. facu!~ ào Emprego f S1Iá:·1os do Miinstério 
aerviço público".· dade, a 1;e; excrt:ida pela .Justiça do do TrabaJhn ~' P:cvid~ncill. Social. 

Justificação 

O art. 91? inspira-se no louvável de· 
&eJO do Poder Executivo, de coibir o.s 
abusop que Fe praticaram anterior· 
ment~ na c.sfera da ll.dministra~fw 
federal e cou:::i;::tentes nos desordena 4 

d~s aumentos ~a1ariai3 em favor do5 
portuários, marítimos e ierroviários, 
criando intoleráveis grupos de privl­
legiadOs nos quadros de servidores da 
Nação-~ 

jt- Nãa faz muito tempo, fic~vamos 
pel'pl$,os diante do vulto das remu~ 
neraçôes de trabalhadores .:ncumbrdos 
de tarefas as ma1s elementares n~ 
ferro~as e outraS emprêsas perten­
centes à União. Falava~se mesmo que 
o me~tre de um rebocador percetlia 
estipêlldio superior ao de um Almi­
rante·de-Esquadra. 

A orientação do projeto - repeti­
mos _. mer_ece aplausos. 

NosSa emenda não modifica, na sua 
essência, o intuito do Executivo de 
disciplinar a questão salarial nas etn~ 
prêsas que lhe estão subordinadus. 
Tem aia o propósito de adaptar· me­
lhor a norma legal à realidade. 

Assi~l é que, segundo o texto, a 
emenda visa abranger as emprésas 
conces$ionárias dos serviços púolicos, 
as socledades de economia mista e 
aquela.$ que são subvencionadas peJOs 
cofres públicos, isto é, tôdas aquelds 
que dC'eta ou indiretamente ,i)articl­
pam cte alguns dos direitos ou prer­
rogatiV'as do Estado ou que dêle rece· 
bem aúx:ílio financeiro. 

Alé.nl disso, o texto do art. 99, no 
Projeto, declara que enquanto os em­
pregad~s das mencionadas emprêsas 
perceb~rem salário mais elevados do 
que os ·das correspondentes categorias 
do sertiço público federal, não serão 
favoredidos com qualquer reajusta· 
menta salarial. 

Sala 1das Comissões, 21 de junho ele 
1005. - Josê Ermírio. 

NQ 4'7 

ArU. lO 

Substituir· pelo seguinte; 
"Art ~ 10. A Justiça do Trabalho ~ o 

Ministé;rio Público do Trabalho, para 
as deci$ões em dissídio coletivo e nas 
revisõe-1 e homologações de acôrdos 
coletivos de caráter econômiao, ouvi· 
lié,o, se~pre, o conselho Nacional de 
Política!_ Salarial e contarão com a co­
laboraçlio, desde que solicitada, do 
i)epart~ento Nacional de Política 
$alariali do Ministério do Trabalho e 
Previdêpcia Social, e, nos acôrdos de 
sua competência, o Departamrnto Na­
cional do Trabalho e as Delegacias 
!Íegioni\is do Trabalho observar.Qo, 
igualmeJnte, o preceituado neste ar~ 
figo". 

Justificativa 

1. A :emenda pretende deixar claro 
que o Conselho Nacional de Politica 
Sála_rial será, sempre~ ouvido pela 
Justiça :do 'Trabalho, para as decisões 
tm dis:stdio coletivo e nas revisões ou 
homologações de acôrdos coletivos de 
caráter : econômico· estabelece, ainda, 
- o I)epartamenÍo Nacional de i?o­

S~.l:u·t~ colaborará, com a Jus­
do , Trc.balbo, 8e solicitado; por 
determina que o Departamento 

OHal do Trabalho e as Delegaci.as 
onaãs do Trabalho, nos casos de 
oQmp~ncia, tm:ão que ou vir, 

_ &m, e sempre, o ~ho Nacio-

Traball:o, rlu:;.ndo à solicit:l~·i'i~:. dn co-· Sala das Ccmissoe~ em 2• d · h 
laboraç~\;: do conselho 7\rt8Jotm1 de ar. . . . • • 1 e )un o 
PolitJcD. Balnrial. eYidenciancto-se, ~n- de 19~o. - Aurelw Vianna - JJiário 
tão, lJU~ a, obrigatoriedade é. apenas, Maia. 
dêsü~ para aqueln nFI, pl'€stação de tal 
colaburar;ão. ·ao pal::SCt q•Jc a emenda, Justificação- Art. 10(1 
além 1e estender a medida às repar­
tições do lVIinistf.rio do Trabalho, 
.mencionadas '·in fine". determina qne 
a consulta prévia àquele Conselho é 
imprescindível, 

3. Ora, o próprio projeto, no artigo 
11, realç:-a a importância do Conselho 
Nacional de Política Salarial, "qüe 
funcionará sob a presidência do Mi~ 
nistro do Trabalho e Previdência So­
cial" como órgão de assessoria do Po­
der Executivo na formulação de uma 
política salarial", e o que se procurs. 
é, precisamente, expedir-se um instru­
mento que satisfaça o § 29 do artigo 
123 da Constituição: 

"§ 29 A lei 'esPecificará os casos 
em que as decisões, nos dissJdios 
coletivos, poderã oestabelecer nor­
mas e c::mdições de traballw''. 

4. Assi:n sendo, se a futura lei de­
terminar que a Justiça do Trabalho 
ouça, antes de suas decisões, nos caso3 
especificados, os órgãos técnicos do 
Poder Executivo, não praticará uma 
inconstitucionalidade e nem atenderá 
contra a autonomia do Poder Judi~ 
etário, mas, pelo contrãrio, a medida 
permitirá a adoçúo, em todo o Pai; 
de uma orientação uniforme, de pte­
ceitos harmônicos, em bem do equi­
líbrio econômico-financeiw que a Na~ 
ção, deprimida pela corrosão inflacio ~ 
nária, tanto reclama. Ouvir o Con!>e­
lho Nacional de Politica Salm·mt e 
não receber dêste uma determinação 
para julgar déste ou daquele 1nodo -
é o que determina a emenda.. Ora, o 
próprio Poder mas que, segundo o 
mandamento constitucional, deve aer 
harmônico, também, com aquêle e' 
êste, a cadn passo, antes de votar 11n1 
projeto, ouve órgãos técnicos dos dife­
rentes Ministérios e autarquins Rece­
bida a respoSta, qualquer das duas 
casas do Congresso examlna-a, pesa 
os elementos que lhe foram forneCI­
dos e, afinal, delibera sem a obriga­
ção de adotar o ponto-de-vista que, 
eventualmente, acompanhe as infor­
mações solicitadas. 

5. A própria Exposição de Motivos, 

Suprimidas as expreEsões: "e nas 
revisões e homologações de acõrdos 
coletivos". 

Pretendendo-se, nos limites estritos 
do § 29 do Art. 123, da Constituição 
Federal, esp::cificar "os casos em que 
as decisões, nos dissídios cc ~ivos po~ 
derão estabelecer normas e condi~ 
ções", não há como se admitir as ex­
pressões suprimidas, vista que elas 
configuram a hipótese da livre con­
tratação das partes interessadas. 

Ao ar ti:; o 10: 

-Substituta-se a expressão: ''conta­
rão, desde que solicitada, com a cola­
boração do Conselho de Política Sa­
larial e do Departamento Nacional de 
Emprêgo e Salário do Ministério do 
Trabalho e PTeviàência Social", 

por: "ouvirão .obrigatàriamente o 
Conselho de Política Salarial". 

Justificação 

A emend3. versa· a simplificar o pro~ 
cesso estabelecido, tornando-o exeqüí­
vel e prático. 

Sala días Comissões, em 21 de ju· 
nho de 1965. - Sebastião Archer. 

N' 50 

.Acrescente~se ao art. 10: 

" ... bem como ·de outraz entidades 
públicas ou particulares que, a seu 
critério, devem ser consultadas ... 

Justificação 

O art. restringe a consulta a duas 
entidades públicas. Outras há, públi~ 
cas e particulares, especializadas no 
mesmo assunt-a. Por que rejeita!' a sua 
colaboração? 

Sela das Comissões, em 21 de Ju­
nho de 1965. - Teôjilo de Andrade. 

Ao art. 10 
assinada por três Ministros de E:3ta- Acrescente-se o seguinte 
do - do Trabalho e Previdência So­
cial, da Fazenda e do Planejamento Parágrafo único. O Conselho Na­
e coordenação Econômica - ela mes- ·cional de Política. Salarial e o De­
ma dá ênfase especial ao Conse~llo partamento Nacional de Emprêgo e 
Nacional de Politi.ca Salarial, invo- Salários, a que se referem êste artigo, 
cando, nos itens 2, 3 e 4, como fun- manterão, obrigntõriamente, represen­
damento do projeto, a responsabili-. taçóes nas cidades que sejam sedes de 
dade daquele órgão, e, no item 1 accn· Tribunais Reg1onais de Trabalho, a 
tua com real acêrto: fim de que possam atender, com pres-

" A politica antiinflacionária te~a.. às solicit&ções das Procuradorias 
em que tem se empenhado 0 Gu- Regionais do Trabalho e daqueles Tri­

bunais. vêmo, visando atingir razoável 
esto.b1l~ação de preços durante o 
ano de 19G6, .exige para o seu. su­
cesso uma política salarial coeren­
te e uniforme, tanto no E~etor pri­
vado quanto no s::!tcr púlJlico da 
economia". 

6. Uma política salarial coerente e 
unif.orme - como a a1me$ada pel.o 
projeto - sOmente será possível se os 
diversos órg?,os responsivc1s pela fl­
xaçào e reaju3tamcnto de salários se 
entrosarem com perfeição e com har­
monia. A emenda contém, dêste 
modo, um principio que sOmente não 
constou do projeto por uma natural 
omissão dos seus elaboradores. 

S&la. das sessões, 21 de junho de 
1965. - Oscar Go"rrêa. 

Justit<'cação 

Na Justiça do Tratalho, mais do 
que na comum, a celeridade nos jul­
gamentos é principio fundamental, 
para evitar que se agravam as causas 
de perturbação social. 

Nos dissídios coletivos, especialmen­
te, impõe-se que o procedimento seja 
rápido, por motivos óbvios. _ 

Tal não se verificará, se os órgão~ 
administrativos informantes judiciafs 
estiverem distantes da.s sedes dos Tri­
bunais e das Prccuradorias Regionais. 

A emenda assegura, com a presen­
ça do-s órgãos informantes, a presteza 
na obtenção dos dados necessários ao 

Saia das Comissões, em 21 de junho 
de 1965. - Senador Josaphat Mari~ 
nho. 

Projeta de Lei n'l 7-65~CIT 

(Do Poder Executivo) 

Estabelece normas para o julgamento 
dos dissídios coletivos, revisões ou 
h(;l!nolgações de acõrdos coletivos e 
da outras providências. 

Acrescentar, após' o art. 11: 

"Art. O artigo 116 da Canso .. 
lidaçáo das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei número 
5.452, _de 19 de maio de 1943, pas .. 
sa a VIgorar com a seguinte reda .. 
ção: 

"Art. 16. O decreto ~xando no-e 
vos níveis de salário mínimo obri .. 
gani a todos os que utilizem o 
trabalho de outrem mediante re ... 
muneração e entrará em vigor no 
primeiro dia do segundo mês se­
guinte àquele em que tenha sido 
publicado no Diário Oficial • 

§ 19' O nôvo salárlo-minimo, 
uma vez fixado, vigorará pelo pra .. 

, zo de três. (3) anos. podendo ser 
modificado ou confirmado por 
nôvo período de três anos, e as~ 
sim seguidamente, por decisão do 
Conselho ConsUltivo de Emprêgo 
e Salário (CCES), aprovada pelo 
Presidente da República. 

§ 29 Excepcionadmente, podeTá 
o salário mínimo ser modificado. 
antes de decorridos três (3) anos 
de sua. vigência, sempre que o 
o Canselho Consultivo de Emprê­
go e Salárip (CCES), pelo voto 
de 5!6 (cinco sextos) de seus 
componentes, reconhecer que fa­
tôres de ordem econômica tenham 
n~tera~o de maneira profunda a. 
Sltuaçao econPmJca e financeira 
da re~ifo, zona ou subzona inte~ 
ressadas". 

Justificativa 

l. Reza o art. 16 da CL: 
'jArt. 116. o decreto fixa.nao o 

salário mínimo, decorridos 60 dias 
d~ suas .Pub~lcação no Diário Ofi~ 
czal obrigara a todos os que utili­
zem o trabalho de outrem me­
diante remuneração. 

§ 1 (I O salário mínimo, uma vez 
fixado vigorará pelo prazo de três 
anos, podendo ser modificado ou 
confirmado por nôvo período de 
três anos, e assim seguidamente 
por decisão da respectiva Comis~ 
são de Salário l"línimo aprovada 
pelo Ministro do Trabalho Indús-
tria e Comércio. ' 

§ 2~ Excepcionalmente, poderá 
o salário·núnimo ser modificado. 
antes de decbrridoS" três anos de 
sua vigência, sempre que a res­
pectiva Comisão de Salário·míni­
mo, pelo voto de 3/4 (três quar .. 
tos) de seus componentes, reco­
nhecer que fatôres de ordem eco~ 
nômica tenham altera<lo de ma­
neira profunda a situação econô­
mica e financeira da rer:-Hio, zona 

ou sub .. zona interessadas". 
2. A emenda pretende: 

a) harmoni7ar o dispositivo com 
a Lei n9 4.539, de 11 de dezembro 
de 1964, que, no art. 23, extinguiu 

as comissões de Salário mínimo; 
,no art. 59, criou o Conselho Con­
sultivo dé Emprêgo e Salário: e, 
no § 29 do art. 69, determinou que 
as decisões do nôvo ConselhO" se­

. riam encaminhadas à anrova-ção 
do Presidente da República. : 

b) através de nova redac;ão do 
"caput" do artigo 116, deixar ela, .. 
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. . . · · t _ 1 te s signatários da EXp&Siçã;; de como acaba de se verificar na <>:~ ~;~~~ 
ro o período _d~ ~<vacattÇ). l_egiS ' -~· umd dob m~~~d ab~ll~ados comen 8 ~~loti~os anexa ao proieto estlio pre- 1

\ em Genebra. para sua maio1· p1 cte...-"ão(;~-. 
npós cada _revL'Jao dos nnets de ores a onso- açao. ,. parando para 0 País. levando em. conta o sexo ~-suas o~ . 
llalárlo mimmo. uAssin.a.do o decreto e pub11{'a-' _ gações caseir:.s, em relaç~o aO' -lal' _e · 

3 0 objetivo quanto à alinea "a" do o ato no Diário Oficutl, da! Sala das Ses~oes, .21 de junho àelà prole, não é possível a~_·n.litir-se· 
1lC1;na, ficou explicado ràpidnmente: União, ~;ó _entrará_ ele em vig:Ol' \1965. - Oscar orreta. prorrogação ncnlluma no seu traba-
Quanto tto objetivo contido na alínea sessenta. d1as apo.s <a:·L 116) • N9 53 lho, vez que após as S"!.l:JS rf ,/a<:> ta~ 

• ~'b" os esclarecimentos são mais lon- Nem antes e ne~ dep01s. O Po- Att 11 Parácrrafo 19· Fica assim; rei as prolio;:;s~onals r.t?s fábricas ou 
gos' der Executivo nao poderá esta- d' ·do· • ~ · , escritórios h:i nue ''oi.t1r ;•r·-:, vistas 

· belecer l!Om liberdade o pra2o da ire •gl • . . , 1 para os c;cargoS ccclplcr.I .;.;, -es que 
os autores.da Consolidação das Leis •·vacatio Iegis'', ISto é, o perl(JdO Expirando. o pr::zo de mto cuas s~tn a aguarõ.:l:m no l::tr. 

do Trabalho, que a redigiram numa em que a norma está tecnicamen- que o SindlCato tenh,a. se desmcuo1- , , 
época em que a moeda era mais es- te elabo~·ada e publicada, masain- b1do do encar~o reccmdo, os n:npte-\ E'ula dJ<:~ t:esscês, 2l o." 1t"1.'10 dt· 
tável. a despeito do Joestado de guer- da não cor~1eqou a ser obrigatória /gados interess9.dos darão conheouneu- 196~. - DE'ptltr.do Doe:a .V·:; s: ·-
ra", sentiram a conveniência. da fi. no pais. Não hà essa permissão aojto cto fato à Federação a que 11tlverl --\) 
xação de um período para a "vacatio l~"zisladcr brasileiro. o artigo 116 vincu!ndo o Sindicato, c em fal!a des- N9 55 
legis", dentro do qual as emprésas de- é preciso e deve ser respeitado."\sa à correspondente Confeàeraçao,quc,'. 
veriam se ajustar ao nõvo re3ime saw ~ , .. . , ., 'i nesse cs.so, nssmnirã, o~rigatóri::tmente,l Acrcsce:>lte-sc ond~ cou'-;':'r~ 
~a:A6~irire~a~:~e~od0su8~3es~~i~Y~~ ~; ju~~~ca:~:o~~ab

1~\~- aa~~~~ã~t~a ;i: a direção dos entend1~entos. \ •Al-,L A_ JUs.tiça do Tr~b~\ 1 :10 !lü{) __ 

!
. ""' x~-"nc.'a do ,,Jário~mtn1mo, mesmo por-! Justijica"'ao 1 homo_.c:;a~a accràos que_ n_. 'J o~ed~ce-· •-trp 1ca~ões e investimentos. s-.sse !)e- ~~ - :. 1 

ríodo foi observado nos decretos assi- q_ue, pelo § 2? do art .. ~~6, em vigor\ Paro. 0 projeto produzir rea·,'TI.entc rem r<>,.,.n.~-:-mas estabe P.::'Idas tLa preR.::.-

Justiji .. orJ.o 
nados pelo implantador da legislação f1ca assegurada a possibilidade de re~ seus benef:cios efeitos, quando tram- sente LL 
~ocial e instituidor da salário mínimo vlsão do valor do salárlo antes de f formado em lei, llá que tornar com-~ 
no País _ 0 finado Presidente Ge~ esgotar~se o prazo de três anos, tódas pulsória e não facultatiVa, a comuni-
túlio Vargas - a quem caberia, ain- as vêzcs q11e a Comissão de Salárto-lca.çâo do acm·do à Federação ou Cü~- Tra.a-<.:a cte rncdid3. acou, :'::'tdôr-& ·• 
da a responsabilidade pela_ expedição Mm!mo recJnhecer, pelo voto de três•ltederação, até porque tal obrigaçao d!sci;;l nad.::na da cxecuç:".o ela Pf4 ... -·.Ji 
da Consolidação das Leis .do Traba- quartos tlo'3 seus componentes, que fortalecem 0 melhor e mais adequado~ ~ •1 . 
lho. da qual consta a norma ora exa,- "fatôres de _ordem_ econmmca tenham lfuncwnamento da no.ssa siscem:1tic~ IIJtJa eJ. 
minada. 'l'odavia. em face de con- altel~ndo de m?nen·a _profunda a ~a- sindical. , ~r,!a da1 comi<:r".Õt::s. ~1 c' e j1mho de 
trovérsias, o Supremo Tribu11al l''e- tuaçao economiCa e fmnnceira da re- s 1 das Se"SÔ"S em 21 de junho 1SS::i. Senador: sc:;aJ!.-O.:o Arche:r:,_ 
deral, fixando a hermenêutica. do dis- gião, zoi:a ou su!J-zona interf'ssada. ~!de 1g~5. - BO.et~ Nctes. 
positivo após o falecimento do Presi- Por e.stes motlVOS, somos contra "'. ~" \ X? 55 
àente Vargas, entendeu que o prazo aprovaçao do projeto. I N. 54 ( 
de 60 ?ias, previ~to no art. 116 da Sala Sabino Barroso, em 21 de agos-

1 
Att. 150 - suprimir o parágrafc.: Art. O prazo dz ' 1 ~;.}::1:::ia d~t4t>iét. 

CLT,_ fo~·a dete!·mmado, apenas, para to de 1957, - Tarso Dutra, Prcs1aen- prime:ro. lse:ú de 12 meses, a partir ela data da· 
o pnme1ro salarlo que se decretasse te - Ioan Bichm·a Relator. (1 J'tStífí"ação 1 sua publícaç!lo. _ ... ·_. _-,-~---
após a expedição da Consolidação, 6. se, em 1943, ~s autores da C'on- ' " _ ->:. 
muito embora - observe~se - aquela solidacao <tas Leis do Trabalho con- Qu::..ndo a raoderna evoluçao sacia:. Ea~a das com!ssüe~. !?! de .frinh~ ·ft 
rezra não ;;e, ?ontivesse nas. Disp~si- sidera.Vam necessária a "vaca tio Jc~ l relctiva à mulher que trabalha, tende,: l:SJ. - t-enador: Al..:r";.: ·:;. V iatz?Ui~ · "' 
çõ_es Transltol'las ~ o própr1o a!t1go gts'', hoje, mais do que nunca, es~a I -· --- ------- ---- _________,_. · 
nao houvesse acolhido tal restriçao. precauçáo precisa ser observada. 

4. Dando nova e cautelosa redação Quando o país _retorn~r à nor~:nali~a- ~ç;E;:NADO FEOERA ~ : 
e.o art. 16, a emenda procura reafir- de econ.om.:.co-fmancetnt, o diSp?Slti- ···· · • . 
mar a necessidade da "vacatio legis" vo funcwnaEá como um dos freios a RESÇ>LUÇ.i.!.O li':! 53, DE 10G5 
não mais, porém, pelo prazo de ses! novas seducoes pm~a a penosa a\'entu-
senta dias, nlas por um período que, ra que est:J.mos vivendo !le~se terre~ Puhlicada no IJiârto Oficial~ de 24-6,ü5. 
sempre superior a um mês, será raw no, ~dentro da. qua~ 0 .:~ropno tra.ba~ R:epublicaia por haver saído com com incorreções. 
zoãvel para que os empregadores to- lhaaor é a primeha \Itl!Ila. 

· clê • d Faço saber ç_ ue o Senado Federal aorovou nos têrmos do 
mem as Pr?v• ncias adeqU_a as. Es- 7. Acatada a inteligência dada ao Consâ,-_;uição Federal c eu, Ai.ru Mou~·â .And:·s.tte, Presíd,;;~1 ~e. 
tabelece, Pai~, a ~ova redaçao propos- dispo.siuvo, na sua redação primitiva,, sq;,uinte 

art. -6f-. 'th\_ . "' 
P~oa:~~o _a 

ta para. o dJSpositlyo_ que, _decretados pelo t;upnmo Tribunal Federal, a I 
noV"os mveis de salarlo-m1Dimo, o ato emenda, ftprendida a lição jurídica, 
goverz:amental entrará em vizor. no modifica-lhe a redaçá.o para que o ar~ 
primeiro dia do segundo ~ês segu~nte tigo se aplique, no futuro, tOdas as 
àquele e~ ?--ue <? ~enha s.rdo publica- vêzes em que forem. alterados os nj-
do no J?tarzo C?tiCwl. ASSJ?l• se o de- veis de sab.rio-minimo. Se ao Supre­
ereto for publicado no d1a 25 ott ,27 mo Tríbur. ai Federal o dispositivo, 
de um m~s!. por exemp1_o, a vi~ênc1a, como redi@·ido atualmente, pareceu 
além de nao _ ser imedmtAa, nao co- uma dispcsição transitória e, assim, 
meçará no d1a 1? do mes seguinte, extraido, t:or esta emenda. 
:mas no dia lQ do segundo mÉ!s. isto é, 
:no mês imediatamente seg-uinte ao 8. De resto, adotando urna politic.a 
que suceder àquêle em que o decreto salm·i~l rea.li;5t~, ~m ha:·n;onia com as 
tenha sido publicado. Prazo, portan- deroats pravtdencms pel'tmentes a urn 
to inferior a 60 dias, se entretanto programa _austero de restabelecimen~ 
o decreto fôr publicado nÓ comêço cte to do equLibrio econôJ?ico-finan~eiro, 
um mês, o prazo, então, alongar-se-á o 9ovêrno tem necessidade do .disp~-
um pouco mais, mas, de qualquer sitlvo proposto pel~ emenda. Nao sao 
modo ainda será inferior a 60 dias. apenas, a~; empresas privadas que 

' . . - precisam encarar a nova situação cria-

RI:SOLUÇAO N' 53, DE !9ê5 .. 
Suspende a e.T:c:.:ução do ato n9 sss, de 9 de janeiro de 1933, t.rl(;.~, :.-.:". ·_"""' 

MunifizjaUàacte de São Paulo 

Art. lQ ~ suspensa p(.r )(...:.cnst.itucionalidade, nos t.êrmos da deC~ · 
def1nltim pwferida pelo Suprema Tribunal Federal, em 15 de agOsto _d,e 
1954, no recurso extraordinário n9 18.606, de São Paulo, a execução do ato 
u\l 998, de 9 de janeir·.: de 1936, da Municipalidade de São Paulo. 

Art. 2° Esta 1c.solução eiJtrará em vigor na data de sua pub-lic&Ção_~ 
revogBdas as dispor:içóes e~.~pr.tr0.rio. 

13enado Federal, 22 de junho de 1965 .. 

ATA DA 90~ SESSÃO, EM 1' DE 
JULHO DE 1965 

, AURO MOURA ANDRADE 
-Presidente do Senado .Federal 

O SR. PRESIDENTE: 

(Cattete Pinheiro) A lista de 5. Vanos projetos foram apresen- da com encargos salariais agravados; 
tados ao Con15resso procurando revo- as emprê.s:1s governamentajs também 
gar o art. 1~6. da_ C~T, c?m o objetl- carecem dessa oportunidade, dessa ":i ~i~ 
vo de. dar vrgenc~a. 1me?1~ta aos no- pausa, que a "vaca tio legis'' do art. v 
vo~ mveis de .sa13Eio-mu:ll11o, A. Co- 116 lhes IJOde. dar, mâxime quando 
m1ssão d~ LerriS1açao ~Social da ~ama- elas vivam de tal.'ifas, as quais, como 
ra, ~prec1ando um del~s o de numero é sabido, n·clamam estudo mais acura~ 

Sessão Legislativa, da 5' 
Legislatura 

presença acusa o comparecimento de ) 
20 Srs. Senadores. Havendo núniet:o 
legal, declaro aberta a .sessão,_ .-·- ·1 

Vai ser lida a ata. 

2_.07 .... -56, que fol arqmvado _de ~uto- do por parte de diferentes órgãos além 
rta. do n01Jl'e !Jeputado Adyllo V1ana, da implicações CJ.lJe o rôvo regime ta~ 
tlsp~n se mamfesto11, como consta. da t'ifário t~m. com 0 publica usuário. 
P-23"llla 6.497, da sec. I do "Diario Por outro lado o salário-mínimo pas-
do. Con~rcsso N!:.cicnal", de 27 de sou a ser <>.dot'ado, também por Esta .. 
ttrpsto de 1957. dos e Pref:!ituras os quais, a seu tur .. 

"Procedente da comissão de Justl- no, carecem de. um perlodo para o 
· t· ci reestudo e refazunento de suas verbas 

ça, . que opmou pela. sua co~s ltU o- orçamentárias ou do seu próprio sis .. 
nahdade e n5.o a!)reciOU o merito, che- tema de pagamento. Assim, peca pela 
~a a esta Com:s.:ão o projeto número evidência, a convicção de que nenhu ... 
2.073-56, de autoriá do nobre depu- ~~ el?prêna pode -~uporta; _as c~!!-se~ 

. . quêncms de um novo sa.lano-mm1mo 
tado Adyho Vm.n'l. _ seja nJ que toca aos novos dis~ 

· Pretende a pro"'1osic3o dar nova re- pêndios, uja no que se relaciona com 
c1açto ao art. 116 da ·con~olidaçâo das o preparo de noyas fblbas de paga­
L2i3 do Trabalho. Pela rrda:;ão atual, menta, chtques, ftcha.s etc. -se a vi~ 
o decreto que fixa o salário-mtnimo gência fôr imediata, • 

PRESIDllNCIA DOS SRS. GILBER­
XO ~IARINHO CATTETE PINHEI­
RO E GUIDO 1\lONDIN 

As 14 horas e 30 minutos acham .. 
se presentes os Srs. Senadores: 

Goldwasser Santos 
Edmundo Levi 
Arthur Virgílio 
zacho.rias de Assumpção 
Cattete Pinheiro 
Antônio Jucá. 
Ermirio de Moraes 
DYiton Costa 
Aloysio de Carvalho 
Josaphat Marinho 
Eurico Rezende 
Raul Giuberti 
Miguel Couto 
Aarão Steinbruch 
Vasconcelos Tõrres 
Pedro Ltldovico 
Mello Braga 

en~r~ e:r: vigor 60. ~ias de~oi~ de ~ua os autm~s do projeto em exame te. .. 
puahca, a_o. o. . 1 OJcto _ellmma _ esse riam incluido, certamente, esta norma 
prazo. Vtsa, amda, rec!-u:nr _de tres !3) se 0 assunto tiv'e.sse sjdo pt';.Sto soD a 
par_a. um (I) ano a VlgE!nCia do novo sua consicleracão. f1 esta, uma nor­
sahmo. ma que interêsa. fundamentalmente, 

Comentando o texto que se quer ao êxito, por tóda a gente desejado, 
modificar. diz Mozart Vitor Russom.a- do nôvo quadro econômico-financeiro 

Irineu Bornhausen 
Daniel Krieger 
1\lem de Sá - 20. 

O Sr. 2Q-Secretario prÓeede ·à 
leitura da ata da sessão anterior, 
que é aprovada sem debates. 

o Sr. lQ-Secretarta lê o seguinte: 

EXPEDIENTE 

Solicitações do Sr. Mimstro da Edu .. 
cação e Cultura, no sentida de lhe tre• 
rem concedidas prorrogações de pra ... 

,._ 1 

w para a prestação de informações 
pedidas ent requerimentos do Sr. Se .. 
nadar Vasconcellos Torres <avisos de -,:; 
28 de junho) : 

NQ 872, com re!erêncb. ao Requeri .. 
m:nto n9 126-65; ,-f.: 

NQ 874, com referência ao Requeri ... 
' n1ento n9 280-65; 

N9 875, com rcterêncfa ao Reqtn\!rf .. 
menta n9 128 .. 65. 

Ofício n9 1.670, de 28 de junho, do 
Sr. Primeiro Secretário da CAmaTa 

· dos Deputados - Encaminha um doç 
; e.utógrafos que serviram Je base A 

sanção do Projeto de Lei da Câmara. 
n• 24-65 (n'l 2.593-E-66 na Casa 1fe 
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trigo~), q.ue autori:::l a. 1'Equitat'va :tiverem quaisquer d!ls rezpon~abiliJu~ J Art. 13. E"lto lnte:;~nlZ"Z 11atoa do 
tios EH~·d"J Utlidos do Bn:sil", So- •dr3 de c:ue trrta o ::.rt. 1°, elín~~ Il, o GE!L: . . . . 
i!ieda(ie Ml:.tua de Seguros, sob inter- ]limH:: de fin:>.ncl~.rn::nt.o s::.-ré, tr:.tllJ(m, I- .O D1ret.or do Ic.:.trwto l.~Ci3Ii.O.l 
vençit{i do Govêrno Federal, a c.un1::n-jUe cr:'i 2CJ.CfO.OOCl \.dUJ~ntos millló23 do L!vro; 
kr a· "FanC'J" de ouc tr:!ta o De- c~c ClU13~rcsi ou. f-:cu!ta~hr~l:'l::nt~. o _II- O Prc:~cT~:H~ elo_ .E~J.W _~:~­
creto-\.ci _n'J 2.0:3, de •. 7 _de_ n:.t'f:o de IC:("Jto o,') __ v::;~{w U:>:>_ l_e:..P,"'~:i\'t-3 CJ'1- Cl':in~.l d-, L.:!:':'·wol·.~m~ •. Lo _.c<.~::'..lh1l-
l!?W .!. d.l- outrr~ p:;:ovvl...rlcms. 1r;.rlus, w:~,I::- (;tw rs ~~za: :cmr1us. rar~.a co; 

' "' - · c' I.í:I - o D~1·ctnr dn r:~r~:: :.:.::11nt~ Do pr. Pl~iU:ei_l',9 Secrctll'io d:t. Ct.,~- ~u __ 1.:oth ... ·9 c:_s;J, :~r:~.- lCl~-~1 .'J _:_: :.r~,',: 
m.:tm. tios C.:puL~.os, ns. 1. 7C0 a -~- 7 ~:.:.J :· .. ü'1cnt.e a p ... o.1o·~; ... o ('; p1··. o <.u~ de C orL:io_; e 'i <.:It-:,:;:.u:.; 

d ~ d r f · _,.~ - L · ... " '~.,. IV - o ~! ... ·:_.-_~f~:ato t..::r. A~~--~:r ... 1í:::. e.,.'tl{'.~\nljt.h~ndo à rel'i~r.o o o~n~. o 05 1';1:S 01 cuncr;,."':l p::.-: --:;1 n- ~- ..... , ....-. 
11 

_ L . 
1esrr:ln,tes proj::tos: de ~J t!.J O:ltU~J:O ét:! 1::::!, ~ulo~i"::-m Lr~; :!L'a ~~ _ otr;:.,s, ~-·i_.., ...... __ 

, LI E:nco do I!r=-~~1 r;_ ./'...., p:::~t e~cr~to. V-- O Dl.l.t,ur c .. ~-"'--•·· .... ~ G ... ~ 

tê~ti1 0 ~ r.:o art f'? • j VI - o E~rc. -.r o,;, L.x-.c~: ~- c;. ... CrC-
P:l.OJ:70 P:t,.;~'l'r"iu \</·o P~l'a ef·ito de c~l- dL.'J Cer::-1 6o :E:-r.co ('3 r,:-_!.ü; 

Julho do 1 S55 
. @E! 

Art. 22. ·Ficam revonadns a Reso­
lu~~\o rl~ 1-62, de 23 de mcrço de 1982'. 
do extinto Con~;.clho cl3 M'inlstros, a 
Lei' n9 o!.442. de 29 de outubro ele 
l!!;j-~, o dunnl.J cii!;posiç:>:;:; em contrá.­
r!õ. 

i!.s Comis:e~a d:J Proj~tos elo 
E. -~c·; ho e ce Fi,ta.;tçCJ, a~ acv. ·­
do cam. o c ::.po~to nos a;-~:;. 102 c 
1 .. J tlJ ll~:J:m;;;:.to lr..len:.v. 

f'~OJi::YO 
D;:: LL! DA C.~i"AR/\ C:!~C::ros a :::.'11iCJ.r o prc::•1to d:-:. onr.ot",":'l<J nos b!o tu Be.:1c-? C:....._h~O..;.. , , --."1 ~... ,, 

" , ~ '--·J ... ~1 ·: '" ••• --~-, .. ~ -~ ~ ·- - 1 VI!- O l?n.::iG.c.1ta C::- c.:r.1a a Era 
C., Lf"( D' c· fV'M-'1 CU'.J do v_ .• o ... úO fl.~---C.~-m ... mo. nJ.j 'li , I' . ' I (i~'-'<) r'""'"""" N· OT.>\'r<t'~'l", 

,__.. -- '' , •••• ii.J"t. n· 1'-"·-~· ,_, ··n IIacdn· El.: • ._'llc.;O .JYl'V, ' ... (.. ...... .o--vJ, z~ .._w. ... u.:...,il. 

!
Sf:Wt.OP- l. •. u .•. - c,, r: •• C:.\ ' -· Yrl 0 p-~-•ct~l'lt" dJ- "'i.."l--llc~to 

'" 12<> de 1"~5 n~·o ~~;:·:lo c:;m;.··t;:dn:; c:; emrn·.::.st~o<; N .. ~:\ ... 7"d., -~~~-0- .:::'." o.,) " "" Dl::;;iJJ :;õbre o pagamettlo da grattff .. 
I. ..,, ...---.J 'J . ' 'j •] '• d'• " 1" ~ ,· ,:;.o-lO~-<~ Q..., -·\.U • .,...,..,, _,,J-· L j 9 4 OM . , _ ac _C!'l_{,!J<; _n ~,. n, o_(_, __ r. ~an~,.an -11lD o:.~ r .. _ 0 P-csiclent~ C:.o Slr..Jlcato <.-aÇt!D pr .... t~ .. a 11a. e n . .;;u. c...a 

(1o.~ 2.::1::.-Z-~5, !!A C~:t:~::;;".;) .1 :::.~tCC1p:('~·O dOJ ;tm·.n~lJmcnt-cs _pre- d.a A-I:ndús'··i:::,s~Q::-âíices d.1- C!l:.·.l~\;~~ 13 da JUlho de 1CJ2. 
·iiul.oritn 0 PoJ.::r E::.;.::-cut.:t:r> (t abrir, .v~~tos nn. R2Sü1i.:.;:~.o nG 1-62, de 23 de l':t~ · ...-.... 

0 
Coneresso Nllcionol d'Jcr~ta: 

;-:~ pela Stipsinterutência do Ptar.o de l'l.!.:!l'Ço de lf:-:;2, ?'1 nn_, Lei ng 4.41~. de X _ o Presidente do c~dkr.t-o da:. -
Valofi.::açéo Econônüca da Ama::õ- ;:.) Ce ot.ttub;:-o o_J ll:u<!.. . Indú-;tri~s Gril.i1cas de &ü.o P.:.ulo~ Art. lt' A gratificação salarial !ns• 
_ftla, o créã.Uo e::l)rci'll de CrS . . . . Art -3'1 PoJ::r:.;.o h.-~bllltnr-se :\ ob- Art 14. 0 GEIL serú p1·e~ü.:.;,lfo p~lo fil.uid.a ~lo. L-ei n9 4.090, de 13 de ju-
10:1J~O.tW.OOI> (C'~z 'b~1hães de -~u- t;nçâo .. _~o: :r~_,nr:-ci;:~~_;to:; ~s ;mp:tC: ~lin!siro ·da t;duen.ç . ..:.o e q_ulí.urn qut~ lho dJ ln-á2, sori par;a pelo emprcgr:.-
2etrOjsJ, para o f:m_ que r::;pee!J:ca. s ... s ed.wr •. s c ... t0!~1. k. tevLta~ e li pcderâ <iele;:nr suas funçue,; ao lJi- dor aló o dia 23 de dezembro de cada 

r O Qon::::esso :rraclonal dcc:-Na: vros <1ue com~rovl.".rrm cc._ ... almente, no retot do Iru;tituto N"aclomd do Uno. r-cno, compen~da a lmpodful~ia qu3. 
Art. lQ Fica o Poder Execuí.ivo au- pr.,zo de 9::1 t.nnventn.l d1::ts, a eontnr Art. 15. os tnw::;runtes uG.to.s- do a tilulo de ad.1e.ntnmcnto, o emprega.-

to1'iza1p a abrir, pela sup.erinteud~-n-1 d:.\ data da pu'b1~c~C'{~o da pre~entc Lei Gli1L pocZcr~o des-ignar, c(lm tod05 o:; do houver recebido na forma do artt­
•.la. df.l! P1rno de V~loriz-:ç::-:o Econó .. o vnlor do .I:D:.pel _Que efetlvamen_te ha· potlêl'eJ, seus reprfsento.nte3 nu;;orl7a- go se3uint~. 
mica qa Ama~ônia.. n c.-êd.ito eS!)-ecial J.;m adqumao _a e 19 de jane1ro de dos às rcuoiõ~s do GLIL. mediante Pará:;r::tío único. Importo.rã mr obri­
de .Cre( 10 00.0.000.000 (dez bilhões de lf64 a 31. de _c.-~::embro de U:r4. I comunicar;üo expressa a sua sc-~l'et-â- t;atori:::dadc do pr.3nmento em dôbro 
cruzeirbr:J, pJ.rn. atender aos serviços- Parázrafo u~ tco. Ass~JU!a~o no r in.-Geral. o não cutr1pl"in1ento do prnro previsto· 
de im1)1anb.ç:Eo, obras de arte e3pe- Banco do Bra::1l S.A. o d1r~1to de ,.,. ,.. t ne.ste artigo. 
ciais e

1 
constl-~.u;úo da Rodovia Belém· proceder a q;u:_~~~uer verif!~açoe.s que A;t. !6; .. O OEI!. tsro n.s sc<~uin.ea Art. 29 En~e os meses de fevereiro 

tira!!~, bem CIJffiO p:J.ra a cnnt'lnuJ.~ jul~at' nem!ss~ . .l.'U'~s. sc.r-L.~e-ao exibidcs,- atrhluífv~.: 1 . m"L"-lon t\ e novembro ac ca-da. ano, o empre~a ... 
çã.o dfts obr~s de construçf.o dos ra· I - duplic~tas quít!H1aq pelos fa.- C:) e a_ olnr P1\ n~~s, e SU;J Ed~.: C"' ~ dor pc.z-ar:l, conto adiantamento da 
#J.ais GJ.e ace.:so a centros produtores bricant,cs, rcvcrdcdorcs ou distribuí- ap~ci~çao d~u~-1~~.s~~c:~m·~n.-Ç~g gratifica-ç:w referida. no artigo prece .. 
-da regl:io. dores, r.com~J~nhadas dP.s re:>pectivas e ~ mra, d Ub1i · de 1'ucentlvo detlte, de uma só vez, metade do sa· 

_ Art. \2ll EstaLe~ en~tra. em. vigor na jnotas-fisc-ais, e ft:tu~·as, ou a crl~:érlo Ãr~~~~n ~oRl~~o ~ec~~U:l comercia.~ lário recebl~o pelo _l'e.'ipecttvo emprc.., 
data db sua. pubhc~ç~w. Ido Ik.nco üO Brasil S. A .• re .. Abos r· 70 in,.,lusive e.stímulo~ a n~!'>'ocla· gn.do no m~s anterior. 

Art. 39 Revogam-se as dlt3po3i<;--ées t:;~r _êl~s ~irmados, de que constem, 1~~çd.é dii:·eito:; autorais ;:.nae:o'riais e § 19 O empre;;.a.dor não estará obrl· 
4n1 co4trfrio. mscnmmaaanumte. a. ou3n~idode. vn.~ ~:tr,..,:nn-eiros· .ge.Uo a. pa::;a:r o adiantamento, oo 

* 
.. Comissáo _de Finanças, dz Ior, n~t~u-cr-a c }:'rcço un.Hàno da m~rM "b>~· 

1

e'xami~~~ mediante mani!estaM me.m1o mes, a. todo:~ os 5GUS empregn-
ac re:"J com. o art. 94-C, n9 2, do lcadoru.\, . . çfw opinativa. projetos de desenvolvi- dos-. • 
Re imenlo Interno. I~ -: doc~?'len ... to~ P~~:~~n~ a un~. menta dn. indústria. naclonJ':l do livro, § 29 o ad~s~tamento sera pa_3o a~ 

porlaç.o~ dueta.,, mclu::n'~ ael;)pp.choll &ua expansão e ponulnrl?.açno do mcr~ ensejo das ferll\S do empregado, sem 
alfand::-garios e contl'E..~os do C<!!nbio cada d'e lettufa. • pre que êste o requerer no mes de ja-
liquidados, ent::ndldo que a d::!.ta de ' nrúro do correspondente ano. 
liquidação dos últ!mos ~crá conside~ c) Pl'Opor U:edidas de I~o.t~rc_za _fi.. Art .. 3'? Ocorrendo a extinção do 

PROJ:!TO 
'c 2: LEI DA Ci~MA~A 
: N" 124, de 1955 

t".da. pRta os .Uns üe ::la Lei. ç:omo a na.nce\Ia ou f1scal de apmo ~ ~ndus- contrnto de trabalho antes do paga· 
da efetiva a,quhif;5.o da merc-adoria. tria do livro e ~ aua com.crctn..~c.çTo: mento de que trn.tn. o art. 19 desta. 

Art ~9 Não será concedido o fi· qualquer c1ue seJa a sua P!Ococenc~~. Le-1. o empregador poderá comperuar 
(1-t~ 2.B~1-C-65, NA ORIG::lu nanciam~nto f.o.s emprtsas que: . ~) recomen:lo.r. ,t.s e:lt-tdâdes oil- o adia..'lltlllUento mencionado com a 

Art. 91f A produto dos firumciamen- c1rus de c.rédi~o e 1~1a~c!a'!Dcnto, me .. grati:licação devida nos têrmos do ar-
)llspõe, sObre jinanoiamento de papr:l tos concedidos na forma do art. 2.,. àid~t:> de epow ,.,à.1~cl~~1a n ... acionD.l tigo 89 da Lei nlô' 4.090, de 13 de _JU• 

de i1ftprensa, cria 0 Gru.po Ex~Xutl- alinea n, será. npilcado. no todo ou do livro. em e .. p .... cuLl .. ~11 rc ... qul~a: lhQ de 1962, e. t:e não bastar, com ou· 
110 o~a Indústria do Livro - GEIL em parte, na liqu~ãM.'iO d.os emprés- mento e apcrfe!Q~amento tacn~lógko. tro crédito de nat':Ueza. trabalhisb. 
-'- e Ide! outras providências. timos, vencidos ou vincendos, o. q~e e) prorr:~r;: e:..tudos . ~on~lucl\(;S, ~ que possua o respectl_vo empregado, 
o cpngresso Nc.cional decreta.: t;e retere o art. 19, o.linea li, am·c~cl· recomen~a ~0·' ... ~--~ a_utor~aad~-s compe. Art. 49 AJJ contrbwçõea devida$ nos 

' do dos resp"'ctivo~ jtU'os e comissões. tentes, sobre t •• ur~ aduaneiras, ct1m Institutos de Aposentadoria e Pen--
Ai·t. lt9 Fie& o Ministro da Fa"\end.a ~ ~ bio prepa•·o de muo de obra cspec1a- - in ·de sAbre a urat1fieo:.n5.D 

l b ..,. § 19 o rem.a.nesct:nte 'dús meneio- li·e'da- .,; ... r!mcnto de matérfas--pri· soes, _ç.ue Cl m 0 l:' ...-y 

lutori$do a ce e rar com o .oanco nados empr~sttmos que não foram :m- " , ·t'd" t i"' ~..:;-· . 1-'slat·. salarJal referida nesta Lei, ficam su--o Br$.s11 S. A .• êste na qua-lidade " . t 1 mas, mea as r ..,u ... duas e .. ..,1 1 jdtns ao limite estabelecido na Ielrls· 
e Ag$te Financeiro do Tesouro Na~ tcgraimente D.bsorvidos, Por even uu vas que estimulem a produç!io üo Jt ... 1M~ d P idênc· social .., 

cional, · respcitc.do o limite global de insu~ic2!3neia dos valores ~parados na~ vro' e suo. cmneroia!t:n-ção e a expan· :.-ao e rev Ia · 
tr$ 25~000.000.000 (vinte e cinco bi- con(hçoes .do nrt. 2'l._ alm~a- I!, stta süo do mercado de leitura., e oatras Art. 50 ApJJca .. ae, no corrente ano, 
lhões qe cruzeiros) convênio para: agregado aos novos :fmanmo.mentos _c I ini.c!ativus de int.Nés::~e cultUl'al. tr:c ... a regra estatufda no art. 29 desta Lei, 

I - 1·concessão,. em favor de emprê~ com êst.es parsará R formar, sob apll- 'nlco financeiro ou econômico da in- podendo o empregado usar da facul ... 
sas edttõras de jornais. revistas e li- cação das norf!1a<:> dos arts. 5'\ 69• 711 dú.l:ió_.ia do li\>ro; · dade -eatatuida no seu § 2ç. no curso 
vros, Que a solicitem por escrit-o, de e 89, um U:do unlc!! e_ indivisfvel, para J) acomp&nha.r cem podt-res de ::::U-,dos primeiros trinta dias de vigência 
financ~a.meutos em montante corres- to~os os fms d.= ~u:eito. ~ pervisã~. Junto a órgd.os do govêrno, desta Lei. 
pondente a 30% (trinta por cento), ~ § ·29 Na irn.pos~abllldadc de pres,.a- a execução de quaisquer medidas, ou Art. 69 o Poder Executivo, no pra .. 
no ~imo, dos gastos de cada uma çao de garuntms bastantes, na forma \niciati:vas, que, direta ou indireta- zo de trinta dias, ada})tará o Regula­
na aquisiçáo de papel com linbas di• do art_. .59• para todo 0 r~mar:esc~nte mente, se relactoncm com a indw.rtrla menta aprovado pelo Decreto número 
gua ntcíonal ou estrangeiro. para uso das diVIdas em referência, fiCam o do livro; 1.6lH. de 14 de de:embro de 1962, soa 

ró 'ri efetuadas no perlodo de 19 .sa_ldo desta~, assim nfi.o coberto, su- g) repn~sentar, perante órgãos do preceitos desta Lei; 
R I:' Cl._ d 19G4 a 31 de dcz"mb\'O Jeito ao rc~e de que trata o e.rt. 10. govêrno com recurso e.o Presidente da Art '19 Esta Iet entra- em vi~or na. 1: j~.lro e ~ Art-. 10: As dividas referjdas no República, por intermédio do Ministro data de sua publicação. ç 

li -+' regulari~ação de operações art. 1~ alínea- n,-s~o absorvidas n.ns da Educação e Cultura, contra nledl· Art. 89 R-evo~run-se as disposições 
real' a(la.s pelo Banco do Brasil 8 A condtçoes do art. 9-, deverão .ser li~ dR.S, da qunlqUCl' natureza, que a ju1· Clll conlrário amd! -;qU"' a tit1Üo de e.dlarf..amen~·~~: quiê!.adas até. de~mbro de_ 19~7, ~e- ~o Go plcn!trio do GEIL. se,lam lcsivr': A Comi~~êo de Projetes do Esa--
ou _an ~c1paçao, com a · sucessivas, vencendo-se a primeira 60 cumc .. :ctaUza::;;.a. ·cutívo. ~ 

.- - paio n::t Reso- diatü.e amortrmgoes mensaw, 1~rt.ta1s e à indústria nacfonill do livro ou à sua. 

~uçao · 1-62, d; 1~ dd ml\~1ç~ ~~}9~~1 (sessenta) dias após o término do p1·a Art. 17, Ás cteci.sõen (!o GEIL sc­
uo ex~nto Co~e o e ms ~. ~ zo n::ado no art. 4°, allncn. lll, e :fi· rão tomadas por matorla úe vot.os com 
ua Lei; n9 4.4.4 ..... de 29 de outubro ae carão sujeitas _aC? díGPD300 no ~rt. 6,?. o "quorum" mlnimo~ da presença de 
1964. , d . Parágrafo umco. l!nze regune de seu Presidente ou seu reoresentantc 

Art. ~~2<> Ind~pe~dentcmeJlt~ 0 n;r pag-amento abrangerá eõmente o saldo e mais 4 (quah-o) de seús 1ntegran: 
mero A <te p~blle!".ço;,s ou e. ç es. _c:1 a de cap~tal, exclUldos os juros c dem~tis tcs. 
~t>resu. so I~odera o .. b~~r um !~n~ a~e~sório.s já vcnci~Ios, 05 qual:; d~ve- Art. 18. Das dcd;.;õcs do GEIL cab~. 
çlame11to, . CUJa conc .. ss .. o, o!:!~~nado rao ser pa::;os, na sua tot:J.lldadc, JUU· no prazo d2 15 tqJinz3) úlas, l'Ccu.!io 
9 teto ;êl.o 30% (trinta r~r cen~.ol, ;s· tmente com a primeira e.mortizaçá-::1- 1 ao Pr-erideut-2 da Repúbll-;:J.. 
~~betec.td? .no att. 19! 2_1lne~ l, ~1~_.~r~ Art. lL o Com:e111o :r.~oneth·Io Na-\ Art.·. 19. o :cxcc:uti.·m, no Pl'aLa de 
amda llUJC1t3 às seaumt~s alSpCSI~"-"· cionai assc~rm:i ao E.:mco do Bras!J 30 (trinta·) d1a'l, nprovnró. o regimen-

I ~ p.1ra _cs ernpres~s que n~o S. A. l'eeursos e::-.pecificos pn.ra o aten to interno do .GE!L, a ~~r el:::.borndo 
JnantiverEm, na d'lta d'l publics.çao dimento dos en!:~T"'OS da p~·e:cnte LeL pelo seu plcnãrlo . 
àesta ~E-i. resp~nsabilidades dccorren- Art. 12. F-ica cTL.'tdo o Grupo Exe- Art. 20. Ô oirL terá wna Secre­
~s da..!f ~p:rp__çoes a_ que . se l'efere. o cutívo da Indú.s:ria do Livro -- GEIL tro-ta-Geral, dh·igída por funcioné.rio 

P.~RECERES 

N's 837 e 838, de 1SOS 
N9 837. DE 1965 

Da Comi-ssão de Projetos do Exccut(--­
t'O ao y_ro]eto de l::!i da Cdmara n-ú:­
mzro 122, de 1G65 <Prof.eto de Let 
n9 2.810-B·ES- Cârnara>. que csta­
beli:!ce normas para o ap;ovcita­

·mento. como servidores civis ejcti­
tivos, do:: milttares remanescentas 
das extintas Companhias de Serviço 
lí;duJtria.l. 

nc1ator: Sr. trem de Si~ 

t 1", !llme~ Il, o fman;l"'m:mt~ nn.o -:-• !li_retnmer.te su2Jortlinacto âo Ml~ do 1-.-Hni;,tório da Educação e Cultura,/ 
~n crs 200.000,-o-..o (dUZ<.:ntos lUStcrlO da EdUC.9.Ç.'".O e Cultu~·a, eom Ucri;!ll:'\tiO peio :re.<>pectl"!O Minl.J~ro de) 
e~ de cruzeiros) ; o objetivo ele formular r2eomendar6-e.s Est:::.Uo- j 

II----: para as emprêsas que, à d'lb I de incentivo à tndúst:·i:J., comercialia- Art-. 2-1. E;t_~.L!Ji rn.t-a em. 'V"-'OlroT na Pelo decreto n9 43.057 de 6 de abr!l 
.• puh,'::icaçao da p:esente Lei, rnan- ção e expan&ão do liv-ro. · da-ta d-e sua ymbUcação. t U.v W6V, foram extintá.J ro Ccmpá~ 
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nhias de serviço Industrial existentes I vencimentos e vantagens, dê!e resul· 'nist6âo da Educação e Cultura, que 
no Exército. tante, seja inferior à retribuição qu.e o pr?.5id.irâ; · 

Q art. SI? dêste decreto, "facultou às ora pe1·cebem, a diferença. coru;titl•Jl·á! § :u Ao baixar, no prazo de no:..-en­
prar;as, pertencentes às qualüicaçõ~s 

1 

complet.s.menb~ salarial a ser gradaw tJ. l::'·J) di:::.s. o regulamento para. a 
m!lib.~·es privativas das cLad.as Com~ tivo.mznte ab~.orvida na forma pre-: e:-::-c~1-:o lla prestnte lei. o Poder 
panhias, optarem pela reinclusão nas ,·ist:::. no art. 33 da Lei n<?-4.345, de·' E: . .2c.:.J,-o ((~t.~ ... -ruinal·.i. que as eome­
qualütcfl.:;ocs militares de oriçem cu i 26 de junho de 1964, isto é, sempre m·~rJ.;::õ;;.> '-üU:.>C_..::m, P.:Il-:..Cip.Jl.mente: 
pelo retó:r,o à condição de opcr,::rlos

1

.- que s& yerjf.carc-m rc2just:1men:.os, . 1.) de CJ.tl.i..;r:ücia~. ClU'l;OS, prc1l;::.­
civis. aumentos de venci:.nrntos, promcçú.:-s, ci!J e J~ -.1./-cnr:t.o de emf'.íos, sJbre f'S 

a. dedicar-lhe um dia especial 4-44-·~~~\B 
tOda vantagem para o e..,;pil'ito, -.~11).-""·_ .. ~(~.{:: 
tlm·ar-se como em àia de anivll'll• ·:-;.!;,--;;_ 
rio. -

S:1la das Sessües, em 19 de j'.llho de: 
19~~5. - Sena.1or \-\.:.~:. ..... :::-.,~os T~.-: ~;;; 

As. Crun:ssõ~s dr? ConstUt..J,/10 ~::'·~-; 
Ju..J-ttça; Pe [.!:li.ccra·J e Cultura: -. ,­
de Rel;z.t;õcs E.t. ·c. ·;n .; e de Fi­
nanças. Acontece c:.ue, dos que preferi.ra..'U. acessos, etc. - ~.'. :;1 'c'';; !:oci.r.is, ccoumnicas e cul-

manter a sicuação de milHar, um cer-j Do ponto de vista da Comissão úe tur~ls C.~3 paT~u.;uê.>eJ, no ·Bra.sil, e 
to n'.m~.,..o náo conser'u~u habilL.ar-3e I Finanças nad . .t há a objl'tD:r â p.-opo- c.· __ . n .: uw ;._fl:.!dt!.rlc ;, l:'~co?::-_, em 
ao engajamento, mediante a conciu~ siçãa de vez 1;.u.; e~.:l nâ:> ai1m:.>nt~ r;::;-al, s~ja o (.liá 22 de abril le;r.bio::lo 
t-~1-0 C:".> cun,os d~term. irl:ados f;;nJ. lei, I despesas, n~o tend_o, por~anto, reflexo ._~:il 1-,..:~.:,,.r·t_s,. iN·~.ls e l"eprc::::·r~.B.-· (Catt:::!e PI,;..Tu;:-·o) O B:. Sena· 
e esta, agora, suje1to a Lcencia~neJlto. o:t:;<õ~ment.í.no ou fmanccu·o. . : c-J;::s r.!,l!:n·rs a os.c3. d:t comtu ... d-de dor Va2-co:.:~e~os 'I.:,~-rcs t-nvi::q <?>. Me .. 

o - Iin· t ·-· d u t d Parece fa "\ 1 - -.., ·t - . ~J. discu::::.o a fim t~e s::r t'<lt>::.c~do, na 
~ ~\ IS ell~ ': -uerra en ep e, J r •;m· ... •e • I i...:>J-~~·:asJ CJra.__ . . form'.l. do disposto lm :ut. 201, f 2'?, 

P~~m, que se.1mpoe ~amparo desse;; Sal::t das Comissões em 23 de Ju-, 21 d~ co~fe~·~nc~;.s. curws, tm:::.'"':':-1- d R . , 1 • 
m1lltares hllin1ldes, nao apenas como' h cl l<'B-

1 
. ' B h ~ . 1 ção e )JUbllc:\-('t\0 ue ens;;>_lQs em Po;- · 0 :::gm1cn_o n.erno. 

medida de caráter soei~! e humano,! ~rgsid~nt;. ".:.__fic~n~~ Sãorn R af""t~;· ·, tuo:;al, fio:) a o~·ienta\áo da· E!r'J:mi:-..act2. :, S. Exa. se-rá a!enj~.::lo. 
mas também per necessidade de ser· I_ Eurico Rr;~enàe _ ..... B";erra e ;.eto"l Co B:-::-cnl, _act:rca do papel do no.·w· Ê o 8egutnte o d.:~c,:n;o envia&o 
v~ço, -~endo ... e~ vista ? ü·abalho ine_:;-~- Eugênio liarros·. _ J~sé Ermirt~, Pn

1s:._ no ... ,te:o ct_:_:or:nuni~ade .. ,., .. - • à ~-:.lesa. ve!o Sr. SN:ador l'ascon~ 
tima•~l quu \tm pres.anQ.o como mJ.o de lt!orais __ AntCnio Jz:c· Vr..o, At, .• -.. 1\ Ph·..:n .. e lel ent.b;.<J. .(-m ceUcs Torres. 
de otJ:·a cspeciali~ada, hálJil e eronO-, de 'Ia 'to . " a. - '" · vi.;or na cbta de .s:Ja pubU~D~·to. r' . 

mica." J., ~ s. I Senhor Pres1d.:-ntc: 
O p~ojeto de lei ora em apreço es- O SR • .PRJ:SIDE~TE: Justificação 1 T.:nho recebido ap.e;os de patll'ic:IDs 

tabelece que aqueles ca~os e' .soldadcs, (Cattete P!nhclro) _ E.:tá r· d I 0..;~-;de lUUito desejiv::nncs inc:·e-; no município de Rio Cl~~·u para. W 
r~~anescentes. das extm~as Co:mp~- leitura do e.xoediente. m a a, ~~~l?-r D.3 reh_ções .do Bra:>il com· ú',ça, d.esta. tribun::t, soLc:it:1Çao aci-Jie.;.-_ 
nh~as de Serviço ~n?-ustnal, que t:J.Q , · .?.:1: tt_,~l~ rn~tntlnmdo, de outm 1~ao, n11or Diretor-Ge:·al d8.> cor-erios &--.,.,.. 
s~tiSfazem ~s C~t;ldH;ocs dc_p~rmane~-. Sobre a mE>sa comunicaçã.o que v~l o_ l.!lLi:'rc~~m~!o. cultural, que srm c1ú- .t-..n:o3 , 1 ~0 s~n!_iúo ['~ u,JLar a~-,;, 
c1a n.o.:;erv~ço a~1vo do ~~e~crto, semo' ser lida. ,, \l'jJ., vem .ult.tmam. ente decre.se:·m:'.o. cia postal daquela loc.alh.\ad.e aprMift.._ 
~_Pro\e;tado~ na classe mlclal das sé- 1: lida a s.cguinte GUSTAVO BARROSO I u:: telegrafu e ncmCJ.;: um telegr&• 
11~. d ..... rlas._,rs~ correspondentes. à suo. i .:.Gt:l para operar coM el~. 
at~'_l~ade p:-oilssional, do s';!rnço de CO:\-IU!\'ICAÇ .. \0 o fa!çc:Jo ac:td€mico e hista;·içdor, . . . , 
Aitihce. . I Gust.cYo B:1rro;;;o ex-Diretor do "'u- 1 O que estfl, oconenno, llo:e, é_-que 

Dispõe o_ partgrafo do artigo 19 qu~. Senhor PresHlcnte: s.:-u Hls:ód:o N.1~ionai, louvou a ·i;s-. os te~egramas. e_xpedidos d::> Rio ~-
no ap~_o~'eltamento a ÇIUe se ref.el·e a Na forma rczimmtal, comunico 1 titt~ção. d? "Dia da Comunid<.de Lu-; 1:0 sao .transmlt!dos p~lo tclefonEJ:_ -p~ .. 
PrDP?SW-10. se ocorrer qu~ o total de a v. Exa. cne no més de julho por· so~.L.lr~stle!rr-:." c opinou p.or qu.e re-i H\ ~an~ Mansa, ~e oncte, com ... 
vencl;.ne~t?s_ e va:nto.g:~ ~e~e resultan ... l espaço de tempo não S'lperior I a 6 r c~ist:~ l1a d~ta do Desc_obrimcn:·o do' t~~l: ntraso, : aE.os ():'.l_~:~ra d.(). atllb, 
te ~~J:l mteltoy _a reL.Ibt:I:;~o ora per~ dias, irei à H.epública Argentina, em Br~.s1L "Fmcora - sahentou __ .ns: P·/~''1?-. a ~~c~~·er,_ lo .. ~"-. traJ~­
c~b!~~ pelo se1vldor, a difet~nça cons-~ caráter parti:ular. ; l_~slt?nos, cr:m pode:·os;1s r:.1~~o:::-.<>, c:::- te ~e. :"'raflca Pl.àpuam~_nte_ rhta, eiXt.,CJ;... .. 
tltuLaf.t·complemento s~larra!, a ser Sala das Sessões, em 19 de julho de c11~ur.I? o 10 de JUnho ao "Dia dJ. r:_~.<;~ co pon~.o g:eo.,raflCIJ a q\Jt·~ 
gra'!a.~l. amente abosrVIda na forma 1963. - Senador Vasconcelos Tbrres. · R •. ça · [L"""1~am. . . 
prev1s .. ~ no art. 33 da lei p.9 4.3·15, de <Cattete P"nlzeiro) _ A Presidên~ f D~LE:!\-L\ DO REITOR _Esc~arecem, amda.,o~ _?l:~ratlo~J4e' 
26 de JUnho de 196-L Co~soante esta I cia defe•·iu hoje os seguintes ue~ I ·~ .,. . . Rto Claro que se U.J.ngmtm a lidln~ 
d_ispcsição leg~l, o compl.em:nto sala~ I rimentcs~ aPn">en'tados Ontem: req ·,,O ~:~,1;or d~ U~1Vers1da~e do Bra.- p_ara formular ê~te P';)do_, que a alie~ 
l'ial decrescera ptogrcs:;ivamente ou _ Do Sr. Senador Anão- Stein~ 1-tl, P 10;1 ..... s.oo,;;; ~r o ~a.ln;wl1, .:_m rr::n-, em p0<5taL daquela localld::~de. a-
!ie extinguirá em face de futuros rca- bruch· .· c,o 8 ~.::_d, ,\"":m~em, a tmctatt,~a, C;:.t_ll-! ta volume mensal cl.c telegrs:mafi ~ .. 
justamentos, readaptaçées, prcmcçõJs,l · . . \?". 11 ·•1 c.r..m.._. qwmta a C::ha. Di.s- p.;:dida.s que justifica plenamente_ o 
acessos etc. j NQ 401, ao ChE-fe do Gabinete Civil· f> ... _· _ _ . ! melhoramento pleiteado - o qtlJJ. 

corn.o b~m se d.:-preende do e11.-posto, 1 da Presidénc~a da. República. (assunto 
1 

·- ;- , ...... ~~''"' n com~1 .. ;'d.~r;~,!''r ·c- c,' .. lJ~ ttmbém ser dito. }·epreseu_~· ó 
o ~roJeto visa a adotar medida de I da SUNAB); . . ! c.~. s.e~ cc:e~.~.~-da num. d~~ fe ... c1vo. a m:;.J:~llmo a que 11_ma coL~.1v 1 ctacte IJ'Dde. 
cm·ater social e humano, ao mesmo NO 40., ao 8 . 1\'r· • t- d T ba -~ t:.a L.al~--~·--c.o. E'm lO CL J~ll':l.O, - aspirar, para resolver de um modo· 
te~po qUe de in~cresse púiJ.l!CO, per• lhO .e p::t'Vidén~i9. S~~~~J.0 O ra -i ~·U~nc!~ f~ Çll~emora -~~ g!c:·IO,-:".l. lu- i S?..t;_,f::lório S~U crob~em: de ·CO!llU~ 
tmtmdo o aprove1tamrnto como Arti- ~ Do Sr C!en"dor • .. 1 ~ta a e m., e Ca_mo<- .. , o que se. caçao com o resto do pa1s, -
fice de pe&8oal qne vem, de há muito 1 Torres. · .... •· 'asconcel.o.s: rc:orda e .~xalta é, JUstamente, a_ ra-1 A reivindics.ção tios moradores_:- «e 
))restando ''in~stim:;'l;;cis" ser-vicos ao, · :~a,_ V3.le di~er, 0 povo de fala portu-, Rlo Claro situa-se, pois, no pla~--· 
Exérc~to. . . . f N9 403, ~o_ Sr_. 1\fin~stm do T:-ab,g, .. ' aíUCbJ~ para quem ? poeta, é m~stre e1 t~ legitimo intrrê~~e JlÚblico e. me-

Sabid:l. e conhecida e a excassez de 1 1110 e Prend,::ncut Socml; I 5-~~o,o. hias, que1endo-s':' outta e~e- 1 c·ece dessa maneira a ml:'lhor at~ 
opet.·ár!os qualificados em nosso país I . . I meu de, pode-se com mmta Pl'opnc- · clus autoridades. 1 

·-
J t . . + t i · é · N9 404, ao Departamento Adn:ums- dade, esco1her a do Descobrimento doi' 
v~i~-~r e n~~e~~~j~~Ut~~~ an °· a pro- trativo do Serviço Público; i Brasil, J?Ois recorda a.s epopêias ch Qne. o Senhor D_::·c~or de;s Correio~. 
atrav~ssamos, como o:pe~~ri~ aci~~s~ N? 405, ao Sr. Ministro da Saúde. lngvc~~tr:-n?, que ê a gra~de~ página C::aj e TclPgrafos c~1l:s!d1:_~e o assun .... 6 
na sfrie de Artífices os remn.."'1es,.,en- <Pausal. 1 históna },1Sft e a anunc1açao de te:Tv 1 encqnt~e J::im b,, c .. 1tro da pCJSSbtt 
tes das extintas CQn:ipanhias 'de c;cr- i nova no Mundo Novo. Se objetarem: ur!€;cnC1<"',~ recrr_m~~d:>. 1:or s;ta natnfe.. 
viço Ind'J.Strial. ..., O SR. PRCSIDEXTE: .q.ue amQ-as as datas ~stão comprome- 1 ~a, S?luçao que.sa _l:C!.r?lcmze COUl •= 

Esta Co:tnissào à vista da e 1108.: .. - 0 ccattete Pinheiro) _ 0 S nh 19 ltrd~s c?m. outra especie de corn.Nno-1 mtcre;:ses respe1t::tbJl•ss1rno~ deSS~.·PQ_'":" 
do H- ' • t x, ·-"~f ... . _ . e~ or 1 raça o, l11drcaria, ainda, a de 12 de pvlaçao que põl.ra e~~ esta apeT-"'ºl 

e . s ·~.mos cau elosC?_s do prOJe.o,: ~ecretário p:ccet!era à le.tura de pro~ maio partida do carioca Sal\rador de nesto momen~o po•· m"u 'n'ernié<Uo 
opma pe!a flUa aprO\·açao. 1 Je!o de lei. 

1
. 8 .. ' . t d d · rr 1 ! ...... - • .. · • - • 

Sa!l. das Com.issões, em ~O de junho/ a,<t paul a re om~ a e An~o.a ('ffil O SR. rnESIDEXTE: . 
de 1S65. _Jefferson de Aguiar, Pre- i: lido o seg'll.inte .1 1.5~:· o.n ... ~6 d::! ag-osto. qu.::lhdo 0.1 re-
sidente. _ .Vem de Sá., Relator. _ inco,pma_ ... o t!a mesma. (Cattete Pinheiro) --- continuá á 
Eurico P.~>sende. - L:no de Ma'tos. PROJETO .t~LTAS RAZOES . 1-:.ora do expediente. 
-Daniel Kricger. DE LEI DO SENADO Para o escritor Au.struge:;ilo d~ Tem a p:llavra o Sr. Aarão str'.-' 

K' 833, DE 1SS5 Atatde presidente da Academia 13ra~ brueh, por cessào do Sr · b'uri~C t-o 
. No 40, de 1965 silein.l.' d~ Lêtras, 0 •·Dia da Cvmuni-. 1 .:2nde, primeiro on:.tior insc.-lto. 

Que. estabelece normas p~;a O' .f • . . • . d.<lde Luso-Brnsileira" é uma opor-; O SR. AA.R'Io STEI:s-nntTil: 
a~r_otéLta:nen.to, cou~o. servtdo;es. InstLu: I? dla da comumdade L~so~. tunidade p<t.ra brasileiros e portu~~ê-) . . . 
cwzs ejetr:.:os, dos mü!lares rema-i Bras~lelra. que .serct comemmad_o ses considerarem as altas razõ~ lf.H~ . <LC o segu.mte dlsc~t.-~o) -Sr. Pn­
'T'escentes elas extintas Campa- i n(_} .dza 22. c!e abrll, em todo o tern~ r a. justificam. ~- .c .. ~ente, Srs. senadoret;,_ ::.ctore~ tden-
nhias c!e se-rvito Industrial. 1 tono nac1c·nal. I _Quero, entretanto _ ob.5er-rou ~I tif.t~ados com o P_~op11~. ,movunento 

Re~at;r.·: s:. M;:-m de sã. (Do Senador Vasconctlos Torres} .I declarar que, de par com essas ceole .. _; rmlltar de 3l.de malço Cl_lt.cam a Pte-
. j braçóes cta amizade entre us cL!::.s i t?ra de _proJetos encamlPhados pelo 

com meusa.:re:n do ~r. Presidc21 te; O Col1gre~;so Nacwnal decreta: , na<;óes. tl;:'vern os seus govt:>ct10,. re'1- 1 Governo ao-Con~tesso Nacional. l)tss;a. 
da H~!.mJiln ve-m a es~a Comts~.ao o( Art 19 Fi·'a inst'tuido o ÍJia da liz::lr a~os qu elhes dêm a nece:;s-:ída rnrsmo um dos !~deres ~o 31 dfe março 
l> • ; .1- de 1 · d C'm""a no 1"·> d" · . ' • , . · · l- · " . - f!U·~ •·a Revoluçao e::>t.J. se a ogandQ 
-lo. r, o ·Cl a "" ...... · """"• ... 

1 

comurndade Luso-Brus~,""1ra que <-·e-! ccn<;ls enc1a, sem o que ~ua p<õ-"c· ;_'·<~- d d. · 1 · .. 0 0 1965, t~ndo por finali,dade p~n_:niLir o râ comemorado, em toei~ o turi~t<7·io I cte esbrú ameaçada, ~is r:J.o- ;.te- u~tn ver .a eU"o, ~ar ae e;~ .. ·- pr ... 
ap~ove1tamento, n'l. c.~asse 1rucml das/ n~c!O!l::!l, no dla ~2 de abril. ba'it0, hojr. apenas exalta-l<"'.. P1n1 -~010 °,?~e:?1°05°Lper:o•pcasr·~~,roe" .. )ee'"

1à~e te"'?! 
senes de classes do serviço de Artif1• _ I N5o o:)stantc reconheça a ~!' ,-:..-:fi- ·"" v.,. '"'~ · , ·.'-' "' _ ~ ~ 
ces. d~ cabos e s~ldaclos qur, ten.do Art. 29. P.ara. a c~ns~cuçao do que fic<H;f.o cln 10 de junho, o ncad.C·mi;::o ~?;mud_as pe~ .. Co~~e"-~0• . '.etab.do. 
pertene1do às ext1atas Comp:mhms . .o,ç. dt:..-te1·m1f:la n.o art1go 19 d'\ presente A•H~.:-:l:'f'-~i_\o d~ Ata\.de é pelo n cl'~. c .. >;tJ?~ltl"'lO~ POl el_e, me~:nJ. SOilCltad.Qa. 
de S~rviço Industrial, .nõ.o optaram, lei, o MIUl~\ério da ~C!u-::;çao e p~l- ~ rJYil l"t" •. , :~ fss:Ualação do "D;a G:1' - .-'\.lla~, Sl. Pres~_ue!1~., at~d~ onterla. 
pelo retôrno à condição de operüüos.: tUL·~ tomara as pron~é~Ct3.S r::tbweis, Co:nni.l:-.:le". i c~~uat~l01 se reu~~a ~ ~;mL~.:to.~ts~ 
civis e não sati~fi~er:un as C'Jndkôf'S' designando t~ma coml5"sr,o composta ~ · p ... a a e.aboraçuo cL l ..• l su,Jstltu.tlvo 
de PC'rmanê-ncia no sci.'ylço a:ivo· do: cte seis <Gl membros, p~.ra m·:;~nizn.r . CEJ.t !?OR CENTO I ú referida prc>pos:çii.o. 1 ~.,.~ oc.asllo !;) 
.Ext"l cHo j <"'S comemon:.ções . _ _ 1- f d . . . eoincnte Dl:'putado Herbert Levy, ~ ... 

· · · . . II;'-' .r:o ~":t,e n ::wor. a Wl~';:., -~ Pre-:.Cmte da Uni5.o Dcr;:"~.ocráti.ca ~ 
o aproveita..'ncnto é ju.stüicac'l.~ IJ;:>-1 § lQ A Comissão terf. a S:'f!::m:_e He::c--•·:t ~-~ 0~2:''. .('~~-pi-rsld~?"nte da i.•:- r c:.:,w.l, de acentuar. mt Cé.mara dtic 

Io interêsse do Exé:cito ~m connn.uur C9illPI:_lsiçâo: tun ~-ep.i.'csentame do ~:!i-: <:iu:<c'>~~-·l Bt::~:.!~Ta cte Im_J::rens~. c>;>~-: D:?-Pll;ados, que: 
dispondo dos servlços dêstes L:aba- msteno do :!:xtenor, um ~epl·esí"Uiall- i nou .t-"'-"'lo !lla do I?esc('b,·:m2nto, _('::l! " ~- .. '"'*' " 
lhadores qualificados, tendo em vista, t.e da .. '\.ssociacão Br.::..sJlerra de Im- Bra>.ll pura o,c; f.estcJOS da Comu.n"c.:-1 ,.,. a aprovn~-ao d~~ P}~"~.. . 
~obretudo, a escnsscz déles no r~"!.~t-coJ.- !J:'é'ns::!, um rep.-~z.entnnLe da AC.:tdc- de LuPo-Era.<>ikrra. 1 •~l que tratam dos d.-.~ltaos O 
do de trabalh9. mia BrJsile.ra de Letr~.s. t:I!l repre-: -.Todo.; os dius q:::.e ,.·ycmo<>; r"· rratos coletivos de trc.~~lho- · 

No BJl!"OYeitamento a que :s-e r·e!ere ~<'ntante do Re::.l Gabin:te Po!·tu~ues R·uc;~l ou em Portt<sf!l - dt~~e -- -·1 •• tende.~do nao. asse~m';'r o .. 
o projc~J. se oco:·~e..: lf.-....;; u ,..Jv::..> uc de Lei~ura [: 1.~m rf'pre~ent::mte Uo 2H- da Comunidade Luso-BrP.f.:]pir-1., :r.'lf-'8 r"'al JU conqu1stado pc.cs b: 

-·,; 

.. "· 

__ ,, 
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Gores -, significará a de&~norali-! vez que a maioria esmagadora do PnJS 1 O Sr. Jefferson de Aguiar - Dei conjunta dos Podêres da República. 
ll:çáa da liderança dem~~~ática (se ve~ia condenada a um estado de parecer favorável. _Lamentàvelmente,, Dos responsáveis. 
Ã(l ~eio _sin~ical e ~ ~eyalwçao cl.e, penuna crescente. :faltou um voto a fi~ de QUe o em-: 0 SR AAR -o STEINBRUCII ~ 
mmtos smdiCatos v1ta1s aos pseu-

1 
. . ; ,, pr.te assegorasse o valo de desempate. a · " ~ . . . 

dolideres comunistas que os vi- POJS bem. ~ q~te faz 0 al~tepro,,e.o P.credito que o d2staque de Pl0nério' V. Ex- nao _estipula p~azo lllUl~O lon~ 
n~m utilizando comQ base de su\J, é, de uma ~o t~en~da, sup~·mm~ -:o~<.:oa. nara o Art. 3". da Emenda no L ser i ~o: _contraditando a mfonnaçao ~os 
V,... - ., l defesa constttucH;m_al dos t1abaL1ado-1· -,. .,. d pelo Pl:--núrio no d;a 5 1 1vi.mst~·o.s da Fazenda e do PlaneJa-

wsao · ,., de seu sa!ano Serrundo o an- con~aP,.a .a -" ' In l" d do t· de Uln o A retirada das vantagens já con l<:;S .e . . - · G . . ,,.., ; quando. a maté1·ia fór aptcci::l.cla no\ c~~ e ,'!.u~, _.:-n ~-0 . .· an • o_u 
oedictas aos tl'abalhadores - .-ep tep~ojeto, _as. :_~vtsoes sal~nalS ;:;,o, seu mérito, no plçnúrio do Congresso ide ... ~ls m~"'e~, e:::.taua Iesolvida a Sl-
~do 0 Sr. HeriJert Levi _ con- ma1s s~ ~menta.mm no s~n _Ido rl:t ·.- :t~acional. tna~?aO: 
traria !rontuunente a declaro.çao compostçao d? poder aqmsJtJvo face ,a .. o Sr. Je.ljcrson d.e .Ayu;ar - Dou 
do Pxesidentc Castelo Branco, no ek·,•_açau_ venin.:actn: no .~U.:.\.0 Ue ~Y-t·-'-1 C? SR. AABAO STEINBRUC_H -~um prr:.zo mtximo de _três anos, mas 
•ett discurso de 1<;1 de Maio, Cr:J. - _Is.to e, na o mm~ tenam :m ."'tst;~. I V~JO que V. Ex:, ~oncol'da cmmgo e-m creio que em pl'azo inferior o Govêr-

, lã;o Paulo: "R Revolução re.spe:- satistazer as necesSldades _1~0lma1s d~jnum~_~·o, ~rau (' genero. J:tcal~l.e_nte o 1no poder:·t faz.}-lo. Estabeleci um pra­
te-rá tõdas as conquistas dos tra- trabalhador. e de sua 1ar_n~lJa -, mv~ Subsütuhvo, em!Jom as dtSPO'>!f'oes da :::o máximo para que não estivesse re­
b;~,)hndores e só tratará de am- se su.bl_!l~ter_In:l_l ~-uma sen~ de, o;It_~·us j Mem-f!_gem, rc.ss::-~t.e-J;e de f9 Ih~-". que 1 novando a pron o::r~ção dos prazos 
pliã-las··. cond1~oe;j_, .m~Iin.__.~ntes dos p~e~'-:ct ~s 1 r.{lderao ser corng>d!s no Plt>·nano. jnem se admitindo que uma exceção 

~RRO 5 ,
1
· PERDAO constltucw,uus, taJ:S _como a .. \a<Iaç~o[ . . . r- pud. e,;;se e.stabelecet uma norma. defi-

J:.o .:::;~w do niYel de produtividade ctu.s empre- O S1. Jefferson de Aglll!ll - Nao 1 • ti , 
:Na opüliao do deputado udenis- sas ou a clwmadn rctribuiçao .. o c a- prOpriamente falhas. O arL 3ÇI da\ lll ·'a· 

ta. a idéja da redução dos sal:'i- pital. j Emenda nQ l, acrr<;c0nta n':lvo crité-1 O SR. AARÃO STEIHBRUCH -
ri<Jil. reais, a qualquer pretexto, é . . rio para rcajustamcnio sala!·ial, em~ j En estaria lambém, nobre Senador, 
indesculpd.vel; , E.::tnmos, Sr. PrcsJden~e, examtnan-\ bora detennmando a reiteraf;f\o da- com V. Ex!)- se já tivéssemos regula. .. 

__._ Admite-se que haja muitas ~o. n?st~ n1-o.t:t~ento, 0:3 Iten~ elo l?!'O ·, qne!e man~amento da Con~olid::c;fi.o I mentado a participação do operário 
distorçôes sala11ms. Adm1te-se que Jeto envmdo a Ca:-;a pelo .Executivo, j das Leis do Trabalho que só aclmitelnos lucros das emprêsas, de modo a 
é i>. reci.so ad~tar me~h.das _ ener-. E' b_SJ.n v~rdo.de que o mesmo s?f~eu i a. revisão do dissídio colétivo depols que se evitasse a instauração ~-~ d~s .. 
gicas de comnate à mflaçao. O modh}cacao, em p~rte: substa.1cwl,; d~ um ano .. Assegura ainda um~con- sidios coletivos com tanta frcquencm. 
que- não se acimite, entl'etanto, e r.trav_es de um ~ubsiltuhvo _el~bora:Jc .

1 

sideraçf.o nos resíduos de inflação.· Se 0 operário patticipasse do lucro 
- qu~ o Governo Revolucionário fe-~pP!o Il!l<;tre Rcla.or d~ Cotmss_ao Mts- Portanto, é mais um critério a .sei'\ das· emprêsas, sabendo que êsses lu~ 
. d.~a. soU_qualqucr prete;;<to, os~- ta, Srmadm: Jeff~rson de A_gumr.J\J

1
as, ajustado ãqueles outros .iú consagra- eras seriam repartidos. no fim dos se­

. lárl.Oo!J reais, porquanto nao se poae mesn1c ass1m, nao tendo s_Ido ace~.as elos no art. ~'?do Snbstitntivo. Nêo.hã mestres O\\ no fim de cada ano. os 
fazer recair .sõbrc os ombros dos las emendas de interêsse v~ tal pa't'a a dúvida de que melhorou em parte, o dissídios 11ão seriam tão utilizados pe~ 
·q!le trnbn!ha~, o ônus da corre~ c]ass_e trn.b~lh~~ora do Pms: o Sub~- Substitu-tivo. m?_s não hã falha prà- la classe operária, parque o que de .. 
~~ 1ntlacwnann. .. htut1vo estu _enado de defeiü?s. e VI- priam('ntc. Existe uma adição ao cri- termina, o qne faz com que a c1asse 

..... Admit~ que aqueles que t~- c\os que, posswelmentc o PlCJ:?-ano cor- tério econônlict~ previsto na Mensa- recorra ao dissídio é a elevação do 
nh~m recebido. vantagens relan- rlgirá, se D.J?l'ovado destaque as emen- ~em do Govêrno, consagrada. em ou- custo de vida.. E o dissídio é o único 
vamente exce:.sn·as em compal·a- dn'l que ser>Jo apre.scn_tadas, op9rtuna-t h:os tê·nno~. no Substitutivo Het·heri remêd:o, o único melo, o único ins­
çã.o co~ os de outtas cate?o:-J.a-.\, r~":lt~. quando o projeto fôl' a vota-

1 

Lc;:y e que a Com1:::são adotou. pa•·n trumento que ela. t-em para reagir 
sejam uet1dos, para o efeito de 1 ç~o estabelecrr, mclmin. norma::~ a fim contra a inflação qUe se faz sentir 
gue os ouUo!. vennam alcaJwa-~ 0 Sr JeffeJson de Agmar _ Per- de qne a Jusbf'a do Trabalho an1i- na sua b&lsa. E mais: se ao operário 
lo~ e 5C esta.be\eça uma ~ust1ça [a- . V a . ? I rme. com se~uranr.n, ele!J1"'D_tos básico~ fôsse dado também a di~e9ão, ~ ges~ 
la_dal f' gOl a, o, qlle nao Pi?dc _e I mhe me Ex um apat te· para as m::tJOl'rt.C~f! sal anal~. De ou- tão, o conselho na AdmmiStraçao ~a 
naa de-.;e 0 G~\~rno da Repub~lca o SR AARAO STEINBRUCH - tra maneiln, n Justiça ficara ao .sabor emprêsa. estaríamos ern perfctto 
fl. reurht as v!t,lt~g~ns Ja CQl.Cc- 1 Com todo 0 prazer I de convemêPctas do momento, para acôrdo com o Substitutivo de V .. Ex~. 
d1d$1.s. Isto de):motahza. Isso des~ I · 0 estabelecimento ele salários do~ tta- em sua integraltdade, inclusive na~ 
P:etbgta. I;;so co:1trai1a os .P1 m~ O Sr. Jef/eJ .• o1t de Açmittr - Dls- balhadores. Fixando a Jel critérios quela subemenda em que V. Ex?o de-
CipÍos da Re\Oiu~ao - concJUlU cardo de V. Exa, como tamiJem d1s~ 1 hos1cns para esta norectacão. de acôr- termina que os empregados marítimos 

A-o c:s::amU1armo3. Sr. P1·estdentc, on cordaret na_ Cmmssão M1sta. pQ:'qt~~. 1 do com o sttrto mflacionãrio que do- e f>!rroviários. amparados pela çonso~ 
tein 0 projeto el.uboro.do pela Pr~si- o. SubstitntlYO procm·O!I dRr -.:.-,1 11 ""n] mh1a o Pais, PVidentemente. melhor lidaçáo das Leis do Trabalho, nao de~ 
dêhcia da Rcpublica, verifícamos as compatível com os interêsses da co~ s~rii. u acão da Justica na. anrecia!':âO veriam t-er salário superior aos servi~ 
inúmeras inconstitucionalidades em letividnde, dos trabalhadores e thJ 1 ·"'"\ dos cHssídios. coletivos de 111\tlil'e'l.a dores públicos quando - e V. Ex~ 
que 0 .mesmo incorre. Vârlas de!as ta do. _E' su~stitut_ivo equili~rado, tcn~~ econômica. sabe muito bem - ~s. primeiros s~o 
tox:am 'apontadas c criticadas, espe- do stdo; . mclusiVe, apreciado Pêlas .. , regidos pOr lei espeClfica, a Conso]t'" 
clalmente a que se refere à viohleao classes trab::1lhadoras, atrav&s de sew:, ~O SR · AARAO S'J?EINBRUCH dação das Leis do Trabalho, e os ui-
do prll:\cipio de independência e 11Rr~ líderes. o próprio GoYêrno nf:'l teve Nobre Senador. precisamente, ia tra- timos pelo Estatuto dos Funcionários 
mania ·dos podêres do Estado. maiores restrições a fazer, e a con::~- t~I d~ alí~ea. elo Art. 29· ~a ~~enda Públicos, deferindo a êst~s últimos 

Ora ~ o Executivo que invade f\rea são o aprovou plenamente. As. m_:- 11 · 1, mcor~m_a.do no Subst\~Utl\lO, em uma soma de vantagens na.o auferidas 
de co~etêncin do Judiciário <quan~ posiçóe~ elaborada_s: pela Co!ll1ssno que .s.e conuiclOna. daqul pma 0 fu~.u- pelos primeiros. E ainda mais, V. Ex_. 
do reduz. a Justica do Trabalho a um denunc1mn o propostto de atenc.er ao.: ~'0, toda c gualouer elevnc~o salanal condicians. os aumentos a essa classe 
simples a~entc do Departa,mento ~~a- interêt:ses maimes das class~s traba- a 1'epercn~sao do sen rernu~tame-!~to à inexistência de deficit nessas em~ 
cional de :emprego e Salário, cujas lhadoras, dando·lhes garantms cspe-~ na comumdade c na economm. nacio~ nrêsas. ora, v. Ex!l- há-de convir-, se 
tabelas e índices devem ser por -~la ciais e preservando_ a Justira d_o Tm- nul. õ empl'egado não pa-rticipa da adm.i­
rlgidam;ente aplicados. ou quando hxa balho, no seu proJeto normatn•o, de Advogo a tese de que a consolida- nistracão nem a emprêsa se aconse­
a d-c"tta de v!g-encia das sentenças 'Ja quaisquer restricões d~ m:dem lc:;al_., ção das Leis do Trabalho é instru~ Iha côm 'ê.le na maneira da fabrica­
Justiça do Traba.lhoJ. porque a ordem constltucwno.l esta 1 mento hábil para a solncáo dos dissi- ção de determinados produtos em ·as-

, .;_ Contudo, a lllf!is grave vio!ac:ão resgu&I·dada~ Portanto, acredito que I dios, como tem sido até âgora. suntos· de administração, V. Ex!} hâ-
a restriGf.o que V. Ex':l faz dccorrf' de I . de convir repito, em que o· emprega-

da Con~tituiçao Federa-l, resultante do posição pessoal, louvável, no intuito "A Justiça do :r't'_a~;?alho deve s;r au- do, alheiO como está a ~sa direção, 
tex-to cto antcprojcLo, é aquela qne de ate-nder as velhas aspirat;>ões por tonoma: na aphca?a9 . das sen~enças não pode, absolutamente, participar 
mais l~timamentz se identifica com que pugnf!vamos, na Ju:>tiça dn Tra- normativas, ~m. dtssidiO~ desta natl.!-- dos prejuízos já que não participa. 
o seu Próprio con~eúdo e a sua os- balho. há muitos anos, quando. 1101 re?:~. Rrestcmgn·, at_raves do Subst: .. dos lucros. muito embora haja um 
tensiva -des~inaçã.o. Ao traçar as gran Tribunal Regional do Trabalho. da p. tutivo, essa a~tt~_nçmna. essa sobcrama disposiU....-o constitucional, de mais de 
des linl1n.s de nos~a ordem econômica RegiHo. no Estado da Guanabara. d~- do Poder Judictano, como ora se faz, vinte anos da vigência, que determi­
• socialt a Car:n ~!agna estabelece .o fendíamos teses no interêsse rla".<'~a'>· é rato com o qual não me conformo, na esta participação. 
pr\ncipip b:~sko a que terá de sübor- ses trabalhado"as. Eu não as defendia. de maneira alguma. 
dinar~sé tódu pol!lica '>alarial: a sa- o Sr. Jej!erson de Aguiar - Per-
~1sfação' das nece.s;idades normais d:l t~o. extremal?J~nte; sempre fui parti- O Sr. Jefferson de Aguiar - Per- mite v. Ex!)- outro aparte? 
txabalh$.dor e úc sua famiUa. Partin~ d_ano da_ posiçao serena, _adot;mdo tá~ mite v. Ex.tt? (Assentimento do ora-
40 da. verifiCaÇ'ãO des.sas necessidades tica hábll, para que os 1?-tere!';scs dos dor) - Não acredito que haja intro-: O SR. AARAO STEINBRUCH 
B que o Governo tixará o salãrio mi~ traba~~~dores fõssem sufraga_dos com missão, ou restl.'ição da soberania da Com muito prazer. 
himo dós traballmd0res. tranqmhdade, .se~ r.epercuss':)('~, l' ::cs- Justiça do Trabalho quando se esta- J 11 d A · - O sonâncias prejUdiciais à soc1eé'adc e , , : O Sr. e erson e _gu!ar . 

O!'a., O ant('pmi~to, considerando já à própria coletividade de ceda um b~le~em criterlo b?-SICOs para ~ apre~ pessoal da Rêde FertOVlána Nac1onal 
niio o ~alál'io mmimo, mas o sal-ário dêles. 0 Substitutivo pode não ser\ c1~.çao de determmada mat~na .. A tem um regime especiaL Uma parte 
iJereebiclo p~los traballmdores qualif1- ideal, mas, sem dúvida, atendf:' aos le-Jlei pode reet~Iar esta;"' matetia, fixar dêsse grupo funcional se integrou no 
t!:ados ((lé Cjualquer forma, os coloca~ gítimos autênticos e maiores intert>s~ eb1

1
e
1
n:tendtos _pa

1
tadque ;;ao fique ao ar~ Plano d?. Classificaçfi.o de cargos, Le\ 

Q.os aci~a do mrnimo), despreza e re- ses dos' trabalhadores. p -rw o _J_U ga or. E uma segurança. nQ 3_ 780, porque a Lei .n9 3.115, Art. 
)éita o preceito constitucional para Pata. os httgant~s e també-m uma c;Ie .. l5, lhes assegurou amplamente uma. 
fúbO-rdinar o sa.lario a outros fatõres o SR. AARX.O STEINBRUCH terl}1ll1ação Iouvavel, em favor _d?S m .. relação estatutária. mantida tnclusi-

ev~ntualmente, poderão chocar~ Realme~;,te, nobre. Senador Jpffêrson teresses do_ Est!::~o e. da coletividade. ve no ano passado, com a sanção do 
a exig-t'ncia formulada na Ce:ns ds Agmar, acentue1 antes que estava O surto mflaciOnáno, excepcional, projet.o aprovado no Congresso Nacio- · 

ill~~~~~~·~~·~,até mesmo anulâ .. Ja.. tratando das teses consubstanciadas tem que exigir. do legislador terapêu- nal orlundo de Mensa..-em do sr. Pre~ 
o p1..·ocesso mediante o no projeto enviado à Casa pelo Se- tica excepcional transitória. tanto que 1 ~id~nte da República.o 

pode pos;;ibilitar a. e:dsténcia nhor Presidente da República. Disse1 aprovei uma emenda fixando qtte ês~ ~ ~- d. . . b d 
.talãrio capaz de satisfazer as mesmo que o Substituth•o conip;e ses criértos eriam vigência por três ~n~ao lstm~m, na I!U emen a, a 

lJ:D~essi\l!ldE'5 do trabalhador inúmeras imperfeições do projeto. in-~ anos. postçao daquele.:. que ':_Stao amparados 
~;~~:·;,,;:ÍÓcti~;:, o das revisões sa- clusive, as de ordem constitucional. pel.o Est~tuto e aqueles outEos que 
~ variando segundo a Mas v Ex~ Rélator da matéria na O SR. AARAO STEINBRUCH - estao reg1dos pela Consolidaçao das 

do cuBto ãe vida. Evidente- Comissão Mlsta, deve estar lembrad~~ ~~redita V ·, .. Exfl. que, deJ~tt·o dê.sse Leis do. Trabalh_o .. Estabeleci que !ls 
~ a curva do salãrio não acom de qne 0 destaque requerido pelo PJ a~o de_ t.; es anos, estanatnos fora ma~oraçocs salariaiS daqueles gue nao 
q GUrva ascendentes do cucto Deputado H~rbert Levy, ex~Presidente' da mflaç~w. se mtegram no :eglme estatutayio po­
b trabr:-l~ador perdcEá a _capa- da União Democrática Nacional. pal'aj o Sr .. lejjerRotl de Aguiar ...,.... Pode- derão ser defendas mas naqmlo que 
~ satJ_sJa.zer ns Becess1dades 0 al't. 3'? da Emenda no 1, n5.o foi, remos estar até em menor prazo. De~ ultrapassarem do nível do Servi~o Pú .. 

e de_ seus dependentes. !aprova® pela Comissão apenas por i pende de uma série de atuaçóes do blico Fedeu..!. 
eat.arm_ sem._do t)!Ulultua~ ;um vQto. ~r. Ex8

, como Relator, aco-- Poder Executivo, do Govê.rno, do Po~~ O ~· .,AARA,{). ~~~-~~ ...,. 
~c:-mfimtca 8 soeíai, Ufl'Ul D'.lfn::! a ~l!H1a. (de!· Legi,:;lo.tivo e, t>Mtanto. da !il,São· Do JtW'g tfe venelmi'rÍto.!. 
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O Sr. Jefferson de Aguiar Do rante a Segunda Guerra ],.fundia! -1 O Sr. Anton:o Jucá- Mas os opc- Mas a polWca atual do Govêrrio.~·-en. .. 
nível de igual categoria. As catego- parece-me- e o desviaram. para a ti-: rá.rios náo são sócios das emprêsas.

1

!caminha-se apen:--_s para ó dejicit_- br~ 
rias serão absorvidas na base de 25«~ vida.des outras, na opimão déles, mui-~ 0 Sr Arthur v·rgTo T to çarnentário, que p:ocura combater, e 
tmualmente. Apliquei aquêle processo to mais lucr;ltivas. ti i · . _· 1_ 1 1 - 81~ . par- para a contençfio s2!nrial. Não pode 

. de red_uçã~ salarial precomzado pela Daí p_o~ que é _preciso. primeirampn-J d~ pa~ 1?trmamente ~as atiV!~~~es o Sr. ~o!Jer~o Campo~ aponta~ uma 
Consohdaçao das Leis do Trabalholte, modtf1car o Slstema, fazer com que d<><:sco~·e~êsas. 0 que_ mu4ios operalJ~S só provrdenc1a, urna so, que va bus-
quando ocorre a fôrça maior. Devei o operário patticipc do lucro da em-, bi~ 1 mer 3 .~ mven °5 qu~ possi- ea~ as suas causas ftmdamentais de 
sar esclarecido. ainda, que se a em- prêsa; fazer com que, através da r~- i c~~- ta'? a a ~eill~n.1a da_ produt!vzdade, estrutura, sem 11:s quais será impossí­
prêsa é composta de duas categorias. gulamentação dêsse dispositivo. tam-· n.re 1 b ... neflcJo p:ua todos. vel a solu('áo de qualquer problema 
dent.ro dos pt·eceitos do Art. 5" e 461 bém seja pm;sivel fiscalizar os lvc:·os. I O Sr. Antonio Jucá- Mas isso não I e~cnõmico-!inanc2i;·o ctt>ste País. os 
da Consolidação. de f!:rua1dade de sa-ltlma. vez qw~ os balanços podem sC'r:c:uer dizer que o operário seja sócio seus esforços serão b::U.dndos, se in ... 
Ho io pa. r a funções igua;s, temos dei apresentados cte uma ou de outra. f::n·- 1 da. emprêsa. l.sistir nos métocbs atvais que. vêm· 
estabelecer um nín;l pa:-a melhorar ma: :·aconselhar ~ambém_ a adoção d~ 1 0 s!:t AAR ~O STEINBB. H .sendo po."tos f'm pr:U'ca. _Repito a V. 
os vencmtcntos. medKl.:Js onü·;.., VJS:mcto a melhor p:·o-1 \'"' .; · ,.A. . UC -/ Ev,.~ - e apenas unn dlscnssão teõ.;. 

, , EIN · _' dutiyidad~. (Lendo) : l?~. e.es par~JClpar:l a.t~~:·am~nle ~~s rica esta que Psto·1 ouvindo, porque 
o. SR. _AAHA_O ;S~ _BRUCH .. _I Na o t:>xJste qua!quer princípio, d:-: a:.;.\1~~-d~s d::t~ 1 e.n~te.-,.as, mclusüe I t~nto V. Ex~ coma os aparteante.s. 

~e~.~ora nao haJa l.m.tac:-ao de 01 :nenhuma ordt,>m, seja econômica, se-: ::t,. :n_c~ dC?_ Con~e.h9 S_.ndJcaL _ '· sao conhecedores rb f)J"Oblcma - con-
• ( ja moral, ou simplesmente 11umana :_ HOJe, sao 03 p>·o~1" 05 pat:·o~s que1 sidero es<;a discu-=;c-:"::J p2rfeita:mente 

O Sr. Jefferson de Aguiar- Há H- ·que delxe d1• condiclonar o salúfo a;i 1 .~ 2c..nhec::~ a JH'ce~sJdad~ de os SJ.lã-1inócua. Pode SPr v0t'Hlo ê-:se projeto 
mitação de direito, porque se um ni-~1 critélio geral de que é necessário re-i :~~~s se. :Ju~ts.rcm a r_eal;dade ecJ!H)-1 em estudo, poà"m ~:er votad-os outros 
vel, com teto m.:íximo é o do pessoal compor o poder aqulsltjvo dos traba-• .:J.c3. e_ ~ocml, como md 1ca uma d3.S"Inrojetos ser.:u•Jhc,n:"s. o t;·abalhaclor 
:regido pelos E..-;taLut~s, aqueles que llhado::es. para submetê-lo a eritêriosi'·7.ndu:~~s _a q.u~ se.Jhego~.no en~?~~- bl·n.Mleiro eqnLint1"rá m'l.r0;;nalizndq, 
percebe mvencimentos fixados por lei ::\.rbitrários. pessoais e aleatórios, ts.is c-r1e~ ,P1 e Jm1gat 1' ~av_1 ~ e~ te. os 

1 
H'l· r·anhando ane:l:"IS o nlinimo para a 

pelas norn.1a.s consolidadas pela Cons~ I como o acré~scim~ da pro~lutividade. 1 I ~\;e·~ ,.1 
3 t onde €.1 afç~o t aclona p~as '.sua snbsistfnC'1'1.; n. g·. ande ma}Oria, 

titUJcão também terão igualdade de Porqlie es~.as na o dependem. maitas 1 ,.,~ us/' as. en, 0 8 • 1 en e 0 se~ . . • e-; ~anhando m"nJ" éJ f''.l" a n~CC'S.Sld~c.le 
' ' t · · d t vêzes do oroer:nio rnas sim dos mé "'1d~n"e. Gene.al 1\·t::tcrdQ S:u.e~. e im'rJõ" e o t·rn""'O"l'·'li'·m'l púlllico que f venc1men os ue acor o COlll o Ar • 157.1 • . !' : • • · . . ~- · d ... conlect•1·aca·o N"c'onal 0- T·· 1 - · ·; . ·- · _, · . . . ' . 

/
todos !mprumdos pela admtmstraçao[ -•. . ~ · _. ~- '~ os .an 1const.Jt.m a d?"i.sP :'1'·j'a. contmuara. 

O SR. A.'\RAO STEINBRUCH - ou gen'nda do esLaiJelecimento. Mui-llhrta.O!es na Industl_Ja. nss me-S"'l"l.?<; l'éi'1r)'"à.''!.<:, sPm ~anhar 
Eníão o preceito e perfeito, dentro d3 tas vê?.es uma simples modlficarfio de Realmente. _aufcu~ul_o a cla:s:<;e tra- ::;e l.H:'l' o ner..,só"···'J n"''a vh•er qUinze 
qne estabelece p.CYiamente. ,n;erénci?- ou de adm!nlstração no es-ib::tlhadora m~wr sro~ano_._ havera ms.~o:: do~ trinta d'as h nv~.~. 

. . 'tabe-lecnnento imnlica no aumento da· c3nsun:-o, poique drspm-a de m3Wl 
O Sr. Jefferson de Aguwr- Agata,/ . . . · . . _ inum~rari:J para despender na aqnlsi- O f'.l:? . . o\AP::.'"J ,...,.:?.T"J"BN.UCH -

com relação ao reéime def!cit<'u:io das Piod_u~lVJdad~ . .ryras se 0 operano nao,c;;o de bens de consumo El '"1dO··..,. S:-m dúvid:l.. nol.>r{' s~n~dor Arth11t · .. ;. , - · · · 1 particiOa. n.ao e ouvido. por qur ra-: . ..., . . · . e>_.d s~ . , . · em.p.e<>s.s .. •. oo.vw que nenhuma em- ~ d- . -1 f . o:. S"hr-os • se o uo··o b•·as11e11·0 a11 - Vn·,.tJ·o 0 "T1ar1" rl., V J>:x:< eríriqu~-- 1 zao f'Vera e e so rer em vtrtlld" dJ "< · ~ • • • · ~ • • · · presa ne;)::oe estado, podera aumentar, .- ri' . , -t·· - d " -~ : ment.ar a sua renda per ca"JJita pode-
1
2e c:;o!lrrmodo, o mnu modesto âls~ 

a ,~u::t .. ~~~~,7?·· pm·q~te,_se o a;~iln ~i-jrn<t a ... mn·s, lO.:ao ~ empresa? _ !ni. Ct;>mprar mais; comprando mais, o;CU"SO. 
ze .. O;-üll~._.t. a f;t.l('_ncia. Erhao naoi O S1. An.onzo Juca- V. Ex"~ per- ·.-:\reJO vende mais, e se o varrjo ven- 1 

1 .a"'.., .. , .. , . ; .. 
ha\·era .salanos, fenas ou vantagens;mite um ap3.rte? :,de ma;.s a indústria fabrica m:li<:. 0 1 ~· ,F.x. :·e·:'':' ... : .l~:t:tn brm.:ao d~-
t."i:.: qnalq.ter e.,pecie. A emprêsa aca-l !qu - . . :; e. t . d,....!ZPI q<~C'. s~ fos-e u ,J:_ c~ podeJ_ aqm~ 
b~. de.3an::trecf', náo pode exer·cer a <? S~. .A.ARAO STEINBRUCH -:.., e ;,~ti~le~so c .. au~.-n .f1 

•. 
0 p::~ '" 1 

: 'i::vo do. r-.o>·o 1·::-:.\;.,~h!li"O. lia veria 
sua func':io. É ev!denLe. . Pms nao. L.':J.Hd .\O o po~·o tast.eno. ·m.t'o~· nttnl~!\J c!.• f",ht'"c~s'funcionan-

- _ ) o sr. Al,.lONio Jucii _Nobre 8 ,_· O Sr. Arlhur VirgWo- Pen:.1ite v .. do r. de c?.!',rtS f'' y···Hla a varejo. 
O SR. AARAO STEINBRUCH -· d . .. . . ,· ... Exa lllll apa1te? ,t ,. ,, , ..,,. ,t ó 

E non prcc:S:1ria estar expresso no. na m, o p.oblema da piodut.n_Jdade 1 _Um:-t_ \:.~a,._~ .. u L .aLada por l'-
artiro:o. porque, a ernprêsa, p:·ov::~. à sa-I deve ~e1· e;.w~rado con: ;:a:or cmdado. 1 ,o s~.; _:..ARAO STEINBRUCH . ~<'.?: c;JC:~1~ J-~~fili"'l' · ... q:~r. ct.~ sete pes~ 
ciec::bdc, a iznpossibil'dadc do aum"'nto 1 Se ~ompa. :u mos o Pl oou:_~oo da Hu- i c.._m p. ~ze, , .-8:,., q~1e 'iH'I-·; n_o P~ .1. .. J. "so uma 1?00~ 
s~h·i·tl, v Exa f?.'\ c•n critério uni_.mamUade d-esde a fundaçao de Roma1 0 s· A ,1 v· ·z· . ,.stL c:t.çndos. \r>.].'J. \. E;:<C- adnut~ 
f~;n;e ~ "cict~ern,1ina

1

··~ll'·• 0 def;cil 0_!até meados do s~culo passado, com o . . 1
:..., ~r~-n;~ l_

1:911,0 ~- Iss;J .t;, ?b-: mos par~ ~.:·,':;l11l1en;~r _ que -se··to~ 
de S"r na unJe CX"'~ic'o · p : Pro::;Te:s~o di);;te seculo, YE'remo3 que a. 10· e ~~"'.co. N<to s~ po~e~a pen.~~t na1 r:n:; c:-tiçass\:'m, hRY":·i:l cr--hmrentc se-

.~ q - · -~ ' · ~elevação do llh'cl de vida das cole-, ~xJ?an,::o do nc:_s.;;o mctpJellle p~:-q;.!;õ" /t"' n'>7~'> mr,;,.-:c a p·'•m" o ele casns qne • 
O Sr. ·!elfers~n. clc Aguiar - V.'. livid:lClP~ s? _d~, cxclus',-.amente (1!

1 

;n~t!s,tr;-:rr, se n~o d;~mos cap~c~ct·.\or: venderiam r'3~':~-~~"-" e S'.'te vêzes máis 
Ex11- nflo Wll o.~ .3° d~ art..gu. pJrqcw, tecnologra, tsto e, a3 aumento da aq_cns.t.\0. ao POvo. t:_l:t~ _adwnt::tra f~-; o número de n·br·:~·as. · 
('U di~:o que •·se a emprésa est!ver em/p:J.:-iutL'.a:Jde. A JusU_:a do Tl·aba- b:·t~ar trato:·e~s. se nao i.~vf'rmo_;; qu;;ml , .. · . . 
r<·6;m . .c d::-ficitário. não s2rá. concedi- 1 lho nada vule se não houver t::-cno- o;; c~Hnp·e~ nno ad,antara fabnc~u- te··'/ O Sr. A.ntOi·:o .!1'::'.'1- Pcrnuta-~? 
do mnnew.o salarial, salvo se houver; Io;!;ia. Se 0 inclivíduo nào dispóü d:>·C-~l':!s ~~ nao !lOtiVCI: nucm os corap.-e: !.t:t~ qn: o nD .. .'í' n:~:~a bC?_:on ?-.~a.r.,.­
aumy_n:n. d~ _l.ql'ifas, ou su~ve:IC§to. ou!mn trator, de máquinas p:1ra as ~co~1n~o ad~.an.,t~ra falJncar ~~alçados. ~2~roc:-!l. :l.~I~nt~.r~Js h:>~.· "Nao ~ .. ta .. 
auxrlw especutl para a maJoraçao". i lheitas. de meios para tecnizar· sua!·nno ~~?.-lvd qu~m os po-;s.1. compun. <WmPnLl S'l.;.,:•?"· pJHllh, se ~~ 

~ 1 produção de nada 'tdianta dar a ê.ss"· A potlc:c:t atual do Governo fa::end·JI tann.os ClS ~,abr:os :-.;c:n aumentarmos 
O SH. .. AARAO ST~INBRUCH -,homem s~lários igu~is ·aos ue são a:!, rrcair s~1bre o ombro dos as~ahP'iaclos a n. cdut.;vi(1."'Õf', ro·T!o muit"' ~em 

~-.~a~;a d<;,eiH!o a V. Ex~ _que a Jus-:gos noutra reg-ião onde a ~cnolO""l~ êif'lll g2:·<1l - runc!onár:os. t:·a>:n:h'.c;o ):l('f"ltu:m o Sr. S:n·r~"r Jrfferson de 
~IÇ1.i~cl.o -:sraba.lho._en~ <lll~lltOS (':1-S::JS,,l~W.iS avançada. Karl :\larx já a..,c~n-ires e op~rári?S :-o maior ônus t:o :guir?.l', :l<; rrnpr;c;<:;<; lr;ío ~falência. 
~~',:un.~o h.t t~'lpossrb,l.~.tde ~e. 1 S?-ttsfa- i tU::lVa que tant.o a justica., como a <:D:11o.•.le a u~tlaçaa, o.:>Lt aum"'nw.ndo I~~ c::~mpa_ra;·rncs a n:~:lllbçao do Bra .. 
~·"'·.no aumento :,~laJlal. ~.-::c.ut, mas/cultura· 0 bem-estar socia-l depend~m no P.:tis. 0 numero do:>. que ni<J pod~n1 ,.,11, que ".''e m.,, .. , .. ,.,.,li'Nld.:t. hoje,. com 
cm _ _vutro3 casos na? _c.xclm.. . da produtividade ~ esta é conseqüé'll- comprar Calcttlam os e.;tud;o-;:ns quf' t nO!JUl.?.rita dJ m.1·1i1J inl"r-lro, ·veri!l· 

N:>.:J cabe no op~.nr1o dec1dll' quan-, t d "'ih .· d· t' . p . t temo<> cêrca de dezoito milhô 2 :~ dE' C'""!!l"los qnE> c-c;t", ., •. ., n fim do Século 
to à modcrni:.:~ação da fábrica em que ~e t a m .... 0;},a :~ ~cn:ca.J ~~/tan do individuo<; vivendo· neste País rm re- XVTIT. viveu m:·:·~··l 1!,nda P. que o 
tr::ba~ha, quanto U introdu_ção ~e ~:ag'al~o P~;,~n a~~~~foa da u~~tlvi~ gime de economia, isto e. não 3~.~.bemtp:·ozrc:.,<.o ch_ll~!:n"" .. :hde só se fêz 
maqmnas qu~ assegurem ma1s rap1~ d d · ' r<· .. ,. t P .· lo que é comprar, são pesos morto:'i"'f'nPr n::.s \•:111"!1:''> ~:--.') flnos. Por que? 
dez e ·m!'!.ior rrnd·mento no trabalho, p~· e.0 c0,Z?.0 a~'l.S Jadaccn,.UQ~ 0 ~1.?-lctesla Nacão. não contribuem nem:Por c~ns:t ti'1 ,.,,'.lilin:> .. P-ecisa.mos· 
qu~nto à implanl::tção ~e técnicas nãg p~~~1r\0 " ac~d~~ ~v~~ e. uop~l~:-~')~ part'cipanl do seu desenvolvimento I nrodu".ir m:~i:::. ~') .·rrn''lent::m~o os ·sa .. 
m:t <> ll~·ancadas. Tudo Is.<;o depend(C'' . 1. / ~ . , : h .~ A par disso o govêrno con•4ela sa1á- 1 fi.r~os. s-2m prcd\;;,:rmos ma:s, nada 
apenas do eml)rcsário: de setlS recur- com sa m .o~ malO~es. :.e.n que aJ« .· d f · · .· d t: b Ih d _ f . ,.., · . · 

~ • I atuncnto d"t produtividade O homem·liOs e uncionmws, e -la a a o I alem ... s. 
~o.:::, d2 .c,u::~. :".ao. de seu dPSCJO. Que/<' d d', 1 : · .· • ires enquanto, paralelamente, o p:·eço ~-,--EINBRUCH _ 
result:Hi~ pm~·c:um·nte elo rat-o de os ~o 1 p0. e ,..senvo.ver se. ~atenal ~ 1 das uUlidade-s continua Sllbindo. Hii. 0 SR. ~A~A<:; ... ·"" 1•• 

trabalhadores - di.~amos, de uma fá-\ cu.tm ~!':ler. te. quando .se .. rs ganrh~s I, portanto. uma diminuição da capaci-'1 N.fl. _atual ! 3n.'m~, n,._", po,ltl~~· mesmo 
bJiCl têxtil do Estado do Rio_ pre-·pecunumos excedem o simples sala110 d d . T d 1 . d ·i a Plll?:O, nao se CJLs,lme mais por fal .. 
ü.>ncÍerem modf'rnÍ"or 0~ e u;pam"n_.de subsistência. Quando tal ocorre há

1 
ahAP flQUJSI :ybal·ct""ctuede~ que a~n a' -1tata de p. oder aquis;ti\O, Tanto que 

· '· q' L 'melhoria f·sl"a cultUJ"'1 e socja] 1' 11 ama pos:.l 11 a e "'complar, e S'-'·est:'lo fnhnndo f"'Jr'C"s Ajndfi. há 
ias ('111 que opernm se a es.sa vonta~ · - '"' ' "- · fala em deter a inflac;ão e resolver o · • ~ : .. .,· ..~ ... ; a : • . • 

de inconseqncnte ~e opõe a dec!são 1_ O SR. .\ARAO STEINBRUCH - 1 problema. econôm\co-financelro dê::stel p~uco, ~~~ JOd n~Js / n1.1l~ClU\am hquicl.a._ 
pat··on1l? :\Juito obri:~ado a V. Ex!!-. Estou cte·Puís. Num programa de televisão, em 1 coes to.a s e f'S.ü1Je,, .: 

F'iütria em controi.rio à tese de v . . arbrdo com as considerações expen- ,' Silà Paulo, declarei e aqui repito: com/ O ~r. A!Uonio J1:uí - Aumell.!ar 
Ex" se os ::.eus conceitos fóssem uti- i didas. Entendo, po:·ém. que a produ-! tóda a sapiência estadunidense do Sr. salários fcm aum~nun· a produ~ivl ... 
E;;mdo:; pl'las f'mp!·ésas,' mclusive nes- 1 tiv.dade estã inLmamt"nte relaciona-· Hoberto Campos. com tôda a sap~ê-1- 1, dnde é urn cum.nho l'Crto para a in- · 
::;e asperto. cl'gflmos. Hoje, r~Jr.!umas' da com a f'f:eiente administracão em-; ::ia. do Sr. Ministro da Fazenda. ho-, 1la;üo. 
cl"lns [1\:J.\·es:sam sé:ia<; c:·:.s::.-s fmrm- n•·:o:a:·irl f- PS<;:J. prod_uth.idade só p, mf'ns a quem ná'J acuso na Slu ho-1 0 c:-.~ '·~F:'·) ST"TTBRUCH ~ 
ci:·as. Btmg1da, quando .a dcecao de uma~ nestidade pessoal, mas na su::t fo:·ma- 0 '-'7,. · .. ·•· · 0'" p· 1.1;: ·1' 0 a prod.u• 

' · . · · . t d - · t ' t I • h · t Opt'lullO n,. 1 :J --= l · SS< 
S d ~ . ..-~ . . , ;r.p:·e~a :~npr1me rumos B.CEr tJ os ao::.,1 f' ao m e,ec ua - sao omens m e-1 ,.· ,~ p .· ., 1 ·, • - .... ebe ordens em-

O r. Jelfttr.\Cll ~· .nfllll~'r ~- r~ :l·.n,, :o"~:; rr;:<;Oc:os. m1:itn rmb?::a r.Jo par-! lceualmenie aliena.~Oii, que _procuram · ~0· c.-:~~,?. r,,;- 1 
\; ,1 tr 

r~· m .... c' ·L,..·:~~; :.t::J . ··.~E:, .. 11 .'.1 ... ~- Dv<._: · CTen. n"m scJ~Ol (.. l'::c.Gs c~ ::.t:'J:" ~p~i~·.1r uma filosofia que nao se e:1· pie_~~nc..IS~ t, r~~o é, 0 .';d~. ~ avés d~ 
r.umcmat· a t,e'ij)Chn, .Lcj .• r,..:. ..... t:J ·~ ""'nr:-ú:io<;. q\ls;dra na realidade brasileira_ la'1-' GJ.1._(l11o~ Jb c : _ J~l:.Jn_ua de au 
t.•:).t'' ... ·. 1 •. >J .Ll,.1 a ~ 1 cp.·c.,8 ;,.c;· ·-r-'b"'~Um desafio· que levem 10 _ment~ra.rJ.--nl1l'!':J;:oaGe~ de não pode 
f;:::ncL.t. \ ()_ ~r. Antonio Jucê. -~~o "'·lln~o··.~ .... '~ "~:l der-:- ·dis~!!'ram q·.te per~;fíc.ar mZi"'G,J;13iiL·r:t:.:l, C"omo vem acon ... 

0 
SR ~:\P;;O c:,..,...-.:-n·B!·{C'-~.,. _'u:.-.:"m~:.] <} C.Jlrrúr;o nL::J ~·_;;1 p::.rtJu- ,1~-:.,·,:~r·~r:Jgono poder Por 10 anos_ tecendo,_e rr.nl<,<t.ainda_últimamente. 

d
·. ·" '·~ ..... ~'-~·" · -'":~.1. 

1

. p::c-:.:o n:,s c.np!·esas. I'·;: -":,,01·• a·o os pi'Ob!omas do País/ Con~;umc:o, s:. prr:sldente... .-
Vn.nl:>:i t.:c:· {J'le >-e n ~.J.'."E'll r .. ~J n10- . . , .1u~ J . \ er 
dcrn::c.ar; pl-10 l'OP.t:"t•r:J, t:.\·,..ve e:-:r..ho. o SR. :~\F..i\_0 s~:.::L'?-~-~...-.::H -,pc~a.:~rma po~ que '~ém. c~~duz~ndo o Sr. EuF: .. o J.•:c:u!c-:- Pe~mita• 
1o;:tun~. !\;;m r ._.,;.._:. 0 l;;; únUã:;o:··""· E:;, t'.H flJU.'.o ... r·. C<~1.hfçO c:~.- la pOLI~ ca econom1co-fmanr~r!a. Sabe, me v. !.");a.,_ r"J-:~es a~ trymmar, Játq'Ue 
!Lt Am:'>r:c"J. f':.l::~~ ccr.w ::éJo~ado. 1 fr-~ c~'J3 E,;aLv, l'n C.:...·.; t':: f ,rJ.,-;c_::.~o Sr. Roberto Campos, inegàvelmen-: Le.'\! o :;cu o..H.-. .nw e~n.quecido .•• _ 
p.,.ovd CiHe .•.ó n ;'"n ono. ho-..r,·e um lu- C:'J Nort2 r ;:~m:~::~J r a .~:r::l ;::1?a. O::J- '\te ho:nem de cultur1. que há c.<w;~s~ 
c1 o d~ 2..0oo· ·_~ras uti:-.zar811 o 1u- denL::d. {';n q·.t~ ü c-:::·.' .• :..t·~;·;·" 'E ;·.·..;'.;::-..1 ( monet.1~rias e há_ can~as e~trutura:::. O EY~: l.,~~A?._ ~-IEI?J"BR~CH .-
c• o obtido rr.1 r~·:E'l'cic:os ;;nteriores OaYid-D. dE-;crmmando a, mflaçHO, Isto é, ~ De~ o à tc..,.c.uc;~ fi.\· D-.a. es ar J:llO• 

'
.. ,., .... , d ·e -0 tl. de ,. . :~vJt::Jmento da 1 , 0~s3 moeda. Ate/fenndo er:.~e t:d.(.•. '1, p:Jrque permu .. 

ema ou :as • .... r.~ rs Qlt' 'Ij .. • r O Sr. Artlu:.r 1 ,.·t;,ho- r;m i.§ba.EE . ..,oo~a "'Ó med'das monetarist:J.S fo,·am tou cOJUJGO a srn \(,~. V. FXa. era ·o 
mo crni7.a~· o eqmpamcn a. sso oco- todos os ;-·>ises e uoJ)t'll" \'"'" · ·- · ~ · d \p ·meiro a rir"fm -~ lnscricão · rtn com muita frer;,üénc;a t:m fabri- · · '""- · ··· t.r.madn.s. Certo que ess:~.s. medi ~s n n '. 1

\_' (·.- _1 A , · 
ca<> sit11qdas no Nm·le e no Nordeste. O SR . .ALRAO ~TEIK&RUCH - mon~br~~tJs foram ~tingmdo. _f'm co ·~r. Eur':.o · :.~-:,r - ~~ q"1 
qne allferiram lucros fabuio::.üs du- .Ex:1t.o. · parte, com a contenc;:w do crt>dlto .. a.,raueço a ~- E, •.. ter-me O 



·~unidade de ser útil e gentil. Já ~aciência. Antes, tinhc.mos o sacr~-: estcu aq_u! ~pe~inda, e con mUito i' bém a colaboração do nobre Pttrlldo 
V. Exa. t::!ve o seu discurso en- f~c~o sem lem_édw, hoJe te:nos .:a~n- 1 m~ncs \'2e:ncnea, c.:Jm mmto menos Ta.balhis'la Brasileiro. 

·uecido com o aparte t!o ilustre Se- hc1o reprodutlvo. 1 a~rc.:.s1Vidr..C:c,, em tê. mo~ nos quats c ~ 
Arthur Vir:rflio, do::;ejo deposi- o o:::: a AAR- O s~ ...... ..-NBF.UC:H na o se encon~ra m.ta so polr.\<Ta que O ... R. AARAO STr:INBR'OCH 

o seu pronur.ciamento, em coa- Rerm::dio' ~Í.l ~a .. :.r ·\;:~cJ.~ .. -~pcs.sa ser comldt:zada um doesto, oi r::r_._ Presidente, _dsvo di~.:r que .. _a 
artida, a pob;'eza de um at-gu- P . - • . que 0 c:::m:iõnt.J do s.cna;.i.tJr Eurico l t~mat1~a _do meu. d:s_curso nao fOI e1~I-
0~ O S.r. Etturo R"::::1C~ - Ç:t:~L·am, Re~~m..:~ a Prcsid·'nte da Rcpú.blica :ç;.:;2s d::ccas ou mdrretas, de vez que 

() Sr. Arthur v;.·gll:-o _ v. Exa. é ou não q:..te:!.r~m. os p~:Ln::SL::.::; c d-.r~, t. .. n di; o, i1con~es:~\ve:r1ente. por ês!'e o m~u p-cns:tmento é conhecido: que-
•\tlto mod~to. 'rvt. Jt:>'>, êste l-a:.S, CJa.(lui flJr · c.iiante, 'pa.:S :>fura. ve_ia q•.w contr.r.Gicão: c~. !w r;:_::õ.:-s dire~P_s para todos os pc,:;-

n S , ,.,.. ~ ... K-; ,., ,..,_l~archarú. e:r:n bu.~:_o. de Sl1P. (,,.,ta'lc~r<;--:c.o Pa1'tich TrflC~lhi'lt:l Br2·nc!ro, arJ-·tLs, e nf._? cl::-:ções indire~as, p~ua a 
v .J: ~~ .... o g-ci{~~~; Aarã~o SY~i~- 1 ç..:.o econom~cB;. Ja qu~"V. Exu.,_ d1-. verdrio in~:-ar..si~;,:nt~ do sr. c.-:-r~os 1 vnrH'3.::~~o de 11't2ndato<:, ~~~h,~ne tle f2.t ... - 1·• l!d b • · lanle do relc310 ou, enLaO, da m.n'b:1 1l"C"'l"da e••ou ~<>.,uindo c.n rumo p""lo nurlam:::rwrcs ou do PrCSlúente a.a 

ULu.'CJ.:t nao c.n o em os accw:nen- · 1 " · · d t" -- • ~- ..... ,~ - -- ·• ,. · 
ÍOII pt\bl'ccs dêste Pais ou s~ os tem m ~rv:::r.r:-uo, se. esta_ zr.ostr:"~J: o·. ~·~ me."LS parr-\?:-:>_ ao elo ~=-. Cnr:os L"l-IRtPU•J.lCa. . 
lld(J à b~, os tern interPretado coro in_co:n~ado ~ ,1mp::t~:en~e. ~~ra dL.cr cc:da ~o C"t)te::::~r a r.-oU::c~ f!.Y'J.m~c.:i-l o Sr. E.:r;w R~:.-:-:·:.de- ~fl.o dcfen ... 
~venção ou má vontade · lc:ue nd.o rc:J~e .. cn~~13 .. nen .• l.n18. sur-,ra da Go•·t-rno. O Sr. EU:l~O Rez:>n- ·do~ prorre2ac2o de mamlat.o de nin· 

· • • presa para. ru.m as cnl1~a.s de V. E':a.' Cí', m:::m')ro c':. União De:nocráticJ. 'o-u"'rtl muit; 1ll~nos de v i.xa por-
() Em. AARAO STEINBRUCH - ao E>:ccutrro. surprc!:'a ~~notm-.! e, :r--::- 2ional, c-~·~ hi p'JUC~ r~iterou, em ,o ~ '" .. v E · .,·: d 

~da ontem li o discurso que v. E'::ra. h11:-.::> c'> c.·1~ i.:; to, s-ur~rc-a er·:~ i c' a em , r:.~-:.-=;cn ... _-:.o,- 0 ~--=:.t r. ';1ni-n v 11 randie~~o_lque n_;~ quero ~er · xa · cr1~1can ° 
prOferiu e me ofereceu sóbre o ensino. e;:;tll~~~:::<'E.o, s~r;,':, quando o .S~na1o à P:'t'~0dl::c~:t Ga. F..eoúb~ica. est:í em: 0 Gol't~no. (R.so) • 

, 1-:ru\·t..: C:..! V . .::-.:~: cl;:,_wn 1 e" J C:e lo:.t- c::-n::z~il;·-: 0 c--c:>1 o sêu CJ.ndidato em 1 O SR. AAR.l\.0 STEINBRUCI-f 
O Sr. Eurzco Rezende - V. E:Xa. :c:. a.··:t:.:"l!l fl.J~llVlJ. de e-,al rc:m~nt') :.:.::.~ cb. p 1•·-:.ic-:.1 fi"l:?.n..:eira dtste pa~s. ,Di::s~; no inicio do mPu discurso, qüe 
~ det'e perct:r t~mpo em l~r cs do-: a <::.te Gov~rno. qu::, _no dorso dJ v~:r.c-s ;cGl"vir C'<~e <':~.a c::-ntr2:dirrâ,o é .es:a".-a .tre.tando a!Jen. asmen:e do pro­

e~ os pdm:d. mlm prott;UZld~. V; 1 umn. i-!:lpopc:ar.d::_d.J i.."lJl!sl.l c t;·a:r:::i- mu~to p:or c~.," q_u3 r.'Jssa c;mduta jeto n? 7. de 19::5, remetido através 

ndár
eye ., 0

1 
Icar um 

1 
e.rço c,.dsea [ tóri'1, está p:ccumndo cons~r~ar é..:>i~ Q'..l"ndo lP"roc:ar ... 1cs a situa~;!o Ce nos- m.cm:usem do Poder ExecuU~:o a esta 

10 u 1 para cap ar a rea 1 a- p · t- . .,. '"'d d ~ • ": · ·. " ~ 
1: ,.·.. r> , d 1 ~.s, ao c."-..! 1 "' a o pc~os go,·ernos sa mdJ'i::·1,.,_, r·n face üa auertura em casa. 

"t:".:..a..!..!ea...za~o-s que, nesse P~tiO o ra<A"~r· e GU" se co~O"O'l na· Cl"l'C" · • h - t.. ,, d 
~ru.icio d"' transição vem levan- '· . ··-- ~ ... : :-'.' . · ..::J ... - que Vl\'C::::t, r.::: .. a c:·a, os tra ... .o.;.J._~a o- I Dava dizer que realmente o substi-

f . ' ...... • f • 1 , n:as do caos e na VI~th.ncw. e3tupe· · res. . ,,... , ' : ,. 
e eito o Go.el'no ed~ra. 1 O.{',:>n,.:: .io nJP;catio inl<',m.-tcü .. nnl. 1 0 Sr. E!·.-l~o Rc-:.wde _ V. Exa., tu_~i;o a~~?""·do, o!lt€.~1, na Com.ssao 

i: SR. AARãO ST:EINBRUCH - D~ modo que desejo ver, ness~ esfcr- 'r>oiJrc senaJor A"rão steinhrnch vai- ,Mis.a coH~g:e, em_mmoo, as falhas,_ os 
acha V. Exa. muito pouco t::m-., LoJ de todC's o::. aias e d;:: todas ao; rUe p::!rm;tlr um ~part~ a. l!..~~re. para I erros, as_ Imfl'ctessoes r:i o aspecto lU-

um têrço? '1!1ol::-s, se colo-co um pouco de f:sp:::rtn- •cntr'r re~]'~ün-der a esta usin~ de sim- ~coln.c;utuciOntaf. es~ ensagemP,I ~o~ 
' ,...,., no cornção de vos -a E-a para · . é 1 0 d ~h I a ~uffi":t'> re 1 1caçoes que O enan.o =r, Eurico Re:<.ende- Se V. E:-..:a. -.- . " -1 :· • • n~t;a _que 0 prec a:o ._en:: or AI~ ur npi:ovará quando fór chamado à vo:-

r cansado trate de acomodar-SE ~~ue. no mstante em que crJ,_ca, s:lJn- i.~lrg"ilto. E. D~a. vm, no rn~u nparte tacão e ~e reparará então mais uma. 
a. poltrona', porque um Pais de 1 'e a solução conespcmdcnt,e · \ :-:ntC;riur • uma contrc.dicão · ~~. ~c.e· \ in}asÚça que s~ prefende t'azer contra 

tnlenntdades centenárias e que só' Nós não podcmm=: s<:.lvar fste Paí5 er.c:~. N"e.c:..<;e pon~o de ~~r~ssind::-_de a<; classes trabalhadoraq 'brasileiras. 
~ sucumbiu, n~ sequência de maus i c..-c-.1, a pan~a das plla-.T<:.<o: poderemos: ao. a.ual _c~verno, ccns1de~~ -~ Sr. ~ (iliuiio bem; muito beml. 

rnos, _g~aç:as a br~vura e à valel:·lcfl.lvu-la, s•m. com 0 g1·.1o Jos fatm::,, C:.ulo~ Lacei da .J Arthur _vugllw do i ..- . 

. 

da, \)1.lC1RI.m::t. particular, um, dms, trnduz1d:) no tra'nllllC> u~ todos 05 .G-ena(\o. t-:>-nto quanto considero o se- 1 O SR. PRES ... Dl:NTE - (Gutdo 
anos, para obra xedentora e .sal~ df~s. ' na dor Arthur Vir~;ílio como candidato 1 ]IJonàm l - Tem a palavra· o nobte 

. ra, não é período longo. v. r.:xa., i . . de VD~ à l?res.!dl2n-:--.:a da República. [Se:J.ador Edmundo Levi, nos t.?rm(ls 
~mo. como parlamentar, jã vem de: O SR .. ~-'\RAO S':'E:.'\"1J"7.UCH -· ~ ... T do Art. 163 do Regimento Interno. S. 
l.lá muitos an'Js rec~amo.J1do providêu- •V. :!:"::a. au: q~e oJ Cm:cu: .. J ar.tc- ~O :-~- ARTI .. ~R VIRGIL.d<? ~-:- .r.xo.. dispõe de dez minutos. 
éi~ contra a tacanhe?. s::.!mi&l, con- I ti ores dcg_._adaram êc;te Pai;, p ,;s o Aa1 ru ; ~~·1~ res.sa ta" a_ conl:a ;ç<---O; . ~ ,.. ~ • 
tra, a. falta de Ge:;c.nYolv:me:nto, cont.ra; que cc.us.a eslranheza é qu3 s2mpre ~e . a "Cn·a o D:.>n;ocr._.tira N2_c!ona. O ":t. r:u:hUNDO LE\ I: 
o ..,friLtento, a 2marsul'a e o J:n.dec1- ,V. l.xas: c~,a)oraram - a".a..-~>s d:.', ::;pma 0 r>t!lal Coverno, se se dl2., as-: (s·m r., •. : .. ão do ot·anor) - Er Pre­
in.M,~.to de r.ou-o P-1\"0. M~ devo dt:~r 'Gus r~s Ir.~"ffi~ll'Os do seu p<Jrdd:l1 -:-' sim, 0 s?s~er;'.j('e.1~.?:Jhtico -.v E;~- siàe~te, E:~n:tc::es Se.~~õmT<;, i;-.:êial­
~e; a reali.::.rrdc é bem outra. E'a. só com ê:-;~CJ Governos. E V. F.xa. f~!a usou n~:.0 . s:J P?•L:~·o_. mas s:y=:;t~n . ..t- 1mr:r.te p.--.redeco a gentileza do sr. 

"RAd apareceu aind~. em têrla a s1.:-n em csquea1a~ do G.>v~rno. R,'almen- cu1~ p.-:-1 t:ç_n. r.:oir,.'gH'"n, eccm.m:c? c 
1 Fr·Siclente em me advertir de que 

f)leJ;J.i.tud~, ei__TI virtude, de um lajo. da. ~c. 1:::~v;nll~o t;li.e exi.:.~~:n •sqy~m~"l.. 1~~l'3 .u:;l tcrr::'-o c:~e, n9.~,P'~ 0~ 0~1 e à ttkPonho c:.e temr.;o. limilado para os 
nDJilpleXIde-.ae d?.s n?~sos~problema-s\.1r,a; ace axo.ca, na pr;.+,üc:.t, n'1u \~- m.mc~ta--:;- ~-J at.:,~,.,~n.envl ~-:. -~' .\bre\·es comPnt:'trios que, neste install­e, de O~!ro, dr., 01\'Cí'~lfl~&-ÇP.O das nos- ,f~1CS n:::nhum fO:<;Uitrt!iO d.:> O!Jlicac:Lo: f! s: .. -' 11,·';0 ~--~;_"d~ -._,'--·•n-;-:~ :e, prct~Ddo profe:lr. 
fás reg10es gco-economlCas. v. ]:):::1., c..t-sses :famcst.s e.-1 tH.:mas !!Overr.amf:l-1-;~.r~bu~ V1~1l1o. \:u ..... s enc.t.n ... r o C<- , 

l>àrl.runentar cue e, p~'f:s~me-se QUCjtais. a pon.to d3 hoje .. se reuni•'('JTl :üí:; ta:e ;.~:;;n:-s _c:.~;~_,t:;:~~-~1':'"3:" ~CC.~~ I .!:..i. r;-o rr:>:~~~·r-~r~1~n:e, du?.:J...t~a­
ietd obri;:o:t"o;:lo de conucce a prop.:tn-t::;ó as claE;:;.es trabtdhado,·t:·'· C{:'mq r.s e u .... dl, r..1 ... ~:n.e.1x, .. .,.L'J an -.. ... , <1-e Cl,C:.t."'•·-1 ccmo rr . .J; .. '"' .... de 
:ifta(g,o slk:iu-e~onômica c;o ao~:ü-:J.o n~ópr:a.s cJcsses e'llprc:..u:·ials c~r.~ . .-a ~5c~c> Prt tt c:•.::- r cr:1rt.:m_·:1~o C.:'J so- :u:n:o lo:'Ç:.é.o p2lo rc~_;me 1ue as i•-1}-
fêdtrnJ. '!ai estado Ge ccisas. . 1l:J"r-CJ (o.s .-:wb!cm~~<; hr-.s~!:1ros -1ue o r::!~. F-s;cs pa:!::.v<:as ~.::o~ co:-l"ll.PÇ'-9,.! 

,., ..... ~ 'T'7T'">.,. n T,... :r _ • ·-:--.1(~.:.:1~2 f'.:::nrdC'·-· Aarto Steinb~t~ch ·snbversfio. 

~
S ... A-.. .• aO S---~-~:'3u'UvF~ o Sr A··tJ·ur VtrgfT"o- reTUJ ·., .... i ep~-.•n•" e-..,-·a ra ~··a m:l"'"l'"tcar ~b~"'"'dcne':nos a Ç"':r·r-a ct·-ruJção 

~ 1-.cu ";.n~·;e~~ t~;} c::;::.:: q•·.'..-::'..o -.. · '- T ,. a ' ' 11 ~ ~·"·~-.-.:~~-· ·.::·,., ·:- ';;.- ;~ ... ~ ~··.' 1 ·,,;;··. •· ~·-· --:, ', 1 ..,.~~ • , V ·n. ,_~a. 1.<.m ap:J.L! , .... ~~~ ... -•. 0, ·w'-' r~J.o f .. r p.~r-..-~3. e c. .. mmemcs, r.e .... - I.s,an ..... t:~Jola. 
. ' -.. . .· ' i 0 ~.:"r ,.,.,u·r l'frc":a _ A :;":"'...,"lS !perfunctGriam~nte, a su"bversto. 
a Sr._ Eur.\n Rezen!Zc ---:- v. ]):a.~ o SR. A.\PAI) STl<..::r\BRV'CR: -· r•.le V .. ~~~--. SC' ts>:ih~ r-entldo ~;;~::- A_ tc~o i:l-;!..-:lr:_te, LS~~rn;os ! .. :ado_ e 

t!tlVez n~~ se mteresse n;ui~o_por ê.:.~e com p1·~·_"";2J·. A!l~s. v. FY.:. f::t r'1- /,1,.0 r'lra l'O"'~"'"uir n"s d"\ba•"''" c-:;·:n!-c":o acu:c..t:;.oc·, u nd:::.d•·.os o.as 
~a de_lel!ura,_porque n~o lTia JarrJ.lJ. volvic!o t:;mbt;n no aparte d'l noJ~·~ · ·0 ~;. f:il~;c~~P.P.:cr.<Je- _ S.io-~~:1r.- 'I:'~~~-~ VZ1!c.::.es ch:.:~··:s, de que &ão sub-
(les4er a smee"'"Jdao:<e dos sUIS eco;.os. ···rn·tdf'r .. ~·__u-<- 3 .rc"'CPt:" . . . · \er"'r·c:s 
llm.tão não os lê para não perder tem- - · - ·_· · · - ... 'd.O!', C:.:':'!l'C'lG-1'. as ~cr1 t:~2.s; a~c~·a va- C-a.~ i. '~'-·"-~ t';;.:n hem-,., Rtl'Y "'rsl-
pa, • .o _s~. ~'!.-~.;:t!_r Vi.~.,li'J_.~- I?~z.:~~~a ~~::!S Oll'"ll' 0-5 sc;u ... .;es; '"io? :_ d 'i~do' tl;';}.t:.é:~ c~·~e ~-e r~'Jela. 

culrcs. leme-; bas.:..au~e e a .. _.~J. .. "'r _c..~ .... :o, _a 1:!)-,-ca.,.__~ ,c." 1,'-- ~ O Sr. Ari.lnr l:i;g-;;.;a - E' de L.":~. _ri". a O!>ilm. qt:c p;e~ende d~s.ruir 

~o~,jqm,tnnl<os · - tur:;;os n.t-o rc.,oi\e, (ffi a!J,o.uto, 0 "C 11Un.r r·cnito que enquan~o é:"'"' c• p··ir:c·p•os e· ·~'~"'""'de!': etúinl qu.e den1a:s ate V . """xa ' • ~ . . ,. · ""' Li' , • , ~ -- ~ ,. • • • ...... ••v·'-~· •• , 
,, d" ;_, . • .1.w ... :, 1P~C.J~e:r~1~ an~J..;,1an~a úO povo ~.~ra~l- ?;:~·tido ~~ di~ o at<<>tcnt.:..cu!o, o apv!o ·se o~E.; à ordem constit"J.cional que 

o Coh.rno ... sd-. non e.., __ lc1ro Cito u~n exemplo ·ncrcnnbJo"1 ..... - ··, · ·_ ·· · ' 
·;a~utan,éo u•n esquema oe investi- : ~ . ._ d . . · '-"' .;: 1l~Hc1c.o do Gpvuno, tem J.tn c.lnüi.G.':- t:..e~rc-ptHa a~ los. 
' f d ; d d t · _ 1 €1? 9-e~c~m~!1r 0 per~odo 0~ '1"0ssa Vl ... a to ã Pxesidfncia da Rep-.J.bHca qce, t=.z 1 o "G.:Jrrcio Ga l\Ian!1E..'' de dcr..1irt-e er ... s de or em o um n I"WllilllstratiVa - nao te•)JlO de me- 1 

•• , • • -- - .,.,. '· • 
e no•-'eC""!l.t'Js bill:ões de cruz--~- ... . . d t . . · •• . , ro~e e-elto, 1rm fazn a .d::rrocada c'..::. zo .. L:!7. c..uc.:; cartas, asswcc.J.S pdr 

.... • -i mona, a n a prec~sn ae cac.a c1nco .... ,-0- ' · 1-;. 9 ··a ue 'c ' · c·J ,·=os t,....., .. ~;rcs escr'•or"' v. Exa. i.,.nor~ .que 0s inve:::t!-' . .,.· ., . d t d P • 1 P--1 c.a e~:-vn· ... :mco- .... nce1: <:! "· , QO.G 1 a'-'- ~.~ ....... s1.... , •· '"'.:. -
e:J'ZC!~'"·i's e munici"p~~ nessa I Cl"UZelrOS .a- refC.jCJ.a l~S ~m O NO Od. ajiS, I \'ein cambt"J:::?.nti.o com n<cmtnCia. i .. ::·~Un(.J O j<JtU:.'ll - 1:.-znhort.S Jc.el r'4· 

~~8:jf:,:n;:~li~:·n-,·,~;;:;.f:~ a nov~cwto;;~:um cr~etro o ap.Ical'o no ores ~~1 <:: ...-· • - ,.· ol:i.n'J dw E~ntos e P~ttr(JGe Al_c~l~ ara ~ ... Por ru v. Exa. calcula a soma fa 1 O _SR. PRE_IT' .. --n'E . CG.ui IF1t;Ueí?a Eoses ;homens se d:.rr:'"~rath 
_ . n Povo~ o ~~es ... 3-: bu1(""a. ~-e .recms0s ca.rr~ada p:J.ra aqae- 1_ .rrond::!) - f:l'! s'JRl' a c-~·nru:mra. -:-:J"' er..1;n~nte Sr. Pre .. :C:ente dn .:.'Zepú· 
\. ~-. 0 fa,o "-·nos 112. r:-·r'rt"J. E n:>m p'll' J<;;~o h'lU\·e P10-I 0 (• ..... '~ R~-- .. j_ 0 ''u--'r"" bF"" L'w:l"" ll:n--mrc·'"'!~ san:"''han'e à 

pa:rt'.cuiil.res, a amor- mrx2. .... Bo d::1-s condiç:.écs sociuh:> d::>' .. ~T · 
1 

u't-'• :".0 . · ~-·.~ e.---:-: . ü ·~ ... • _._ · • ~ , • · ;.-· .~·- '""" .. ~ • . 
e~~ar s-.ldJ c1fl-at.a em l!'aisl ·,... •..• ~ .. , '"' ... : .... d ~,Pú:, ..... en .. e \c..l-n.e p_r.-:..lt. .. c.ar u •. 1 d:J Salmo l.!D, ou 1.:.,_,, n.o we-

. ~ . . ~ P0"\0 n,~ .... e ... n'l, (!, .. ont .. :lL .. U:.l f',., ,.- · • r·~ 1"' pc~ r·nco. ~~ .-.·~;J r·"' Oi"''" De ,, ... of·•1.·'"• c4."?GVIt 
tnlhues .c duzentos l.Jll1vçs_ c.re ~ p::wvs ~ais r>"isert..\'2is do mcnf'o. PC!'-. y.:.u ..... ~·~v '-~"',r .._., ~- ,.., • 9ue • ~: ujc": I ;.:~,1,. ·:·.- (',,. P .,/ ;.!"Í,:~ _:_ .'j cu. ,··amo 

l<-"''•,ircs? Tl;lJJt::nndo um:t mcbilc~- ,· t-ü.nto, o !ltau~(n:o c~a 8?--::::.:'or Fmi-1 ~.r a.;:: c.Sot ~1: ... r,_ul '-!. ...... ~.o o ~~----~. "'a .. : ... o. . t·,:. :_. ;-nl>o~-." ~ J· ~~ ....... .a • 
rc~~ .... s.~-3. da ordeo {!~ _c-ir.cu tn- co P.:>z-:-nCe, c' e que fci f e!'~. a :::_~!i::.- 1 ~·_a .. ~uo ~ :!l~•.:..r::_c 1 .. c·,-l J.~a .. /h-'il.~~ ~· 1 P r __ ,; ...... _ . . _,_. -~.,. ·' : 'r _ 

c;~~~t~sd;,~~~~~:,~!!~Scs'lf ~\~:> Ce 3 tri!'-:Ces i c C!'~:·~~~~s . :. ~;-~~·:ao ~1~;-~~~:\r~.-~~·; .. o V;f~:~~~~ s-ç;-e ls_~;s;·"'~-l~;;'U~f(~ ~e;t.;;;i~~~ad~" ~~~ pe~$. 
E,-:::. dc1.e ccrn'1:-cc~.dcr c;_ue O s:t. AA::t;,.o S'r~~L;n~1GCii - G~ ... ·1-:.G.0, l.•J.'~. lho ê C::: f ... s ~no r.:-~r~{;r:.:o-''":c sc:::orro. p<Jd•rto p;o~:::ção 
Ca c:::nt-m.:-:;) s:--~aT!;:.l Z::w é .\ se;:;._m .:::.r;l~.::aGos <.Jn~·a. \ 'a~2.l, que ~:.:~ C' .Ps el ... : .. 5E:3 ti'.rct:ts CC'':~ Ir' r-s t::"".J~~l-~rlcd.:dç::;, ~"'ntra as 

p.e~·•:!;•:-cto p:.o pr::;..ér C.e ser or....::uta-: s·- &.:-· R"· __ .•.. ~- _ . : ... -: .• ·:--l.':.._ ;_. ~- ~ .:;; a~.J. oerc1.do ,-i-: .:.ncif's e quP. Hm sido a•i;::.1.::'ticlas 
p.::rç_,.j,~, rw.::.L-:~n~~. p,-:-a r.ós, tJ .. ',.;,._:ti·-~_., ........ ~--··- c~ .. o:;. c:::::-.::J ;_1:.:.~.:1: e, d~:-:-1:.·-:-,...::i.:> a p:1os_TorcYuema::!2s dos Ü',n1oso~ IP-·d'. 
··~ 0 c.Jmc::o €5~'!' a voxr ·•'"0 'p .. c.- - -· ! c1~·~-;5o ir~dir2 ..:., 1:C..J c. -u Hc .::tCo 1 O t .:-~:...o 1...:·~: i:.:.;~ o ,Te::. :F:.u_. .n:• Cios 

do Govêrno Federal &'.1- O Sr. Arlh1'r Vtroltio ~ •.• n'lo ê"rt:-~~--·-1--:::~:1 2 cr...::1:2-::. J :iL:.:: ou i:.u.~.~-~ ... ;.-, U10..:-,,:o,.."Jo ~_.;Y:.n..t. Z!, I're~:'.-
consta.ntement-e. '·:.i.li(" rnr:J. dl?:r <;o.ue ber.~ · r-.(.; -..ido 1 cu:-"~c t::tnicTo. Asma um--:. r ..!~i.Zi:~- '..: .: c ( ~ ~ "":" · ;r:l c. r~ a. (.u :- \("".1 ler 

seria a .Joiltica dos ;o !ll'~bicma IJ.r~sl!eiro, !Jc~·qu~ -~.:.:.>:!1 ~,o: Ç.!D"l G.:::-cnêo e c.,_'.lem ~oL-:':lJ. :' .. pv.!·a e;uc hg:t~·J 11 o.'\t:J.,s dv Se--
. Mas, vejo Vossa E..x!l. ~~!Jl.~rz a oplicD.~::>J de re~ur:::-:3 se C{V._-,s>lt~e!ltat:~3 politico-pal'lc::ac:r:.2.r ci::J lm.rJo: 

o. in:'iú.st-r:a esti -pn:saüC.o ':'1.'~:. se stchnete a cond:,.ces c..-:;r:: c::: 'S(J;'ê;...:o c--:..c-.~lJ.J Bra.r..co nêo é ~;,.:.m:'i (r~-. 
~!'1l1Jl1~~<s e, ~3 e·1.':'0U1. cem es:a de solucior--!lr o problema Cr~si!ti:o, i a UDN; súo os ilustres corrf'li;lo:!i.-ic3 --" · 

a, ve~o V. E:::a~ a rcC:-ama.:.· ~ias :p~c;·w.ndo c!3 re:all(':! )Cr t..:i.se as~! do PSD e os bravos compa41heiros Co. Escrri'D ele l'll;.J. c~::-t de 2:.3 r.ue-
de s."'lário. Ev1ti.::nt:;.;..aznte é; ;.zc:() do r.parte C:.o precbro cc!e,ga e . .i?'l-;J., comp.::.r.l'etros C:o em._;)en,c Se- 1 Lo:~, a\:. olu,:J.mcrte e· cara, mes-

-;;,~~;~··~·~·' ,~ C:~ V. EA::..~ na bv3.. ac:;so, desejo ressaltar tarlbtr.l uma: nador Ar~l•ur Virgn:o. Hã, um cr··-1- no de G'a. Ih, ar_: ui, apena-s um 
~ do nObre Senador Arthur 1 cC'ntra-dição de su~ Exa., e ccnt:-adi-

1 
domínio de ,J:ôr~ pa:tid.írias pre::;' i- co~c-hfro Ce:mudt7. ca!llinhos de ba-

D~ m:-.ào q·Ja, néc:~ sz-nad:::r, çJ.o gri~aut2- clo pcnto d~ viste ~c~íti<.:o. gt:::ndo o Gov~mo de sa1ve.c:i'.c i::l=~"J-. ra•"s. E".to'J. r.o B:::.'cl:1f::J de Guar-
Steinbruch. necesstdada do ter Vejam-os, por exemplo.~ nossa posição: .nnl e, nesta o~ra. ciclópica, estará tam- 1 C:..:s. 
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~04 ,~exta-feiFa ? == DIARIO DO _cm:cm::s_so NACIO~JAL (Seção 11) Julho de 196~= 

) h Justicaçdo )Rústica do Estado do Rio, em maio '[pelo "Ultima !Iara•• - Campeão da.Jração e que ameaçam não tnals ne .. 
0 Humaitá Atlético Clube socie~n.- de 53, ~1a Rústica .santo _!\ntôma, Prel_immar de São SUvest1·e, em N1- gocm.r seus produtos eDro. os grandes 

éfe c1VI1 devidamente registmda, fUil .. promovida De~o Flu de Nataçao e Re~ 1teroi -: Tomou J..arte na Cornda Ir:- I mercados do RIO e de Niterói? 
dada em 8 de Janeiro de 1933, no gatas - em JUnho. de 53, classificou- 1 tetnac1onal ~e .... ao Silvestre, em sao f"''"' das Pe!':sões, em 10 <le julho 
bal.,,, d' Bar•et' Nitero"i E-tado 1 se em SQ lugar PJr equme na trad!.- 1 Patüo, no dl-a 31 de dezembro, com d 180_ V 1 ,..,. 

v v ... v - • ::. -0 1 C .· · d' F ei 1; ., "' d - r- 1co> a~let"" e vo. - a.sconce os ...:t.Fres. do ftio de Jat eira tem por objeto c1 na oruo.a "' ogu ra, re~ ,za- urna c ,~ m... e <> tll L ~· 
eongllegar, sem 1 pre'concmto de qual-[ da n?, D1~t~·1L~. ~de~al, p~atrm;_mad~ ccn-..~e ".,,... .:i o o a:'c_ta Ary MalheJ~ __ _ 
auer esnécie as famihas l'esiàantes pelo A N_?lte C~tmi'Jea::~ p~lo 2- :{a G.<J.,.a, do HUlmuta A. c .. vtmc ... r r-: 
no Bfl,rrêto de modo que se pr"'ssez.,..,vez da Rustica Humaüa A. C, ;; f.;;tra!l::.,~ro::;, J .·.ê~'J::_.~~r.';E~r/0 
ve nEt com~nidad~ 0 patrimônio ... ino- campeão da l\l ~Ol'l'ida Rústica de' ;c~ 1C59: - yice-_Carnper.o da 1 
ra,l, ~:miritual, so~ial e religioso de' d~ DUque d,e cax.:.>::;, prcmo\'io:!a p~~:l, :':"?SllC:l. l'J ~e Abnl,' Sr.o G~rcçalo . - I rJq L'r'17 ,de 1 ~: s 
JlO"sa Pátria 1 L1ga Gonça • .::n.:;e ~e Desportos, rea 1- 1 VIce-car:::.peao, da 11!- Cornda Rus-! Sr. P.i·2sldente, 

Ne$e obj~tlvo e•·identemente se zada eni agêslo d.~ 53 - 311 colocado tica. "Vmte de Junl~o", prmnrJvida 1 

inclui não sô 0 ~uid;ào que se deve ~or ~q_~i9e _na, fr.m.-..sa Rústica "D-~a 1pelo _C!ub_~ do3 Ten~t~.'5 ... ~ f:~rge~t,:s _De canformià~da _com a lc~ra re­
dispe:b.sar à juventude, evitando-se: ao .r-.... annhe1ro :. em 13 d~ dezem1J1o do_ Exer~ho da cu;i~m~?u <;..- Nl~:- g-1mcn,al, requen'o m~o:me 0 Poder 
os descaminhos n que poderia s~r ~e ~3- camp2ao_por eqmpe da Pre- rói e f?3~ Gonralo - ~ \iJce-~amp.::-<:o Execu~ivo, através do Ministério da. 
levadll não encontnu:;se meio ~d~- \ llmn::.'n' de Sao Silvestre de 53. pro- da nu::t1ca nuc~ue o;: C3:·:'"l",_ E ao : Industria e com2rcio. se a compa­
quado, 'às exnahsões naturais da ida-· mov1da peJo "9 Est~dc.!'' - tornou c.onçnlo -. Cnmi_,.:; ,o r:<" A~lec:<;mo. ~ nh1a fld;n·l'·gica Nacional continua 
de C1omo 0• dever de asse"'urar oSip~rte com 5 ~cH1C'JJ at1e~a3 n;t cor- ·l~n cntezona: d~ Estrcr.ntes pela F.' cob~·an~o o~ scuo:; funcion?.rio;, a ta­
joVen$ P"la sadia convivência sc";al 1 nd.a ~nternac10nal d3 S~:~ Silvestre l'. D. - Vlc-e-Campe~t::J do campco-; xa r:'J st?rviços ru5dic:os avó~ a assi­
pela p~t..-ica de desportos e pela p;0:·em Sao. Paulo. tm 53, clusti~ica~cto !lato de AUeclsu_1o ··I:' Qualquer nattu'fl. de um CD!IV.':nio' cem 0 r. A. 
moção de divertimentos de caráter: sua eqmpe e!1u·c os 370° pnme1ros C!a:::"e" - Ca~np::-~:> do Carnpeo_m•:to r. 1. ~ 
IOCial, tuna base sólida sôbl'e que se: ~o1ocad~s, n_~ma tm-~o d~ 2.14~ atle~ d~. Jl .. tleti~mo d:1 ~!~:?~ . c~~,· Jumor 
forme a ua futura pe·· onalidade d"" 1 .as nacJ~nais e estun~erros. . p ... n F- r. D. e c~~-. . .ae m~cuto para S.?ln drrs .S2.::sõe~. rm !O de julho 

- ~ti . !Se ' ~ 1 Em 19.:Ji: - Cs.mpcao d::l. Rústica tor1nr :çarte d~ cz:mp2onato de de 1!:1'.:3. - Vasconcelos TG1 J'CJ, 
ezdad~o 11;,! e conscwnt i·· . '"' 1 JO de abril, promovida pelo carioca _"' ·.:eli'ln:J da Cidade tNiterói), pro-

Tal ' prc""'rama. de at qdade 1i~m, F. c. de Sã9 Gonçalo - Campeão ttlOVir'in pela F. F'. D~::;;:~o:rtos. 
sendo_. asS1m, executa.do tela H: 4·1 da Rústica HumaHá A- c. - cam- • ~ucm jú m~Utou nos de:oportos i 
C. ha •. 26 _anos, e os tesu lados colhl:, peão do '' Trcfcu Jmp:·ensa•• tCnm- ~un..:tlori::::as cnde hu~tl falta, pocl~' 
dos cqnsu~ue~- o melhor at_estad? ~~ peonato de .Ptle1i~r11 c:>) _ campeão gvcJiar o sacriiicio ctê:;te clubr para 1 

_sua cpntrJ~mçao aos p~deies _P~bjJ=: individual _c por €'1Uipe, da p.-elimi- Ic~·nr avante se~ ~mider?-_tum; _ ' 
c?s, tW. ta era ,.de. ~a'tlt ~ a. p

1
az 80 nar de Sao su~·estl·e, realizada em E' che:mdo, po1s, a ocas1ao c.e v1r 

c1!\ :rob 0 Pllll,~lJHo nmv~tsa.n_:,ente Niterói - crrt>sl~icc.u-~e em 59 lu·;ar ée encontro a êstes nbtlezados, dan- Sr. Pre~id•.:mte, 
p~oc~abmdo, da rnensana m co.pore por equipP na Corrida da F -:>·uei ·a do ao cluly• b"ncm."'· i~o um tencno . . sano". . . .,, . - ~~". , ,.., o,~ ' r> l>.r ~ .". , · ·, • ·t De confornudade cmn a leLra regl-

Todâvüt, o H. A. c. lutou sempre (~lst;-lto ~ea~ .~11; ,v ....... -cam1~cao .,ct3 C~- 0,. ~1~.,mo ~;: ccupu !: ce~~a~ent: menta!, requeiro irt:forme o Poder 
desde o inicio, com a falta de mna A~lehsmo c.a \ 1 ;;-o-~L e Com!_)euo .f.u- ~o a t:L _m~e_rc~ .. a. nn -~~··e ~:- tlatar 1 Fxecu~ivo, atravé-s Co ::.\.!inistério da 
sede ~áutica: a sua maior e .mais mmen~e -~~~ AL:-:~~mo ,ct 3 1~-JL -..... ~ _o c _d_c Uhi ,~at-1 ~e t~~~-?- a...1~e11tad~~ Viação e Obras Públicas - comissão 
pa<:ierrtes esforços, ainda nfj,o se Em,..~~ .. ~:- - s;~·m:Jea~ das. Rt!..,., 1c~., ~~~v:nd?,..~ .. nas -;:~ a~n~:ades c:~spm \de J\.J.arinha :'.l:ct·ca.nte - Superiten-
concretizou. l:l d~_ .:~-~:11, T~rn.:iente~. Icalizn.?us ·}~a~~- ---...:.~c;,I~~~ c~~ to _ot.-.. .. o ..... -nado _dénria dos Tran·;portes na Bala da 

Visa. o prese11te projeto, ju~tamen- c.m NLt-.~m_- 5 colocado na_ Cornda ~~d-~~l_f'a~ ..... ta %::"~:lim, ° C.:.fôn~·g, ~ _a' Guanabara - quaado entrou em trá-
te sanar ""al1a tão ·~tande (a Fozuei.a. rn. F. I - Vtce-Cmn- • Jnc . ..,aça? de I\_.tllo u::-t C:Jst~ '--"a~a_l- lfe..,.o a barcaca Jprujub:l· se a mes• 
Ape~ar da~ suas bencrn~rhas a~i- ~~ã~ de Derl~lon, pr~n:_ovldo y::la_ ~~ .. Gc:a~Ili~n~ g: _f'?2' 11 .Gum1~rnes~ >~~ está em 'cond-içÕes. de navegabi.­

'Vidadet no can1po <:la cultura t1s1ca E · F· D ·' entle cs Clu\,r:~ ~e NLCl:'ól , J~sc Luiz co_, •.A~.nto::. Lette. D-ocle · l1dade e. em ça;·o ne"'al ivo informar 
- - . . . _' - 19 lu6ar ao E:;faC!o do R lo na rrr cmno AlYes Pm1o, AllJ{'rto Leckar - .. · · t • • 

nao lO,$TOU ainda o Hummta Atleti- Rú t' Du _ d C . f=:- Ca"''ho Filho W"'ter Pinto Vieira cgmrs as avaiiU<; cons.atadas. onde 
Co Clube, qualquer favor âos pode;·es GL s lC_::t quVo •0 UX'~':i, dcnt ~ ""tlao. CUcl,l"lcl"m" 'R•n~l~S JOV'nv D'Ar~ estâ sendo repal·uda e qual o custo 

'bl ,.,~ onça n - u~e- ampeao e .'"1. c- , 1 c '«' - " _ • da sua 1-ecupe!"'"áO'J 
pu IC...,,. ~ _. . ti~mo da. Cidad:! (Nite:·óiJ _ cam- Quaresma, Mário Morci''a Sima~. Joao ~ ... , · 

t CoctZ: a adoyao ~ere proJcf.~- que peão da p;.·elinünar de .Sio silvestre F8.Uio Moreira. Marhh· Paulo Morei-: ·Sala das P~"-Sêc<>. rm 1° d~ julho 
.a ei?- _a um lffiPeia Ivo cons 7 ucw~ em dezembro. ren~i:"n<la em Niterói," '<t. Eldo Pereira C:~.,:a. Francisco de 1965- - Vast"oncrlos Tf,rres. 
ob_r1ga~ao ~do Estado, cremos tet cum- sob os vuspicios de ,,0 Estado''_ Bra~ílio da Sih·a, Alma~ulo Francisco 
pndo ~108:0 dev~:· . . . , Em 1956: _ camu0J.o da Rústica da Silva, Jo::::é Juvenal de l\1ello, Pe-

REQUERIM!::NTO 
Nunça e dem~U? :sal!eühu e 0 fu: ela P..l'imavera, em Petrópolis nv lu~ dro Enramcnto da sHva, Mârio de 

zem?s, os benef~c~os e ? faz_emo::. gm· do Estadol - Caml;eão da Rús· I Almeida, ,Julio Verue p~checo. Clésio 
agma, os be~efiCIOs .~ue es~e gJan~e. tica Tiradentes, em Níterói - Caln- Coelho Gome<>. He·:nane S!queira. 
~lubr ~em P~es~a~o a d moctda~e n_l- · peào da Pre1imlnar dt> Sãn Silvestre Macedo. Joaquim Francisco Barros, 1 N'J 419 .rle 1 !365 
er? en;se, servm 0 _ ~ motivac;ao por equipe e individual em" de?.<:ln- ~ilton Alves da cunha, Walfrido .. 
p~na .~s chamadas ~~I-vidades educa- bro. ' ·José Pires, João Cecília Fares, João: Sr. Piesidente, 
Cl~~a~1ode r~~ci~oe e;i1~~a~~ol~r'acêr- 1 Em _1~5'i: - C2.mp~ão _9a Rú,:;t~::!a Pe~·eira Lüa, RuysC:af'l .neitas. 1:Iaia,: N"a fo.nna. ~-e1:awnta!. reque:ro :no 
vo dé ser~i os restados à catE..~ do ~uman:t A. C. - c~r}}peao da Rlls- Jaibas Roc~a de Ca'ltiO, J?se Fer- Poder ExecuLivo, at;avés do -:\Iims~ 
d • 

1 
, ç P f" . d t~ca lO de Abril -- Campeão da nns- n::mdo_ Frelta~ _Chaves. A~c1r Alv~s téYio do 'l'rabalho e Prevlden·~-a so- . 

esemo VI:tr;.dento lSlCO e m~n~a~ a tica Dotn Bosco F. c. - campef!o Gp.r:ne1ro, AntoniO MonLeu·o. Pedto cial, as seguintes informações: 
nossa._ moci acte . pel~ Ht:tmatta, que elo Estado, da Rt •. •.! ica de O linda _ Pereil'a :\{cuco, Iris scna Maia, An- , _ 
e~bm"' se~ que1_er Jelacwnar todos, j campeã-o i!a Rústica Duque de Ca- tonic Barahona. Wilson Go!A~;alves. 1 - Se nos. q~adros do __ ~erV19o 
n;o é )Pos::;rvel de1xa! _de efetuar ~a xias, todas realizadas em Niterói, .de oliveira João Bati<>ta c~vP.lcan- que e:·qlede ca~teua;; prons~wnars~ 
r .... sen.11tt de s~as. ahvrd~des no ca.n-. São Gonc:.llo e Olinda neste Estado te Albuqucrq 1 ~c, Afonso Viana aar- em tod~ o Bt:a~tl. exv~te Io1a_çao pt:e-. 
po da ectucaçao. flsica, todas elas ten- _ Vice-Campe~"io de · Atletlsmo nn. rcs, Belarmino Mi:t·auda Pilho. nou- 'nsta P.~~a numero de On~Ltto.;copts­
dentes ao. apnmoramen~D d~ xaça. categoria de Ec:treantes pela F: F .. (ar pa1mir Silva, Helio J. Vinnna, ·tas suf,ICJ~nte a., , at:nd•mcnio do 
Sem tltuberos e se~ desfalec1me .. itos, D. _ Campcâo do centenário da. Alfredo Viva" e x~bon de soum atual \Oütme de trava~no. 
erubo[J 5!!

1
m podSUU' uma praça de Cidade em Petrópolis na t.ractlcíohal Gens, esperem.o<; Yér na~so Plolelo • 2 _ se exl.St~ru cn~os vazas de 

espor""is. e e po e apres~:ntar o se- c ·d' R" ,. d '· . a 0,.0,·ndo " rm· , de trJ"'P"r oe 1·c·oJ1· -..--guinteTol de vitórias: orr1 a ~us 1ca a ·pnmavera---: YI-. · ~• · ,. · '.'" -. "" - Dac~noscopisla n<~a carerente.::> servi-
. ce-Campeao da C!as;::e de Junwr · dadc o sonho d~sr::> p!l'•Ilo Óf' P~~e~ ços suJordinnclos ao Xiinistêrio do 

Em 1952_, tomand? parte pela 1\1, CAtletistnoJ_, promovi~o pela F_. F. <:ar1c;: .,um Bl'SSl~ bne moral. flslca Traba1ho e Pt'3Vitlô1cin Social e. 
vez, cdnqmstou o Diploma de Cam· D. VICe-Campeao da C1dacle e in,eLctualnu'nte. .e:::istindo, porque nro são preenchi-
peão <{e Atletismo da Oiasse de Es-, (AtletismoJ - Campeão da Prelüni- 1 Sala. das ,::""::-.Jc.:; f'tn de julho dos imed!Rlf!mente ésse:; cartros. 
treanta.s e Campeão de 1952 - Vice- nar de São Silvestre em Niterói - 1 de i<>6J ~~· s~~;.a.rror vas~onr"eltos l • ."" 
Campello de Atletismo de 1953 -'.Campeão da Rústica Tiradentes -·r··., - ·• - 3 ~Se a t.ot.alidude dos mtcre::.sa-
Campejio da Rústica santo Antônio,' Tomou parte na corrida Interna.cio- · onc::.. dos que requerera•11. com base no 
promotida pela Flu de Natação e nal de Sâo Si1ve~tre, realiz2da em As ('or, i-<·c::- f'"' C'or:.~'.!u~:·t:.o }'::t>:".H~' ünico C:o aJ,\.~o 23, da Lej 
Regatap - Campeão da 1~ Rústica, São Paulo, no dia 31 de dezembro e Ju:;/ka e c1e FiJ:a:F ~H. . n9 4.Co9, fora;::1 ate11didos e, ('aso 
!Humaitá A. c., patrocinada pelo I, Entre os atletas do Rl11naitâ, de5Ta· 0 s:.. r-·::~_-;.~·~:;..:::~ ,co_ntL··

1
.o. Q!.l·: motivo? estdo det-er-

mesmo, - classifico.u-se \'m 4ç IW5at 1 cam1n-se Oldem:n· Lourenço e I\la- ) mman~3 o nuo :1lendllll.-.nto. 
geral, entre ~_equipes do Dlstrito 1noe1 Bonfim Trlndade, classifica:rydo· (C:L;lo JII~J:ii•1) - Há s6b1·e ~a 4 __ se jit foi ultiLlado ou se tem 
Federal na Rustlca 15 de Novembro, se em 5W! e 71 9 lu~are.::, respectiva- r!E"··n re:tuePm:mt9~ de mb,·rnr.';'ocs Ca\.a l)l" .. ~'Vi.sla r"ra sf-lo 0 tr"balho 
pn:~:mo~itla pelo C. R. FlaJ?engo -11mente, ~ntre 4.':.~ nUeL?.s nacionais e r~\ vão F~r lidos De~o ~r. 19 .Secrz .. (.l CoMi.<"c,,i,) d~ Cl:<;-~iri~r'ç:?l'o de 
eltl 4\l lugar ge~al _POr eqUipe e~tre I estrr-ngeuos. O t'' Jeta Oldemar Lon~ Lmo. . . I C:1.r~o 1 t!o .:VHnfst.5río. 
os atl~tt.s do 01stnto Federal, Nite~, renço, venceu ao; representantes do S:io üdos os ~~J~lllte.> l 
J;ói e 11~-Jo Gonçalo, na IV Corrida, Uru:ruvi, P~;-:t, Alt:nanha, Ingla~er- 1 1 
R' t· a ct · ·a 1 P - · REG!u=::•.t7.:·.:~~ r c us_1ca_ "a ~a~ eira, promoVl a pe a 1 ra e ~~~~U'3;J. ~ _ . f , Um:t dJ:; c:Jisas mais impre.%io-
entao A ... soc1açao Atlético. Arar~ ---: 1 Em }_:·.:J~. - Cnmpe::>.o da_ Rusbca 1. i'l'l l'.-·: S, de .-; ::-~:, -1:a'H..e:. 11~..,.c pr>ls é a :,!s~emfnlca po 4 

Campe\l.o do 1~-- Circuito de 
0 

l .. arar. H_um~~-a A . .;:9· - Campeao do. 1° . e,i{';á-l) ele re::.isténcia aos interêsses 
de 195~ -:- classlf~~~t'-se e~ 4d- lu~ar I C1fcui-o d~ l.Ja~. ~onçavlod, Prboi?OVId'J Sr. Prcsider.t.;., . [aaquelf..o: que uabaiham ou e:/áo em 
por e._tupe, na. W> tca e o~ PC o ~por e 'u e 1 ro ra~ -- .., . 

1
, .,.h ~ , rcnctir;C:C::> ce traJm1hRt' no setvico 

'\lembro. prO~Ylda pe1o C. R,. Fla4 , Campeao incest_uo~cs com o ela_ e o. _D" confoim., • .._...,~ cc_m a let.a re ... púlJlico __ nor )rtr~e dos Jert1entos 
lnengo de 19n3 - Tomou parte int~~ J s~o. por d~ RUStlca. 10 de Abr~l - ~._uncnt_ul, 1ec;:uo~·o ln,o. n;oe o ~oder, de cúpl'ia d.-:::;"f! 1 m"~mo b":Viço pú~ 
grante ·na equipe do Estado do Rio 1 VlCe-campeao dl! Rustica- de Aniver-~1'-xerutiVO, a1ra•·es do :\Iuusté~·1o da ·bllca ... ~... " 
4 (qu~tro) anetas representando a s:írio do Flu Natac;-ro e Rer:atas, Ni- Agricultura - supcrintendêncla t:a~ 1 · 
F. F. ,D., no campeonato Brasileiro :terói - Campeão do I Circuito da cional de Abas·ecimento - se é de I Sob cs m~is diferenl"es pre~e~tos, 
'de Atl~Usmo, realizado em 1953. em,Alameda, promovido pelo Vianense !conhecimento d;, SU:-lA.B a robn.tnça ,sob a.o, m\1\..> diversas justi~icativas 
Curit.ibll-Paraná. ~ No dia 21 de F. C. - Campeão da Rústica Ou~ de taxas abstpcias aos fruticultores.- tôda:; el~S' c.:tiCRdas em alegações 
-.bril ~ 1953, sagrou~se Campeão da' que de Caxias. em São Gonçalo -.fluminenses peJos inteunediúrios e de de;:'-sa d:; i•:!e;·fs.~::- público - o 
-Rr Rlística Tiradent2s promovida I Campeão da 11J. Rústica Duque de atra\'e<>sadores de trutas do centrQ. íato concretn ~uc f'merr.;e em quase 
,pelo M:O.ritimo F- c. - Campeão do' Cnxia<>, em Eão t':onçalo - Campeão· produtor ao conwmidoi·, cujos pro~ 1 todos os set<• .. e-: da a.dP1inistra':(ão é 
Jhtado do Rio, em. DHI.iO de 53, na: da 19 Rústica .taaribóia, promovida: dutores se julg-am vilimQs de explo- 1 a obstinada intenção de protelar e 
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. 'íle recusar o reconhecimento de d!- 1 REQUERIMENTO Executivo, através do Mlmsté.rlo das[ 
creítos sôbre os quais a. letra da lei ; Minas e Energ1a, as stg:nntes !nfor- 1 

~ o seguinte o projeto aprovadóC_:i>;--_,_~1 
' i.f'- -~-;>;; 

PROJETO DE LEI DO e::"NADQ•-~-,~ é de uma clareza meridiana. 1 N° 424, de 1965 mações: I 
• A CJ " .· ~· ... ~ d C \ . 1. Em que d.?.ta for<,m designados 

N9 '..t:, DE 1SG5 ~ ·: 

• a"'sii,..Ica.,ao e ar~os, por Senhor Fres!dente, os membros da Comisdio _;: 3pec1al lll..'~-1 
exemplo, a_,sunto d~ um~ le1 TIJt~d:l j • , ~ tütllda pelo Decreto no 5~.~3B, de :::, 

S!Wpcnde o uso do jardJ.o~ pelol 
diplomatas, 

oom a melb~r das mtençoes po~ este: De confor~wa~e _co.·m a 1etra. reg!"' ide sete:rnbro de 10 ~ 1 e q'tttis fJs·~sl 
-congresso, nao se processou, ate ho- '~ne~ltal, reque1ro mfonn':' o. ~od~.r E:-.e ... m~rubros· ~v ' O COnciresso Na:;íonal dc~:·2 a: 
J~. em.,t~jos os orgaJ?-1S!Uo~ do ser: jcu~l~'o,.atraré-;; ~-? J_z.:m~teno o.a Ae· 2_ Qua'ntas reun~õcs rea';:0.1 are-, Art. 111 S aboJJdo 0 Ut,.J c;a indu-
VI~~ PU·J :eo. E a e:x:mtencm da lrn, ronaut1ca, o se:~u.ln~.-e. 1-~'erida Comizs<>o em cw• c'"''"'; i•!n- .,~r.< e ·D . ..,,,..1 ("'""--···o> pelo. d' ... 
eo:;h ... ~n pa~adoxaJmente criand:J 1 ~~ .. •· ' · -~ .. , .. ,_ • - m~•• .... rla ~- -'-'·· 1 --:--"' s 1 

·-' b"rP.:~~ ~~ ; 1 ns • I al Qual a çt.:rtJ~:;a, em dtlar~s. dcs~ laudo-se cop1a de r;u::s a~r-'>; I p:oma·.as, I~r>> c.:::~"imcn.:!J e rC'c<·pções 
~ .... n .... a"'c".,!-ty~~<>o dég~ect·J~ga~es.~nà ~u1ada à aq'.li.,lÇ<..o de peças sobres-\ 3. Se a Comissão nn."'L·a seu~ tta-; G.e que 1J~xt!c: 1;:~~cm, no Fats e no 
t~ "~~~e , -Y , ~ ·:"' • 

1 5 ~ ~ ... ~~úcn~.es às dh:•:·.sas Cvmpanhias de, b~.1 >os nn P"~ .. J Cle ::: J cl ~s i:ndl a do EXtC'i'ior. 
c~~~~n+~o J~n~~c~~~ío, ~~r;;o o pteen- .• {avc;3ao;-5.o A''•iT:J. e-·a"'ile~ru3 , e::-pcc!fi- :no art. 4° do reierido Decreto. e em, Art. 29 Esta !ei ~n~.:-z.r.· cu vigor 
D"mC3."~ ·. <-: ,_,os, _com a cando o '·qt::.an.um·· d:::::Ln2.do a cad.a :~~'"' ,,. __ ;:-,:.\u prr (f!C n:.:-- 1, e C1·1 cs3;J r:'l C:::.t<t C.;: ::-u:.t p.Ju1JC."~-~.'r•, ''2''\-Gga ... 
bT' 1 D'J ce p.sscas para ele ha- mpr[sa'J i'TJcsit:vo q~:ai<; as m~:ii~>'> prenn<.,!f!.>;, êas a s:.:'_, .. Jc_:::-.oJ-> r·11 c'l;~: \ .• -.o. 
_l • ar n<>. · · . · 4. f.~ r<: r? :ô!"i~~P'i r- .-~"!!PÚ?-~ f')- · · 

No ~-~ir.is~.:'>ri0 do Tmbalho e da b) Quem faz e cumo e_,fc:ta a p~·es- , rz.m submetida;; z.o c:-.w"''-10 Xadn•c:-o1 O ~: -~. r :.::~·~:L...::~:·;.·:·: 
PrevidfnC':a Social. por exemplo, exis-·~~{~0 d~.:.~ont:~s .d~_: do:a_res rc~~l~_?s;da Petróleo, em Ci'le d:c::l, e qual a (,~;~:·a .~ro.I.;!:l ~A :\I:~ H.: sub-

. tiria, p:·!!"' nue sabemos, grande ne- 11-:° C~o.:~~no -~ ~Cl:<)~.t, pala a::J_UI..,Içao · tn'lnii3staç:.o C:.é:'<<:? c ,:1:."'J' à r~<~:n· ·-~'J o P''0' 1 ;:, t -_,' .unte 
cessida::le dP DacWoscopi.staf, e em- 1La.., re.c . ..1o.as pe,a~. / 5. Informar se a Plê1!' -_. t:-.ro:":n d..J ·C: e> 1.~m 3 La O.t~.--.n-{!o-Cr:· .. 
~ora hnjrr .c;~Jvidores credenciados a:>l ç) Quais sào os f'J:T:eccdc..·c;; de pe~ ::'0!1sell1o r-:acíon81 r'n r~:ró;co fol 1 D:'l"tl •{o. Cii1 t,uro ú, :··•J, do 
pront'1 BOl'oveitamento, protela-se ··.as nos FsLad'Js t:nict,-,3 da f_m~dca 1:-ubmetida ao Pre-:;':"::1·~~ da rr;J:r1J1i-: P;·uj?!o de L ri era Ct.:.')'!C: a í~,tJne-
ihexpiir:Jw>nente esse aproveitamen- .~o Norte? .~a, e em f'D~o M>n"' :•·o r;r:11 a C: c.--:- 1.0 lGS, â" 1939 {H'! L:57J-B, de 

·to. E:-;1_1;rito da<>pr.'ano? IVra,o;, por: d) Se !ui. a!J"J.ffi viw·u:o soc:a1 entre são tPma1a. 183::, 1;a ca'a dt? or:.q· 1,1', que 
.f!Uf'? ;:.s fornecedo:·:~ ... c 2.s· lcferjja.s t:mprê~ f'a:a da~ n.•·~')p~, rq 1o ~.L: jul:w d<" TeCi.~.<..~ ,, ; ia.cJ8 P'_l;:do'; i ,.!dJntes 

~:-':1 c:..1<: :-::r.~s;:,es, em 19 de 
de 19$5. - F:i.~conalos Tôrres. 

julho n? ·~55. - Dtl'on C ~·a. sL/.;,''o? l<vrcs e d:--'as i_,!;I'CJ os li· 
1 SaJa das 8e.:~Õ~3. em 19 de julho de. s~·b 1'~. 5<10 a 5-i-4. d:~ l:Hl, das 

I 
~965. - RO/flESQ .. "'(JU71EC·CR/u[31\',TE·"Nrrl._.,o,. c~.,,;,,_,(;(~ d~: CcJ•SI i':!i "liO e Jus .. REG:tCC!'::r,:_:_:;~TO tirn r-(''"- cfJ-•,fi<;r·.-(•·a:iC:rtde e 

P. !'"'""'''ERI F'l:!u••C:rtd.r> :J::c,:nonw. ja(}OTá-. 
-•. _\.:!._, • MENTO u·i: é.'··!uw .. ·ao, tcJ.I'Ore''CI,• Fi.nan .. 

r·-~9 429, de ~ 955 
rJ" 4-20, de 1965 I Nl? 425, ele 1965 ('[1,:;: 1'-' prow~nciam::n.'u: silge .. _ 

se~t:ar Pn:• ... !.t-~n:e ·ri?Jd:> G.J,i~"11C1fl, clr! Ccmi.'"•dO de 

Sr. Pre:~lc1,-:1tc, senhor Prc~idcntc, neque,·r·o, re:>.;ll' •• -.,,·,··''·'·-·.e.l,'e, so. o'.-.,· .. ·.·c Ccn,ruuu·tw r J;,~t~·-:a frUliqén.cur-
~ . ..,, _ _,_ ~ ' ~ ~ 7J.. Cl,'~' . .'',·i(a ·; :v pronuucia'!1-~ 

D8 confo:m·dud:.- crml a letra reo-i-·' De conionrulaJ.e c..cm a letra rc~i~ E8 t'<:'IHw~· L1·<~.o -<>de, c 1 .C.\-:::-,'. to: }a:oru.~·cl. -' 
In::n:Pt, H'Qtt;L·o info,·me 0 Poder I mental, requeiro iniormc o Poder Exe~ pa!a q1:e JPfo·mc o .sC""l' r.'". . F,-,1 f!:-r;•<: .-,,o p .. 0;,_'t('J, (\J~·1 a. -p&~'~ 
E~ec~lt~vo, /'c;~'-:6s d~ ~::r\lü;·o cto P_a-lc~ltivo, atra,·é.·;; -~~-l\1\nisté.i·j~ ~a. yJa-1 al Qu.an~o-:; CQll_('Ll_j·.-c{_L . .--; :; r~:_a :a~~. ·o.--;;, C" S:. l?"n;'.<~ .t· i:\·í~YJ.1 de S.i. · -. 
tr1mcmo L:~.onco Nacwnr.J, se exw-lç~o e Ob_ras PUd<J.~as -- A~rnls_ra~ tr.nl !'lel· 11 _-·ll!.f'~ctu·; .., .• _··n 0 :::~~·t·>~o Pu- 0 o~ , 1 ... 1 nr· 0 • 
tf'm pl.f'nos r·n~ ~ conc~'3São de lllll'l r;ao_ do Pn.rto do l.10 de J::.~cuo~- se :bli.co? 1. .. ''· · ···' ' .._..\.: 
verba orC'f n.·nt:.ona destmada ::--:o , .:1- !c.stao senG.o pa:,:as as ~:-ratlft('acoes de 1 . . _,. . 1 Cn,.l:> qu.:: mcJ ·:--o uma l•ornen~-. 
('..,mento ·df' r•l.JS, na cid?df' de rcrati 1_-~isco de Vida e ::~r.úd.::, DOS funcioná~ . b~ 8-" e::--u ·llm_ "~~·::~~:. T'h Ul\\:'\',·.o.s du I:'::"f do~ a"'l e p~pu·o (r-te. antes 
F"-· !leio c~o P.fo de Janeiro? ':rios d~ AdmJ;üstr:>rflu cto Pôrto do!on;uos elo Sl?-i\l~,o I·n·"~: 1 '~(! !;a m0:v.:, lle me renda jusL.lra.-~$-

. '•! :.~io de J::u;>ttl'O. e, em C?.":O negativo,!,. C) Em ca:::J :ÚllT!li'tÍ'."() (j1~'..1 o 1,(.:. <''•') {'_l l~l' ~ :'riC;;, erlui, nC~ 1 a C_asà. 8 la d""' f: .. ~s~ô('o:;_ Pln 1o rlf' J:.l ho de poor_ que de-L_<a_ram_ de s~r P3.<:os JS re .. ·,mero de',.>:.:--> nl:.'.~s. e o,·>c~::c~~- .~ .st' ' •. J<"C· tne vc-n:--:o ba:".ndo contra as isenções,·-
1!165. - \fCt-:(·onceros Tôrres. d · · ~eu as grattfl;:oaçoes, ape,.ar de ser co .. 1tende e.Ce!i·,ar os :;e,!.', p1..-;,:ncl!im-:ou- ,, .. ! _,;.;(,llie., J'J.S-~1 1-tew~~raLea.s. 

1'\EQUERIMENTO 

N" 421, de 1965 

bradas às Pm·tes 2" contribuições re .. ·tos, atraú•s do p:><:"Dal cr;:F'Ul":~Jdú'? i r::. no B:z,-çJ u1n mau vlzo ele .COU~ 
:ativos ao benrficio? , 

1 
1 czrJ.~1·. hr>r.c1rlla<; e reduções postais. 

Sala c:ns f3:o::..,~ôP~:. cr:r: 1° de Je~L:o F<:túB-!:e àc um pc·es~uposto falso.r_ 
Sa~a das Sessões, em 19 de j:t.U.o de je HJ55. - Amcio t·.'ri:z;J,.; l:l1. i d~ qu~ 0 DCT. sendo um ót'gfto go--

1.9C5. - va .... concelo.~ Ti.r ·e:;. I . . t ""[ 0 Sf: I~n~;S!:UF.~, .. [E:; VZ1 ll!!mC'Utal. n:10 lJJTCttca €1' eq..,.... . .,. 
L . J:·,-:l crrfLncntàri'J. 1\I:-'..-:; o servü;o pos-

Sr. Pre.,ldente, REC~UERIMENTO <GuWo .i11on.ám> - Cs requeri- ta1-tclt:'-;1f1ico é um servi-;o indus ... 
Dl' conim·midade com a letra rc::;i- mentos r1ue ac:lbam de ser Jldos pelo t;·_.-aJ. Ot"i,:;im rianwnte, não foi um 

l1H'ntal, requeiro infm·me 0 Poder Exe- N L)~t25 ,de 1965 Sr. 1'! Scere~ano 1::i.<J dep~üdem de ~·.e;·vic;o o~ir;lal. Q;; C'11l'l'Cios começa-
• t' t · d Mi · té · d · . .. apoiam_ ento new ci~ cte~iberaçiio ~Lo ram, em t'1rlo o mu'1do, da iniciativa. 
.... uIVO, a lGvrs 0 1 ms no a VIa~ Senhor Preslucnte, Pleno,' no. De acora'o 'co1n o Iê<eo __ .L,nen- privaCa. r::• s11bído que a Ca<>o Rots• 
ção e Ol.Jrao; Püblicàs - D.C.T. - " 
sGbre 0 - o;tudos efet mdo v'sn d De conformidaJe com a letra reo-i~' to serao publleao::w_:.; e. cn>. s~gutda., ct"lild teve CJ_n~~:c;mL'lllo. anles do Qg .. 
Dlclhori; dt'.>! fio de ~ ·an: .~ .~ n ° ~ m~ntal reqw;iro informe 0 Podei; ~e~ 

1

1 despacllados peJa I'l'C;::~id·,'J!t:W.. I vcr_n~. ll:>c \'Jtor:a It!'Th -"11 na [)atalha. 
t1·e os M:u;·>i·cipio~ de ~ara~

1

";a~n~~a cutivo, • atravós do Minist~·rio da A3ri· P<:!.s~.a-se à ~;".{~:~;~rl~~; ~?,1.·~-~;~?, ~~ R~~~~~~--
dos Rri.s. Estado do Rio de Janciro. 1 ~U!tura, q~ai> 8~ providencJas adoia- 1 OP~H.-~l DO DI\ ~i1;j'i~·~·'ouP~b'> ;;1 :~·r'-l~lC" pl'nxdàs n.\ ·-~ 

1 u1s para IID';J2d<r o alastramento da -- .__..__.~, ' · ~ - '' v • ' -

S !o u'n"' C'!~-,õ,, em '"de J.,,.h, de I épc·ca. ;~~-~~iJ(m. 
"' • ~ ,~;:.N • · •- ,fe_bre afto.::a _qu_e _].1_ a1acou 20.000 bo· Ha· 1_11atérias c::.nstances da pauta' 

1Cb5. - l-'f'·:concelos 'l'órres. d ·-nnos, no .M1111.Cl\)IO .de Campos. Es· que d;:pend.e::ao de e;:;c-rutnno sec.-ew. E a fi:w·,,r::~, r.n1 r-:; o Século XU"~.··. 

P.EQUERIMENTO 

tado do RIO de Jnne1ro, uma ''ez que I A Mesa solicila aos Srs. senadmes L-:-.~ se;:vwo c.·..: particular. Pd.:;;sand<f 
a. enfermtdat'e poderá contamil~~.r. rà- que compareçam e p•umaneçll!•.1 nn pctrR a 1,-~~a do s~ryif'o públ!co, l)t!lo 
pldame-nte, todo o g-ado da regu:w? Plenário, para 0 bc;m andJme:1to do::. r:• r·.' tet ~l~-: me_nt P pú!)Jico, ~e a~ de_. · ~~ 

~ . . nossos traDaJ11o~ ;_:~::tJra:;,~·<-i r.vr:J'l;-.(11 ele r.ao tJerdetl-., 
.Sala das S·c:ssoe-s, em 19 de JUlho de ' ' · .... · ~;l'.:t cur~u·tPrí:~<ica de sc1 viro indus .... · 

5 
·~ 

1965. - va~cor.celos Tôrr<?s. It911 1: r t··-:nl, otlf' cl"H' !"el' mrm-dda. e nãa; 
S·· P,f' :Llcn;f', Discus~ão, em t.urno único do: deve mesT:o l':'f'Cl::'f guhven"f•es, me.s. 
n.~ curuv''m:d<:..d::> com a letra re;t:l- REQUERIMENTO Projeto de Lei da Cã.i~tra u? :;.a,. cl~ve ter l".1U_ilJbl'in. E tinha "su~-

In~!l .d, n~·::<-i:·o jntorme 0 Poder Ex~- de 1!)65 tn'! 887~B-C3 na Casa d~- ravit'' 118UU8.111'c"te. Em 19:-ll, a fa .. 
origem)', que isenta' do imp.:;slo' moso técn.ico im:lt:·'3 ~-~r Ot1o Nie'! 

c·Tt.i\o. ?~r~··,r-s do :Mini'3H·rio ela Guer- No 4-27, de 1S:·65 do sélo os coni 1ato.<; assinodo.~r meyer, ve1 da Ai'Çcnt<na para cr1ar 
n:., s(.b:·e n c:mservucão e mam ten- E 1 ' B ·1 1 
f;'<"!.o do Fer:r •·n::-frnsér Pe~pétuo.", no Senhor ;?re3idente, pela companhia PenwmiJucanal o . ancoJ. cc:ltrr .. o.o t·D~:l. que- n• 

de Borracha s1·ntétzca- COPER- IelJZmen_ :..e nua ~~- c_oncretrzou Kor_ qu_• 
:r- 11n c- :'1 cl" Pr:"rtl, Estado do Rio . ~ 1 d."' J 'Y n a"" se f'nco.ltra 30::-nl'o~ 

1 
Re,C:'-:Cl!O o, ~tc~a. nos têrmos Tcgi-~ BO - sociedade de econo1ilia o S. N1zm:;,yer foi, as pre~sas. c ama., 

11 1 ,_) 11 _ r
1 1 os nno':l · 

1

m"ll.n:P •. .se,;P.m sollcl,illdPS aos Eenh<_>- 1il'.~la locali:aàa no ],!unicípio ou:_ ~o à ln']'lP~~rra c~ f~.C'~_ da ctise d$• 
· ;·cs l\Ilmstro ela tndnstna e comérc10 Cabo, Estarto de PernambucrJ, · IJlJra eoo-tl"rl.ma. ~'lf?', eDtr..o, _ oC?rria.r 

.... ,,., r , ,... <·~"'. rm 1" d~ 5 '1-.'J dr:> ~ p,es1dentr do Instituto Brasileiro do tendo Pareceres tarordve:·,~. sol 1 E:·a. um tecn~ro cl~ repu 1 a\U'1 mter• 
1;,_,, ._ 1 :.· .. ,o~us T.-. Cafe as S"'•tnntes tnfmmações· com n'frmeros fiDD e 601, ele lr.--J5, C"~ naCl_?n:tl~de ta}. v:::or Que 0 Govêrna 

l
,_ados est~tt~ 1 Iros que e.3clareçain: I Comissõ!:'s de Economia e de Fi- rr.~I,_.s _J_Jao powa Ppssa..r sem S':"la c. o• nanças lfl1Jorar.'·l para en.~-en.ar a Ct'ISê da. 

a) Qual foi a exportação de café I · i L~Jra. :Mrsma a_:;sim, df'ixou êle um 

l
':'""tstr:l._'a n:> :~ u_,_tllhos anos? Em discu;;~·lo. , rebtório extrcrr.am~nte intere<:.sa.nte e 

· , . . . . Se ncnh.um do.s Srs. Senadores c1e-, no q1tal se verjli<'a como a ec;tatiza ... 
b) Q.!al w1 o !"~C''~ umturiO re;:p.s- sE-:·ar u~ar da rn~avra, cncer~al'ê'l s ,.._:,o crE""s~~u no Brn<:ll nestl"s ~5 anoso~ 

1 ,:~Jo de c-lfé e-.;.pf"1-,.~~r'.'';!l durante o·, dis-~ussã.o. ( PavsaJ Em 1931, de act~·clà c'J:n o Reta .... 
f'- r' ·d.·n!::-, •m.---:-:don.ado pe:r'orlo? / F.stá ence;-rDda. f(.lio ·r-:ietu:::ver, só e:-d·"X:'Im duns ati• 
D.:- l'•:lfn--nú'·t;; com 3 •2tr:J. rr~:-! Sala da::-~.:'.<:-:·~'·-·, em~" c:~ j'Jlho de· A \•otaçf'o 1::1:--re-à e.n eb:rutmio:

1 
ví~ades industrípis no rc::clo B.rasi .. 

f': •: _.,~;,a i)~ínrm!' n PodN he- ;s: 3 _ ;:r1,1 cr 11 ~·r·:-.'i ~ secreto. 113/ro: os Cc1:rc1o3 e Tch'zrutos e O 
i •' 1 .. '·'""" r''l i\línis;,_;;-to d.1s J!.-li-~ • . . • EL1 volar:~to (Pa:nal I L_oyd E:·uc;tl3to· - . 

1:, _r r.~u r:.-::1., ~e cxisi;;-m pbnos_ P_a. ra Vni-se -proceder à apw-..\ç::o. ' .... u~a ~ns o.J~::>rv:-c:-ocs r,·-;~~ .. rna~s 1m: 
H ,. ~,· .--~o c'.., uma VP.rba or~;~n,"'h- I Pausa> 

1 
p._esswn .. m. ?'=> exa!!le c.e __ ... s mdús .~ 

i': ~ f."'ll de :o:<>r eirtuaclos os es- r.::~UE:.:\[f.;1ENTC trzas, é a m!l r..tuarao do? _c,orreios e ·i 
'- ~- Procecl:! -;,e à a]Juraç-ão. 1 Telé~mfos, q·Je e<a d~Ilc1torio. ElQ <:.:,; 

t.·..-' -~!"."r '1!r'" :i r•:;J 1:n·:'lcê:J :1c m> f<;o 428, C.:e 19C5 , dizia (1Ue não podia ser. citando O 
r: :o;;; r.'J ~runic;pio de ParJ.\1, Es- Votaram ''sím" 23 SPru>.àort's e !1, exemnJu dcs naí.ses da éooca. Tod~ ~,-

l"náo". ~ pO"·"·tl·l·am o,,"lVl'ço sup,rav,·t·,·,,,·o. Apon• ' Ldc ,·,~ H'o c~:: Janej•·o: Senhor P.-c~·denlP, H <:) u 1 · --~ ~ - '-~ , ouve .. a "en·;ue'>. tnva, já então, como cnn~as da sl~ _::,: 
p ::, cl;~ ~z·--~ü,.-3 , em p de julho de Solicito, nos itrmn-> e pmzos re:_>,t- • O prcjeto fLi apro\:~Jo. Irá õ. san- tmt~·:>fl no DE:'')Hrlamrnto x:~cional de --;J 

19C:J.- E ~,;,cu:<a!o" 'J'ôrres. ,mentai.c:;, sejam solíciladas ao Poder:çào. l correios e Teh'r;:ro.~os - àqt:.:::la êpo• 

de 1965 
-~ 
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' i~:a, Serviço Postal e Telegráfico Fortalez!l, onde ch~uei antes do tet~"'l O Sr. Jefferson de A!]u!ar - Até 
:o c;{cesso de franquias que eram con- grama, Gn.de s"Grin. possível di.stin1,:uir o inte-
lc::edi::l~s. além do excesso do funciona- ... _ .. .,... c;o • • • r&.;;se ~do Pl!rtido, o do diretório e o 
ili:m~o. Este mal só se tem agravado, .,.o ..:~R.~I.IJ_E-,;:.1. D~ ... ,.ti -ti: a r::gia, intercs:::e ,particu:cr etc seus metn-
de 1ú p<J.ra cá.. n .... .;;, é c.c.: .. J Ccvcrno, r.:12.s é de J:á bras ..• 

o. correto seria que nin3u~m ti- mui.t'1::> r..v.os e, lêr!lf.1.::!i1te, c.inda n~o 
ve~sj3 franquia postal-tle:Jr:i:jica, a hcuvJ r.1el.i..ora n:-n .... u'1la. 1'-Jt.:. t-eria O .<Jr, La;t7o Stel;~b,r•ch - Det:do 

. r co;•:.~r;a.: p;:;lo Presidente da. Rcpú~ cu ri0.J.culo a pJ.1~o de dizer qu~ cJ <:U::! nC.o h.l c::r:Pra pcd:l e telc3,r.!~ 
bJ:cq. s~\·.::cs n::.J'!..~:c:·:-.~,1 C"'"ll l!:t-CJ ct:J ... h:.!:.·· 

Julho de 1965 

Como nenhum dos sra. Senadorea 
de:::eja ainda dlscuti-lo, declaro tn"'' 
cerrada a discussão. 

Vcl-se proceder à. votaç2,o, em es-­
crut:nlo c::~cto. pelo proces.::o c;lctrd­
l11co • 

O~ Srs. Senc.:!ores J.í podem to-< 
ta r. (Paz.:su.> • 

0 , Pr~:!dr!lt~ da Repú!Jllca, 0 eu4 c.tt;2l G~..:.:rno. r~:.o, coni.inuam cano 0 SR. r-I::;.r DE S.\'_ E':r.to ..• 
r.:·,_;~a Tú;Jun.:.l e o CJn;;re.:;so cl.:;~.-o. <::r:;.~.1, 1.~.~1 u.:i .x;::. r:c.n p:o~·~:-;. Di? Vt.i-::.e 
ri:J:lii. ter, JJ~s s:-u:; c::çamcn~os, cto~a.- o nc~.:e E:n~;..:!~· Jc~·.c.r:on de Ag·uia~· O Sr. J::jp;-s-;:! c!e Jri:,:c.:-- "8' o p 

•· ("1 • • t r"' t"- ..... , c'·n r-, 1 c •. ,-,,·_;,_",.._, t'm~ ( a:·~a) · çi '" n••·a r.x·- os s"rv.iros pos·,•- · r:t:3, ll3. p:::-~o c} r'lt,~o ~ ... :.:.cnm e .J· .... ~"'-·" J• - •• , ... ~ ""' 

. t;!~:Jri~i-::s -·- ~:ic:~!s. ~ b.~:JS ::;ervi;~-; lc ,.·,.!~;._..,_, c: ... -.- !::"":: .1do m'.'ts or3'lni- b.; •. l. - Vc:::..·a.;n "B!m" 14 Grs. Sentta~c.:;; 
:pcr·'lli, dc:t'Tr;~'!:.". s.:;r pa:ro.:; r.o o:;- .z~·-~.o e :'';;,;-;-:·':':.tt~o::.lt-o. ú ll:l!a no- o s~. ::'J::r c:: SA" _ Ao;:e: \'0' .... :-m "1'-7·-í.'J" 17 S.-s. &:·n:r'!-Jol.-n; 
J:..:..:·~~.J:ni..o clcJ c::~rr.:.:os e T.•:::.-.~·:.~os. :ic.:n. ~l!::J.~.-:: •. :. m'l!..o t~u7'a. C!i":! 0 I::;lJUtJ(tJ T:--Y<:O h::>"'l':J tl~-:'1. ll'~.;;te:!l-;..:!o. To'21: 32 v::>-

·e, en.t-"!o, .s:; r.mlerb. re:'')?n:::-...biliZ;_-lo 0 "r J~··.-·~"tl , ... .,,, .. ,.1 _ 0 _

1 

LC'!.•J. m'~.J..~.1 · .. 3 a en!:m'J. .s.o (i.:;- tr-s. L1o houTe· •·quorun1". 
· 1 • ,_, • • ~ .-~ "' • "• J •" • -'·U• "" '-' 
:P~"a ma n-:mml?~=n::.o . .t....:mcs e-::::!m- t::.l.:-:;u~w:..~. c._..-.-.:..J.1C.~•.e, e::...:.s1 pc ·.:oca i"'.:~·.,. o~-=-. 11 (::;:.r:-t.;.rh vct p;c::::.:ler à 
. p_,a~.- €n1 vn·o, ucs c m~cs CJT!e t2. co~ tin.-;Cc::: f:l.~ - ~ z. ;::~. 1- 0 :! .. J~_.·~, T.::-"'::J <.:.Tt..t c.·J Pn .. :~~o qil::t v:;io c.t~-..--::'..('1"'":. • 
. n:.::-~~';11 C~:"'l !'.f frt1nqu.a1. l:u .. u~·_;'.o I na Cr•:nl.:.;Lo u ~ !x _r_:~t'). 'ú..-:e' l.~l-l r:.! C-m~';'[!. ~~ q·.~~ul o lJi t:0.~1 trc..~o-..· 
'll fr~nqt-.;:"1. :íol ry:.·::l p.:!-n.'l o;; r::rla- ::;..jo ela c:J~~- .... t (,..;:: r.:-.lr.1 ccor:.ll ct1.iclado p:ro~~. nH~-.. aC'ltO .ítut'~-Jc.:7t!. 
me!;~e.rc.~, o -\al~-o eles crv1ços ét'!l C..<~l 0_1 t:::;::_. .l.:n L.J E ... .l::.Jin. rlo J:cn un"\ fi:'::!i~':-_r,:} co:::i:'.l N'~ to:l'J~ 
q_ua,•~-o \~~~:3 t!l~lot' t.o q'J.-3 p.:~:-:'1-U a ~-e J-e !.:. ro. ,. ,._·.,..:. -t ~e.::I;e. Ha'e Jr:::2vt'!m: n .i:C":..!lr.-''J l'.:!.l t:>·i.f:~ p<Js­
Eet aP,:J:; n c.)iJ~:ro .. :: .. !', qu~. em_ b;-J ho· r~ t:::..:::..n.~.:: .. ::;, .:; : ::!!.r::;.:1to ~cHa pe{oS! t:•!1-~el.r-~·t ;1:,:>1 s,.;!n·c Uvi .-:s e a 1s~!l-
ra, fOI r::Jt:lbç.é:-c_•:.~;.~.. . E. r-_!W a eo- ";;n ... a~l:!oc. 1 ç.!.o :51:J;~ llv..-cJ didátic'JS, 
28ffie\S d.2 r-::-:\,·L.:..o ü1m~ü .... c-:.-..·~\. A • 

1 
, 

:r.ús::u co E:'f'tr!d:>. n:ão itevl<:. ter rrnu- o ~"?.. r-r: :.t D:: .S.'\. - E ve:rd~do-, ~:c~- ~ ... ::va l~:n~mr c.u?. o rl·c.bl:ror. 
euia :_ Q.:.:;t:-I-t.~l{'.,.;.:.:.il•!::t-, r.J:o-3 v.:rJa m::-.... -; r-:.a.:la lú v-;, ;r.. r .?:uUe Jrre:Ju!a· C:? livro no B:c.:ll é rnll; .. ~ sé:-io. PJ."e­
J)ataj'p:.:;c.r t~te 't-::tvlço. l::so- é inüi'i~ l'i:du:lc. 1--..:J v .. -,:.3 ,·..:c~Jo t:.el~:.,'tamv 3 : Cl}·:l ser en1rent'ldO. 
per..s~ v~l p::a. ~u~ .::~ruela. rc!).:!rttdo f-::>l.'Src'cs h[\ v-:tt~a e q•Jat"o horas o, f A~ora, n n~tt~ p::t~t.:.l é c qU~ me~ 
:lndu$trinl ten:1a un.a. con!~'JiliCiade rs vtr:~~. 111 CJ.~C'J dio.J. nos pc:.a. n6 pl"C'JO do 1. ;ro. Não há 
ead:l:!&;._ 1 ,.,;;_ , 1'• .. • ~ ~ o -Sr. J~Jfc.-3o~~; de /gciar A li~rin:1o I:o-jo que cm.t~ t.lcnos de do?.:; 

A lntua,..~-oo _ a.L.l é e;.ta. a.s ... rru~~ qu"o:tâo ai é d ... me:n·-a ... e:ro mJl cruze1rcs, E o ftU.! há de correio 
qu!as ::~ muh!pUcgm de t.J.l ml!ncl·\ .... "' "' .... · U"\:S2S- dois mil et"U.'!et..-es é o menos. 
ns; t1s nbt::;:JS cre.::-cem el-e tt-1 !ormn o S"R. n:r:.'[ DZ SA - :Kão há Nto haverá t:>líC-':'. qun:·~ntn cruztiros, 
que Qs s-~rviços ckcuplica.m, sob ... ·~ r- dúvida de qt!C a par,e (::;t. org-!l!li:..açl?o 1 O"Jrrruz jú b 11. tnriía muito baixa. p~ra 
reg:an:do una mt·')_uinn pobr:J. Con~z· é funf.amcnL::::I. ~:"::~a perte, porfm, jom?o.is e liVl'01 im!m~ssos. E' o nue 
Qt!êndle: serviç?~ mau e clcvr.çã.o n~- runc:ona:l, t~rr.C:-m ê bn.31lar. /o ~rtor do rn·oj:~·t-? c:quc.:eu: há tg,rJfs. 
c.-essát!a de t:.•.;:L.as que se faz pstio- 0 . ~11. 1 :\P- 0 ~-TT"<-NRRUCH mUit'l tP!xa. ~qUJ, como em tod?. a 
4icantente. A ": .; ~· /\ · c, 61. .. - - paT .. 3- ti.n munt1o. E' o 11rinted ma!ter, 

m;_:~Uül ~~e .;on'lu~a'i n.to sao pnra cono diz8m .os Jn:;Ir:s2s, que ttm ta-
O q.tual GovC:n!o. com a. p.-eocup:l-· o BC.~1!':0 p_"l:llLJ? rifa (a coave~F.'!!o tnternacionnl. U-

ç;io ~e reUuzh· "deficits", focos ill-
flacic'p:\rios, aumentou a-s tarti':!.s duas o sn. l\IJ:;Ll.DE SA - Sim. '70s 1m!Jre:;:;os t::.m t::trifa m!\11 bo.i-
~. z~s~ ae maneira t'iolcntii. x::t.. Portento, C1~'\ tarifn- ba.i.":a. in4 

n: .. O Sr. AcrJo Steir."&ruch - Entfio, flU:Jncb pouquif::..:.no. no prc~?o do 11-
Nã.q eGbnta o.urf'_entar as ta:rlfe.s í~âimtamcnte. o próp:·to Govérno c no. Pcr;junto a~Js Srs. sru~dores: a 

em tp.ce das fra!lquias. Os que p~~ responsivcl. rcãuri!.o vat dirninu!r o preço parn. o 
gam, ~P:!1'C.m demz.js, porque ~ een- o .SR. 1.::::.21 DE EA _ ~ 0 que c::>mp-l'r-do~·. c:::')rr>~ucio a re.-:9eito do 
te d:.>$:üs c:ue pa3a m:mos ou nao pa~ di.:s.t:>e c vou c.omp'C'~ru·. livro d!d?>ticr? A re"!u~.:O ou a Jsen­
ga nq;da.. E::tou t~::> p~c!lcupaào com isso que ção Q.Ue dermos, o linéiro V2i tr2M• 
. o Sr. Jetterso:t Ce A!J:!br _ Per4 ~ou quciJ:n::.r u:-·~a nc:ma.. .sou um 1er!-l_;t1 ~S.'J co!'!lprador rio lhrro dldáti-

m'te V L:.::"~ um aparte.? tennuor que n:!o xaz projetos. Geral- co? ;....:ao creio. que OPalquer um de 
-~ ; · .... . · _ /P!ent3 col:"JJ~o emen:it"nda as pro~ nós tenha a. ll2'J"Cnuidade d~ assim 
o .aR.. H:::::.t DE SA' - Com mUl~ pcsir;.5:s aL.'leía:;. I\11nllas. quttse não supor. Vamos fa·:orecer cs livreiros, 

k pr~cl'. .~s t:<J.~JO. A minha atHut1e em re- prestando-n?s, fn~l~tye. nbus?s por~ 
O $r Jefferson de Aguiar - Tive laçfio à lei é n. :rr.c:;ma aue Jlve quan~ f'll:" ... :- n -""-:o cl•d!•llC"1 1"'11. J::cnGéO, 

e.nscjq de v'.z:itar, ll:i p:)uco tempo. a do mrn:o em relação à poc:>ia. Eulé. possí-ye~ ~azer uma pacote com .'!m 
J:lir:::tdria G:;ral dos correios e Te!é- ap1·eciava r:J<;peita:\·n tanto a poesia, lrvLo.~-~:C::u.üco na'> du,_.,. pontas e lh'I'o. 
Crafo;J, sob a administração do atun.l tanto mc3mo, que não me atrevia a de l!.,.~.atura. no mcJo. 
Gnv:'-~:.1 e pu~lc verif.i:c:'.r que a re-I fazzr poesia. o Sr. Jefferson de Arm!:tr - E 
celta cios sm·viços de ra.diotelc3rafia e! O ?r·. Je1Jcr ·~m de Agltlar - V./ m~tcr carta dentro dos livros .. , 
da ted:::;l.aio assumiu p:oporoõcs ex- tE::;c~lt:ncm pere1ere a prc.:a (risos> 0 S .~, p'Y,' • ..,.,. 
• · · ~ .. · · t ti-~ R. .I)'U'.o·~~ .,.. SA - -"~ neces-~aur m-~l~fs Sll_!l1et;\ e com..,. uma. a O SR .. M&",-1 DE SA -Tenho tan· s:il'ia termos a encr3'ia. de rojcihr to-

,~~'~d~ hch:a, p ... rfclla ~ r!.,oros;, ~ to respmto pe!a. lei OtY.l nã.o me anüuo dos os nrojetos de franquia po.~tal e 
c~~"·a~<"a das t~~riías_ a.u215• ,.?:.U~ n ° a ser autor de prQieto, Dou a. me- t~leJx~·nca.. ln:i. apresent!lt \1m pro­
r.ã.o &<l~~s qu: ~~vcnam. corr ..... ponde: ll10r colr:.boraç~o Çt,Ue pos.so ao.:; pro- ,ieto sup'f'lmindo todas es oue ex~tem, 
aos s*nço.:; p~c ... aãcs. :c. com 0 !CU jctcs que circal"'m po~a Ca:3a. Entre .. porque do contrário. não tzrernos au­
d!m~~ q,:e t:rr~. n ntu!:'l acttp~nts- tantó, vou-me clh-par a fazer um pro- tm.iG.aü~ para reclamar os !i:u'Vlt~o.:. 
tt:.sç._a~ alt ...... ou. b~ncHciando ex:taor~ jeto cxtinmindo túdnl a3 fran" ·ias pos ... ois tel .. ~áficos OU"' é tL'll cios fn-
Cilmar:ijlmentc o s~rviço, da scçao de 1 -~ <> • ., "lu 11 ~ d"'" " .... d" 1~ 1 radiOt~lCfonia. e ci.e tele;!r:lfia. Exa- IDC US4Ve a d::> :.:erVIÇO PU._iJl!CO. E c_:lo C!. Cf3 .. E.Ub vSen7o en O. 
minei, tôda. a e~c~o. em companhia. OJ.'ça!!"l_~ento dever!\ COI_l~-ar dotnça~ E' uma coisa para cue cbaruo a 
fie v~·ios funcionários ami:::;os meus, para ~-da~~ as repartiço~s ,a fim d .. atenção: o serviço postal-telegráfico é 
e tive enseJo do ver que pá, hoJe. me· ~uic1°"'0 1~ ... _1. rr.:.us gratuidade postal iudice de cuH~wa. e de-envolvimento 
-lhor serviço e um aperfeiçoamento 7,~· :.r·-tr . .. ~ em qunlquer parte do mundo. Pode-
té"vlllco .fá e~cmpJc.;.·. Dentro em IJre.. .}} i · a ...... ?.,.. S~elnb, UC:t - Na mos dher mc~mo que P!!lo s2rviço pos-
.e, . o I_ De)e!t~~:nto -~::~ '!o~~lcs e r~~g_ca se ch ...... da. ... o mes!Jl,O I'C.3Ul• t~1-te1e:";ráfico se ('O~heé& '!-~ pais. 
'i'eleffllcios eta.~:tá ap~ ...... enLr s ... com 0 SR r:t&t D"l' o A N- é :r:,os pafses des2nvolvic!os. aCLi:mtndos, 

::::::.r:o:~r::-1.t A 01-IA.''L\DA 03 S-"'t'3. 
sn:::_\DORES : 

Ccl<::1x:=.":':;er E:l'l~os 
Josá G ulomard 
Jo<i-:..'é de Souza 
l:d:muntlo LeVY 
Arthu • Virg-ílio 
Zc.charias de Assllr.'pç;;.o 
Cati.ete Pinheiro 
Lo::~:1.o da Silveira 
Se~entião Archer 
Jo:2qu:m Pe.rente 
José :Jàndido 
!1-Ienezes Pimentel 
An!fulic. Jucá 
\'"J!lson Gonçalves 
Ruy c:-amciro 
Ea:rc8 carvalho 
Ermtrio de Morncs 
Dylton costa 
Jo:Jé Leite 
Jo"~phat Marinho 
Jcr:-erson de Agtti.ar 
Raul Giuberti 
J:l1iguel Couto 
Aa.ráo Steinbrnch 
Aurélio Viana 
Gilberto Marinho 
Bel"ledicto Valla.dcres 
José Fcliciano 
Pedro LudovJco 
Filinto Muller 
Milton Menezes 
Antônio Carl~s · 
!rineu Bornnausnn 
Drniel Krtc:zer 
Mem de Sá - (35). 
O Sn. P~~S::DE:iTE: 

(Gt11do Jl.!ondin) - R-esponderam 
à chamada 35 Srs. Senadores. Va.I·QJ 
rep.::!tir a votação em escrutínio se­
creto, palo processo eletrônicn. 

Em vota.çâo. (Pausa) • 

(Procede-se à votaqao> 

Vai· ser feita a apurnçilo. (Pausa>. 
Votaram usim" 12 Sl'S. Eenadores; 

votaram "Nê.on 24 Srs. Senadores. 
H o ave uma. abstenção. 

o projeto fol rejeitado. S<rã ar­
quive.t:o. 

E' o ré!rtllnte o projet.o r;;Jclt:!CO, 
que \"ai ao Arquivo: 

11m s4!r~iço co:npaU\"el com a atu
0
:11 muito dÍfe:ent··~ ,.. ... ra~u.~ •! -1,. 0eo, o sm:vi-::;o pos·:rJ tcle:;rãflco é ótimo. 

tecno!P:""..l'l elo remo. V. E--ta. tem t - .. ,.-J ~ ... "" .,.. con~ PROJ::TO PB LEI DA CA!.:.Zt.:ru:.. 
da rit .. -~ o· nfo há ne-nhuma ra"'<to trôle. Qunndo s:e t1:n. de po.~ar. há Há dois anJJ, visitando o Canad'l. . N9 lO:J, DE lSSg 
para i;.~<!; tr.Cilic!~d~.:;; aa t~-lr:1'3 dê~ c~:ll~t:·ôle: Qt.Hl11Ct') r~ !•"Jc.,Ja!J2, n~·.'J. 2.0 mo evro::úrnr.r àa Cê~a cb ntJ.bni-
1'em ,6-r tuJr:; cotiaàas p~ tErmos Todos passamos por er:ta expo-ti5ncia Ardor. que é o Sr. Sérrr!o Corrêa. da (NQ 1.3'1ti~B, de 1~s. na Cêrno.ra. 
ltel'Vioó perfeito. mtú_to reccnte~'l8:J.te. costa, t:le nte d!:o;e: Gene.dar pncle das Dzputl-dOS). 

Amda hó. pouco, nC' :Jfójero da Có- ccertar o seu tE"!&;io, sP.:o quatro ho~ Reduz as taxas pastais incidcn· o $. 1~ D:E E .. \' - A-r..·adeço 
tmcn:o~m~nte a. in-:::ltim?.vc\ eolabol'f\...­
iáo dó s.:po!:.m!:nto que r.::cebo de :V. 
,Elia. 1 

O St. Ant8::-i? Jucá - Itic-1L7!n~U· 
w. nãlo é rJ (::.r:·~; 'J C3 c::::::.11o:'1ln., 
mas, tt·-::;~::1, C:..J t:~oJ.o!:::;:a o :,~.;::11-
Sistraç.-o. 

o sP. ::·:J-i p·~ 1}1 - vi p:..~ 
aeêriio~ 

digo ds Pnrtidos Po!:íticos, lá e .. tava re.s. Eu disse, Il'lt que? Porque est1 tPs sôbre livros e delas isenta os 
a is.enção postal e t~legrJfica para cl1C3ardo o C".minh!!o do Correlo livros ditlá.ticoa. 
todos os Diretórios. E ainda hoje eu para tcoolher a corre::mondCncie; êle 
ditia co no::>re n:;;Jtr:~do Ta:rro nu- ·verri quatro- vez-~s por dia e eu acerto O Con3resso Nacional decreta: 
tra pam mrntei' a cm:nda refercn· o m:m reló:;io pelo camlnl-tão. O Ca- Art. 19 São redu:t.:idas em 50% 
te ao dispositivo da i:3-m.çfõo. nco.d:í é um país aescnvolvido. (cinquenta por cento) as w.~~n3 p::n ... 

I..:::i 4.0C) Município:. no Braeü· dl~ Nio podemos c:pere.r um serviço tais Yizentes quo incidem sõbre u ... 
b:::Jcs que l.O::l não tenham diÍ-etó- bc:n enquz-nto n!!o dermos n.o DJ· vros. 
rios muniotpais de Pattidos, ctue só ....... .,. ento ~i'l f'na C'! • e n 
3.0C~ cs t::11~r.m. A-tJwitZr:'c"' o·u" ~"' .. p., .. ~ ... m Ir.· 3 l. n • rc~. e - Art. 2? S5..o ifentos do b:::as pos-

. • "' c ... = t:' ~. d~po!s, rccln.mar n administra-
ja. em méd'~. tr.:.~ cUret.:.vlos de P~r- cúo, a eereridade, a tecnolo:;ia., que é t~l.$ os liv.:os dieUcos <!J qunlqucr 
t!c\o em· cc.da Munfc.;pfo. Seri:t-0 9.601 !nd!~!l~l;:;ivel. naturez3. 
õi;:;:.-~órics m.t'Pidp:-Js n r.ozs.rem t1":\ .l:u--t. g9 &tn. lei entr;•,rá C'TI vir;-or 
Jr..::1(1'...>c. nc2t.:1 a t':',:':"r.'..fica •. v. E.i:a. .Ani:m, cr. Frc'"~dz~t>J, rr.n v:::o~--:r d . d bll - -, 
l!tr11 i::1::::· i·c13 o ("t:..J v~i sor. C(:'!"'!.r:! o i:-1.·-:.;o~o. (.";Ie:~~ l:ç:;J. ;~I~Zio 1":3 :'lt:~ e tua PU ca~~·o, rc-,:cz:t.:,.;.;:s 

.. .c~:;) r -:•.:.ú:í-.. l:J ":';J v: :J.? dzs:". tz.:t). w disp-osiçõoz:s em contrário. 
0 St. /;:~~;i.l-."} J:•;('j - JL!.o;~."l- :z:.o fl'::4lf'";f'., ::<:·tt-:<; C~ :r::lS ~Cr:l!"J:l~:r.::'t 0 r·_-;, .-;-..~c;: ..... ~;--•-or 1 

'.--~--:·~.;~~?·:1 r:~~~ I;~ /i~~~-~~~ I~:' ~-: ~~\~.~~: ::~~~-~~-; r~~·\'~t':.·:t--~~ 1~_;;·~ ~~~~,;:.,~~;c·;;.~~~~: c,~,-~ ~.::~n &n Projeto pa-b!'~r.''J r.-o 
C'":i·:;re:-Y> IJc.:.·:,;;:;u!''~ d.J 
b-10 úe i9&9. 

"C1'~;!o ('.) 
~J" t:g c..:::::.:.--

ât .JNii;:..-:.: ,, G.o e.-v::.O e., dD l?.:iO, f:Ul a I n!:...!!.:;U. l -t;;;;;..-..:~ii.o o pl.·;::.~~to. <?=u--;;ti.). 
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r
-ua,rdand<> os cria~or,. de burlas i :W' o o IOO!IlAAlM o Jli'Ofelo llllOO- Art. 1•. o Poder Executivo, a~.j;Jf 
'e falsiflCS.ÇÔl~S pO&SiVClS. vsdo: V~ do M.hJ.,istérlo da. Agricultura, ba :-.".-; 

· (Qltido Monãin) - Item t'1 A Cê.mare., ao estudar a proposi- xará na prazo de 90 (noventa) dia,.. -
: tttem 2 da ordem do Dia) • ção, acolheu duas emendas de impor- PnüJ~~ DE' LEI DA G~~A o refrulamento e demais atos comrne~ 

. ~ , tància incontestável. ) N9 117 DE 19ô5 mentares que se fizerem uec::!ssàlli.OS 
Dt~cu5:<w, em turno unico, do· .. ~. ' ·e t" d. d"pos·-

Projeio dz Lei da Câmara núme-1 A prllUeut delas, de au.ona. ào, (NQ 2 7113~B-ô5 na Casa- de ori;eml p~ra o ~ump:nm n o.. as . Ui l 
ro 117, de 1n5 (n.9 2.793-B-f:l5, na' ~r,., Deputajo*" Celes~o Fi~;o, reti~j . _. '·, ... ~- ·- _

1

çoes contidas na presente Le1. _ 
Casa à r: or.iLJera), de iniciativa do l u.-n "~0}~foj~~~~ r,o s~u ,.a,;tJ,.o ? ';a~ Dts_~oe _ sõbre .A a -''!~P"'';~0 e _ff.sca.l~- Art. &~. A regulamenLaç.âo de qu4 
Sr. Prcsid::õnle da República, quz l ali:: c..... ,r . .,. e 1. e o pm d_,raro un~co,! ll~açao de t.t~: e .. ·. ~il ~cs# a;:mentos-e J trata fL presente Lei abrangcn::i: --
dispõe s'JLre a inspeção e fisca-l as...,un redloldos. p1oclutos cJ.ss,.nados à a.rmcntaçco . _ ·-· _ 
ZhaçéifJ.·d· '! i'ngrec!ientes. alimentos ·········.··· ............... ~··· .......... an·mal e dá D".l.tras prCL'iàLncfas. I al a ~efrnlçao e _clnssmcnçno dos 
e prcà;t~M destinados à alimenta- . . - "' ~ .. "d. , ,.,. , ~... . ~ • c:;!3beleclmentos e :llrmru;; _ . __ l d, t 'dê n a ftxar_:ao da3 t"xa::. de a·~ L. lo f::' O Con..,re_so 1\....t.IOnal d·.,crcta. b) 1 ... exirrênclrs pare. 0 l'egtsrro 
çao a.J .. IIa. e a ou ras provr n- i an \lls:e previstas na aUno.a ''b'' déste, -~ ~ - · o ~ -' 
cias (i;u:: 11 ;do em Ordem do Dia! ~t~:·- - '"" I Art. 19, t:ó estalje!.::ciC.a a. obrig'l- Inclu.:::fve de revendedores de prod1I"' 
nos L"n:ros é!o artigo 171, n\J Ilf, u. ·~· 0 · • . toriedade da in~:~pBç!io e nscalizaça~ t• .. -: dcztL'1acics à alimcntr.çJ_o ani ... 

. do Reg:;,!ento Interno), depen- •········•· ........................... ; soiJ o punto-d~-v:sta tndust1'i21. C·J- ·mui; 
de_ncl? d" won::rncfamento da po- íl as pen:tlidades a serem upl1cadas 1 merciRl bromatolô_;ico e higiênico-: t l a<; exigências minim;,.<; para 
mtss.c.:J de Prc1etos do Executwo.) por infrações cometidas. \ :-:anitário 6:! tôti:l!:> as matérias-pr~- ccu::tn:;~o, ins~.::.:~áo, eqUJpazn.ent;()-

0 Sr. 19 SeC'rctário '\'ai proceder à ...................................... ·mas, pr~dutos e ~ubprod~tos,_ de fJrJ- e,. ~~nd:ç<:'es sam.tiln:::.s ad~quaJM '40a 
leftuz·a de p::z:·eccr da Comissão de 1 • . • • .- , • gem ammal, vegetal, e b10log1cos. re- e., L_ Jeiecun:ntos,. . . 
Projetos do r~:ecutivo, a única a ma-1 Pa:agra~<~ umco. _ As ta . .._a~. mul~a~ cebidos, manipulados, preparados, àJ a obr1gatón~da~e . do 11 .. 1 ... 
nti'astar-se sGbre 0 pro1eto 1! e 0.?~ras l(ndas •. dcc~rrentc~ _r'.a·. tóe~e transformados acondicionados ar;-n.a-

1 
m0nlo de dados estatistlcos; _._, 

' " . cuçao desta lei J:~Crao o ng~ tia- zenados e de irânsito. que íor~m .lrs- e) as normas e rotinas de tnaPé· 
E lido o ~(':1Uinte mente re~c~lhidasd a~. ~ndo I eger;tl tinados à alimentação dos animais I ção a serem adotadas n::;s ta• ao 

Pt nECEn Agl'Dpe;udarJD e a ju!y:;-n"'m"e0ntorgadoe Pa-:á"'ra.ro ~nico A Jn!i;peção e tis:: recebimeüto. manipulação, pt-epata,.. 
• .1. <-;. arreca ... a or, para m~• c1a . • -= · ~ ~ · • , d' · t """"-

campa.llhas visando ao aumento e callzar_:ao de que trata o p:;:esente nr- 1 ç":'o; _ac~n- tcwnamcn o, arn~az~_--m 
N9 a~s>. oe 1%5 I a rimoramento ela ração animui. iigo serão e:xtensivos aos ingr:::d~en~ i dts,rtbUIÇ~o e venda de ma.énRS;_prl-

P tes, aditivos, alimentos e produto~: m~s e n_Iun~ntos preparactos; , 
l)a Comissão de Projetas do Executi·. Ju-'::.tificando !\ emenda, o seu autor preparados, suas fórmulàs e mistu-' . t 1 a flxaçao de normas e c~te-

vo~ sóbre o Prvjeto de Lei da cd-) chama a atençao para o fato de cons~ ras, seja qual fór a sua denominação, ITtsüc<J.s de r~ções concent~adu,_..-:.,_u .. 
mara númt>ro 111 de 19lJ5 (núme- tituirem as expres::;ões acima uma de- desde que empregados ou que sej.l'l,n 1 pkt~entos, n:-1sturas m1nera1s e· -wta-­
ro 2. 793-B~C5, · Íta Câmara dos I legação de atribuição do Legi::ilativo susceth-cis de emprêgo na aUmentu.- .. mlmc8._.,;, dest~ados â alime~taç'iQ, dos 
Deputado.~ l, que dispõe sóbre a ins- ao Executivo, em fran~o _des~côrd'J ção animal. /1 animais de dlversas espécies e· füti.­
per;ão e jiscu.Ii-:.nção de ingredientes. com as dispo&ições con~tltuclOnats que Art. 2?. A inspeção e a fiscalizado des, bem como tóda a matéria~prima., 
attmento~ e produtos destinados fr, reservam ao Congresso o poder de prevista na Pi·esente Lei tar-se-ão: , produtos e subprodutos e origem_~Uú ... 
alimenladw animal e --ãá outras: vocar tributos federais e regular-ll1e .

1 

mal, vegetal, mineral e biológjc(ii;. 
providórc:c.: . 1 a rrrecadação e distribuição das suns a) nos e~tabele_cimentos 9-ue forn''v g1 a~ normas para 0 uso 6. -fl -re:-

• " 
1 
rendas, bem como o de legislar só· cem maténas pnmas de t·nad s '1 

Relator. s •. Jc"é Gujoma1·d 1 ~r·e t<"'•das "' mate' rias de competênc~a - !'i· a s: gistro dr: fóm1Ulas, rótulos e etique-,~ _ ... preparo dêsses alimentos; , ta~; · 
O Projeto de Lei número 117, de' da- União. ', bl nos portos e postos de f:ont~i- 1

, hl as nonr.as para nncaliz~CâO- de 
1005, s<Jbrc 0 qual e::.;tá opinando a os d1spositivos vi.!>ados pe::a e.t,en- ras quando se tratar d~ comércio in- comt·rcio, tanto de matérias .. prtmà!J 
Comissão, ele Projetos do EKecutivo. ds. para "Upre"são pretendem atrn- t~rewil:;.ual ~ _impm:ta~a:J e exp:.>L--J.- como de alimentos preparado&-; _ -,_:· _ · 
teve a o;·j:

1
::n na ~te~:sagcm número yp:;' de reg{;Ja.m;nto,'fixar taxas e esta- çao de mat.e!"Jas·pr~m::.s e alnnrnLos: iJ a notnenclatura e especifica .... a o 

247, de 3 a ... msto ultlmo com a qual~ .• ·~.... , ·. r t u·; p"c'Ja""d- ' .,.. 
0 Sr Prec:lr'C'n'" da Rep 'bl" 1 b,_ , .~r pe,1as para os 1.1 ra ores: o .G. t: ' , '"" '"."':.. .• , das matéi·ias~primas destinadaS- fl 

. ~-.· ... · -~. • u tca enca. · c·,·• ~t> con: o dí..,po<:to na con.stJlUiç-~c C! Das t~::..L;sin .. ?"; . 1 ciimen~:1:::ão anl·mai,· · 
mm~tOU a a:llT<!lur.§o do Con~resso , ';,·."'- '- - - · 
Nacional, rl"'t,-~,ro:cto de lei distJondJ Fc-.• ral. dl nos a.:n.Jazcns. hcdu:--;v;- d~ co- jl as anúlü:es que se fizerem·_ ne-
sóbre a lJ.l'-tJ,"':.lf1 e liscallzar:Po de in-· A seg:urcln emenda g!_):-oYac"a p:-:·, o;;>e-;:.:.::rrac, c casas a:acndb.J.S e -.,:;:.- cc:-::.:;úrias e a-s técnlcas an~Iíticas a 
gredientc,, :::mt>:ntos e produtos des- c.::rr:.-:ra, aLn?"e o arU:o;:::~ V clCl l--' .. o~:t'l 'r.::]~:;,u~; SC'lTm f'_Go;e_das; . \ 

,.tinadcs à :-.:i.l~~J.1t~c; .. 1o animal, e dun- r._;~1m rc.:l:1,L.io: c• c;n qu::<·S1l<f-r out!·os lc:.Jis 'Jr.!- l• Ql':lisq'J::r outras exigCnoiàií ou 
cio outrr,, ;J:·u·,';,·l:lc~<"!.:o. . .............................••..... , \'.t·~o.s na r2~';"Jla:nenLaçã:::~ t<.a p:·r,:-n- dclalb€<; q::.e 5-! tornarem ne~os 

Tra:~1iL oL'J na c:...nt;na dos Dcp'J~ 'te L"L ;' pai.l· melhor rfic.Hmc1a dos trãb'alhos 
fados. o :.J:·a:,<o foi €studado nas co- Art. C? A r.::--pcr,'-,,":.J:Ec1r·rk l:"crú::l · Ar~.:;". Sâo ron,petc:-:te.:; F~ ·eu· ~e i.,_·!"t:'" .• ;o prevista nesta Lci"O\l e-in' 
missões T·:--,· ::,, romr<Jtcntes, receb:n d:;_;, fYJlkus de raçGe~. s:-u pl·iYo.tiP. Ii· ... r a lll ~JCC"Jo e f1~ca'' ,_~) esw.- se<.lrc~uJamento; 
emend:J. ..... /,i r•JJOl'n~;o pe!o Plenárb · de vel:-rL1t'llios e a;;ronomcr. po-.~a- i belcciC:.as p;;Ia presente Lcl: r,-;: 0 tr,·_n1.:Lo de lng:rcd:ente:s, -a.li· .. 
e finàlm.·~~·.: e:~C'r:n:~l';'-ado !'lo e:-~"!.ne 1 don;s de diploma ée7ida:ner..:e re:;·s-: 
do Sensc!•: c .. ;.J o Otíc!0 número 01.3~~ trué;J !'!O~ ór:).os o;ic.ait-. Q) _o .1-Iin;~;~é:;·io da A:-,:rJ.~:l:tl!.r::t, vc: re1::·t ~."'.._ p:·;::<:Jif13 dCJtl:lndc.S li a)i ... 
C1 d · , ir~rn.Mcl.io ele sf-Us ôr~:<tns cc-xpcn."n- n~r11.3.ÇJ.I') ::~:nl,mo.l~ . , 

e 9. e ~'_!·:o ~on·rnte. . 1\n ~:-nlido de dar lT..[l_;r;r t>!;:::.lr:-l-, t~.s. privativamente, nos e:::útbC'h~ci~ I 'l1i. ~~ ovr.:.;:'.~o~s. d. a3 fn·mas .res-
A fm.,g d ... : c J P; ~Jeto nu.r :ero 1 7 "'"'-'c "O .,rv lema er. cnd a o n Jtor P~'l Y l L · · l.s de 19:j, e ,..,cr'tlt r1c,1te jusla e oror-lu';:;; ": ,<" " ·: .~",.., ·,.,, < , _ ~e_nl~s constrmles d_o_ a_rt. :,:" de5 i~1] ·-~~~ :;.~_,pc-J.s a :v;.u~w.e<> ~tev tas 

tuna q::" ,r,1 d .. ::"ln:Jra de tr.odo com- l ... (., .... n .... a, Sr. D ... pn.!l._.o P""U·• !>.ltll I.eJ, (!Ge ~az2m comc:-eFJ ln~::-n:c::,_-,no ,, .. t. ... 
pleto as fi' \,.:1:-t--'~c~ indu~·r~a.is h"'"'cins 1 LW'>, zetJJ.::tf dos a~runomos e vdr-: clnvl e :nt~r~ac:itJn:.'!.l, no lt:io 0>.1 <::t:! · A.:·. [''. r :n Lrl entra ...__~cri"""'.r· 
A "lim"·~-~-.; 0 ,,,. an'ma·- Q" lta,::r.os (ssc czrat~r de exclus.tvtd<tae 'p"'rLe· ~--u T•'!" 
4"" d"· -· ... ~ , , t.s. "' ,,.., aere~cerl\"I a pala,,r·a "I ·.n I •• , nt:. ct.;.~a c;~ SU<~ puOHc~:.c;io. A me···· ··:1 CJllCCp·-~o da ,.,.•a·-!'o • nn:~c.!u .... v · _, _c, • ~~·I bl A"- ~"tlT'··r'as cu n·p"~_._,,..,_,,,.-

• ··'- .• • .• ,, ~:.1 .i.l · n'cos·• 'ap-~s o VO"~lbula a"ronomos.- "' ........ ·" · _ . . --~ ........... 1 
• 

.SCJa de •. ~_.-::); ~(~J..-ÜC n.yc;-,, cnt~m dP /c"ndo ( "'nrtho s9 tlS"ÜD COmpo~to I tos ~e A~\LlCl!.J•cma de;; EstS.~!C<!, di::; AtL ta. R:!':opm-::;:! "-' ti;ii){16iÇóu 
qua}que1· c. ;J~c·r. ~ .. [)cu<-::>_ na P.lar.~n-, 1 Xr· (i" .... ·~·será pr·h;,..v,-a de ve: 1 TeuJtt'lrlm e do Distrito Fccleral, n.1 . ., C'!."il c:::n~r<':l~J. 
t.~ça~-~a: .. \ c .. ; C.· .. ,cs verda':!~irDJJ.1cnr.~: 1, .. 1•1 •. ' .. ,·,·,.",', ao . .'r"o'nor,-.os e 1-~'~n'.·cos. por-: rs~a:Jc~::cimcntw relerldos nns aU· 1 0 ,,.., 'P.,....,.. ,.,..!)~ ~ c1enh ca ~· ·-- ·' - b J.a, .. ,·~;~:::;._ •• .;:,J~: 

1 ~. ·:_ • -, ,.,,. ,. " ,. 1 !:1dm~s de diplorm:. ctevidame-:1fe rf'- l_loas a, • e e do art. !:'9 cjl;j_d'J, que 
t A bd.1s ..... t..l ·:· t_.- •. :'I:Ja.1 d ... ~Llmen-1 6 ." .. 1 "' 105 nos órn5.os oficiais''. iaçam apenas comércio munic:plü ou {Cu'.:;·oJ •:"i:'J,.1a';:;) 
os <Y.C':'~. p: .nC'Ipnlrncntc do puo~1, ~- <) i:2termunicipal. , i...::m 4: 

tbs prot~ !r.rr~: c da .cc~u,loE~, al\~m dr;s I A Comiss:io de Pro:eto" do -':xccul ~- P&.rágTafo Unico. Medlante com·~-: 
hidrc:c:uJ- ~n·: l:O.S a~::llT.ll:J.\'el.~ pelo an!- YO, reconhecendo a oportun1üade t1

( nio poderá. 0 Min'stéri.:J da. A'"'Tic1 1_ : l:Ji:cus:iio, em turno tl.nico, dO 
~a:: no co· .. ~u:::o c:a dcnorr.tn::td:l "ra-1 Pr•Jjeto_t!j:l estudo, ~o mesmo te~po tm~ deleo-'ar a atribuição re ·''"ta u j Projcio Lt:_ohlatir:o Jt:;n:cro21,_.de 
çao , ru•·~t. t:l o!J.~eio de amp1a pec-, que aceitando como JIU:!as f perfrotas aJ' , .:o ~., , P Vl~ na l~C3, orlginârio da CâriUita .do., 
quisa, '·iean~:'1 a fornec::!r ao mesmo o 1'3 emen:las introdu~idns nn Cãm11•·u r m~a ~- ~s ...... cre,arias.de AgncuJt•J· D;;p:.:.tados (nQ 220-A-B.J nq Ca:sCJ 
máximo a·Jrn·:c!ável co:n o resídUo( ele . .; Deputados, é de p~,·er('r CJUP. a a ou mga~s_c?rrespo~a.er;tes nos E~· de origem) que aprova o texto 
neces'5á~·io e -"U'ir·lr'1 1 ~ p~ua a ma11tt- r:r::~csi;;üo dcv2 se1· ap;.·oyacia. ta.das, Te:rntonos e D 13tnto Fedc·r4l. do ./..c(;rdo Cultural tlS$i1ÍliiJÓ en-
t~n~âo do t.'~·.t p..:rfEH'J equilíbrio orv ,' l" C .. ~, 30 "" ju· Art. 4Q, A inspeção ou fiscalizarao tn~ os Etladoa Unidos do Brasi~ 
ganico. E ala 1 '"'" OlT.lS3.~·-1'1, ....... . d '!' ; 1 .. · ·' •.- ' e a R ., 1' .:t S I B 

1 

n:_'J ci~ : 8C5. _ JeJ]en'ln de Aç;war. o ""m~ ,éilO da Agr,cu~lwa, ressal~ cp;w.u~a u.O en2ga lm ra-
N§o t;~ l·;. ;~.~:::.je rr::!s p ~in-:pl"" Prr-:<ider: e _ Jou.l Guf-:.marc:, R~la- V<:!d~ a hlpótese prev;~ta no p::>.rágra- sfi:c, a 23 da setembro c!e -1964, 

('l'!::tr{,_o t;: L. : "do tnl:.o e êo ca--- to< ___ Hem de S'i ~- rd•J:u-·:do Ln·l fo un~co do arLi:;;o 39, benlará o f:S- to:do Pareceres tavorúveis ( naa 
ptm", c;~-.1"_:·.'.~ h-\ r_o s!cClnce do cria· _ \':.'hsn a~nrahcs. / tab~lecim~nto ou local d:t íisc:!lizaçãc.. 757, 758, e 759, de 1~~3) das cO-' 
Q.or, unr y· -. · a.:~::t d-J-ccn~ecimc· · cu iru:p::-;-io e!>t.?.dual c:J municipal, r.'t:>SÕ('t tl~ Rcloçóes Exteriorell. 
tos, c..::.; ~ ·.> e,e t~1c-'.1ltn.t um l'!'nc:~--' O S.H. r:rc:::;:nr::·-:1:1-:: dP. Rà_11ccc;::,o e Cultura e de Ft· 
menta'· ·:·-";·~·e ;;'r;:~,. r.o seu r::-- (C':~' .. ·) .Jir:.;i:::.:r.l _ 0 r·,·r·-:r d.._, i Ii1~:J.1n,do1 explT,ss:unenle n\;ad:t.l du- t:':. •. ':·"! .. ·, 
bunl~o C.:• t ·-",--• · , 'J''., c:-· i ( ·I.:;:e~·~.l:iTJ~ IJl~ :.ar2 d::J !i.scali:-:aç:1a. , 
!I:o.:s·. - ' •""l e: .. ~ ... : ... "'::::-.r.':;·~-~~-:;-~::~~uP>~o;·.P:t~~~::~}, e lJ.\c~·;.!,· Art. !)Q s:;n:c11te n;o p:::;,sJ;:."' !h;·:>.~· 1 - n;tct.",·~a ~.;projeto. 

A rdr,'' r', n~·l'L ·-r;r~t"~ ~:J r!:- --- , ~~ - Vo!::.ç:lo. 
r -J )·r.:·;:::;~·, Il1C'~a:;i-..-c l:'· :l ') c. e o · ~ t ~á 

~'::1~a l' ·::r- 1'.'. ·,p~n~·. 1 Qn, c .. ;~;;- . ... -o c_pr vc~o. o pr.,111-0" 
da!Jr,e:1:,. , 1 ~' :·: ., ,. ,.; (·1 ·~:·v:·,(_ .· r' -:· .• ~.'lo,-.-/'" J. ,r'-~é._:::-~~;~a de c1a<>se e enU:.:n.c..c:; c.1· à Comf~s-ê.o de llc:..c..·.c..':J, 
le-L·<:rir.' rn-._1 tr-tbH'l1~" i'·~.- 'r: ,iJ<..l'c1 c·· .. i:.··~· 1.:-_,J G~., - :_··:·r~~~-• C:\':d~:~::onte rcz:~t1_~.:.:·_; P"' 

~1{~~~;:;< ~~;,!'/,, ~·,,~~,,,"'n~",' · ~- J · c• ,·. >:;~-. ', ""' '" ' ''i ~JC:• ~-;~:~,~~,,~~g:J:~~~~~~.":,6: ~,;,:;::~:~;;~;.~~;;::;~~~'c~~ 1 

~~)e<;, u··--.r·· '". ::. .•. · rt fl_l ::: .. c1i.\:o:':'· 'Y·l:é><"'"l n r~'l ;2~nar, d1stnhuir O!l vender matlir!n'5- ti'~cw<:<:- 0 (p- .. ~-11 :_;. 
crl';i.:~S r_.:..:·:·' .J tt r'cito-"' c:l.'--t'J"' C·; E,r' :.1v::H•.; 8::>nndorc.~ qu;: a;rcv:·-•11, r_;~·it;·,~~·; OU t:.li:-::2:~ ~ h.;:m I)Jl:;:.do ... p8- ~~ • •"- • 
no·b:Jr>'~.n t·•: ·.t:.=._: .. r dD u1.n~e 'I··· ·'.1:·:· IJl·:-.~).,LL·cn c-·~-·-·.cics. 1 ra anir:1.!l.;s. / Encerr:;.d.n. 
anim;~l- n·:•; 'n:·i.'l·i.: n:n:.,l c:::1t u :.,:,:,·-.·-,~~·-. I! :Art. Cll .. · A. rc3n,onsa'.:J_i::dade téc.- ,· Em votar;;.o o p:-ojf''."J. . 
vertida - t out.o tl">j_Je':!.O c:o .t'i.!·~-.n _ ""-" 
c!entifico f111C O[>::a a c-.iD.c;:.a. r~r1 •:ot~.:.ç:-o o proj~to. ! n:~-~ das f,__,.JJr:c&._s ?~ ra.;.o::.s será pn- 1 Os Srs. senadote" n~~ o api'O~ 

o prc:rn .e r .-o~et) en(' .:TH C.-~~ ~· -,- c· .._ .. s r 'n .. Hlo .. "- Ct" • o .,-,-c .... em. Y~lwa de veterm"J.ncs, agrônomos e J queiram p"rman~cer seD.• ados <Pa.utdP}-'i 
pectcs fll1:~:i:·. t"-t::'H~lcccndo norr·~ , ... .'.:-. ..... · "-'~· .• ~ "'-"-' · ";p '~·· tt•cnicos portac~ores dJ diploma, dtJ,•i~ -

4 
• 

para a iis::'cli?:t":i'l fi ':I' ':ltivi·:' •de<: 1'~ ·; -~-km permanecer s .... ütados cu .. a) , dam?nte regis~. :'dG3 no~ ôr:;:1o'3 •lti- j Aprovr,d"l. O JJ1'0jE:tJ vai à ~ 
gada~ à a!Lr.er.~,1-;~o dos a:1:mu.i·, .~ 1 :·c·.:-.~~- O p:o~,;to \':li a ~~nção .. ciais. is:'io de Reda~ão. 
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E' O 
tlado: 

seguinte o projef:./J apro~ 

l PROJETO DE• DECRETO 
LEGISLATIVO W' 21, . 

DE 19ü5 

O I A R I O DO C O N G R ESS O_,N,.A_,_C..:,I O:..N:..A_;.L;:;.__:(_:S_:ec;;,;t n:;:o:_:;ll~b) .,.._.~..,,...,,...,,.,.,...,::_Ju:::l:.:h o::....,:d:;:".,1.;,;9;,:6:,:;11:.._ 

Wmo nenhun1 Senhor Senador de-li e a intenção louvável da proposição\ Marinho solicitado fõsse o mesmo 
se1a manifestar-se, vou dar a. tlis- . de V. Exa. Realmente, pela intrans- submetido a votos. Esta providência, 
cussão como encerrada. I P'.:inibilidade elo prece~ to constitucion~l! como os Srs .. Senadores devem estar 

Em votação a. preliminar de cons- preLClldJdg, no P!'?Jeto. Se~n. duv1~a falta de numero. 
Está. encerrada a discusc:.âo. nao. se. pode aut(_trl:>:ar a extt:;n~ab\ lembrados,. denwu de ser tomada por 

Lintc'onalidude 1 alg·uma, a conccssao do salano-fanu~ E t , • . t 
· ' · ]i ... - · t; o ct p · ·'d" · s · 1 · 'm vo açao o proJe o, em. seu s.-

(N9 ?20-A-65 n c· ara) . Lembro :tCS Senhores Senadores: .a.' O) 1111 ~v ? a leu. ~nc!a CCia d t . 
- ' a . am . 1 ~-:>.!C· vota o projeto. que tem parecer senn_ ~ ~adakladc de. ap::t?:tgna~· _as I gun o mno. . 

"rrprova o texto do Acordo Cullwall contrário. por inconstitucional. nece."'s:d~aes, a . .s a~TI'~uas e afl.Lçoes·. Os Srs. Senadores que aprovam o 
-..l assinado_ entre os E_siados Unidos Em vot'ação 0 projeto. í!t;sscs, hOI_ne::-.~ ~tt~c rao pouco. rec~~ projeto, quetl"am p-erm!lnecer senta .. 

cto Brasll ~ ? Republtca do Seneg.11, Os senhores Senadores que 0 apr.J- ~or: 1e.~,s ms.huJçoes de p,·cvidc·nci:t. dos . . (Pau:al. 
j em Braszlta, a 23 de setembro d(t 

1 

varem queiram perman~ccr sentados. li voc.::L. I Esta aptovado. 
, JS64, (Pausa). O S.R. AARAO STEINDRUCH - Vai à Comissão rle Redaçãa. 
o congresso Nacional decreta: :Rejeitado. Será arquivado. .:\1u~~o c/Jri-;ec~o a V. E~:a. pelo npar·l· 

B' o seguinte projeto rejeitado. te. · É o :.eguinte o projeto apr01ia-
Art. lQ. Fica aprovado o texto av ' : I do: 

;&..côrdo Cultural assinado pelos .Jo- ..... PROJETO DE LEI DO SE~ ADO . Rc~:.lm:.onte. os inativos da Previ~ 
,yernos da. Repúblicas dOS Estados N'! 84, DE l!H.i4 . d:;n~.a So:::I,,l r.:cebem muno menosj PROJETO DE LEI DO SENADO 

ld B d 1 23 . . . . . . . . i{!') que se em <'.tividadc c;;tive.·zem. !·;9 2, DE Ul€5 
tru os do rasil e o Scnega • aos ' D1svoe :wbre a J!msdtcao na Jusi<ça. ·As nposn1~adarias do Szgmo s.ocial 
d~ setembro de 1004. ao 'l'raballw ~os Munhmns '~'! J COl'l'('-"Donclcl11 a 70 ,.~ c!essa impol"tân~ Asscrwm j·tciUílad!'s 11ara o 

,Art. 29. Este Decreto Legislativo JJ c· ' ba B'i e.,, t:xtreiclo do direito de rcpresen-. • , ~ rusque, ruaoi!JL e v u& I . c'a. A,.,E:m, com maior ra.:z.ào .deve~ taea-n 
e11t~a. em vrgor na data de s!.la pubL \ em Santa Catarma. i rirm s~r él.tendidos os in:::ttJ\·os e os 1 " -· 
caçao. d 6 0 Con.o-resso !'acionai decretá: r:er .. l.s:,onistas _com ~"- ctiwosi<:.ões da\ O Congresso Nr:.cional decreta: 

Art. 3°. Revogam-se t'.S lSPOilÇ es ., . Let o.o Sahlrl0-F8nu!Ja do que os que . Q • , • 

.W. contráno. Art. lo. São desmembrados da in- cs·tto rm atit·idadc. Art. 1 Qualquct do po\O, mct:pen~ 
' ·· d'"à d J 1.t de c •na · e I . . dentemente de rlrsnps:->s. podera re-

~ O SR. PR-ESIDENTE: llls t-. 0 a. UI _a m "~nt:l <,_çao ,11 o S1·. Jcfjer::,on de Aqufor - Se~ presentar ao Prco;idente da Repúbli-
Í• "(Guido Monain) Pas&a-se ao, Jul?.amento de. Blu1. cn .. .t n.Tubun_ .. ü :ria, portrmto. um in..·ün.nnento cte, ca e reclamrr p:·ovJdéncias contra 
(tem s: lRegwna} _d:-- Trabal_la da 4· R~~.1~ 'i' eqnid8.dc e justiça so(.!bl. i excesso. omissão, nc~Ji'2,·ência e prâ-
. os ~1un.cr~iOS de Biusque. ~ua_bH_1-ü.1 I t ticas ilícitas de 2llto~·idndes bem co~ 

Discussão, em tur11o ÚJt.ico, áo e l3_ot_m•era que y~ssa~ a JUri~dv::."~·• O SR .. ~\ARAO S~E~NBRÇJC~- .-:mo contra abusos do poder' cconõm1-
Projeto de lfesoluçao n" 63, de do JUIZado de Drrerlo ua Comarca tle. c;an~o nw1~o .~en~ sJ.Uen.ou \___.· r~ .• c.e~. co. 
1965 <de au~oria d comis·- 01 . Brusque. ltnc.n.. o _pa_I':.Cel ch d~ut.a Corr>.ssao, . . . 

. J'~tora) nu~ t r a s;o_to Art. ::f'. Esb Lei er:lra em vi~or n•-t de C?!1St!ttuc_ao e JliSttça J<'<;S:J.lí.a a1 _Paragrafo UH!CO. A t-ep~·.ese~~açâo 
f :- l d"' ~;;ba r!n ~,C! . a dat:t de sua. pui)l:C!l~ao, revog-adas:> • ..:· ma~Dltude deste aspecto. 0 relat.Ol'·. SC\"3. por estl"i'co, (>, qn"'"l.ndo utilizada 

11
·
0 ne~ç~o ... ~_as 1ao cr~ctra dir-.1)':'."',\ ·;}'C'.>. l':m conn.ário. ' :da matéria. o nobre S:mador An:ómo: vir~ post~l ou teit'.s:rvfJC'a, a r~parti .. 

de .-Levedo, cmtdtdato lwb?htculo 0 Si? PltESIDE~TF· 1 R~Jbi".,. ::r·é'~ltll:t ·aup "Ol'1ntn ao me~ 1 cão por cujo intF~:·mr·ct1o for dwl-;;ida. 
e;!z. concu.~so, '!!ara o cargo de An- ~. ~· · ·· ,rito na:Ja tc~·ia que objetivar''. 1 rhr:'t rompmvflnt.f' c'"!!!l n declllração 
::l'lltar TJeptsla.two_, PL-10, do Q1m- (Guiao i\Jondin! - Item 7: 

1

. , ,,. . . . . . .· , . de que se tJ'OUl de .. I'Gpl"esrnta<:!i.O au .. 
dro da .. I]Cretana do Senado F e- . _ . . . Esp,. o cl._ue S. Exa. S1 . Pt e~Idrn, c tori/;[!da pm· <'Sta L?i. 

, deral. D1scussao, <'m 11nme:ro rm rw d:l H.cpubllca, atendendo a Sl~u:<çao 1 .1. (cou~ aprecíaçao preliminar 11. \ d;'>-sscs ri flito.'5, encaminhe ao Conr:rf.s-, Ar L 2n Revogr;.d<H; c.s disposições 
1 Discussão d-o projeto. wnst.itucionalidade nos têrmos do so N~~ionnl P!'Oposidío no sentido ('C l r-m rontni.:-~a. f'st.fl. L?i Pntrará <'m vi-
2 - VotaçQ.o. - art. 265. do n('gimento Interno/ estender os IJPnefício:- cbt r,nferida Lri 1 ~or n:t c!nta ~e s:"l pul:-lic:l.ção. 
3 _ Se aprovado. 0 projeto mi I do Projeto de Lei do Senado. nú-. RO) ín,J-lvos cl3. Pre'.'id~~ncia S•~,c~al.) 0 s.,..~ P~"''=lD~-:~·'f ... -'· 

(:' :l.. mero 2, de 1Cl.i4, oue aplica aas (MU!lO b:;m!). ,· '•·. ........ j ·• 
1

" 
' n Comissão Diretora, para a r~- · 
dação final. i1:atil:os da Pr_ev~~Cn~i:t Social o 0 SR. PRES"lDENTE (Qui&'o .1-Jou~) \Gni:Io :';[(11/C.'in) - Jl~m 9: 

ll:m disca.o;;.são o projeto. 
Nenhum Senhor Senador pedindo a' 

pa~na vou dar a di.scuss3o como en­
terrada. 

d~sposl.o .na Lc! .n· 4.25?,_de 3 áe dinl -~Continua em dtscus<•o o p:·o~ Discus;;ão. em prim~iro turno~ 
outubro de 1963, tSalcmo-Famt- jeto. (po·us.::.\. elo Projeto de [.('i do Senado mi~ 
liq tio '!rafn!ll~adon. tt>nd0 .na- se nr-nhum outro Sr. Scn::td:'l' de-. 1nero 2-t. r'e 1S~.5, ("rue retifica a 
rec.;er,_ sob nll 76•1,_ de _l!l65, qa c;o-;se_iar fa.z:e1· 1tso ca p:.tla\Ta, e:v.::f".~1·:1:·~i. J,ri n" 3.3r:5, Ce 13 de de::cmbro 
nwnaa de Conslthti('UO e .;ustu .. ~a. a àiscussâo. (Pausal 1 • t'e 1961, q 1u! c~:~ f'o!cforia 1 Fe~ 
7lcla inconstitucionalidade. ' Ec;tà ('D!:~e:'l"ttd.'L : cf!.:ral 1W j"l,r;•;tf:-.: JiO cie xan:rerê, ~ Está encerrada a discussão. 

I! Em votação· o projeto. 
:"t"n~m ql1eiram :permanecer 

b'ln discussão o p1·ojeto. l Em vctac:1o a p;-climinm·. Votft-;;c- 1 E.,rado de Santo ('a!rt;·ina. tendo 
senta- 0 SR. AAR.\O STEI:'<IBRUCH: , o na;!'ecer, que é pe!a in('onsdtt;ciona~\ Prw('cer jn.-c•nrfn:r'. fOl) no 724, d.e 

Os Sen.hores Senadores oue 0 ap··a- . ~1~t\'\de. , 1965, fia Ccmi'·'·üo c!-: Constituiçã-o 
• (Sem ren~ào do mado!l - Sent"lur O-:; S.··p s«n:-r!O''P<> ou"' n ":x·ov;Jm,l e Justiça. 

~arem queiram permanecer senta- President~. Srs, senadores, preten- •
1 
ou~íra:n pcnnancc~1· s':'nt::'!.doQ, \Pau~ 

itlQS (PausaJ. 1 · Em di<:cussfto o pro~r~o. 
ct1a, através ela piopostcão, extentl-:!"1' I ,o l. · 

J\_provado. 

' 
E' o seguint~ ·o projeto aprovado, 

.ftlll vai à Comissão Diretora para 
red(lçiio jí1wl: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 63. 
DE 1965 . 

I'Or'.lla setn efeito a nomeação de Se­
bastião Ferreira de Azevedo, can~ 
dtdato habilitado em concurso, pa­
ra o cargo de Auxiliar Legislativo 
PL.-10, do Quadro da Secretaria 
dO Senado Federal. ,. 

aos aposenJr-·los e matiVos da Prevt- E: . .Lt 12JClt:lc!o o p1o1e..J 1 O SR. AARl\0 ~j7:El~'3TI'.LCJJ: 

dêl1Cla Social as dtsposu:~ões da I)e1 "f.< 0 v·r,:u ntc 0 projeto JC)etht~' ::r. Presidente, p!;co a pn:R;ra pela. 
n'? 4.266. de outubro de 1963, que ms-1 do'": · · ' · I d 
tibJiu o Sa1ário-Familia do Traball1a- ; · 01 ~m' 
doi'. J PROJETO DE LET DO SEtr_~no \ O SR. l'RESJ])E?\T:::: 

Quando apresentei o projeto, a in-~ K'-' 2, DE 1964' I tGuida Mondm) - Tem a palavra 
da .não estava vigente o Ato rnsti- 1 e c:.enactor 
tucionn.l bem como a Emenda cons- \ A'l~Ü'~t aos innl~ros da Prr>t'i~· 0 

wJ:ll" ""' · 
titucional n° 9, que estabelece ern ~.eu rlén(~ia Social o d.isposlo 11a J,l'i O SR. AAllAO l:>~l~l~'3IU.:;CH: 
§ 2(): CLê): n° 4..266, de 3 de outubro de 1!363,\ (Pcl aordem) _ ($i::m revisão do 

~ 2'>, Nenhuma prestação cte / O Congresso Nacional decreta: 1 oradorJ - Senlwr Presidente, veri~ 
· d · t · nu ' . . . hco no avulso que se trata de pro~ 

serviço e cara_cr asststenc.al Ar~. _19. AplJCrl_m-se ao~ ma_tryos da jeto crwndo mna. c:J!etoriã rederal no 
de beneficio compreendido na Pl'ev 1denc1 r~ Sncml as dJSPOsJcoec; ela ~l\lnic.~p'o d.e xanxerc, no Estado de 
Pr.evidência Social poderá ser Lei 1~u 4_.26_6. rte 3 d; outn~J:·o clf• J963< Santa Catarina, cuia pai·ecer, da co-

Q• Senado Federal resolve: criada, n.ajorada ou e.~lencUda que msntm o saláno-hntilm Go tra~ missão d~ Con<:;tit'J1c:ao e Justiça é 
AJ'tigo ú.nico. E' tornada sem efei~ sem _n. corrc~pondcntc fonte d~ balh;ldnr. . , :favorável. . 

to, ~e acól'do com o artigo B5, aHnf!a custero totaL Art. zo Fsta Je1 entra:·a em ,·Jvor 
c, n9 2 do Regimento Interno, a no· 0 At 1 n . 1 .. 1. t . . 111. d?t:t ctr> FUa nub"licarão. rC'YO'~:>.ctar.t Cnamou-me a atenção o fato _de 

'
rne••, ão de Sebastião Feneira de Aze· t 0 ns 1 uc!IOna Pl.Ol)ll~,- epm: 1 as disDosicõcs rm cJtllr6rio. se criar U.l1n. co!e~ona - o que é m~ 
~ nan emente, qua quer pioposiçao l1 1~- • ! constituctor.al _ ·;iBto que é defeso a 

'_.\'edO, candidato habilitado em con· aumente despesas. ).Ias, como ,fizm o S:t. PRESIDE~TE: lliembro do pa 1·wme~to a apresenta~ 
el_urso públícto, para o cargo de AU'),.iwle acentuava, o_ pr~jeto foi napresen- IGU!',..>o Mondi1l) - I!rm no 8; lção de projf~O"> crinndo despesas. Ve-
ut.r Legisla ivo PL~!O. tado em 24 de pne:ro de l9u4,_ antes, ;l !'iflca n:n~a que o proj~to sunples~ 
o SR. PRESIDENTE: portanto da promulgação da Emen- Votccáo. rm f.('(JUndo fllrno. do. mente l'etit1ra a r"f'i n() 3.855, que 

l · I da e da vigéncia do Ato Institudo-

1 
P;·o.;etn c1e Lei do. Se;;n<o n'' 2, r-ria co'eto:-.~ · ·er'"'"~is, mudr..ndo a 

<c.iuido Mondin) -·Item 6: naL · r1e 1965. de aulona r.~o s,. Sena- cles;zna,.~n t'· ,~ etJ!eto.·ia. 
Discussão em primeiro turno I Quer'? . c_ret: Cllle o _Govêrno, que flor __ E~-'1_'<:.t":1.dO v:n. r_ue (1, :.~g;·,·a\ Rrr!rr:fn:::: c art. 19: (Lê:) 

fom aprecÍar;ao preliminar nf tem a mrctati\'a ct-<: {'fi\113-l' u\ensag.~ns ff:c1 1r~lat1es vnra n r: ~:·c r.o ~n 
, ·t L .. l'd , . · a esta Casa, e'lm•ne?ndrndo a lU'>- C~n"tu r7~ rem·e<c;l.'ft'f!1 c·1roj~•0.1 

"·· ·.·,_··::~ na1a Xanxere 
cons l u~~~na z ade •. no~ termo<.> te7a da proposição, remeterá nwn5a- íHJJ'O"of"o PJJt nr:m::;--f) ir.·n>o í'G o nc.-.. ~ , .. ·,;·.·n~c;pio de X:anrerê, 
~o art. '"' 0~· do Regmy,ento I1tter- gelll ao congresso Nacional. f';.rten- H'.~;iitJ Pf :!5 Pe 1n"-"'"P '·udo p,-~ c·,rv~:-· ~. ~1:""<1 H> da Lei nú-
fl~ do Pro,eto de Let d~ SC'JW.do dendo os beneficios da Sal~rio-Pamt- I /."r-er. ,<r:l, }l() 34.1. c~,....,~ •. r'a ''o-: trero ::Y:s. êe 18 de d€7:'!11bl'O de 
fl 84, de 1964, de ~o'll;torta do Se~ lia também aos inativa.? da Pre\iden- 1~ i~:f 9 (t> Con~/i-!WCl <' ru.-!J;,.J.,\ 1960 ... 
flllOr. sen_ador A?tl~1Hl? ~arlos, que cia Social. nt('1·rrr~·~.r) s;:br~,·· 1 ,•,··o ,,'":?J'"'l'"'n • . __ . 
(l1spoe sobre a JUrtsdzç-ao na Jus- 1,p 1-C::::'Jl, rrm rc- .. ,,,,,..r.-:u c.'o. o na:·C'::--:; r.-:. r ;·u: ::.:J nc C:onsti-
iiça do Trabalho dos Municípil)t . Sr. s,'"",:"(o;· EN1n•n·'"'" !J'I"'. , tu:r::;u e Jl'''1~d, ::: c-.1cnta, diZ que 
(/e Brusque, Guabiruba e Botut:e-l ~SI. Je!Jerson de Aguiar- Pf'l'- No:f1 -O .''1:· •:·.·1···n n ('·• 1 cr~n. co!e'f, z n:;:-c: ~"':>1J'1Cnte a p~o~ 
tá em Santa Catarina, tendo Pa- m\te V· Exa. um aparte? 'Dre-·,,·;'r'I'JO, nr> r"t111''>n f·•n1o," !)Osi::-fa su. y_, c J ,- ~,~ UJUt1a a desig-
iecer n<J 367, de 1~65, da Comtssâo O SR. AARAO S'JEINBRUCJ-I - Com a l!'lro:1(1"Ó) Co -;ro;~ ·o. ro- :mr:\lo. 
C.e Constituição e Justiça, peht 1e~ Pois não. la!!.fJ p:·e'erenc!f''lllc;z!c. 'i li: 0 r·.1 .... -:::; .. .., ....... r.··l:-· 11 o:1e levanto 
~cfção~ por inconstitucümalidade. o Sr. Jeife,·son de Aguiar- AiiUs., A dit'Cl1~?üo t;"'"~tf' p•,o,:~to. · pn ~f'- para eaber ~:: v;11~os votar a criação 

f._Eat.~ á E'D1. discus:>ão o projeto, quan. no pare-cer da Comis.\ião de Constituí·! rundo tnrnn, foi f'J1C,..rr'lrl» (··1 ~ ~"' d1: un~n lJ'e· t•·1 a n:.Hicg.çâo do 
L!:~ constitucionalidade. 1 ~áü e Justiça, foi n~ssaltado o valor junho, tendo o Sr. Sen3.Go~· JC'~:--phat, nome dfF>>:a u::eto1la . 

• 
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' ' i~ 
~.· ... - e- SR. :PRESIDENTE: jproctuçáo rural, em boa hora d~ter·l A dParaíba,. à s1em1_elh;w~ de outro.s'j ter

1
rlfv

1
eJ ~esde o nDorte

1
, ao centr~ e ao ..,.,'-··"::t·:J~ 

l"""' ·--.---::'~" _ Realmente minad_a pelas ~utoridades su_Penores -~ Esta. os de 1gua lsionomw .. ~eo-eco- s~ .. ;.uume1~ses. ec ara-se, pe~o no-__;_;:'-S:1=?f 
~--,"~·.- -<._Guido Monàm) _ a I do Pais. Em mmha recente vmgem à nômica. não deve ser punida pela> pro- t1cmno àa Imprens~, que o lVhmstro· . __ -::;; 
-:··:·-~ta não esta de acordo com 0 Paraiba colhi, em . contatos com os: vidência que, fumlamentaJmente ooa,! das Minas .e. Eenrgl:l l'~solve_ at~nder . -.:~ 

projeto que estabelece 110 seu Art. agricultores da_ reg1áo, uma genera-l e.'3.Senclalmente bem insp:rada. pode. ao !?-Osso v1zmho e amtgo, tao llgaqo ;:-~ 
19 :~ (!.é:) lizada apreensao pelas medidas r~- 1 entretanto, na prático através da ext~ a nos, o Urugu~i - PaiS preponde- .;o: 

"Fica retificada para Xanxe/ê cém-ad~tadas pelo Bru1co d? Brasri. 1 gência como o aval, anúlar e tomar rnn~ement~ ~gncola que, aos poucos, 
· 0 nome do -r.Junicipio de Xanrerê, no s.entrdo de pa~.sar a exign· a g_a~ m.operante essa me.s1na lllSpiração, se lf!.d!L')trlallza ~ que tem fome ~e 
constante do Art. 19 da Lei nú~ r.anua do aval nos pequen9s empres~ sr. Presidente, srs. senadores, per- eletnci.dade. ~as nossa fo~n: e.~~~n­
mero 3.855, dt• 18 de dezembro de tnnos aos produtores. Nao faltou doem-me neste nm de tarde ocupar to ~mor, }JO!que a industllal.!, •. ç<to, 

-·1900''. n;tesmo certo desalento, C!-ue sm·preen- a atenção do senado com ê.:.te assun~ aq~I, se processa em_ térmos mais ac~-
. . . . d1 nas conversas e entendunentos man- to mas êle é vital para 0 pequeno letndos elo q.ue aquel~s .que s~ ~bs_et .. 

_&era problem.~ fàcllmenle _ so1':lc1o~ tidos com os produtores. a,iriculto1• do meu E~iado. que de lJlO- vam na anugn.. Provmcu1. C1sp1atma 
nl.\do, por ocas~<lD da _redaçao fmal. sou um conv 1~ncicto- de qt:e essa· d algu tem me:os ara conseO'uir - a Banda Onental do. Uruguai. E 

Contmua em dtscussao o projeto e providência dtscrepa mesmo das fa-1 ° 1 m btenç· ~ é<lito opa como atender, Sr. Presidente? Pre .. 
Jespo~dida _a inda_gaç~? do nobre Se~ cilidades de acesso ao crédito 9-ue a: ~~ao ~~~an~ol~·imenfg dee ~~~ a"'ncul: judicaudo justamente um .Estad~ ~n-
aadot A arao StemlJJ uch. (Pausa) política do Govêmo pretende mtro-: e s ~ I de a escassez de energia cietnca 
.--Não havendo tmüs quem. peça_ a duzir, pant obtençãÕ de recursos, ten- 1 tura. _ atinge a indices de C:'l.lamidadt>. O 1vn .. 

pa$vra,. encerrarei a. d1scussao. do como resultado o estimulo à laYou-1 o Sr. ttasconcelos Tôrres - Pcrm1~ 
1 

nlstro das Minas c Energia qu0r, -
lPa-usa) rn. de sul>sistencia. ! te V. Exu. uru aparte? 1 s!~nplesm~nte, tír.1r . dn. Capital di!.:. 

Está .encermcta. Além disso Se::1hor Presidente e! .., 1 R_to, a mdade de Niterói, uma usma · 
Em votação. sennores sCnad·:Jres, se o Govêmo I O SR. RUY CARNJ!.;I~O - Com 

1 

Ilntu::mte geraclora de energia elétri-:"' 
Os Srs. Senadores que aprovam o sempre teve em mira o desenvolvi~ prazer· ça - a Usina PJrnQufo. - que fomc.:-

Pr.ojeto queiram permanecer senta- menta da agricultura, como meio de I o Sr. vasconcclo3' Tórres _ Tudo o; ce trinta mil qui~lowatt à cidnde QlJO.-
dos. <PausaJ. maior absorçfio, inclusive da mão- que s-<> pede para 0 pequeno ag-ricul-~ tem mesmo com este concurso um de .. 

.Está apr.ovado. de~obra ociosa no Norde~te, não se~tGc a,'nda será pauco. ~ quel'V, ae.ne jicit terr.ivel, prejudicando sun indús ... 
,_ Voltara. a Ordem do Dia. para o 29 pode _criar entrave. de tal n:~ture:z:a.l instante, manifestar mcnhu ~olidarie. 1 tria e cnn~do a p~~f:prctlva do _racio ... 
turno reg1mcnto.l. Ele nn_o deixa _su:·g1r. perspectJVas fa-_. dade a v. Exa., que ·circunscreve seu. ~ametJto d~ cletricwade na cap1tal do 

E: 0 srg;!Ínle 0 projeto apro- voravers: êle nao estrmula o b~ratca~: dpêJO Ro g1Qr,oso E"Wdo oa Paralb.1 .1Estado. 
t~ado. m.ento da c~sto~de~vida! .atra1~és da, V. Exa. bCIU poder1a fala1 enl nome O ~.r. Aarão S!cinbruch - Permi .. 

f~rtu:a provi.nda da !lÜVlda~e 1?-~~- Ce tOdo 0 Brasil, porque r..· que ocor-: tê V. Exa. um aparte-? 
PROJE'I'O nr--: LEI DO SENADO I nosa, ~~c crta um. cllma ps.cologrco rena. Paraibn é miniatura do que .se' ~ ·~ 

N<:> 34 DE 1005 de.s~avotavel, q.ue Impede o pequeno obs.erva em todo 0 Paí.'>. SoUctanzo-mel O SR. VASCOt::C'""LOS TORRES 
' agncultor de Ir ao Banco cio Bra- n V E • , e , e) - Com prazer. 

Retijica a Lei n9 3.855, de 18 1 sil, por saber, de antemão, que não portantt>:. co 1 · xu. e. e.-;p. \ 0 ~~'l l _ . • , 
de de::.embro de 1000, que cria Co~ obtém avalista para suas normafs· a ~atençao reclamad~a se;a at.endJ'ú:·l OS~~ Am:?o ·'?lembrucn- V. 1'-.:"<:-
Zetoria Federal no Munlciplo de opcraçoes de créc;lito. , po.que v . .EXa. d)l.ende uma causa, celenc1,. se .ef~Ie .aí? fato de que te~ 
X ré Estado de Santa, Cata- j JU.')ta. No No~·des-te. pl'lllCipJlmeme.~ mos fome de eJetncldade. Temos fo~ 
ri~~xe ' Est?u _sEguro d;~ que. o SenJG'o. co-, o pequeno agr:cultor tem q~e :.er: me de alimento::-, de água, de tudo. 

· ~o. o:gao repre<;ei_:tntJvo. p{)r exce-• at.endrdo pela Banco do Bra~.l. I o SR 'VASCONCELOS 'I'ORRES 
O Congresso Nacional decreta: lencm, da Fede me ao, campo;: to por; . E t · · d · . . ~ 

eminentes colegas· que reconhecem! _~.SR. auy (~ARNEIRo, - SensJ-
1

- s ou am a no pnmeiro capLtu]o • 
.Art. 1'~ Fica retificado parn, xan- b1li· ' me o apa· te do em·nente co 

_ ... eré 0 nome do Munlcipio de Xanre- não ser êste um problema peculiar à.· 1 17 
<-·.- , "'ot• A. d R"·· <..l d -.1 Quero que se tenha o direito de n:'l.s .. 

oQ- Paraíba. mas, ao contrârio, existen- e., a pe:o ~ ~~o 0 Io . ...,en~ ~1 cer parr1. o futuro, e v. Exa. chegh: 
'· ;rê. constante do Artigo 19 da Lel nú-- te em tôdas as regJões bra.sllelras. t.erá V~oncelo.s _Torres, .ao dar. sua. ,oi.-~ ao fitn da novf'la, quando justamcnle 

. mero 3.8.55, de 18 Qe dezembro de pa.rticulo.r .sensibilidade para ésse as- daneCacte nao a m1m, t~l,~S aos pe- estou 110 preâmbulo . 
._1960 · ecto da ue.stão quenos agricultores da. pa1 .H o a, em o e-. . . , 

Art. 2~' Esta lei entrará em vigor P q _ • . : t . nefíc:o dos quais defend--, m·ste mo-I _Sr. P:es1oc~te, nao compreendo, _ 
'_ . . n:'&. data de sua publJcação revogadas Compreende se fac~Imen e que 0 1 mento a moct:ficução da medida to- 1 nao ~ccJto, nao entendo que o Minis-

. &8 disposições em contrário. agricultor, que tem seu arrendamento . , ~_ B d B. .I I tro 1\lauro Thibau queira fazer esta 
feito com o prop ·tetário da terra 0 n mana pe~ anca o la.sl · t 

O SR. PRESIDENTE: d . ' - ' ct= Estou persuad:do de que ao te ;n- cor Cl;ia à custa do s~crJfício de gran .. 
de: . e regia mora e ,labuta. nao. po; L te;mr da.~ repercussões 'ne'(>'a.tH'a-- e 1 de pnrte da popuiarao J.JrasHe1m. Sej 

_(Gilberto Marinho) - Esgotada a. ex1g1r de seu senhono uma garant:n d . ,) nl te o tad ». .I que os entendimentos estão avanq.:. 
Otdem dO Dia. Há oradores inscrl-- que o obtig~ a :3er re~ponsável dire- P~~~I~~o~~~p~en~esor~r~~O~·· so~~r~~ ct.os, t>las considero injustificãvel ·se 

.,. tos. to t~ela dív1da. Este. deverá. ser pa- . . . . . . \ _ tm:: de nós aquilo de gne tanto ne .. 
•rem a palavra o nobre Senador Ruy ga por êle próprio, em caso de frus:- 111 ~ e a _senszQzlJdade de letmmu.oJ.r a cessitamos, para dar a outrem, quan-

•·'- Carneiro, por cessão do Sr. Senador tação da lavoura pele.s eondições 'i~s- one~taçao ora adotada. - do se poderia estudar um meio ntra-
.,..urélio Vianna. favoráveis do clima fenômeno des- Nao rne falta conf>a.uça n~ aÇ:tO go- vés de financiamento pelo BanCo Nn-

graçadamcnte cJmuin em meu ~;;:;~ ~e:namez_:taJ, que espew WWligcm~, cionnl do desenvolvimento Econc.~'t-
0 ,SR. Rt'Y CARSEIRO: tado. A tal radocínio também sei util e ~J.of~cua, fazend~·m~ ar~.lll.to, I co; aliDs é tese que go.-;tnria que o 
(Sem rePtsâo do orador> - Agra- che"'a quo.ndo se sabe que o a17r ;ul-. neste mst .. nte, das asplt'U(;oes ao:;· Sr. Mauro Tllib~u ouvisse. Temos 

~. <teço ao ilustre colega, Senador Au-- tor "'rest:<nge seus conhectmellto~ e agT-CU1to:-e.s para:banos. I em São Paulo e em outras UnfdacteS 
télio Viana, a gentileza de ceder-me sua.s relações à léono onde traba1ha a: No- momento em que de:xo 0 se-, da Fedcraf;'fi.o, indústrias que cons-­

;-:-> IUB vez, a fim de que eu teça algu- tena, não ~e lhe oferecendo facrlicta [ nado. po~·que terei de embarcar para i traem gru~os geradores, com_ capacl ... 
·- mas considerarcões, em tôrno de as-· des para buscar, em me•os de tnnls, 0 meu Estado. onde vou in:ciar a ·I d~de d~ tnnta, qua!:ent-a e cmquen~a. 
· 5\into de· interêsse da Paraiba. I alto porte económico-financeu·o. de] campanha eleitoral p·:ll'a a suce.:;,.<;,ão,' mil qmlowatts. Sena •. então, o ca:1o 

A. pessoas com bens comprovados e ca- na. Paraíba, de;xo fonnulado ê!;te de se ~azer \~m :;tdmnt:Jmento no 
(Le. > 1 . d S _ C:aEt.rados no Banco do Bra~H. a ,p ./ a pé lo ao presidente do Banco do Br.1.- Urugum, tm1 fman.c_mmC':lto, dlrramas. 

~Acabo de receber t~ egifmatl oil e rantia que esta institu:ção pa~c;ou a• .si!. através desta tribun ... certo Cle mas nunca rl:os prnnr da Fl'_!na F!u­
uhor R~y Beze,rra av~ c~m , us~ exir:r:r. que 0 Dr Luis d"- Mo"a'. Bar"o to- tuante de Pn·aqué', coru :10aptsçoes 
_tfe Presid~nte aa Assoc1açao Comer- Quant-o a êsse aspecto da quei:'t-âo, ma.rá as 'providén .. ci~s ·re,~Iamuda! e cart~simas: Isto ~~cJ;N; p:ml Que !' 
cin! de Joao Pessoa, agradecen~o os fôrça é atenta..r·se ainda p.:lrn 0 tato atenderá aos pequenos r;cultores doi Ur~,_,uat fique satisfeit? com o Brmul 
eatorços que empreendi de~ta tnbuna.,j de que se o._._, proprietários de um E t d ag • 1 e fiqlle o ~lu:ntnense a'3 r3curas, sem 
Qm favor do restabelecimento das ' . ' meu . s .a ~· ., . . ; energia Plclnca, apenas p.Dra Qne 0 Condições de utilidade da rodovia Ca~' modo gnal, se. recusarem a tavvre- Murto obngudo. (,,:..wto bem; mwto: Sr. Minlo::tro das Min~s e Energia te 

. • 1 cer tal pretensao do agricUltor po-~ bem J ! 't , · · · -
bedelo - Jo:J.O Pessoa. , derâ ocorrer divergência de ordem. O· • , <;I t.e })(.m perante aquela naçaq nmt .. 

Como sabe o Senado, tenho dev~-~· 1 ..,~·u •. ,~ o SR. PRESIDEXTE: " r ga. · 
tado minha constante preocupaç:.to. c.a · cam p._.l,o de choq.ues, a .e ..... ,n-! 1 . ·-
aos problemas do meu Estado, em es- :Pio do que acor.teceu, amda ha bem: (G.li.H:>;·to Marinho) _ T,·m a pa-' Sou de opm,_no q!Je o .u~·u~u:ti t&-· · 
pesial àqueles liga'dos à produção \ pouc:J tempo no Nordeste, qaanJ.o no: larra 0 nobre senado;- va.,concdos nha a sua Ilumin:lça:o eletnca <!ne de--
CO efeito c. ·l' Presidente uma uni: I ca~o das famost.s Ligas Camponei:a.s.r· 'fõ: rcs. • 1 la realmPnte neces~lta. Mas prejudl-

m • ':· · ' . 1 c:tr ao E~tado do Rw de Janctro nun-
dnde f~dera\lva c~m a. feição geo~ O dever c!o E;tado, como sabe esta I O ~n.. V ASCO~CELOS TOlli\ES: I c a; nê.o é Possível, não é crível Só 0 econômiCa da Paraiba nec~ssita dos ilustre Casa, es~á em cortar caminho 1 ,_ . .· 

7 
• ~ mc_>smv desconhecinwnto c1a ~rise· 

CUidados_ especi~is dos POd@les púbH~ j aos ma~-es coletlvos, que inquietam ar• .<lia? f<?t ret·tsto p:,.o OJado~.J -:energética por que ps~sa a uêl" m 
cos, a flm de mteg:rar-se D;a norma~~populaçocs e PE~rturbam o meio so- Sl: lt€'-:,Jdente. e ~r;,_. Senndo!es, a,ER~ado levar·a Sr M' 1 J_~ d ... .Jt" 
!idade do cic!a de desenvolvimento do cial. Se é szou dever repl'imtr e.s.s::u;ll cr1~e de en .. ergla ele.tnca que n.o~:>o. J1;; e Energi~: um~ ~tW,;"d!0tã~ J_re: 
·Nordeste. ·~ a.gittlt::üe.'i. quando deflagradas. ln~ Pa"s /"ntre-~ta tem sz~o estudada . .'~ os/ judicial aos seus patrícios. P 

Assim. nada ffiQb fiz que curnprirl cumbe-lhe sobretudo exercer e adotar! récn.C<?S tem _procmado resohe-la.l ' 
rigorosamente o meu dever, ao ocupar preventivamente as medktns condu-I roctav1a, as usmas q\Ie ~e constroem, Sr. PresHientf', ante~ quf' a tr:,r._s, 
a a.tenção do Senado, naquela opor-- ~ce~te.'i ao bem-estar social. q~_wndo entram em funcwnamento ja ferência seja efetivada, lanço 0 meu 

_ tumd~de ern que enderecei apêlo às E' exat cnt ê te t'd d : r.ao__ atendem mais à demanda _ da~~prot~st-o solene contra um ato que 

.
autoridades competentes, em especial apêr=.· - -q1i;;P.~: <f:i-"1 .s- -- _o G~~~ \° F 0i r e. gwes a que deveriam servil·. Nn.o e cons1de:ro dcmr."·ó. P'ico inoportuno e 

· .-ao Diretor do D!ilpartruneuto Nacio~ d-r~~ a~t?~~ . JO t~o pe~i~ ~. P?::;::üv~l .a ind.ustrlal~z~~ão . .sem ene::~~ do ponto de l'ü~1a" br;sileiro. inso1cn~ 
~al de Estradas de Rodagem, Sr. En- d~ B'azfco do .;:~~t d'() 0fo {; r; \tla elctnca e, em vanas arcas bras1-;te, porqu~ tira de um para dnr a ou ... 
aenheiro Jos; Lafayette. 's ~"r n' s; · . u r u~z .. o-_ !eiras, estat?<:m em posição de me_ndi~i t.ro que t<Jm mrliorcs possibiUdaC:es 

- · O povo de meu Estado sabe que me .1"1. e B. '· 0:5 0 "entic!o. d!! r~fo~n::~-
1 
gru· a eletncrdade. :f:ste é fato 1rre- 1 pr.rn res')1V2r se-us probl€'m::c;: de en 01-... 

encontrará sempre na defesa de suas dar ou modificar _tal ex~gencn\ fet .. a, t.orquível. Mas o brasileiro, às vêzes ·: gia elétrica. 

l
pirações mais legitimas, honrado, aos pequen~s agncult.ores, sob p~aj..,m p~ena ll?-i.$~ria no que tange à: V. ~J~a. Sr. Presidente, h8 de per• 

est•arte, os generosos e sucessivos ~e ver·se. f;a.u.dado 0 eleyaio prop~-r encrgu:~ eletriCa.. quet: demonst~·ar .. ce~er o quanto vai de revolta na po ... 
. anda tos com que me vem distin~ slfo .que 1.n-.. pHou a e.9~çao d'e pro\ l- Hma nqueza, uma fartura de barnga P'li!llção fluminense, com tal perspEK:-

Ulndo. dc~c:1as VJsan~o à faclhdad~ ~ con-: v~zia. Neste setor quer dar. a impres~! tivn: há de comp'~"'eender. como todbs 
Ainda agora, Senhor Presidente, ce::.sao do cré<hto rural e OSSistn-se ao ~a? de que esta bem furmdo e pode os Srs. Senadores, o que podrl·á ocor-

0 chamar a atenção dos órgãos e desU101:onan1enta de tôd.~ a estrutu-, ay:· atender aos outros, e é o qne vem.rer se prívat·em de 30.000 "kilowat.t.s" 
~idades competentes paPa um as- 1ra agncola de uma regiB:o, ~ue vem ue o~orrer M;ora, qu~ndo no . .Estado,uma cidade qnf' necessitu cte mais de 

o Hga.do à política de fomento à suportando tamanhos sacnflcws. ~do RIO, onde o dej2ctt energet\co é 100.000. Não afeta .:l-penas a ilumin•-: 

'f,{ 

I, 'l{Mo~· 
\ 

1 

.~ 



çãb da via pública. Niterói, hoje, teru Se o P1·esidente C::.stelo Bl'anco protesto tamb~m se o fato não ocor- ~ult"Jra, ol:;;etivanCo reforruular a lQ~ 
uQta das melho~es iluminações públi- soubesse - sei que n::a tem tempo re~~e r.o E:::;tr:.do do Rio e sun em ou- gtslaçâo cooperativista ni"o posso nfa 
caJ>, Quase tôda-s as cidades, graças para isso, infeliz.rncnte, talvez um dis- tra qual.qu2r unidade da FedJra.ção. psquivar d:: nlgu.nas obsPrvações qué 
no~ esforços do Governador, estão nu- curso no Senado possa chegar até o A V'<!~·tl.ade- inebativel é que não es- 1111eo de ffi{!U. Jcver t.r..:~er ao conhe., 
minadas a vapor de mercúrio. Gabinete d~ S. I.::x'il que a política de tamos em condições de aux11tar tl!'· JtrJcnto d~t c~s~. nt~ •nesmo con1,o 

Mas não é êste o det:clt; o dejic!t energia elétr;ca cem o acmento t:l:'i-
1
nhvm p:!.is f'stran::;eiro, em m~tt-rla subsídio inrllfpcr,f.,•Vel a.> trabalho d<!.-

• lJ<'ra a indústria. !1 fá1io é um a~·ente de intrno;;liicaç;;o, de enrr':'ia rlêtrica. Nesse particuh·r, qt•e1a dout~ Ct1Iü;F-"'ào Tl'cnica. 
~ã uma concentração industrial na/ do processo infiac'.onârio, como o·. f'~t:.mcs nt.C':'~"',it~ndo até c.o l:l:"l.l),~lk ~ dP..i~~·nhcc.Z a lDlP9rHn .. 

'1~a de Niterói e de São Gonçalo e na tem sido no E.si:ado à() Rio d:! Janei-!dos.out~·os pa:ísPs, p3.ra qne no..-. 1ur- cia. do movimento co::merntivista. Nn. 
ba.:xada f!umtnense, zona servida pela ro, ta1vc.z: cluun3.<>;,e às !J.las o Si'. 1 nf':-:nm ou n,Pradorrs ou minas. '\i\ o C~onomia asu·icol:t. 01id::: o de~nyol­
CQmpanhm Brasileira de Energia Elé-, !\!nuro Thib.::u. Tenho até a imp:;cs- 1 pcdC'm~s r.Jotar um3 atitu~e dr.:: ·Js, vunento tccnológ:tco é m:;ds precanç,_..e 
trl\Ja, onde a energia é tôda ela su·1 s.ao de que o fato ocorre em outros de prr\mllr:tr o povo bla~.let..o, rb.n· 1E'nto do que na cconom_j,l indu.strill-L 
prlda pela Usma. Piraquê. Estados da F.::deraçf:o. Nenhum dúles I do o c,un P-qui t:mt:l f 1l~a !'1 •. a affioCi:tção de p~-~~uenos agriculto~ 

t indústria desffJ-Icada; é a dona
1 

porém, esta ante a ameaca que p-aira
1 

s~ n Us-n~ Piraquê, f\11" to:T'2C3 1 rcs sob a fomta coop<::HI.tivista re~~ 
de casa que precisa de ener:;ia para sóbre o m:u neste im.tante. 1 30. CCJ k\Ys às- cidades C:ê NHc1'0i c 1 presenta. por si só~ uUl ia.tor: pOliU.· 
a i,nâquina de costura, para a gehdei-\ A Usina Piraquê, S:·s. Senndores. 1 SJ:o Gonr-::·o, sair do K,iJd0 dll Rio _vo de aumento d.J. p.toUulividade. O 
ra: é o hospital,_ já com de]f.ctt de estêve na Gunnatr:.ra durante muitoJ pp;-a. o un·r;·uai, vou pt-1ir Q'-W o po~ coopera-tivismo exi:;e, entretanto, con· 
entrgia. que ficatá provado dêsse su- 1 tempo, - como sn'J~ o Senador Gil- VJ urn3'U'ÜO conc~ra o tílnl•J - dfs~ Jiçõ;;s peculiares p.'ll :1 que possa pro;-. 
prJ?nento tão vital. Paradoxalmente.j berto ~.rarinho ~ pm·t.:ncin ao acrrvo 1 H'S t;_!:ttlos inJlacion:í.rlJs .que and:-:~n çtuzlr :CS}l1 t~dos t:-feti~·os Uma delas 
a eo:s.a am~aça cruel, injustificável, nsJda "L1~ht And Po\"':~r". Quando essa, co:· '"'l .:J.rrc.ru - d.E- ciJ.3.d'~,l urHtru~Io e_fl. extste;DCia da pequena ou da moê. 
tar'Uas são aumentadas indlscrimina~ emprêsa teve o refôrço de energia ao Sr. 1>.-lini;,tro Mauro Thib1u, qn~:: d~~ propnedade rural~ em que a fra· 
datnente ,no meu Estado. o Ministro elétrica, ~ us:na foi. cedida ao Est·_:-/ m;rece f~r cidsd.lo 1 1rt~q-uni•J e .. ao ~!lld&de dos meio~ d~ comercWliza,o 
M~uro Tnibau prejudica o nosso ,Es- 1

1

do do Rto de Janeiro .q.ue, ta.mbém.

1

mrsrnf' kmpo. prouot'el, na mmli..n ç?-o dos produtos Impve aos propria­
taQo e, no entª-nto, não diz um "'oas- tem o p1oblema da carênc~a. de ener- tPrm, QUP seja considerado inimi<>"o t.ános da ter:a aAur.Jlo para a dc!oto 
ta.·~ à Cia. Brasilei:·a de Energia Elé· gia elélrica. Lá ficou e, no meu modo i pC•.blico n9. 1 do Estado do Rio de Ja- ~~ de s~us mteress~s comun&. Tat.­
tri~a. nos seus aumentos absurdos cte

1 
~e jul~·ar, t::m de perntal)ccer porque rsmJ, vez. por Iss~, o mm~me!lto. de coope .. 

tarifàs, como agora ocorrem numa fa-~esses 30.000 kw rcprec;entam uma mi- Sr Presid"nte é ind;">ün·cr.vet 9 rat
1
1vas a~ncolas seja tao mtenso nQ 

. bota~em -no meu modo de entender ga1ba em tld:l e~sa !~me de energia 01, 0~::. 0 c• m'"' ue' tratO d~~~l"' · ... o:sunt sn do PRlS,_ do ~lo. Grande d.~ Sul a 
-_no Min!stério do Plat:!.ejamento e. elétrica, n:1o Bpenas ·oun1in~nse, m'<l.s Quãá •. inco;lCE>~íveJ é- .1 aÍ;l.t{ld~~ dê"sui Minas,_ e ta9'. frai.l na~ :eg10es em 
lpolítica adot::tda pelo Exm9 Sr. Pre-• de todo o Pais. , ···nh 1 ,... . ' ... 1 ,; : q~e .ha notorto p,edomtniO do lati:"' 
.,. t d R ú . I O s 'I' . t d "i E cn ,t -e ro, em UJO meu o ua ptoM fundto rural 

SJ...,"~-n e a ep blJCa, aumentos que • !· . .~.· .• n:.e; ro as .~,unas e ner- vidência. n5.o desejo cntrg- m"'s na • . . 
vã{) de cem a mil pOr cento 1 E ainda gia poderia ter uma tarefa brilhante pr<>limin~r do ofer~ctrr.entO p;oll+a: ~ segun_da eXI~êncta! Senhores Se .. 
se ~ala na_ estabilidade da moeda. j se equaciona::s~ l.ss~ problema que, a mc'"":nte dese·o o r :tnê,i formal ro- ~,a .ores, ,e ~ f"XlS.téu.cm do créditQ. 
MoP.da estavel com aumentos seguidos meu ver, é pnmnCial. A energia elé- te'>to J po P f~.c1l e ~cess}\'t'l. E y~sas ~~celên-: 
das tarifas de energia? I trica nãQ pode ficttx:, apenas no de- ~f'r;oo:a aos céus que~. Ex.s.. não \"ej-:~. Cias sab~~ 

6
que 

1
o credit-n f?~lCtal em 

~ • vaneio dos poeta'- nao pode ser ap"'"- · . h 1 t nossa paUl s se orna. efetno, quan .. 
Sr Antonio J'l!cá - Perm;tc V . 1 t ~. ... nas ·mm ::ts pa avras um n ::tque pes- do o postulante consr..,.ue provar qug 

Ex uni l:parte? CAssentiment~ d~ lndusdum ~nr ~;. em. que ~ebr uma H::J:~ SOt!l, pelo contrário tl'.fl chamamento prescinde do financi'D.mento P•r• 
~ . . li a e. E nm serv:ço pu lico e nao à 1 ..... ,.; p ·t· De e eu fu!o . . · .., " ora...-01) - Lembro ao nJore senador d t 1 b d d ......... o. ermi '"" us:, em prover o credito índi<;pensáveJ à ex"' 

que. com a entrada em funcionam~n~ pai e e~tec;~a r:-nun. a sur a que e- uome d<= t?üo o povo fl.umh\ense •. qu~:: pansão cooperatlvisl::t, ç_riou-se_ 0, 
to 6a usina de Furn"s e daquela que se_ am 0 er · a assc~sorta parlamentar d:> di? no ~anca Na-Cional de CréditO· cõo eaz 
se ,constrói no triângulo --Rio~ são E<;tou falnr.do ~o ~roble~~ t;_l'bano~ Pr.esi?en!e da República venha. a dar ttVcÇ qué Cf€Véria tr::::.nsformar-s~ n~ 
Paulo-Minas haveria um superavit de 1Nolto qu_;.l1;a pardt. •. d';4"~letnf.caE.,..ão l'U! C!el1Cl0. CiO protC'StO que n~;ste InstanM instrumento óiTct.~ d'l _política crfdi­
en,c.'·p;b e d~ barata '"'Ue viria at"'n-j't'a o 'd!-amlstro 1\~ .~.~.L.InN;s_ e •nergt.a te fa-:;o, e o a-;<;unto·se)l\ devidamenM t!óta destinada a at€ndor às Çoon•e"' 

v, - ' • • 'oi • ~ em s1 o quase omisso. :10 se pra 1- te 1·econ ·ct, do porque •fet'\'ado ·- · - - L - :.:;:: : 

der justamente ns necessidades do Es- cou nada em benefício da eletrifica~ t h ~1 ... ra _ d"' 'tort'1 
• rauvas, _notad!tmente as de produçao-

ts.db de V. Ex~. Porque a c:tra é a .;1 .. 1 P"ís en ° .a Impres;;ao "' qu~ os os Em pouco mais de VInte anos, porém, 
têrmo, como essa que ouerem tirar do: ç 0 ru~a no « t' t d'd 1 _ brnslleu·os. darao solid!medade DO o Banco não conscr,uiu ainda atingir 
~ • d , n· A · . . 1 Votamos, recen emcn e, me 1 as c povo nummense ., 1 b b . 
.r..so~. o co ... 10. de orig-em h1drfl.uh- O'islativas puramente de ordem teó· Est 1 · d 1 ta· 1. S s ... us mas no res o jrttvos. ca e que e barata. ''· . . t\ Pa avra · e a er tca, r. 

· I rica. Quando quis mststir P.ara que President-e, neste final de sessão, jus- Fundado com o nome de Caixa de: 
a SR. VASCONCELOS TóR.T'{.ES ..,...I ;.e desse .~m percentual mimmo pr:.- tam<>ntc às 18 horas, em que eu po~ Crédito Coopernti\'ii'o, o. través dO 

Ex~to. S~u_:ador Antônio Juc:i! Aí cs-- r~ a pohltCS;, de eletrific~ç~o. rural, Q.eria nté poT uma cotncidência de Decreto-lei n.9 5.893, de 19 ele outu­
tou de acordo. An-radeço mais uma~ vi os assessores do Mimster10 ::las horário transformar tôdas estas .mi· bro de 1943, com o c~.Jit:!l de 300 m1· 
"\'ez a V. ~. Sanãctor Antonifl Jucá. 1\linas e Energia dizerem que ês;c f!has p~lavrf!s numa prece. nesta hon~ lllões de cruzeiros, fÕt transforme.do 
este1u de acêrdo com v. Ex~ qur:ndo nssunto deveria ser examinado mat!'; tão da fnmflia brasl1eira., no sentido em estabelecimento bancã,rio nela. Lei 
tivermos energia elétrica. abundante e tarde. Isto porque continuamo? na de oue não se sacrifique mais uma 1.412, de. 13 de m:ltço de 1951. Wa 
bare.ta, V. EAx{l. está certo. Quando!''elha mental1dade: as cidades e 9.11~ população sofredora cmn os continuas mesma oportunidade Si!U capital foi 
Furll. as e Tres Marias che:!arem ao! devem ~er . tudo fo~forecente, toda e rscorchan~cs aumentos de tarifa de elevado P,ara 500 mtlhões de cruz3i~ 

· Esí4do do _Rio, com energia elétri.:~, a.quela 1lum~ação brilhante e o c.Jm·· C'nergia elótrica. ros, sendo 300 miJhõeJ subscritos pe .. 
bar~.ta., então poderemos dar mil Pi-l po eleve contmnr.r com o Hló, com o Que se resolva o assunto e, nesse lo Govêrno e o restante integralizado 
raql1ês. Mas não vamos admitir oon- qtwro?_.ene, ;~m a lnmpliri~:t, t:om .o caso, nssumo 0 compromisso, sob pa· pelas Cooperativas. Em 13 de (e .. · 
t~tn~o com o futuro. Quando chegar, lamp1ao. Nao concorJo, ur. Prcs1- lavra ele hcnra, de comparecer à tr1- zcmbro de 1963, Pelo Aviso 724 do M! .. 
mui:~o bem; porém, enquanto nii_o che- dE-n!e. bunn, de· vir ao microfone, para fJ.F:er nish:;rio da Fazenda, rC't'2bcu o Ban .. 
ga~ assistimos aos acréscimos tarii'á.- Nao ~O!J enge~eir~. m~1s acho qne um elo~io P.O Ministro Mauro Thibau co a importâ.neia. de 2 bilhões e 500 
I·ios. escorebantes no Estado do Rio. a eletr1Cldhcle oc-.cna ser en~ar~da S. Exn .• nfto precis~ de elogto, mes milhões de cru:::eiros, como adianta­
E, ~ qu~ é mais importante, Senador tembém ,d? ponto de v.i.~t<t socmloci- seria apenas o cert:U'icado do que te ... men~ por conta de futuro aumento 
.A~tÇnio Juoá, é que a companM::i co. O MlniSt."' l\.1:1uro .unLa.u a quem ria "!{ido patriOticamente. de Capital. Tornou-se -a.ssim o único 
Er~ileir ade Energia. Elétri~a era respeito é_ um tecnocrata,~ um ha· E' o que desejo, é o Que peço: que estabelecimento bancá1io q1{e utiliza 
sub~idlál'ia da. Bcmd anã Sharc, mas ruem ac!ldet;~ico ·:e aqui n::_J y::d 11e- o l\linistro Mauro Thibau_me ouça e recursos à. eonta d~ um capitál que 
a:;J~e~ar de ter sido êsse grupo encaro· nhuma critica. A ... no que nao é po~· que o Presidente da Repub11ca tome legalmente_ não cxu;te. Como êsse 
padp IJl>]O Govêrno Federal 05 sous sivel cuidar do problem/1 da eletn- conhecimento de minhas palavras. o aumento nao foi formalizado, sex!a 
Dirttores conti.nuan.1. nn cOmpanhia cioade sem encc;r~r frontulm_ery.~e os Brasil não pode praticar s, demngo· conv<:ntente lembrar que !et;entemen­
Bra$ileira de Energia Elétrica a au- Pic;tblemns . soCiaiS da eletriC~dade. gia cte· dar aquilo de que precls3l te o PresJdente da Repubhca apro .. 
metttnr ·i:ccliscriminadamente as ~l- Fm o_ que v1 .f!·lS Estados Unidos e Repito, ao encerrar mi:Jhas eonsi- vou }la!OOer do .~onsultor-Oeral da 
rifa$. • 

1
-em outros pa~ses, ?té n}.~..:-smo . Ja derações, aquilo com que inicjei. mi~ Repúb~Ica. clnsstficando como ilegal 

Hti qualquer coisa de ~ri-ado! o Sr. ,~sia e da Afr1ca, que dao r~l~vo, nh:l oração: 0 Bra.<ll\ t-em entre ou- e 6Uje1ta a processo. cte responsablll· 
Ministro da Energia Elétrica pareceJ e!lfBSi aos Pr?blemas da eletnflca· tras fomes a de eletrlcirladr. Hoje dade a prática de aaiantamentos dos 
cue precisa tomar tws choqut>s ou çao rural. Aqm, absolutamente nada. cuido dtt fome de eltricidlcte E Ql1E'm recursos do Tesouro, SPm a prévia 
falah:cto em termos de eletricidade,' ,~e.s isso, Sr. Presid~nte, é ma .. tem fClme de eletricidade não pode autorização legislaUv.a. rrata...se, Sr. 
entrar no mtcuito. ·porque s. EJr-!o pa- t~ri~ que mr.is tarde P:etenda de- dar, tle maneva a1guma um pouco Presidente, de U~'Uoad~ pra.ticatla. 
re~· que ainda está no seu gabin~ts i'i~~olver, com essa;... t~unoria que que trm a oJtros com re!!Ur<;os n;n na admints'f!:ração antenor, que a 
sob 10s efeitos d(t luz bruxuleante áe Nosso Senhor Jesus ... nsto me d:m, pan ~ntl'E'ntar a escass;:oz tcrrh"'Cl, nao at\1al nada ft;z _Por s::nar, tolerando­
nm ilnmpião e pensa que se resolvem de estar sempre martdando nesses apen"l~ PoMa. mas de tri."'~a n Amé- a. numa passwld~de que. a aoumpU ... · 
os J#Oblemas da- energia elétrica pura fli.'Qblemes .9-ue, às vêz.es não encon- r~~ Ltüina. ~ontudo, nãa se s:ttl'i- CU\ cmn o proc-c~hmcntD 1rrez-.1lar_ 
e si~plesmente com a1,unento de tariM tram solu~ao~ mas qna Dle provocnrn fique o B~nsil~ e muito mer 03 0 E::>· Vemos. porl"\nto, &oh l:' President~ 
!a .. E, no caso do meu Estado, êsse a alegria .intuna de cumprir com ,.0 tnfo de R10! que a evolução do c.n)ital do Banr'"O 
eidaj:ião é apontado por mim aqui meu deve! e dar conta do m"-nd:1oo ·Era c que desejava dlz,.·, Sr. Pre- foi a SE'00Uinte· 
com a responsab11idade de âen:àdor dá que ~ecebt do poya -fluminense, PU"=a ~ . 
Re~blica como o inimigo de uma exam:ner as questo~s o chomar a Sidente. (.'l!u;'ta bem) 194:3. - 300 milll~I?S d~? cruzeiros. 
p.arc!õ!la. 'da coletividade brasileira, a~ençao des~s autondades, temporã.- o SR. PRESIDENTE: 1951 - 500 m!Ihõ~s de cruzeiros 
porn'ae ê custa de "homma""'" de nas que fre{!uentemente cmdam mais . _ ,. . 1964 - 2 bUhocs e &iiD ml~hões de 

... • f' • ""' • de. sua vaidade pe~oal dQ que pr-à- (G; 7bc• to 1Uarmho) - Com a 1,1a- cruzeh'os 
um~ ~2~.:,~~ad, _fch3 b0!tl>rtet~n de QU'lsa' priamente c!os assuntos do Pais lavra o nob:-e Senador Dilton C.)Sta. Os dePósitos de tf'rret .. t s "'Dura ri ..... me!Q m1 ...... uo e ~ ::ut es. ~ · - ~ · ~•. "'-"" 

. O que Q":)Ol'l'e r~ora no Estado dt? o SR DYLTOS COSTA • em balanço, no ento.ni.o. &ub:.tam u& 

~ 
sei se S. E;r~ tomará conheci- Rio é profund:';mente l:RmentúvC'l. " · ~ • SC!"-tuinte proporção: 

roen. d.1s minhas criticas~ que te- Tenho a certeza. o.bsolut:\ de que o <Li o S.:"g:uittte discu.rs~) - &!nhm: 1961) - 74 milhõrs, 3:'!G mil c:ua11J-
ria ·que ser feitas e renovPdss em Benrdo da. RepúblicJ. re9udin ee:a 1Pa.:;icl.:nta, SrnhorE's Swadore-J, re- ros 
oportunidade próXima,· com elemen- provid!'ncia ho:;til, como se o D:t:":da

1
cebi h.í. cl;-,uns di~ F...:Sposta a Re~ 1961- 1!.2 milhó--ts, 683 mil cru~~ 

to.s 1_e:;t-o.tistic-os, para. demonstra-r ~- do Rio fô::se a~im um'l '!'Spécle Ut! (luc~'imento d3 Informv.ções en~creça- roa. 
S. E:{t',_ cuja honradez n!o discuta, República Dow\nic~_na e ('Stivesse em\do ~:~.o Min,o;tiSI"iO da Agrieu\tun.:, a lW.Z - 1318 milhões. 411 m1l eru ... 
cu,Jott méritcs nft.o ponho em dúvida., choque com outras árçn.s no próprio 1 respe~to do ftmcionam~to do B'lnco :zetros. 
mas ·cuja. at1tude pr~judicirl aos seus continente brnsilciro. )Narionc.l de Crédito Cooperativo. 1963- 5!!t8 milhõe-1, S52 mH 0rl:JMi., 

.. ~ios do ·BrshlC.o do :Rtio d-e Je.n~i- Querem ma.szncrnr p, mlnt'.a tctra Embon 0- mnt pedido tivesse por fl· ros. 
• Jt» .~~"O qto.tCiti-o ® ~t' ~-.e_%r~ au~iUa\· uma c.ntl·n ut-M.ant:a da 1 J\alid~tle funtiamentar indiea~o qne ~- 1 ~. ~6 mllh6ll, •t 
.L~te. \UOSQ&. ~ eu er;:rut?ia minha voz t1e~tnrdn, hoje fal"ei à Comti'sãc de Agrt. \mU ~-

• 
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~ ;1tste Banco possui, inezàvelmente, o ~Uo bancário. E1 por isso que in· dar ao capltal a maior renda posai.- hoje, votarell49& a Emenda Const:~'"' ·._· · 
WU3 pos!ção ~·rit gsner-is" no pano- vocam a. lsi fl2 reforma. baneária. O vel, no menor prazo. :Jtss.J, aliás. • 1cwnal que declara obngatOno o H:;!i• '~ 
lama b:Incitlo internacional. E' o que se pretende ocultar, não é o si- o espfi'ito que informa. as autorida--1 tro da beM dos cmdid::.tos e ns rnu.L . 
Q.ic'J esL::>.b::!Ie::mn.eD\9 de crédlto em gilo dos cliente:;, que são coopera ti· des responsá!e:is P':la polltica. itnan- t:v:-ôe3 p:triz:oniais p:J.Ia q u a 1 q u 11-f -~._:;5" 

--qua o. goma de der;ósitos é menos de vas, mas as causas, as r~es de u..rna. cel.ra. do pru.s. Nao faz mutto, se car:,o tlt~lvo. - "-
-1/3 do co.r,~lt:>JI O que se poderia ale- situação que, em outras cpJrtunidá· pretendeu vender as tociedades da) T~m1~ém ír-..1 't'OW.1o proJ,:::to, r.:::::.~ua-~--·-_-.,.-c.;. 
P.r é tJ~" o B:o.nco li~cionul de Crê- des, sel'ia motivo mais c!o que jusUfi- economta. mista apenas porque Jlilo 

1 
t:_a::o 03 o;~anclrntn~cs, .te3 m.:5mM 

dUo Co:.)2l':'lvo nil.o é um b~noo de c?.do p:1ra a lru1tauraçáo de um In- davam lucro, ou porq"J.e esse não era.·:.·::.::.:::; elo T.rtbunal llcóiOnnl do Tt:a•c 
4e-;-U.3ltoJ. lT::.s c.st::t. ní:o é a reallcb- quérito P<llicinFMilitar. (o a.lLlejado pelo Govêrno. Sob c:o::;o, 

1 
;..:;.til.o (:~, li Rc;;:ito, Go3 scrvl.lores 1~ 

_de. Como t::mc~ de c~·éd!io Ue tem _ Níio sei que c-ritérios de dln~km.o I t~~::;..;,ta alegeçt~ estão -?~ndo aupri-) t~C:.Js. no Tr~tuno.l Ua 1 Rc:;it.o e d~· __ ,. 
c cu~ S:>!', nr.:.z::;E5~ri-~m.:!ltc, lL'll b~nro mo êzscs ç:ue, depois de um::J. in~ c- r.ndos os ratnaJ..S fc~·rc\"i:1t1os consi- : .SlgT..<i.;,.;.O o dia. 22 do çotrcntc ~:;,: u. a: 

-de C1 ·:~.::::t~~. pois só B'">im pad'}tà çã.o c!e 2 e mei1l bilhões de cruz~tros dc~·ados anti-econômicos, A regra 1 apn::~ir.;;·fio d~se vc~u. --·.: __ _ 
ot:pt".l" r~;::c:..r::o:; d:::-s Coop"'rrtiv~s e aL'ld2 oc:'!Sionam um prejui~o de 12:3 geral, pob, é funçfro c!O lucro. Dan- \ Ora, outros funcionários, cem q 
e da;; y,?.rtlr:ular~s P8.r:l íiní".neiar suns mUhões. Possa asz2gnrar apenas ~· do pr~juiza, a ordem é "t".:nt.i.er. Per .. mztmus caracterJ!alcas aos Ç'..Ú~ ser-. -
at!·.>lr.l.~de:.. nhor Ftl'tidente. (fUe êsse procecllinen- :;unto a: êsscs emin3ntea defensores l vem no Tribunal l\.e::ional cio Trr."va-..: 
· O aax:ccLo m~üs grav~. Q'J~ re•talo. o to focie do3 m:.drê?s de din:J.mlc:;mo e ~o sistema, se nâ.d s~1·tn. o e~o:;o da !lho da 1 e li Re.:::l!i.::s, f.~~.::.o pc-~.·i;B•' 
q;a:mto o E.c_nco precisa. d~ uma in-fcb. ineonf:::;t!r-el éttc1. ~dminhtretfl'a r.p1icar .a norma eo I!:l..;.lCO. Da mi .. 

1

bendo seus vcnciLlotcs r\.:3-jus~~--.os há 
terYençt.a ur~cnte, não clú1!c:t, ·ntP.S w.:.e p!":=:de o Covêrno '!o C.-1u.rech.<tl 1 nha parte, S::nhor P:Lcsitien',e, aclto muito tcr:1po. !:,uo rna;s {.;e just.i.t·1ca: 
oi:rúrcic<J, CO!D.O diria o nos~o emlncn-~ C::lstcllo Branco. I que é necessário, apenas pedir ao atraso 11:1. p~c;::pçãa d~-:;:>-3 rcnjt:.s~a,_..;. 
.te colc..z2 s.:msdor Eurico _RC3"'ndo, é Se- l!lhi.hes o:.:.'.:orv:-t>ões pcd::tn se: Pl'€sidente do B:mto que sun. s~- ;me:ntu. r:.:t~u. pol.':i, ccm•icto C:.e qua.-~' 
e do result:.;.do d.:ts operncoes. dos úl- cln.s~Uiccdas d~ c:mcl.entes n&o que- 1 nhoria aplique na aclministrat:B.o dúa-- Oon._s-r~s:a ~":'~ciono.l, em apl·cciartd~: 
times exczc;.c!os. o, ~ucro liql!-ltlo a pu- ro qt:e em nerúuma opo:::-tunldada ~ se eztabelecimento os mesmos crlló-l t:~;3e veto, o rejeitará, ccn1o o t~ 
.~do, S;;nhor Pre:1uente. fel de: como e.H!"!s te~; sido norma ~!'1 mi .. riQs, ? mesmo mter-f:s:;e e o I?Csrno ( f~i~o em vei.~ idênticos .. N_f~o ~e JJ:S~ 

31 mHhõe"' e meio em l!lCO; nhas lntet"i'Cnçces nesta cana- pos~ Entu~aasmo com que deve J1r1grr sun-1tlf!C~l,- replto- sr. PlC:>lúcn~c, qwJ;·_-· 
H· milhõe; e noo mil, e..'1l 1951; s~m sc.r caraekrizadas cnmo "a.dlc::d~ cm!Jn:sa industrial, e qu3 :Uzcran1 ~ col'tillU€m êsses !uncion.úrics nn.bia·- ~= 
20 miL.i.õcs e 500 mil em 19G2. ou fe:ccf?t.ljs, Faço questáv. po~t3No dble um dos mais eficientes Dlretc. .. 1 ~}.:}?ec_tati.n\ que se está prolonc~ .-

de- !1.'10-h"ar com }mp.arcialtdatl~. tô- res de Vendas de uma conhe:::ida e 

1

. muefmidamente. _. _ - · 
Em 1903, no ent:-.nto, de um lucro ds.s as inforn;aço~s qJe mo !craw prósJ?era indú.strJa- de cimento. ou Quero Ú::.er um spêlo _ parti··u!- __ 

fle 20 miU1ões e meio no ano ante- trazldtt!! d{' conhecu11ei1_t.o. em ultimo caso, lembrar a Sua Se- -mr·'lte a v t:~·.· t:,.,_ •1i,ad'"' ·a~.:,~.~--;~--._-­
rior, p~ssou a um prejuízo da 110 mi- Desojo ressaltar, t:ortmto, UJ.!I_ as- nho-ria que os crttérlos em vigor, são.' ~" ~~, • " · ·~' '"''"' "' -~ ......._...~_·,_:. 
lhões, 399 mU, 2'10 cru:iieiros e 80 cen- pect.l) pos1tivo da E.tual sdmlnhtra~ muito diferentes dos que C')nstltuiam f~wníu~t...s a qucm,tc.I? au.:ahado tt!:' 
ta. vos. Em 1064, êsse preju!z~ ng:ta- ção . .t:' o tncre:m~n:·o do oúmero e do a palavra de ordem do aovêrno an .. ! tas v ... z~s -~ .. ~0 se~h~o "-6 que 00:f:I .. _. ____ -
vo.u-c~ pau~do a 125 mHhoes, 386 valor dr.s em;p:res .. lmos concedlC:.c~. tccedente, a que sua S·"l~J.O:"i::t. ~,~0r ... ~~~~ ~m ... ~e ...... ,?«<5~1a u~ma. ou que ~:-- · -"'­
Jnll. 4.1} cruzerros e 20 C::!ntavos. A Di:- Em 19G3 furam a.tel1rl.ic'l.as 247 coupe~ viu com ta.nta proficii:ncia, na dire- ~e.~.jmm_e UI~la sdao norn-:a~ do Sen~-+ __ - -
reteria do Banco certamente eJegsra ratil·a.s no valor je 4- bilhões 26-l mJ- .;l'io da CACEX Embora se trate de I se a tla!l!:> .. oima a em se:>Sao do COlti- _·­
que O estabe!ec:imento ~tá em fas~ lh6~:> de crUZt!lrOS. Em llH34 foql:J1 ad.ministrador nomeada elo atuallgr~ :r-:a:icnal, a." fim~ de, que ~- ~.: -.: 
de recuperaçao financeU'a, e podem atendldns ~64, no vc,.ior àe 15- bilhões, govêmo nunca é demaJs fcmbxar-lhe _aJ P"t~clad~ ~eto que ... e naot me ep-g~- · 
Allresentar como aspecto positivo de ?21 ltülhl'les dE1 Cl"I"!P.1ros. Houve tl!I' a neces'sidade de adaptar-se à nova~ a-~. oJ act:ano uma vez, j~ i:!.mcn .. e ~ ' 
,l!na adm.lnistraçii.o, o fato de qti.'J os mcrement.<. de mais de 45% no nú- orienta ão que exi e concep ão 'dia--/ou..,ros. ,~' 
depósitos entre 1963 e 1964 tripllca .. mero de Cooperativas ben~ficia.das e metralritente opost: à a.nterigr, 0 que .A,.. verdad~,_ s.~· PresJdente, é .-:~: 

- -J'am. Ainda ai trata-se de um argu- de quase 4.00% no valor dos finan~ acreãit n!i á d"!f u 8 8 _I ~tun--a na l-Ustóna Republic~a .se~,'-
tnentD felllo, pOrque entre 1962 e ciamentos aumentou de 4 vêzes 0 nho ia 0• ""0 ser 1 c a ua e 1/ wu tanto c;,uanto nz-ste Gov-erno. ~-<, .. , ; 
1963 os d~pósitos aumentaram 4 vê- capital cresceu. 6 vêzes não <U•vendo- R~ ~m tud 1ss.o ·m Se h _ ·1!-á bem pou~o tempo, exibi m.-~_, 
•es. "No último exercfclo portJ:nto o ser outro. sen.Jo o qne fol. 0 tncre· Presidente 0 ra' .Pored • f n dor jünue. ~~rr .. cn':trel. que..._ de fevel'eir~S_ ~~-· _ 
l_\UMento de qepósitos foi inferior a.o mento do captta1." E' rorc..:.co reco ... além des"ás u:t!a form:_ao que evenh~ dci 'prinelpw:; de mala ~t:sie 8.?-'? - ~-- . -
do ano fmed.ratemente anterior. E nhecer. oorfm, qut> trata~se, inegà.. - E' " . ~ : tE.--se que, em fevereiro, prat.icam~ .. 
resta ai o fato concreto de que o velmente de rm Mpecto po"ittvo eUl apontll:r. · · .Jpd~.p~n.;;;?-yçl reyer e ,n.:o funcionou o Congre.aso Naciomil,· 
prejuízo de 1964 foi ainda superior meio a tÔdos r:s dema:.s ne1;tivoa' 'lvo d-~nsopl~~r nc ler;p~a~~~ 1Ç'a!?Peha!tvls_ta ~pois em março tivemos sessões prfl*-:. 

_aQ da 1963, apesar de uma injeção de e.stou apresentando à Caso. - - • orum s.anc_a 11 DJe em 1ra~ól"ias p3ra eleição da .Mesa,- tfu.. 
2 e IU8lo bilhões de cru:r.r1ros, da Te- Há porém outros ta.t-:ire~ a serem de~ena\ 5 de 0-ecretos-1~15• D1 ec~etto~ e rante é:sc P.críoda, foram veta.da.s ~.-
aouro NacionaL anr..lis:J.tios. !\la re!".posta pródioa de em a ~~as pou~a~ e'"", re eren e., a rema e cmco p;-cposições, niznll!ltó < 

As raz§es désse saldo negativo, po- elogios. com ~ue 'i. e-dmtn: stre.çio do assist .. ncla ttry.anceua aos agri~Ito- muito cupcrior ao de multas ÇoVtr--
~ rém, estão expressas nas respostas a Banco se brindou h:'t ainda a Sf""' ~s, . ao 

1 
p~ópno Banc\o,_ ao Cons~lho nos qua passaram por ÉSte Pms • ...._.:-

_alguns do~ itens segu!ntps de minha gu!nte afirma .. ão: (Lê) ... aclona o coop~:atvlsmo, e a so-\um quadriênio, .--_--:-
1ntez·p('laç:.o. Enquanto 0 número de -$ c1eóaõ.es e{)C!)erativas, em getal. a _. . . __ 0 

__ 

funcionários era de 262 em 1963 em Pqr outro iadc é d-; se ressal· 'cooperativn.s de produtores de lã, de &te o apdo qu~. faço à. Mesa: ·t~w-: 
1964 passou para 288, trazendo ~omo tar com a. maior sa~isfa.çlo - produtores de leite, de produtores de~ se marque, ~utro cua., próXImo, meszao-_ 
eons~quêncla um aumento de despe.. vejam Vossas ExcelGnoas - cmll mate, de seguros, além das coopera-/porque, CSl< ... mos ~caçados, tam~.-

" sa. de 57.6 milhões, para C65 Iltilhões, a maior B?-tisfaçá•) ctue o va:or ~ivas -habit~cionais, d~ tão amarga .per :rn-:.a .. r~~oluça? da Câmara d011, 
- _que 1 b1lhão. portanto, tendo -pràt\- dos depó::ntos cr~:(> d~ mane1ra mfc!o, e às ctescon11ecldas cooperati-1 Depu~a.ctv~. com num~ro suficiente ~ 

camcntc dunlícado em um ano Nes- acentuada, alcanç\l."'do em 31 de vas integradas de Reforma Agrária, ass.l.naturas, no sentido de que UfiD · 
se mesmo Período. Senhor PreSidente Ill3io últlt1o - o dado é portanto essas duas últimas fruto já do imen- · haJ~ trnb9;U:os de 15 a 30 de j~ 
o passivo real do eEtabeleclmento au- mui•o recente - a expressJ:-.:.•a cj ... so e lnesgotâvel laboratório experl- O?Vl de vu.nos Deputados que m.-o-
mentou de 1 bilhão 131 milhões de fra de 3 bilhões, 29 milhões 622 mental do Mlnisttrlo do Plt\nejamen- nao aprovada e.;;sa resoluçãtl, Jrão para 

· cruzeltos, para 3 biÍhões 492 milhões mu e 81 ~~ruzztros. to. seus p;tados porque estão amea~--
. de crJZ?lros, tendo portanto trJpltca· Não estou hab1tlW:do n me confor~ Refel""i-me na sessão de ontem à de es.:a!a. _ 

do. mar com dados sem lhes averiguat .sistematização de no::5sas leis e à au- Assim .apelo para V. Ex~ a finl_ft 
o mais interessante no entanto, é a procedência. Fui verWatr. por isso s~ncia do Legislativo nessr proc\0!3-So.j'::.ue marq_ue, par~ os próximos d~ 

que recusando-se a responder a duas o b.alancete do mês anterior, isto é, Smt?~me po.rtanto _no dever de pas-~ll!lla ses~a.o espec1a..l J?Na a aprerua--· 
da:s indagações de meu Requerlmen- abtü dt 1965. qu~ndo esses .tepósitos sara Mesa. mdicaçao para Q!lC a co .. çao do ,eto que atmg'lu os t~rvidoree 
to de Informações sob a alegação de eornava.m cêr1~a de 2 e meio bilhões. missão de Agricultura estude, como da Justiça do Trabalho da. I R-egjão e 
quebra de sigilo. 'bancârto, a última E constatei que dêsse total 777 mf é itnperioso, o assunto e proponha à: outros que aparecerem. 
das quais refena-se a empréstimos lhlies eram depósitos do Fundo Fc· Casa medlda.s que possam evitar .si-~ o SR PRESIDENTE• 
ainda não amort~ados e em atrazo, dera!. Agropec~ário, 296 milhões. dA tuações como a que venho de des· . · ... . t • • 

t1íz a admínistra.çao do Ban~"o, a pre~ depós1tos espec1als e 3E_) mil cruzell"O~-' crever. Creio que com essa medida, .<Gllberto 11-Iann.to) -A Mesa ftt-
te:Kto de iusttficative.~ de depósitos a prazo fnw. Em 31 de embora possa não lagrar ê"ito, terei :mmará,- cotn a alta consideração qa. 

A título de ilustração deseJo escla .. dezembro de W63 os depósitos do ao menos conseguido alertar as au-; merece, o apêlo que acaba de se!' ter-: 
recer nesta oportunidade que 0 in- Fundo Federal A.gropecUS.rio não ul toridades, como é de meu dever, pa .. ~mu~ado pelo nobre Senador ~ 
dice de liquidez do Bnnco Nacional trapassa\·am 320 milhões. Não é na. ra. um problema que interessa, fun- · 5tClllbmch. • 
de Crédito Cooperativo e consid.;!rado da. dema.ls. portanto. que dobl'ando.. damentalm.ente, ao futuro do eoope- ~

1 
o SR A.o\RAO STEINBRUCH· 

ótimo, não trazendo .:.ons~quentemen- se os depósJt.os dos Poderes Públicos ratlvismo no paJs. · • 
tP prrocupação maior A su~ ht.~nrada dobrasse o seu total. E' uma razão . u . :Multo obrígado. J 
e dinàmica ,Adm1niJtraç!ío. lógica., que nenhuma cornospond~n- Era o que tinha a d1zer. (i>-<utto 

cia guarda com a alegada honradez. e bem>. \ O SR. PRESIDEN'l'E: 
VteJahm v

1
du.:)sas E!11:~~jlí!ncl::.s o con- dinamismo com que a Díretor1a ee O sn. PR-ESIDENTE: (Gilberto Marinho) _ Não hA JM.il 

ceJ l 1 um1 e que a '!- m1m:;traçáo do qtl~ificou or~ci res inscrito 
Bat'c.O faz de st mesmto., em dot-waen- · ' (Gilberto Marinho) - Tem a pala- ~ 0 s. 
te oi.!cial encaminhado ao Senado da Não conheça, senhor presidente, a ·;ra o sr. Senador Aarão steinbrueh.. ':"'e ~enhum dodas Srs. Senadores de-
RerUhliea~ "honrnda e ci.inàmic~ ad· Diretoria dêsse Banco. Ela é com-\ • ~·sejar a.zer uso palavra, encerrarei 
ntlnistração". Não sel, s-::m:hcr-es se- po~ta de tr,!s Dtretorea - dois di- 0 SR. A..ARAO S'!'EINBRUr.J"H: a sessão. Antes, po~. lembro j 
na.dores, se os qua1ificcU-ç-o:; s.S.o fru- 1igentes de Cooperativas e urn Ad- · (Sem revisão do orador) - Senhor Cas~ que, hoJe à no1te, serâ votadQ 
to de mn complexo de irr(ldstivel e vogado e funcionário do próprio Ean- 12restdente, Srs. scntcdores, desejo for- 0 

9 ;roje~o de J?lllenda. Constitucf,ai_ 
incoatido Norcisismo. :Ho:nrJCi?., eu co, nomeada> os três el!l abril e maia ;mUlar apélo à Mesa, coincidentemente ~esi · and~u,P~~15'a e~cerrar ~ã sess ~ 
admito que seja-, pelo menor. até Pl"O- de 1!164, e de um Pl-mld:mte, nomea- .presidida par v. Ex"- - sr. senador gulnftll a e aman a 
va em contrário. t!as cl..•~;c;Lic:lr de do em outut1ra do mesmJ ano, depois \Gilberto Marinho que tanto ou mais ~e 
dinâmica uma admini::.tra<:;:âo que au- de sua exoneração da SUNAB. Se· C:o que cu estã intere~sndo na solução ORDEM DO DIA 
Jnenta o deficit do Banco. e que faz. gundo as informações oficio.is, trata .. :'.:o problema que vou expor. 
crescer sua. despesa operac!onal, pa- se de um industrial. Ta!llbém não· E<.;tata m~rcaàa para l:.oíe se.ssãc- l 
rece-m~ a inversão tota1 do sc-n~ldo conheço a indústria de sua Se;ilio- \conjunta a fim de ser apreciado Veto' D1.scussã.o, em turno suplementar, ~~ -
da.s patavras! Que dinamismo é ê~;;~, ria. Não pJsso, p-9rtanto, avaliar as 1ao projeto que determina reajusta-~Sllb<Stitutjvo do Senado ao Projetor~ 
Senhor Presidente.,., que __ dá um pre· virtudes de admimstrador dfsse ilu-s- 1mento. dos "encimentos das serv.idores.- :Decreto Leg~lativo n.9 H-3, de .1 . -.· .. 
jUízo d3 mais de 125 muhões de cru- tre homem púbUco. Mas quero crer ,do Tríbunn.l Regional do Traballto da originário da Càzne.rs. dos Depu ~ , 
rtf!ros ao Banco1 M~lhor seria que que se trate de uro empresário ha- ,U:J. R~iãa. ! (n9 sO-A--63, na Casa de origem).

1
, .. , 

~'l!8 inoperante. E por isso, Se- 1b1tuado às :regras da boa administra-I Se nao me equivoco. é, peia se~a:toma de!JnJtfvo o regJBtro feito · _ 
~ CJ.18 aueram sa ~ertar com cão, que 1:ons1Btem1 sobretudo, em vez~ acuado êSIII9 Veta. de vea 4úe. reserva pelo Tribun-al de 'oontaa 
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ltnião, da revisão dos prove. 1tos la I priação da Casa do Pintor Cândido 1 DP-4S5-65 _ - de Jorge de Oliveira 1 Cardoso e a sua filha Nádia Regina.. 
~atividade, cmLedída ao extriUHil)!e- Port.ina•·i. na Cidade de Brodowski, Nunes, Oüo::>lal Lezislatn•o, PL·5, un a parti!· de dezembro de 1964 e abril 
't~io Ohvio Thiago de Melo, apost·.tl- São Paulo lp;oojeto aproVado em pri-1 que t:o!icii.a férias: relat.ims ao exerci-! de 1085, respectivamente. (PP-554-65.) 
t~d~ do Mii?-istério da Justiça e };C-

1 
meito tmno em 23 de junho), tendo cio ü~ _ 19~1, a partir de 5 de julho 

1 

Co~ cedeu, n~ ll$0 das atribuições que 
i:OClOS Intenores, tendo Parec?r, ~~b !pareceres fa.vm.·:_'rvels. scb ns. 683, 65J Ide 1D6J; lhe sao confendas pelo art. 160, itens 
np 811, de 1965, da Comissão de Rf- e 670, de 1:::05, d3S Comi.::~6es de Ccrns- DF-496-G5 - de Clúvis Corrêa Pa- 11 e 37 da Resolução 119 6, de 1950, 
tt~ção, oferecendo a redação do y,•z- Utuicão e Justica, de EdU.::"ação e c ui- checo, /,uxilíar de Radiotécnico, PL-10, je de acôrdo com os atestados médicos, 
~~do. tura ·e de Fi.nnil.ças. i em que solicita fória3 relativas ao I abono de faltas aos seguintes funcio .. 

,;;: n;•-~ ~ le;:;:erc.~_cio de 1964, a p~lrtir de 1 de ju- nários: 
TI O ..,3. P.-•. ..:.::·IDE~TE: nl1o de lB::5; No mJs de maio de 1965: 

i[Jiscus::;lu, em segundo turno, do (Gilberto Marinho> - Está encer- - de E.:.pedito ,?~na, l':I p to r i s _ta, Vi_c?nte dt: Pa_ula de Souza ~apes. 
Ptojeto de Le1 do senado nQ 15 d.e; rada a sessf:.o. . PL-9, em que SGü{:lta fenas relatlvao Auxlltar L-egislativo, PL-10, no d:a 13; 
tZs5 de autoria do Sr. Senador 'Pa-[ _, , ~ - . ~ j ~o e->rcl"ClC.i? ~e 19::13, a panir de 2 de . Gcnoveva Ayres Feneira Dias, AU• 

· ' . ._ ,. . <Lcva7La-s .... a se.sao as ... 3,30, JU!lhO cte 1~6:>; xiliar Legislativo, PL-7, nos dias 20, 
Clte Calazans, qu~ auton:a a d[!Sa-p1 c- hora;:;)· . I DP-5ii3-~J - ... de Nelson Gomes dos 21, 22, 23 e 24, consideradas; licen,ç~ 
~. S:?..ntos, AJU~a?- ... e d;e. Portar la, FT-7, para tratamento de saúde; 

CO\fCRET \RIA DO <"Ti'N '\DO '<'"'DERAL em que solic1ta fenas relativas ao José Moysés Maia, Auxiliar de Por• 
) Ü..LJ I ;..:J..L:J ,;. .t. .u .-- \cx:erc~cto d~ U!G4, a partlr de 5 de JU- tarüt, PL-10, no dia. 28; 

ATO~ DO PRIMEIR DP 4, ,., d ·t'' 1Hw de Hl';5; Vânia Mendonça de E'lgueil.:eda, Au-
.;:) I r O · ) , . - ;::-.. -t - e ~!~I ~~s NogucJ~a: 1 DP-51S-€J - ü~ V1eente Olirc.lra de xzl1ar Le;;islatlVO, PL-9, nos dias 28. 

SECRETÁRiO 1 'lo.qmçt(~ia o.e 1-:e ... <hb, ~ L--l, e:m '1Ul! 1Lara Res::-nde Auxilin.r Legislativo '>9 e 30· 
,; lsoltcrla a,e~ba';~O em seus n3sen~a- nL-~ em que '""ol·ctta. íCl'las 1 e1at1, ... ,S'"' ' 
PORTARIA Ka 23, DE lSô!) 1ncntcs de tl.mpo de se!v1ço prestado ~o ~~ercicio de "'1963, a partir de 5 de . Emmanoel Nm.:aes, AUXiliar Legisla--

1 o.o Museu PaulJSla, senao computados -ulho de 1965. · hvo, PL-9, no du:~. 31. 
b PrJmü~Io secL"etúrio, no uso das •2.255 u.l~s pa\'a todos 0.3 efeJtos le- .t DP 571 "" ' do , . L D N' mês de junho de 19C3: 

nt ~ b - lh f t 51 J - ~vv - ~ ... ose ucena a.n- J ão El" s de Arau]·o "1>[ 'o · I• '~1 u:çücs que e c_on ere o ar . , gaís, exceto o de licença especmi; ta3 Amdha .. L"''lS'atlvo PL-9 em que c ta . • .~_o~ .i:"IS-.. 
letpt 1, n9 2, do Reg.mento Interno e! l.lfl-578-L;j _ tiç onanó.o Jl.ntônic soi;c ta r:on~ao-;;n_ de teffi 0 d~ servl 0 PL-10, nos dias 8 e 9i . 
de acordo com o dJ.Sposto na Reso:u-~dos .santos J:7oto1·,r,".a. PL-10 em que! : d l "'.:;:: . 8P . 1 R çl OlunplO Deud, Auxllia:r de I.nnpeza. 

- 0 B d 19 , . . . • ·~ • ' · preso..a O ao v~tV1ÇO OCla Ul'a d 10 11 e 12· 1 . d · t çao n. , e G3, resLf.V<.:: aes1gnar sol1C1ta c"Jnta:::;:::m de tempo de ser~ atualmente mcorpo-ado a Institutó nos Ias , , e-.:an o a con a. 
paj'a_ o Gabm~te ~ Preszdente da Co- \~ço prestado ao Exerc1to Bra:;tle1ro,[Braslleu:o de r~efo;ma Ag';árm num Ide !lcença par~ tratamento de saude 
n1~sao de hedaçao,. como At:xzllar, 1 num 1otal üe 1.103 dtas; total de 2 0.,0 'l"s· ' os aras 13 e 14, 
NiJlon S1quelra da S1h a. Auxthal' de I DP-531-65 - de José Pedro de _ · _"'" 0 .... • . . .,. . Manoel Ferreira soares, Assensorista, 
Lil11peza, P.ü-11. Araújo, Linotipisi.a, Fl'-2, en1 que sa- ~?-<J8~-6<J- ~~ Maur1?10 ~ery Lette Fl'-7, no día 12; levando à conta de 

S·:::er~tai:ia do S!_!lado ~ederai, em licita .conta3zm t!e tempo de serviço Gtun~~rae~ •. :~uxilm!" ~eJISlahvo, PL-9, licença. para tratamento de saúde 01 
25 ~e JUnno de JS .. ..>, - Czlberto J!Ic.- pn;stado ao êerY~c-o ae Imprellsa e em 9-.. e so~lCita conta.:-em ~e tempo de dias 13 e 14; _ 
rin~to. 19 secret..í..rio em· exercício. 1 Obras Gá~ieas do· EStado do Mara- ~erv1ço prestndo à DelegaCia Regional Roberto :s-araiva Barbosa, Auxiliar 

"l ~" I nhão, cc-no diarista. mun total de 1 uo_ Imp _,:;to. de Renda no Estado . de de Limpeza, no día 14; 
PORTARIA h 34• DE lu.JS 3.014 dias, pala todos os efeitos 1e-l ~!mas ~e~ms, num total de 175 dms, Francisco Sampaio de carvallio, Au; .. 

Q Primeiro Sec;-ctúriu, d~ ac0rdo ;ais, exo~to o de licença especial; I ccmo dlansta; xiliar Legislativo, PL-10, nos dias 14 . 
çor.G o dcsp2-cho exarado p~lo S-:mhor DP-612-€5 - de José Luiz dos san- DP-535-Gõ - de Helena Brown Had- e 15; 
Pr~ldenL_e da Comi~sÊ.o Diretora, re- tos, Au:;i~ia1· de Pcrtr.rla, PL-10, em jinicolaou, Auxiliar L~isiativo. PL-7, . Helena Br~wn Hadjinicolaou,_ AUXi· 
solte dcs1gnar nos t<::rmos do art. 2:::2. que soltc.ita conta:;em de tempo de I em que solicita contao-em de tempo de ll.ar Legislatwo, p-L-7, nos dms l4 
da Pcsoluçaa n 9 6, çie 1960-, _o D1re- serviço prestado ao Exército Bras1le1- se1·viço prestado à s~cretaria de Ad- e 15; . . . . . 
tm·~aeral, Evandro Menct~s vum.na, a ro, num total de 507 dias. mimstração da Prefeitura do ex-Dis- Francis;co de AssiS RxbeU"o, Cf1ctà.l 
Vice.-Diretora-oeral Administrativa, - C.ê: Antenor Ferreira Gomes,[rito Federal, num total de 1.676 dias, Legislativo, PL-5-. nt?s_dias 14.~ 15; 
l'l. Jmon E.orges Seul e o Redator de I Guarda de Se2·uranca, PL-9, em que para todos os efeitos legais, exceto O Hugt? Carvalho Vl~ll'a, AUXIliar de 
An4~ e lJoeumentos Parlament';.'..res, r:.oli{:ita rc'_tn·.:la. do seu Requerimen!Otde licença especial; _ Portana. PL-9, nos dias 14 e 15; 
Alol.s1o. ~ar)?osa de _Sou_za, para,. so_b n? ~P-416-65, referente a tempo oe I DP-574-65 - de Luiz d-e souza Leao, Roberto Pozzatti, Auxiliar de Lim .. 
a I)res1dencta d_o ymne1ro. cotu?hlm-

1
servtço; Auxiliar Lc_s·islativo, PL-10, quanto ao peza, nos dias 14, 15 e 16; levando à. 

l'em uma Comissao de Inqu6rlto, n) DP-E•H-::5 - de Carlos do Carmo tempo de serviço prestado ao Minis- conta de licença para tratamento de 
fim de apurar a falta ao serviço d~ 

1
r.1oreira, AtLili:ll' Leg"lslativo, PL~lO, tél'io da Aeronutica, nwn t-otal de saúde 05 dias 17 e 18; 

E1sl) Ticdri;?,'lies catan~cde, Auxiliar de I em que sol:c:la ab:~no de faltas nos 4.193 dias ou 11 anos;, 5 meses e 28 Renato .Medeiros, Auxiliar de p 0r ... 
Lin:@.:l-::t:.a, .PL-11. dias 2 e 4 G.e: jt!Dho de 1205, por mo- dias· quanto ao Ministério da Mari- taria, PL-s, no dia 15; 

stcretar:a do Senado Fcd:rn!, em .. tivo de aula:5 na Universidade de Bra- nha: exarou o S2""Uinte despacho "PTo- Helena -carneiro Leite, Auxiliar de 
de j)unbo dz H'SJ.- Gilberto L1arinho, I sllia; videncia a Dirct;ria do Pessoal a cer- secretaria Substituto, FT-5. nos diaa 
19 .$E!"c-ret.lrío. DP-563-GS - de Paulo Jorge Caldas I Lidão do. Tempo de Serviço prestado", 15, 16 e 17; 

· Pe1·eira, Auxiliar Le::::is1at.ivo, PL-10, .. .. . E J • F d M · 
em que solicita abono de falta no dia J D-?-;-6.«4-6., -:- de José DiaS R_o':'o. e mlro ernan es, a r c e n e l r o t 

14 de junho de 1985, por motlvo de •

1 

Amnllal' de Lunpeza, em qu~ sohcrta PL-11, no dia 16; 
ATOS DO DlRETOR-GERAL aula na UnivC'rsldaQe de Brasília; contagem d_e. temi?<? de serviçO _p-r~s- Maria Judith Rodrigues, Oficial .AX• 
o' Diretor-Geral, no uso das atribui- DP-5"39-65 - de Carlos do ca.rmo tado Q PoliCia Militar do ex-ptstnto quivolojista, PL--3, no dia 16; 

çãe~ que n1e são conferidas pelo ar- Moreira, J~uxiliar Legislativo PL~10, Federal, num total de 2.031 dias; Murilo Edson Coelho de Souza, A)u• 
tig-or lSO, ~ens 9 e 11 da Resolução em que s;o licita abono de faltas nos DP-625-G5 -de Romeu Paulino Sal- dante de Porteiro, PL-7, no dia .16; 
nQ tt, de 1960, deferiu os seguintes re- dias g e 1! de junho cte 1965, por mo~ gado, Motorista, PL-10, em que soli- Marita Menezes, Telefonista. FL-14. 
q-..:.ellimentos: tivo de aulas na Univer.sidade de Era- cita contagem de tempo de serviço no día 16; 

Dt'~479-65- - de Luiz Carlos Vieira sil!a; prestado ao Ministério da Aeronó.u- Edmir Simões Lopes Conceição, Au-
da Fons2ca, Ass~ssor Legislativo. PL-2, - de. Wa!lür Silveira de Almeida, tlca, num total de 2.381 dias; xilíar de Encadernação. FT-$. nos dias 
em ·que solicita contagem de tempo Taquígrafo de Debates, PL-3, em que DP-515-65 - de carlos Antônio Bar- 16 e 17; 
d~ s~rviço prestado ao Tiro de Guerra solicita di:=.pen:a de trabalhos ex:traor- ges, Linotipísta, em que solicita abono William Lima Machado Newton, Au .. 
n? 43, da -3Q- C.R., num total de 267 dülários, entre 14 e 22 de junho de de faltas ocorridas. entre 25 e 31 de xiliar Legislativo PL-7, nos dias 16, 
tiias~ 1965, por motivos; escolares; maio de 1D65-, nos têrmos do art. 323, 17 e 18; 
D~~4SO-G5 - de Octnci:mo da Costa - de Uracy de Oliveira, Auxiliar de ítem II. Neuza Joana O. Veríssimo, Pesqui .. 

1\o..:n'Ieira Filho, Auxiliar Legislativo, Portaria, PL-9, em que solicita se- Deferiu, nos têrmos do art. 270, sadOI' de Orçamento, FT-3, no dia 13; 
PL-9, em .que solicita contagem de gunda via da Carteira Funcional; item I e no uso das atribuições que Mauro Cunha Campos de MOl'aes e 
tem!fo de serviço prestado ao Insti- - de Aboukir Sarres, Noticiarista lhe são conferidas pelo art. 160, itens Castro, Redator de Anais e Documen ... 
t1ho de Aposentadoria e Pensões dos de Radiodifusão, PL-8, em que soii- 11 e 37 da Resolução n9 6, de 19SO, tos Parlamentares, PL~2, no dia. 18; 
E'mp;regados em Transportes e cargas, cita transcrição em seus assentamen- licença concedida pela Junta Médica Iracema soares .Pereira, Auxiliar da 
num. total de 1-455 d1as; tos de elogio recebido da Inspetoria à funcionária Mariza Carvalho Leite Secretaria substituto, FT-5, no dia 13; 

Dit-504-65 - de Jorge Parreira da do Impôsto de Renda de Brasília; Guimarães, entre 10 de maio e 2 de Maria Riza Batista Dutra, Oficial 
Silva, Motorista, PL-10, em que soli- DP-482-65- de Aroldo Lacerda GUi· jUilho.- de 1965. (DP-546-65.) Bib-liotecário, PL-3, nos dias 18 e 22; 
cita averbação em seus assentamentos marães, Auxiliar de Limpeza, PL-11, . ~ . Genoveva Ayres F-erreira Días, Au ... 
de tempo de scrv!ço prestado ao Ar~ em que solicita férias relativas ao Concedeu, nos _ter~_9s do a~t .. 310 _e xiliar Legislativo, PL-7. nos dias 13 
senal de Marinha do Rio de Janeiro, exercício de 1964, a partir de 31 de 110 ~ das atrlbUlçoes q~e lhe sao e 22; 
sendb computados 2.192 dias como maio de !955· confeudas pelo art. 160, Item 35 da Paulo de Araújo Silva, Auxiliar de 
Diarlsta, 2. 041 dias como Extranume- DP~434-65 •- de Amâncio Llma, ~esoluçáo n: 6, de 1960, ~a~ár~o·fami~ Portaria, PL-8, no dia 18; 
rá..-iet-mensalista, para todos os efei- Guarda de Segurança, PL~9, em que lia aos. segumtes funcionanos. Marcos Vieira, Oficial Arquivoloji::.tn., 
tos ~gais e 50 dias, sOmente para o solicit-a férias l'elativas ao exercício de Aloisx? Barbosa de Souza, Redator PL-4, no dia 18; 
9feit~ de aposentadoria; 1963, a partir de 1 de junho de 1S65; de Anais e Documer:tos Pariame_nta- Francisco Pereira da E·ilva, Au-xi--

DP-507-65 - de J<Jsé Vicente de -de Aloísio Meneses Evariste, res •. ~L·2 • _em n:laçao a s_eus filhos liar de Limpeza, no dia 18; levando à 
MoUJia, Motorista, PL-10, em que so- Guarda de Segurança, PL~9, em que ~áiCla Regma e Alberto JOI_ge, a par- conta de licença para tratamento de 
líeit~ contagem de tC'mpo de serviço solicit-a férias relatiYas ao exercício t_ll' ~e !llarço de 1964 e abnl de 1965, saúde o dia 19; 

··~~:st(i~o R~~a~~a~g~~~to o~:n:trd~ !~63e~:;cí~~~c~~i~~~3~oa ~::u;e{f;e~t~ le6;~i~::~~!~:a ~~P~;l1;~~51tendente de R~k:e~!?i~o ~a 1\i;?elros, Auxiliar_ 
Norte, sendo 1.175 dias como diarista junho de 1985 · de Enfermagem, FT-3, em re-lação a Martha dos santos crespo e Castro. 
e 2. ~66 dias_ como ~enaalista, para D~:49-3-65 ~ de Luiz Araújo Lima, s~v~ iilho Cla~indo Vieira da Silva J~- Taquígrafo de Debates, PL-3, no dia. 
t_odos os efeltos legais, exceto o de AUXlhar de Portaria, PL-10, em que mor. a partlr de fevereiro de 196<J; 21, saida antecipada, e no dia 22; 
licença especial; solicita férias relativas ao e-xercício· de J..1ário Marques da costa oficial da .Manoel Isidoro pereira, Auxiliar de 

DP:563-65 - ~e Henrique Alberto 1963, a partir de 2 de junho de 19Gs.; Ata, PL-3, em relação à seu filho Portaria, PL-9, no dia 21, saida ante-
~e Dinla, Motorxsta, PL-10, em ~ue DP-494-65-- de Deóclito Barreto Vi- Max, a partir de outubro de 1962. cipada; . 
solicita contagem de tempo de serviço nhas, Operador de Telex, FT-5, em <DP-536-65.) Jos;é Carlos Vidal, AUxiliar Legisla"! 
prestado_ ao Corpo de Bombeiros do Q?e solicita fêrias relativas ao exer~ Pedro Aurélio Guabiraba Pereira tivo, PL-9, no dia 2.1; 
~~~-Díst-nto Federal, n1.1r..11 total de 694 Cicio de 1964, a partir de 7 de junho Cardoso, Motorista, PL-10, em rele.ção Lélia. Pinto Ferraz, Auxiliar L~ 
• .uas; de 1965-; · a sua espôsa Marta de Fátima Ramos !ativo, PL-8, no dia 2J · 
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--;., :"'-- _1)iva Falconi de Carvalho, Auxiliar Republicar por haver saído com in.ISenhores Deputados, é para mim u '.:'1 Por outro lado, o poder normatiV't ;:_.- ~~ 
'"'fLe@islatívo, PL·8, no dia 21; .'. correções no D.Ç.N. de 17 de jlUlho homa. e uma sat~sf~.ção comparecer da ~ustiça do Tra.balho, evidentrm~n----·,~y~.-~-· 

Leda Ferreira da Rocha, AUXI!Iar de de 1965. perante esta Comissao, atendendo à te, e un1 poder que abrange o e.~.a,. .. __ . ·_ -~,; 
.eoretaria substituto, FT·5, no dia 21; o Diretor-Geral concedeu nbono de convocação que me foi feita a. 11m de belecimento de normas jurídicas eO- ;:;.: -- .. " 

Victor Rezende de Castro Caiado, faltas, conforme atestado médico, à prestar os esclarecimentos que forem bre vários aspectos, não apenus os sa ... :·_·:i"'~--;, 
;Auxiliar Legislativo, PL~B, no dia 21; Norma Jsabel FUbeiro Martins, nos julgados necessários co.m relação ar. laris.is. _, ~ _""' 

Sebastião Maia de Almeida, contra~ dias 24, 25 e 26 de maio de 1965. êste projeto que trata das normas Quando se trata de questão de fa.. . \~--
Jador Gráfico, PL ... 6, nos dias 21 e 22; Di, t i d P al d para os dissídios coletivos. to, coma é o casa dos salários. J::>as~a.. -:?t 

José Lucena. Dantas, Auxilial' Legis~ Ie ar a 0 esso ' em · · · · ·. · e I Queria apemts, de inlcio, dar nma da, evidentemente, em níveis ecoD.O... ~~' 
Jativo, PL~9, no dia 22; c;,;.m_·~ 'fl'o'Tid'M' 1~;h~~~5's;;;.a~gn~i:c~ idéia gen~_t sõbre ~ sentido ~o pto.ie-

1 

micos, a ~ustiça do_ TmbaU~o não P~'" _ :.::.-_ .. _.~ 
Dalva Bastos Lopes, Enfermeira, tora ~ ' to, que nao tem tildo bem posto nas derá fugir da realidade desses ind1 .. ,;-"""* 

PL-7, no dia 22; · mamrestaçõcs de imprentia. Tem ~~do 1 ces e serã, certamente, muito mais ra.- ·- ':§"'~ 
Antimio de Souza França, Ajudante EDITAL apresenta no como um projeto que v1~ zoável e muito razoável, .]Ue a aludi ... :-:~;i-r 

de Portaria, FT~7, no dia 22; Pelo presente l)dital, fica convocado sasse as classes trabalhadoras. esta~ da Justiça fazendo parte do conjun ... _ .-.:--_~'Íf 
Rubem Patu Trezena, Auxiliatt Le~ 0 Auxiliar de Lilnpeza, Francisco sn~ belecendo como que um eongelam~mo to do Govêrno, dos 3 Podêres do pais;- -~;-e"' 
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upy e IV Ira ei , esta secretaria a fim de justificar sua ,!'hl_ po ena _ser, en ro a po Ica,conJun o de normas que ~e~a ag._uce -.-
d.C Limpeza, nos dias 22, 23 e 24; ausência ao servico sob pena de lhe salarlal do Pms. que possa corresponder aos mteresses 
_ Bened~b~ Jos~ de Barros, ~ervente ser aplicado 0 d{sPosto no art. 210, O ~entido dEste projeto ê. a_ disct· gerais da economía nacional. .... 
4e- AdmmiStraçao, FI'-8, no dza. 23. item li e § 19 da Resoluçào n<:l 6 -plnaçao dos aumentos salanats e o Não hã, portanto, condicionamen~o 

Indeferiu, requerimento de Vi~~or de 1960. 'I estabelecimento de uma igualdade de rigido, não há nenhum n.tentado à so .. 
Rezende de Castro Caiado, Auxilzar . tratamento entre as diver·sas catego- berania. Em muitos outros pontos, 

. Legislativo,_ PL~8, em qu~ solicitai secretaria do :Senado Federal, 1 ~de rias profissionais. Temos de memôria traçaram-se normas para a própria. 
"bono de descontos, em vutude de julho de 1965. - Evandro lltenaes como os ttumentos salariais, prmc1- Jusi.iça comum por exemplo a g·ran ... 

"trtegularidades no Cartão de Ponto. Vianna~ Diretor-Geral. palmente em 1963 e começos de 1964, de instituição do Mandado de .Se<>'U­
s~ faziam através de pressões dentro rança que é algo de profundame';te 

ATAS DAS COMISSõES 
ÓOMISSÃO ~E PROJETOS DO 

EXECUTIVO 
"" 'l.EUNIAO, REALIZADA EM 30 

DE JUNHO DE 1965 

da ordem democrãtica, utilizávcts t! relevante no sistema democrático e 
legitimas, mas sem um critério esta~ que dlz respeito ao próprlo patrimô­
belecido. Cada categoria profissional nio, aos próprios direitos patrimoniais 

O Senhor Presidente concede a Pa- procurava ober o melhor qu!:! podia e de cada um está condicionado em sua 
lavra ao Senado-r Irineu Bornhausen isso pode s~r e:xpl~cado,~pela conjun~ concessão p~lo Tribunal de Justiçr co­
que passa a ler seu parecer ao PI'O~ tura de entao: a mflnçao descon_tro~ mum, por uma série de normas ~raça­
jeto de Decreto Legislativo n9 25-65 lada e sem _uma ordem d~ medidas das em leis dêste mesmo congresso 
- Que aptova o Acórdo cte..narantia concretas a flm de que pudessem che~ Nacional como recentemente não é 
de Investimentos entre o~""" Estados gar a ~1m cont~óle real _da? diversas possível dar liminar nesses e' naque-

A.s quine horas e trinta minutos do Unidos do Brasil e os Estados Unidos categonas. Havm u~ pnncipio gel'~l,ltes casos, devem ser observados tais e 
."dia trinta do mês de junho d.o ano de da América, assinado em Washington, a taxa: d~ c_usto de VIda que era apl~~ tllis critérios. be modo que ésse pro­
·llln novecentos e sessenta e cjnco, na. em fevereito de 1965, concluindo pela c~da mdls~mtan:ente como base m~ I jeto diz mais respeito ao processo tra .. 
Sala das Comissões, sob a presidência aprovação do referido projeto. Sub~ mma e acu:na dtsl_50 o que _era posst~ ball:is~u prOpriamente do que à ques­

' (lo Sr. Senador Jefferson de Aguiar, metido o parece:: à discussão e vota~ vel con::;egUlr medmnte a forc;a que a· t{\Q salarial. 
Vice~Presidente, presentes os Senhores ção é aprovado, sendo vencido o Se- categona_ pud~e ter. Os aumentos/ A Justiça terá a liberdade-de ação 

--s-enadores l\.fem de Sá, José Guio .. nhor Senador Barros de Carvalho. eram obtidos diferentemente com ba~ 1 pura aplicar ts::.<!s indices de fato, que 
tnard, Lino de Mattos, Edmundo Levi, Nada mais havendo a trat&.r, encer~ ses em _100, 120 por cento para cer.t~s 

1 
st.o índices que ela sempre procmou. 

Wilson Gonçalves. Daniel Krieger e ra~se a reunião, lavrando eu, Maria categorias e 80 e :10. por cent'! pata/ apenas antel'iormente na base do sim­
:José Ermirio, reune~se a Comissão dos Helena Bueno Brandão, Secretária, a outras, sem um c~lteno que nao te~ 

1 
ples custo de vida e agora, coro d\\."' 

.Projeto do Executivo. presente ata que depois de lida e sultac:;se numa des.Igualdade de t~a.ta- 1 dos que constituem um conjunto Je-
Deixam de com _parecer, com causa aprovada será a::;sinada pelo Sr. Pre- menta ent~e as diversas cat.e~ona~ e) principias a .serem aplicados. 

Justificada os Senhores Senadores sidente. p~ra que nao ~ouvesse ~s repe1c_ussoesl Nesta breve exposição queria acen ... 
3'oão Agripino, Presidente, Bezena ~obre as demais ca~egonas que tmham tuar, exatamente, êsse sentido do pro .. 
~eto e Antônio Carlos. Comissão Mista para estudo e t:_a.l~!amentos __ ~~ferentes ~ sem. a jeto que, como se vê, não visa a con· 
. ~· dispensada a leitura da ata da .... b P • d lh€VIsao na p10pua econonua nac10~ gelar saló.rios. Trata~se de reajusto.r. 

,eunião ant-erior e em seguida apro~ parecer so re o rojeto e nal 1 t á 
\rada. . Lei no 7' de 1965 (C. N.)' A~sim o que está visando êste pt·o- ~a árias expressamen e ~ _se h rea-

';.'. 

Iniciando os trabalhos o Sr. Pres1~ jrJto, em primeiro lugar, é a di~éiplina JUSte, ~á aumento. 0 cnterio adot~~o 
dente concede a palavra ao Senhor que "Estabe.·lece normas com do tempo e 0 estabeledmento de um obtdec .... , nat~~almente, a u~a pohtl.-
Senador Mem de Sá que emite pare~ fundamento no artigo 123, § prazo razoável dentro do qual o rea- ca gcra_l, poliCil'a esta q~e VIsa a que? 
cer favorável ao Projeto de Lei da Cà~ 2o d C · · .. justamente será dado e perdurará, a A pr~msame~te s~ entro~r com as 
mara nQ 122, de 1965, que estabelece ' a onstltUiçao para 0 fiih de que tôda a economia nacional demais medi_das: l~ga~a:s a contençá.o 
normas para o -a,proveltamento, como julgamento dos dissídios cole. possa ser programada em forma de do pr?cesso Infla~wnar~o. 
servidores civis efetivos, dos militares tivos, revis6es ou homologa- <lados mais precisos. Objetiva, de ou~ A slmples con~1derR~;ao- do cu~to de 
t'emanescentes das extintas campa~ tro lado, uma disciplina de critérios. vida~ co~o ~Il:terwrmente se fa~la,_ er~ 

.Jlbias de serviço industrial. ção de acc•rdos e dá outras Certas ernprêsas do Govêl'no, sub- n:ed1da tlus~ria, como tantas veze.s_ fOI 
' Em discusão e votação é o parecer providências". vencionadas ou que tenham ligação dito. O reaJUStamento conc~di~o Slrn .. 
aprovado. mais direta com 0 Govêmo Federal, plesmente. com base no md1ce do 

.Prosseguindo, 0 Senhor Presidente ANEXO A ATA DA TERCEIRA REÚ~ iá têm os seus reajustamentos dentro cu~to de VIda,_ per~e o seu poder aqui .. 
·""' ,. çoncede a palavra ao Senhor Senador NIA.O RELIZJlDA NO DIA 28 DE de dete~·minados princípios, de moct,1 sittvo quase :unediatatnente após sua. 

_,José Guíomard, que emite parecer fa.. JUNHO DE 1!165 que isso se possa fazer de maneira con~essao. ~ . 
.-vorável ao Projeto de Lei da Câmara íNTEGRA DO APANHAMENTO TA~ semelhante para as demais categorias Nos t~mos aqutles indlces de altas 
n9 177 de 1965 que dispõe sõbre a ins~ QUIGRAFICO REFERIDO NA ATA urofissionais, assegurando uma dcsi~ e de ba.lJii.as pr~fund~s. de modo que 
peção 'e fiscalização de ingredientes, _ PUBLICAÇAO DEVIDAMENTE ~ualda.de de tratamento,_ para que não cada_ vez que ha. reaJustamen!o, ze ~ .. 
alimentos e produtos destinados à AUTORIZADA PELO SR. PRESI~ haja em condições semelhantes rea~ se n_ao faz parte _de um conJ~Ilto de 
alimentação animal e dá outras pro~ DENTE DA COMISSAO justamentos desiguais, trazendo ônus ~ed1d~s d_e controle da inflaçao ~-se 
vidências. ' de uma categoria para com as. outras. 1ssa nao ior tomad~ de ~odo sa1ana1~ 

Em di'>cusão e votação é o parecer O SR. ADíLlO VIA!"irA (Presid:m~ Tem sido invoca.do que o projeto real e cotn~ a cons1d~r~çao aper:as 4e 
aprovado. te) - Srs. congressistas, está pre~ feriria a soberania da Ju<Jtira do Tra.- 1

1 

alguns fatores acessorws, se nao há 
Nada mais havendo que tratar, en .. t:iente a ~sta ~eunião, com muita hon~ balho. porque pretenderla ~stabelecer 9: ~onsideração de aumento de produ .. 

cérra~se a reunião da qual eu, José ra e sat1sfaçao para nós, o Sr. M1~ critêrios rígidos para o Jul~amenti"J dos tlVIdade_ que _possa resultar para a 
Soares d~ Olíveir~ Filho, Secretário, 

1 
n_istro do Traball;o e ~revídência So- dissidios. Não parece que seja esta a economta na~wnal, para a. produção 

ia.vro a presente ata, que. uma vez c1al que, por sohcitaçao do eminente situacão. ) nacional, enhro, em seu .!OnJunto, en-­
çrovadn, ::: 2rá assinada pelo sr. Pre~ Sr. Relator Sr. Jefferson de Aguiar, o Projeto não estab3!cce nenhuma. tão náo será possível que o reajusta..-· 
rr,tdente. aqui comparece para prestar esclareci- restril}§.o à Justiça do Trabalho, netn\mento mt~:n~~nha verd~deiramente o 

m_entos a respeJ~o do Projeto de Lei forma matemática, liquida, automátt-) po.d~r aqu~slt1vo do ?al~rlo. Ao con-­
numero 7 de 196l que "Estabelece nor~ 1 c3, mas trouxe um conJunto de nor-~trar1o: V~l éle_ co~t:Ibmr para que o 
~as com fundamen~o ~<!. art. 123 pa~ l m~'s. basC'adas em determin::!diJs fndi~ proc~s~? Ulflacwnarw ~se agrave, sem 
t'a~rafo 29 da Constitmçao para o ,lUl-, c2s e com a maleabilidade de a "!JEca~ poslnbtlldade de soluçao futura. 
';amento dos dissídios coletivos, revi~ lc:ío de mai..:; cinco critérios euuW:cra~ I Na fórmula da. política salarial que 

COfi''::G~O DE INDúSTR'A E 
COMÉRCIO 

4~ REUI\'"!AO EXTRAO:RDINARL\, sões ou homolq{ações de acordos (;O~ dc-3 na-s letras "a'' a "e" do Art. 211, vem sendo adotada e como está pro-
>-: REAL!Z;":..DA :NO DlA 30 DE JUNHO ~e~ivos _e dá outras providências. em que a JUstiça do TrabalhO pode:!f.: posta _no projeto - que POderá _aer 

DE 1965 ~o_!lvu'lad~s. t1mbem, por esta Co~ aóaptar a sua decisão a és.c,es princi-~ aperfmçoado coin Dlguma.s sugestoes. 
As lG hocas do dia 30 de junho de mlSsa.o, c.stn.o presentes representan .. pies, a certa.s realidades, a certas si- com algUnlnj das emendtls proposta~ 

. . ~ . . tes de confederlH;.Õ2s dos trabalhado· tuar:;ões d.e conjuntura. · - teremos, na verdade, uma faixa de 
196~, sob_ a_ PleSidcncm do Sr. Senador res e das catck!orias econônicas que E' de IemlJrar~se que a ll'ituaçãoan- sacrifício, isto é, incontestãvel, mas 
Jose J'ellCl~n?, prrient~ os Se~?r:s posteriormente f;erão por nós solicita. terior por exemplo em que se con- será sacrifício geral, exigido de tôda 
Sena ores rn1eu orn ausen, Y"' on dos para se pronunciarem a respeito. dicior{ava pràticam~nte à Justiça do a Nação. 
-.Costa ~ ~arras de. Ca~valho, re;m-;-se O Senhor M:~nistro. antes de ser Trabalbo um único indíce que era c; Temos a possibilidade, ou rnelhor, a 
a Co~IS'<'-<:ldde Indu-st.na ~ Comer-c:?· pergun~ado, des~j~ fazer uma rápida do custo de vida era muit'o mais res- certeza de que, dentro dos fatos .so"' 
j_t ~~;~arg- e co~T)ahecer, p~r m3tiVO exposiçao a respeito do projeto em tritivo porque a Justiça. do Trabalho cio-econômicos, e de certo tempo -
,l[ti~i~ca J~nf:na Ne~~~s M:~~~-e~ causa. não ttflha outra solução senão consul- seja '!Dl 8.!10, ou dois -.chegaremos à 
Ad 1 h F • Tetn a palavra o Senhor Ministro tar 0 órgão oficial que dava os nivets estabílízaçao da econmma nacional e. 

Eo'pdiso randco. I 't da ata da do 'Trabalho. de aumento do custo de vida e apU~ portanto, à. situação dos dernais pai-pensa a a e1 ura. d · t bT d 
:;eunião anterior e, em se2uida. apro- o SR. MINISTRO DO TRA:S~O car essa fórmula, pela ausência de ses e eccmom1a es a 1:_1za a, em Q)l.e 
vada. · S_r. Presidente, srs. Senadores e outros critérios gerais1 para isto. os reajustes salariais sao apenas para 

- ~ 
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dos não terão qualquer reajusta- deveria ~er respondj·1a pelo responsâ- Então se estabelece, no Art. 11 da tiva para os trabalhadores, embora 
tnento de sua remuneração en- vel pela pasta correspondente a. ês_ses o_r~a:nização, d!;;amos. em cará.ter_ de .. pudesse ser positiva como apresentou 
quanto esta fOr superior à do ser- serviços, o Sr. Ministro da V1açao. ftnltiV<? .P.ara ele: Da-se a c::_naçao e V. Exa. 
viço público". Entretan~o. dentro da particip~ção a pos~t~Illdade dele ter dot~çoes orça: Já na letra b - repercussão sôbru 

. . geral que tenho no Govêrno, resp:mdo mentár~a~. para os seus tlabali:o~ _ ~ a economia nacional - numa con ... 
:No caso da Rêde Ferrovtana Fe- que evidentemente nunca se poderá a poss1bmdade le3·a1 p<!.ra requmç_ao juntura inflacionária, que devemos 

d~ral, o Con:Jresso Naeion~l aprovou controlar êsses dejícits. creio que de seryidores o que .mostra, tambem admitir siga a.inda por algum tempo~ 
M,ensagem '!o Poder Executivo. Com realmente t~m ha\Ticlo um esfô1 ç:J o sentido ~e econom_m! para as su~" pelo menos alguns anos, parece-me 
r(llaçAo à Rede há ~s casos do Pessoal muito grande por parte da admin s-lta:efas. lia u.m credito de 60 mt~ ess1. correção será sempre tendente a 
dà Central do ~ras1I q~e ~em uma ca· tração púb~iza, no sentido da cor-·e- lhoes de c~zenos, . ape-r..as tma .Par- diminuir o aumento, a fim de que a 
tesoria.de .servidores publ!cos e outr~s ção de vários désscs erros .. E há al-~ccla pera esse meJO ano que tal~"· t?x'l inflacionária não E>eja aimla. 
attbmetidos à Consoltdaçao das Lets guns que, realmente, exí3e~ u~m pla- I?~l'~. atender ,despc~~s de secreta~ta~ afet::;.da por aumentos que pcd~ria!U 
dQ Traball~o. . no muito grande, uma aphcaçao bJ.s- o~gao p:1ra qt.e po,sa d1.r colaQo,a ser aqu€1es ditados pelos c:itérios 

Procurarm um e4ato entendimento tante complexa, m'ls creio que pode- rrc~'.l~se de aparelhar melhor ês,.,e básicos m2.s aquêles que sejam julga .. 
Jl()r p~rte de V. E,;"a. sôbre a ln~~r- mos ter confiança em que isso se con- ó!gaC! J?ara. que po:sa 11ar colabora- dos em f2ce da conjuntUr<l. 
Jll':etaçao do Art. 9- e sua convemen- seguirá; não sei se dentro de um ou ça;o _a. 3ust19a do. t.:~balhn ~ ao ~11~ o i~e~ c poderia ser nezativo n~ 
cià. dois anos, mas é alguma coisa que se mstel'lO. E a flnaltd2.de ao ar"1go c::tso e>n rtue a emprêsa apresentasse 

o SR. MINISTRO MOACYR VEL- pcderã conse;!;uir dentro da ~~min's- 11. , ,..., • (" l-'> impossibilidade fin'J.nceira é:i:! arc:1r 
• QSO CARDOSO DE OLIVEIRA - tração honesta e dos propo.:ntos da O SR. JEF.l'E~S\)N D'E A-..rUIA ...... com n0vo ônus seria o decorrente cto 
.., • • 1 ; ... • - (Relator) - Ult1ma pergunta: O aumento de salários. 
f;_$,e art1~o ~isa estabelecer um prm- atual adm~n s~raçao. ~rti;:w 23 d::t lei que re;jula o diret- A correção da hierarquia salarial 

- C:t~:o.._ eqmtattvo com rela~áo ao trata· o SR. SENADOR JEFFERSON DE to de greve diz dos dissídios que re- só poõ.e...-ia ser positiva, evid~nlemen ... 
llleli.LO de cat~goria~ eqmvalentes, que AGUIAR (Re!ator) - Sr. Minist·o,lsultam em greve, sem conc1liaçii(), te, para as classes colocadas em ní .. 
re~ebem salári?S dtfere~tes. ~or9.ue 0 Art. 11 atribui ao Conselho Na- NB.o vcha v. Exa. que êsse dissidio vel m::.üs alto, mas nunca positlvns 
ell).bora uns SeJam servidores Pl!bl:c?s cional de Política Salmhl certo fun- deveria te: tramits:::ão prioritária? p~ra as classes colocad:::!s em nivel 
e ,outr~s submetidos ~ consolida~ao ciono.mento _ parece-me -- com re~ · m:-is b:--ixa, isto é, exprcss~ndo as· 
d~ ~eis do Trabalho sao todos órgaos lacão a~ dissidio coletivo. Permite-s~ 0 8 t;.;. l'::INISTR,? ?0 TRABALR? <:L"ll com urrta técnica as linhas. pa• 
pu,'bllcos. . a -requisif'áo. de pessoal e a abertura·- A vu~nt.a do_y.abalho. tem con~r- re~:!-me nue, embora de apUcaçã() 

.. O que e~tá .acon~ecendo e 9~e o Go- de um ct:édito de 60 milhões de cru- 1 d_e1:acto esse carc.~.:~ especial dos d1s- mPito difícil, morinente p~los tribu .. 
Yetno esta. fmanCla!ldo dehctt vulto- zeiro- para bzer face as despesas ai s1d1.0s qu.az;do ~x~-~e a greve e t~m n2.is. mas, se aplicada, tenderia 11 re• 
e;o$ des~as autarqmas, grande parte deco:r~ntes.. dado deCisoes ra::n,?a:_ nos ~.ru;os m~1to d!Jzir 0 aumento, ou seia: fH.tmenta .. 
daS q~alS m~u grado os _es~orç.os que Eu gost:u:a de conhecer, por que 0 ror?s em que _oco:re~~m gle1es n .... ste rJa a perda: real de salino, Implica-• 
têm s~do feitos nesses t~;ltlmo~ tem- Conselho Nacion~l de Política Salarial per~odot~o3t.crwr a lei. '!'alve.z.se po-do no critório básico. 
po~ .. sao res_ult.antes d:e. diStor~es .sa· deverá in~ervir nos dissídios coletivos; ·~:!·;~,_,?-,.;nl)uu·_ a algul;;'~··'dls~.,o;Itlvo que Per:;urtt::>ria se v. E~a. no_s poda 
]a:tJmiS des~~ve1s ~alarm1s, de dlVetsas se há princípios já regulad<:s no Ar~~t.a._ -~de P~R.zas ..... _ ... :t r ..... o:l:vel. adhnt-:.r al~ut;ta .c?isa que nao es~à. 
da() categodas, feitas. no, ~assado. tlgo 29, prejul~ado e autorizados no o SR. JEFI"EP..SON DE AGUIAh ex9ress3.- na JUSttftcnda e aue sen!\ 

De mo~o que, a coletividade, o E~~~ Art. 39 e em leis especiais; inclusi're. (Relator) _ Agradec;.o 0 esclareCl- uma rr-""âo na qual se fundamenta., 
t~Q.o, enf1m, ~esta subv~ncion~do de{~- permitJm-se lnformRções por ~arte rtolmcn~o. p-:·.estado e pe:o escusas pela se ba<;:>i:t o. Executivo para propor f\ 
Clt$ ge empresa~ que vao SUSt--n.ta! s~- conselho Nacional de EconOmia e da nrolon-;atla a~"P'Üic::o, mas o fiz cnm tran('>k:·encla de :renda d!l c1a:.'5e tra ... 
tuáçoes de,. servldores que. em Iden~l- Funda~ão Getúlio Vargas, sôb~·e os in- à propósito de 'esch~·cccr dú\idas, balllPc"cra para a empresarial Em 
cat condiçoes nos, quadros .do f~nClo- dices inflacionários. japrcchr o projeto e colaborar po.rê. ou~ se b""S\.'!ia o Gnvêrno parn pro'0ot 
nal_Ismo federal, tém ?ma Situa~mo sa: Qual a rfl~ão dêRse~ prec ... eitm? Por que 0 Congresso Ns.cion:JI aprove uma t:1.I rr1;;r~ida ao L~p;islativo? Hã a~r;u­
lanal - ou de. ven?,mentos. como 5~ que se justif.ca a sua mclus:1o no pro~ lei que possa ser exccut'l<ia f'ID fav:n ma r:>z:::o que realmente nos obn~ue 
c!,J.$-ma no fun~wna~Ismo - em condi- jeta? d11. coletividade e em favor de têd~s :1 ob ... ir mão dos critérios de Justiça. 
çoés bastante mfenores. "S cl" .. -es em liUrrio [',..,....j..,l r12s é absolutamente n~cessá· 

~sta situação poderia ser ~demons- O SR. I,F~NISTRO DO TRABALhO ... ... .... ., ~ · ri;"' f::.'~~r essa transferência?- Ou V., 
tr~da com números, mas acredito que CMoaC<J,. VeUoso Cardo_so de Oli- O SR. PRESIDEi\TTE (Deputado Exa. r.ão a conhece e n.?.o pode nos 
os Srs. Senadores e Deputados aqui veira) -O. Cons~lho.Nacwnal de Pn- Làílio Viana) - Tem a p~.l~vra o infc!'t:l:>r a razão oue teria orientado 
pr~sentlcs já. a conhecem suficiente- litica Salanal fm _ cnado c;ientro da Sr. Deputado Roberto Sotu:; nmo. a fix-: .. ão do critério b-\siro que 
me;nte por ser pràticamente pública e própria oqanizaçuo do . PodJr E~e- 0 SR DEPUTADO ROBERTV 2.bam;.::JUa em parte, o<; Oxo.dds no 
notória. cutivo, :im?m.lmente 8: tun .e e_? 11 : SATURNÍNO _ g1• Presidente ••ou phno de' ação do Govê-rno, o qual 

li'rocura, então, êsse artig?, qu~ den- dal' o re::~Juste .. _:>::tlan;l pa!a.,. todn., resumir inda.,.al'ões ~o Art. 2.~ t1ue e previ~ a proi!Jição do res.iduo infla­
tro, de algum tempo pta s1tua~a.o .ve~ aquelas_ c~te~on~.s d ... pend~':.1Ls rd~ 0 t•nico pontO do projeto sôbre 0 qual cio11P.rio? Entao, poder-se-:a con_;pen-­
nhP. a s~r post~ em termo_s eqmtat1v03 uma açao ... mais di~eta do" Gm~rro e tenho conhecimento m'lior. vejo ne:i -;;ay a :'r:a e 1:es;·i.~a't em n·J\'O r:·,~"',·lo. 
e. Que nao contu~ue a Uniao a subven- deral, e "Ü.~o t3.lS tod~. ~qu~ es ;~ se artirro que estabelece normas parn rob::ohtta, equ!!.ntme para os confron-­
CIOP.ar as eiDpresas para sustentar que o. c.~we.no ou o:;ub~'1ClOJe Ju .. :., e ,.1 0 reJ.]listamen4-o salarial em que se te~ entre as du:1s classes. 
es~RS d]fere~ças salaris.is que ela pr~· jam orgo..os qu~ C:.epen am e t'J..l hn~ fixa no ca1J;.d ~um critério-base sêb:~ Era r>o::tg, a pem;unta que p8diria.. 
P. r~e, nao ~lun_enta para os seuc; pro~ ou de t~xus pttbl~:a~. C 1... ,,m !0 qual devêria ser lrm"''lda a sPnt2ro.- a. v. I:xa. responder. 

- d 1 . i . "'sr;·m fu.."1cion:J.ndo com 3 composir-'o ca e, em seguJCi'l, se :mce mao da o 8:1. l' .,. ... ...,T!STRO MO!. CIR VE-pnps funcwnarios e que tem o am. De ::nado que c~s~ ~mse .•lO '... I . . '1 -
pa!lo e ets espec am. Pr·e~Ísta no Decreto n.o 31 JlB. d;~14 corree~o das letras a e e, de acôt·do r.oso - ':·;',:;-não! - InÍcialmente-

N'aturalmente se referem às catego-- de juu10 de 1::154, com n participa~ão com div~rso~ fatores: , . queria. (l: ·-·1tr, para nos fazer com-
.ria$ equivalentes. As cate3'orias espe-- de.s ~.1 mistros das Pasta . ..; in teres~ a- ./1 aphcacao do cr1terw-base, ~pll- preender ..-:-;:~hor, que não considero 
cíficas de trabalho, própria delas, te- das. rendo COt~>O seu ó:g~·u Executivo ca .n~m1a perda real em matena de aue o proieto pretenda fRzer a trans­
riatn trato específico, dentro, certa- 0 Depntamento Nacional fle Emm~- salar1o para a c!asse trabalhadora n' 1: ferência. da economia dos emprega­
mep.te, do ·mercado de trabalho. O [ms t Salários do :vrniste:·ío do Tra- ma transferência real de renda li<~ dos ou dos trabalhadores para ns 
jdefll é que o serviço se torne auto-su.- (:a:11o. c~:.>sse trabalha;Iora para a empresa- emorêsas como já procurei explicar, 
fic~nte, dentro de uma política ade.- o Conselho vern assim cumprm- nal,. As correç~es cons!antes que PO· o sentido do projeto, não se trata 
qmtda de reequipamento, com corte de do essas finalidades, mas com um sa- der1am ser aplicadas ~ao. parecem d~ de em varar ou de melhorar a situa­
exageros, de_ melhor aproveitamento e crifício muito grande de ceTto grupo forma alguma .fa.voravels à clas!õe cão de nenhuma emprêsa. Normal­
de · malor produtividade, Poderemos de funcionários que têm tWle trDfln· trabalhadora .. Po.Is chego à conclusflo inente a primeira vista, qu~ndo s~ 
ch~ar a isso dentro de algum tempo. lhado pioneiramente, pode-se di2er, de t;tue na m::nona dos casos scrao ne trata de reduzir ou rte conduzir o 
Então, a. emprêsa poderâ ter seu tipo porque se trata de uma estrutura no- gabvas para a classe trabalha~dora · r.umento sal'lrial, a emprêsa é que Iu­
salt.rial próprio, como hoje têm diver~ va e que portanto não permite qual- A. let_:a a se re!er~ à correçao . a.n era mss não se trat~ disto, porque 
sas sociedades de economia mista, co- quer espécie de vantagens. aplrcaçao o.a vanaçao da produhv! quem perde com a situação que vá 
mo o B<'mco do Brasil as emprêsas in- Netíi st poderia pensar nisso, é ela- d~de na emnrêsa ou no ~etor econõ~ afetqr oue Vã aumentar o processo 
du~riais sob o regime de economia ro. o trabalho vem sendo executa- mico. V. JP:-ca. ap~ntou ..:orno se;nctv infhcionário no conjunto da econu·· 
mi~ta, mas in~ependentemen~ . de do. feito po_r _funcionários ou do prO- um_a corre.7ao positiVa para 0 sala~io mia 128ciona1 ~ ~ povo de modo ge .. 
qua,lquer subvençao do Poder Pubhco, prio Ministerw, como é o caso do lJI- VeJo que po~e ser tam?ém ner,ativa. ra1. suo as propnas classes trabalha .. 
no :final subvenção da coletividade. reter do Departamento Nacional de por91fe o pro1eto não d.lZ que só s.eéra dor~s. O que notamos, nos últimos 

d sentido - se posso fazer-me com- PrevidE·ncia Social, que é Secretãrto P~sitiva, desde 9~e haJa~ um deCl S· tem nos. mostra o seguinte: que o 
pretnder - é o de fazer que as cate· Éxecutivo, ou então, por servidores Cimo _da produtividade ele pode se~· procesr;;o inflacionário dos Teajustes 
gor~as que têm equivalentes no serviço que ":3m sido cedidos por sociedades npl'>'ahvo. . _ , . salariaís indisciplingdos as emprêsatt 
púl::Hico obtenham remuneração seme- de economia mista que,. com boa von- Ora, a apuracao d<:us::t prodtL:vf- nunc1. tiveram dificuldade de drur 
Ihattte, sem prejuízo de peculiaridades tade mas a. prazo certo ali cooperam. d"de n~ eml?r.e~a ou no setor parece· aummto. Por quê? Po:xnte mmca ti .. 
qui! possam ocorrer para determinadas ou ainda por outros servidores rc- ~e mmto _d;Ificil de resol~er. O ren- rr:rr>m d-:-,-:ts pr6?rias. P:n:a t~tt> jo­
c~tfl~orias dêsse serviço, ou certas qulsitados. •:hmento flo,'.co f~<ht at}U-le qne de-- '1'8.Vr>m o aumento em cim:'l. dos pre­
contliçõcs típicps. certa~ v~p.ter,en~ que A lei est?bclece. no Art. 10,. 9u~ a l~;n;deria "'qa _n~ao ~0. trab~lhadl)r: çof'. e d'l. ~ta,.ifas e das b.xas . <;e 
são típicas desses prop1·:os serviços. Ju:stica do Trabalho, ou o Mtmsterh · :u,-to mru.s fucll ~ {'.reio s~ra 0 cri mod'J ove ele era P!l~O pel"t coletn·!­
No, meu entender êste é o objetivai cio T1•abalho, para ~ecis.ão em diss~~ trr2o "'?-rlot:lrlo, f'~ra. 0 rendn~mto fi.# G.,ri."'. Aumr>ntava:n o ~iyel ~~ v1da. E. 
do Art. 9". àio c1ll':tdvo, cont:ou·o.~. dc~de que soh- nn..c.__uo. 02orJe que 0 fm~n~mr,v pn{"''J. ers. aquela seric Imensa de 

citado com a colaboracão do Canse· P~c!e ficr efe uado ror uma dJmmm- ~'"" if'lflt>cioniri6s a se suceder. DP 
O SR. SENA~OR JEFFER~C?~ DEili'm Nàcional e do Dep.nt'.tmento ~:ot- "ZO . do prer~ relad.~o dos p;octuto:,; wtf'clo que r.<> o bâ ní!da aí que, pelo 

AGtrrAR (Rcla~or) - Sr . .._fiins~ro. c!om•l de EmprCp;o e Salário do MI· fr.-bri~a~os pe a e:nr'Psa ou .se~or, un~ f'lto de haver um rc"~il'ste, ~m deter ... 
ac~ v,. Exa. que com n ad~ção des~e nísté'rio. De modo que aqui também decrfscimo do p1e...,o que mdeper.dt: mlno::.c:o nível; b::-n ... ficbr as emorêsa~ 
p:utcípw contido r.c Art: 9 .. os dejl- se dá a êsse Conselho essa atribnl- dos tr~b::tlh:tdores ou mesmo dos em~ m,s !15111, de"1tro do q"e ficou CX!JOS­
c!ts~ dr:np~, _ _recerão .. d~ .. ;t:otde Ferrovl~- cão de colrborar com a Jw~tiça do preg!?dores... to iniel<llTJ'\",nl.e, a co1,+i ... idade. é t\ 

r!a e da :'vto:~rlnha .A'Clvç-,n, E'~ c~S!J pr~- \:'r" ... ~,.lh~. nf!o el\1 caráter obrigato. o SR. SSNlDOR JEFFERSD~I PCO'l"n1i", nvcíonfll, o conjnnto ,das 
S~q"~ ?s adml<;:;ó~s.'" a .mo. '"'dml:ust. a- rio n,...ts como órgão que já estando DE AGU!Ag _ (Relaton - Da pró~ cl"'SS-~"'· '!'2'n ~e ehe,.,~r ao estado de 
ça::~~ a total clef:ctwnc·a de" a;pe~siv~~ fnendo e {J_ue continuarão ·a taz.et, pria cOnjuntura. cshbi!iz:::çáo econemica. 
dadt _no trans.,or e ou a n ... rm!?n J.!C a ainda que por hipóteses, êsse arti~o 
tarnb~m de passageps e fretes baixos não viesse a ser aprovado, mas que o SR. DEPUTADO ~BERTO 
Man.hdos pelo Governo? continuarão a fazer, como tarefa bas~ SATURNINO - Exato, 1sso deter-

O• SR. MINISTRO MOACYR VEL- tante grande no campo dessas emprê- minaria l~1'l'\ d€.créscimo ~a produtivi~ 
L0$0 ~ Esta pergunta nor-ma!mente .r.tl!: dependentes dl!l Govêrno Federal. dade e a L<Orreção podena ser negu· 

• 

O SR. DEPUTADO ROBERTO 
SATURNINO Uma observação: 
evidentemente, não vou nem discutir 
com V. Exa., porque estamos dian· 
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~m as classes trabalhadoras. Natu-frect'!, pelo menos na sua. intençào, ~- J O SR. MINISTRO 1\!0ACYR VE:L- entre o nosso pensamento e o do pto­
t:almenta, estã sujeito às fraque2as, tam~ute o de p~r&::'tir Wl.1a albptaçi!o LOZO CARDOSO DE OLIVEIRA -~jcr;o, e.-x?;ond.o, através de s.rus conhe­
ll,UJlU1.nas, e.as erros humauos. 1 às questãeK re3iOntüs, naturalmente Nao. . c:Jnentos, que nos ativês:sf.'Illos_. no to .. 
: Assim posso c1ta.r, pol' exemplo, todo porque a p;:óprla. fix.aç~o do stlirio 0 SR S -~~~ \DQR JE..,......,.,__E..e()::'il 0 ...,! c:r:1t~ à t,licação ê:iquelas duas da .. 

4
1
de_bate em tôl'J?O de um pont}> tão l;::al.~~-~dlo .. ~-~~it:; C:e ma_io ~ atend~r AGur~ut <lf:;íct~...-J _ Ô..,~projc~o tcl t.c-s~•lrs c~ normas, que o projeto ~s .. 

)le.ev_ante,_ como e a retormulaçao da ... ., \'o;.ll •. S r .. __ wcs e~ apl1ca~.:o de to~ ,nb ..... ~- 3 ,.... 1 ., •~P--f d T. ':1 • t!lb~kc:;u, 15to é, que cnt~ndemos,cm;no 
f:>CVlC:ência social. O Govêmo ao in~ das cs.sas normas s.ao f<>Hrs t3.mbém C;~ o ..... ~ .... ~:.-.. 0 

1 ··~·-,.;'ã_i 0 
1 
° .,. n,_ ~ q-:~nde núnt!':!ro de ~!JUtad'JS de$ta 

i's d~ prcpJr;~.r um prlmr!ro projeto tendo t..n vi-;~::t r.s cond~":"G:>s ]c~ais ~!~i,~~.iP·~~· .... ·p:-~~~.·~~:,n·coue Pé·,?0_~?~~ C::::~9. c•H:nc!em~<:J. pelo CtU~ verificr:,~ei 
1U intermédio d.C Uln:l. CCUl!SSàO .de lcl!lS C:t·.·.::-,or;r:.5 ci~~J vf>riaS; RC;:!iÕes. ~n~ v:~ 0['cc.n"::t!·~'_.:y· .. ~ . -· _,_._- d-:. CXr;!'..:::na-;,5.<> C!o emfno:-'lte S:..."1C.cfar 
~cnicos e mancàgr siinpl::-smente êste O pr<:jUIJ~do, no Cfl<;O, e 4ue ti';'e ... "Ç~o "-.~ ... ...,...., .;~:l.·:·:-'1:.1 Cz f.:snhr, h~~ G•!vid:!t;, mas, 
~~·ojeto por meio de um,t IDêUS~3'<.m cc~.s;:o d:! o.:;;,;im:.far, pod~rá ou ntlo o ER. l'.~. !TST~:) :.;o ·.::v-:1. VE":...- l1'J c. ~:~Lo nr!!l, l"..á c~l·::.uld:.d~ que 
&qa Con:;re.s<.:o, pref~riu um c~:n:ço s::r f~i'.'l, po--qre o T:-lJnnnl tr.ri to- !1..020 c.·.-n~~o u- 0::..1. "t..~A -I •:.-·;'!c.> enccntrar no fu;:! 1 :o, ~'O r.:m­
Jnuito mais longo. que retardou o en-l~~--.'1!"'. r.:·::-·,·;·,_ r':'l.,..a 1a:;:J-lo ou =m co-.·u-~·o r.::·~" ;"':-.;·•-:,.; d!J p~~--·14-'o c~ t.'Jd:rmoJ c.on;r-::r trs c't!as 
d;r.minhJ.U1E:nto da mensr~cm qu'3. fui n:.a, s.:: jur:.ar c;.ae ji c:t\ tw.lo {',:;cla-·,r::~:':'mcn~. C::l ,......~·::-·.:~') e t:a Lt-~>;~6·.~-:::--=- do r.:oj~to no tc~-ante ~ le-
\$n gr.:nde d~b-lte com ns c.•a~Je3 ~.ra- ir.::·_. 1, l·l ..... ,,r.;:J 1.:. o e~··"J .ra•, tn::·-~::1. 1':. .. ''> r.:::nr''ln"l.das. 
tw.Illa.~vlt-S. j':c:1_~::.:'J c.'3 ir::•:::· __ -~o pr.;ii~a L~('~·~·- J c--. .. -~.··r- -~ ---;-,..-.~,. 1 _! P~~~a..tdo !'!'3 con~:de::-..,-5:>" CJUC çUe-

A!e;uns dos llaercs aqui pre::ntr:; <Jor.::-.,-r~!'::t a 2'1!i:'l":'.o d::ses ir~':::-.:!~. 1 n .,; -~-- J_ .. \~ _;..1 1.? ~ 1:::-. <:::~r. t:-1'!lo rr W.n~·::::"::!o de cus 
~ém do dei~r.~e tJoc tin.·cm dent~·o ct~ ~2C.l11:.1 -:o o }Pl-:.co1:uto. AGU~,__u !RdatOT) - C...:::-:.3 °~ L·~- o r.--o~"~o é c1a. tnl~'l al<.'l imn-J-~ln~ia. 
~:omh:são FRrit;'iria e.:co!l11da, c!csiJ:! Q 11 'l:"ÜD à out.::--a o'J"::-r...-n:;.::o. rc!..1.th·a · 1 ~-s.~J Ç''.C t --~:.c . .<n n:- · .. .a. tl'!bor.:.-~· ... _:::.'J .r-:-1~,1"'7\te e::t f...<t'lCC.ntro c!.3 Il)e-
nati.a ur- ncõrtio com um d::creto <la 1:1n c.-'":~1n (u n:::..:u~l~·i:.u::;:: realm:?!l-1~0 " r1 ··~'1. -r-u:! ~od:Js dt!:e;.:-n:c3 e ::ouc·:ta-
Itc.sid~ncia ci.a I:t-~úbl1ca, teve o ::s-! tJ é um C:.:.wlo c'Jrr:p!'}::o, e (:>-'.":><; íu-j o F:"1. 'f17!IST:r;.r.> r.:O.\CY"":=l vcr.- r·-cs, c. c~ i> A norm~!~ ·?--::.') e rc:'(Pla­
i$<-'SOrWJ.~nto OlJ1S H-v,·e l1;)S~ivel de 1·:·~:>, ~~ !'" u'"t' :3 3 4 'J~"r fJS .TJ.d:!.::~s L~:O C.-~:;p~:.:o .c;:: OLIVL .. L?.A -'C"':·,"'<';:"::.O ti.'ft3 ~:3'-':t+_o, r:::'~rnte de 
n:.uttos t:-a'lçlhr:.tiuJ-:::J. A ~c.'lti::~o d2. 1 d'l pr~c~u~:villr:..,c n!:!.ri:Jnr..l. como CJr,s-lr;::r~m cs pr5!)~~-c;;; ,.:,.;:.JisLl.o.J: S:o. i~-J \:'rl itr.l~'1i;i:nc~ }:'?.:-3. a ·ü-":l, e·;.tre 
t.>~teu JiVf~mt,.nü, ctent:-o do t .. pírito )t~ -d~ alTJ.tn"> C":l:m::Irs. c~.:€3 índice:.:, IL:r:-t-o carv~:-s, pe::J men'Js na. elal:'::>- .11 cm!)~'-é::'.ls e os op:;rá-:-ioJ. e sere­
d~mocrático· cem n:na pnticí!;-tç-.lo !em tC.!t', F-.).o io·n~c;dr" par óro;ia-;)rt"'.r.o fi!'.:!!, co.-, s::t:.'"~ as3::::::'l:-<cs; At·!IP'M.-e~t~ ê~~ é C.~ grcnde i.m_:1ort:inéia. 
~~ C.-ovéruo f ns cl~.:.::~. os br~v>!S jr:::mo. p0-r c::r,J!)'O, o Cons~lho Na- r_.-.l;J') S'l"'~- 1>::'· 1~·,, c1o S:'~1;; p_«<:e.J<::or~. )J:'.rn es VIdas d~ cmryrts't'.s e 0?-:::>lâ.­
pt·obkma.J que a reiomt:J .... ~o e:J:;:~. t'!,.m::l c~~ Eccnom:a e 1J:l'7uas outros 1 s~nc!o éle pnhrio u mcomplcto tfc!}i.- 'rios ev::t.::nt~cnte. o é _J:a.:-~. a ~ção. 

·Evidet!cf'm?nta c.t:a n:-tu iua.o aquilo :!:J Pi"ép:r:o ~ . .-;ni':t(..r._o d-a F~.:"enci.!t. '("o do i_•·;::':::-~r~;, q~tc àí~P::ll!'::tria nwl- Todos cós den:mdemas d~ste f::sfÔir-
fl'(J.e tal ou (!-;.!:11 e:~ ~:m l1J. · .. ·ja foi pn:;-~ O cá1:::ulo, cl::nt:.·o àn- empit-~:·<:; ou l011cr ns.::es~c-:1"nr>'1to, e o Sr. :Minis- ço, d~ese t.-a.balho cxt•aordjo:irii'J ctJ.e 
&\:'c! faze~ mr:s tCdas :)S c!;isses fo- do c1n~unto Ce c:r-.ry:.->·as, a JmLita ltro Couv~!a de n·,lh-')cs. <'-!lm Feus as~ <ieve Sí:'r emp:-e-:;a-do pelo trabalhaQor 
ram ouvi<::,as. ~~ o Min-:~ério sem:pre rio 'l'n>':l? 1.l"o ('~ ~J não os t!.":n. E:a :::~.-::o:r~s. foram (~'!!, ~e:undo tenho e tr.w1)êm pelos empree3ríos. Não. po .. 
r~czCe..t tôd:.'i as sute;;'Õt..;. 'ter~. por~m. os m"'!0'3 de so:lcl ~.r <"% infornu~"ilO. dtmos pe:;mítir que entre empre::.ã':'!Os 

, AlJUUS dos lh.:.~;c:>, a~ui. pre .. .:n.te.:, ór~ :.I.C'"> t:>~m::-os e P p~r is'"o ue -o a~-1 r.;u nf'o parti-chel do trahl:tl~o em e tra'lalha®res '\'Olt:!m a c~sttr 
C<)níormc ac.mtu.:d, alLm cK...:~z d:!ba~c ,tl"-0 10 :prsv~, e~ped~:camente.. n5o em tic?~s rs :J""'S eê.,rnp?llhel a fase fi- aqutle c"~"Jq_ue QUe existia aJlli~men­
~ Comk;são, tive<.~'...;.-n fll,f;a~es p:::.=~ .. ts; ~r!: ter c:!:m:;aV•rio, pomue t.':l"'J 'o,.'"l- nrl, l'S Ol.l.Pl 'pa-tJc:pei mais direta- te. !!o dia em que volt:!rmos ao statu 
cqnugo, como pre .lUCl:~ d;;~..a Comts- J 'rf!rto f::"l'13 V'lih!?'r f'~ hb~rdPdes da mente. - quo, a nossa economia est::~.ria ca.inrto 
siW, por mais de wno. vez, c ~-Un 'a J'ustlr;a do Trrbalho de i,. busc:lr, t')O- p!!ra o abi&mo definitivo. A procJução 
f~gl ao debate em p::tle:~rr.s que pro-Ide qui.~rc-:~. ccrruo d-:! resto al~Imnas O SR. ~T::NAOOR JEFFERSON DE nacional exig~ com seried:lr~e com pa .. 
f~i em tóda pm·tc. o mc:..~.no ~.em emetlc!::>s nrct'3uà::rn tnwsformrrr o f!Ua AGUIAR f Relator) - Sr. Ministro, triotisrno, um perfeito ente:ldim€nto 
act--on~ecido cvrn o 81'. :tv.inls:ro J .. rnat-!no proJeto cs~á facultntlvo em obl'1- oermít~-P~ l.:ma pe_:_1ur.ta índdiscrdelb.. entre as classes para que o patrão nâo 
dQ Sus:::ekind. O proJ-::~~ re!ai.ii1Q aos ';~~.r . .-;.,_ à qual V· Ex~ P'J1~-a re<;pon er. s· \ftnha a .,.,querer extorquir do empre­
e$.1trato:; coletivcs úe trai:.:~.\1:-.o, de Aqrti está fr-.. ~ultado e poota à diB- c.ret:>"t'\"'.ni.e-: 1'!! verdP.de ~ue o Ministro gf:do servl;os extreorcllná.rios sem r~:: .. 
glande iuterê;;ae para a'i clas~s. ~ó poc'"ã~ rh Ju<>tiça do Trabalho e do Arnaldo ~ussekln~ n.,.o cow:~ordou compensa, por êss~s serViços. Nã'J po .. 
!ai elaborado a pó;; uma conwlta ::un- :?-iinh!:."riD ~o 'rrabvJho. ou o or;:""'t'l'<-:- : ~m- o p~·o1eto envu~:do ao Coz:~resso demos permitir que o operário, prev:a­
pr,a a tódas a1,1 ca-~cs:oríns, ·e resolvido P:o P;;.ne~;nco. no ca~o o Con.sellio }Ta-· N:.-..own;~l' lec:ndo-so de determinados f!lVor~s Jia. 
dé acôrdo com mt!~ ... as d~ ::.ugosi.-õos. ~íoJ:!ai Ge PJlítica S2Jarial, por s:eu j o sa. â'l'NISTRO MOACYR VEL- conscliclaçãp das Leis do Trabalho. 
d~clas. ':ll'P.;ao e·;:contivo, qué f! o Dep&rhm~n.. LOc:oo CARDGSO DE OLIVEIRA _ po3Sa. diminuir o seu trabalho, o seu 

!Q proj~to relutlyo ao ,1:19 sal.i..rio, àa to N_~c;':"nf·} de ~..mpr€:fas e _salários. i Eu 'pos:;o re:monder bem à vontade, a rendi~~nto, porque estará, de\.sa fqr­
ni:.:nna. lOrma, fel amp.amc:ll.e de'Ja-~ 1"' e pr~-- • nc.: ""'a ter n1:2-10S - .s~! esta per~ ta: ha·\ia um primCi7 ma, na o coopercndo pare os mt.eres­
tiíl,g, p:.:C":i~ment~ cvu~'-:lo.n.d.o. ~e. forem fornecid;s as ve:bas ne:es- plano. uin primeiro projeto em que '.ies o;t p:ll'a -.a grandezn. da emiJrfSR: e 
~ dia.l03'<:J. tzm:. Stào m~1~t1d?, .Jr.:~,i J:<l,'". .r~·a e .. ~rutu;r>."<.~.'l - e.:m·l realmenb 0 Ministério do Trabalho. estar:.>, portanto, tr~l::mlha11clo peJO le-

tt.~cnruds.s, n1U.has ,-.. :es, as rell·mdt- t~rn ... nte elo fornecer e:s~s c.1Jcu!os por seu Ministro não concordou tom créscimo da pro:luçao, um pa"'SO D.hlás 
~õ:.::. Qu.ar:-to a_o ctuJ.O, por exem~ c::m és ~atlas qu~. natu,-almcnw, 1\B 03 têrmos tnici!li._c;, porém, depois dos no pro~cs.so da Nação. 
plo, d~ pteVlqfncta ~octa-1, uma _üas p~rt-=-~ 1'l1.~c<>:.s:1das lhe fornecerem. debflbs e cncm:ttros do uue resultou Mas Sr Ministro acho que 0 pro .. 
r~ivi~\ilcaçô:!S g~:.J..;~clizad~s, da _tv~s Tal f~ro e:.t'l. ocorrendo, no momen- consiüerJ.veis 2lter:;~,..õ~ que trnnsfor~ jeto SfmdÔ regulad~r de ncrmns fJ ... 
a4 c1~~~. do pon~-:1~-v!sta tecmcCJ to, ~ Guen?ba~t! onde,. a pedfclo da mararn o projeto ínfcieJ na atual, o ccu 'um ouco no alto, n5.o desc~u a 
e .financeiro, era o 1_1m1te de 55 -anCE Jus1:tra do T~nb .... lho,. esta sendo feito l\.1:inistro Am!".ldo su .. ss_ekl.nd ao ~m~ det~rminfd~ medi<bs. Se, em a:guns 
Wra a aposentadona. por t~mpo de o c~leulo a . er anhcaflo no c.:u;o do barcal." ji tinha conh~c1mento de 'ieus luoar~ faz. ref.,.rênci"S a prazo pOr 
sdrviço. l!ntretanto, d~das as m:mi· dlF"":~dio co1et1ço estnbelecido pelo Sin- tê:"mos fin.rifl., os a.provou e eu apenas ex~m!Jlo no pa~átrrafo único d~ a1tt 
fl$~açõcs unânimes da.s cl:?sses, foj dk::o.to d:Js Indús:ttiaq do Frio. as:o;inet a e:{posirão de motivos enfia- 3Çt nô a.i-t 59 em o:> que êle se 1-etore·.;, 
rehrado o pr~jeto. _ Isto é ~o::;!:!vel !:t.z21' e cs!)eramos minllaôa:, n . ..,turctmente. com pleno oUtro essÚntÓ tratado pelo Senad,Or 

tE~~ou refenndo o fato apenas _P:l.ra a.p1t>::lJ:1ar ecrse ór;'!a.o nata vtte po<;.:>a. conhecimento do assunto. J"fíerson de AO"uiar quando se refere 
~::;trar que é ex3.tr.mente êsse o s.en~ l:>e:n ãc.:::mptnbar e-!':.~as fun,.õ.es. SFNAlJ.OR JEF'F'MSON D'E e." quorum não o deséeu a outros poh .. 
tl~~o. t ~ "" ~ • i <?,. SR: PR'E:f!Tn~ <Daputndo A8Ji~R (R~lator) - A..,r.adeoldo a tos que deveria ter fixado. 

_ 1Pc.rgun a~ .... c: J?Or qu .. Este pto,:to Aàtoto Vuma) - A Pres1dência comu- V E. v -' vou me referir a um ponto apcne.s: 
nrfo teve o n1uduto debat~? u~cR M<; s~;. membros ~a. Comiss5.o · ~- _ houve uma emenda nesse sentido, a 

t
~turalmcnte, U:'.-0 sou 0 tinico sig- ~t e 9: rclJJ"!l<l.O de ar-ro.n;:rt fica traus~ q . SR._ PR:!.SIDE...~ tDeputa.d,o rüm.ção da um prazo para 0 término 

n ~=io do seu enc~nhamcnto. ?oi . .er!~u parJl deno1s <!,e •. :r:rumh!i. à.~ 1& Ad!llo V-wna) - Antes de col_lceder n dos dissídios coletivos, Todos nós, qiJe 
u projeto do Goy.}rno p!·ep~·aa.o em ~-·~· o~ rc.,~im, !n ... or!I!a que o ilus- palavra. ao nobre Deputndo Ehe_s Cer- militamos ne. Justiça. d<J. Traball'.o. !.SR .. 
cquJunto com dois outrc.s lHinistérios, "'e H• "':'2 . w Jcs" . Frzntr:., ~-?J~esentou mo, convoco o Sr. D~putado Jer~mi~s bemos. que é um tabu ess!l que:;tã~. 
0 c!a.. Fc;.ends. e 0 do Planejamento. req~ ... r_1ment~. ~ fm~ a.~endi(lo p_la Pre~ Fontes proa ac;:sumir a Presid~::nc~n. chagamos diante de um dis~ídio cole· 

:Porl;anto, quor me P-a!ecel' que 110 s::1·:LnctP., d2 rcdJt~·a. ~:" emendas de durnnte 5 minutos. Uv~. se sabemcs qtro.ndo CD!f!2ç:ou, jb.-
c~::;a o projeto, em rela-c;ao no GovCr~ sua. a-utoria, de ... 9 a ~,~. (O sr. Deputado Jerc;;tf!r3 F'c::.tes. ~1s sab~mos quando tertnmaní. Pllr 
no. repr<:se:ntava aigo mais. como alit.s RR. E:··rADOR JEF'l".ER.80N DE assume a Presúlêncfa ) -ezsa ra..,..ão, achamo3 que o projeto de-
o \llCbre relator ec.n:.dor J2it~-..-non de AGUIAr> .. <Rdator) - Sr. PT~tdente. · veria. descer a pormeno·:cJ,- ao rccru .. 

~
·Uiar, ass111nl~u, ll;;::tC.o ao proce:3c.- ~o.<>~rtrfa. c"e fcrmtlh>.r dua.s pargtmtas O sn. PRES!DZNTE (Deputado la::: as normas. 

m nto c.o ãíssidio coletivo do que :m)- m:llS P? Sr. ].rfnt-;tro. . . Ocrem:...."s Fontes> -:;em a ~lavra Tenho certeza, e espero em Deus. ..._ 
p ::mente alguma co:lsa que dissesse A pnmclr3., é a rcs!)eJto do CÓj!gO o nobre D:>putado Ell .... s Carm~. que com a-s emendas e co:n o tra.ba-
ret:pei1;o ao re:!jusi2 s~larial em si. r.o T:'t-J:H!.U1n 1?hbo; ado p2lo Dr. Eva.- 0 SR. DEPUTADO ELIAS CAP.M:O lho npres::!ntcdo pelo Sr. Relator,, e 

!lraturalmente foi e:;ta. motivt:.ção nsto ele Fa:-:>Js_FL11o; onde. sa encon~ <Ndo joi· revisto pelo oraí!or) _ Sr. p::!lo esfôrço que ~odas· v~os cmp:t-
qqe f.:z com que fôsse cnc:uninh:1do trn. e pJ:r f'>Ue tn!''> fol envb.do ao Gon- gar para que a le1 se;a m':l.S ~rfelt~, 
coimo umo.. questéo mni.E; vlnculado. ao 3'-::~-:o !\"::cíonal? Presid-ente, tenho a. tmpre.:!S50, depois tertmos a satisfa-ção, t9.nto quanto 
,p~ocesso na Justi('a d'J Traba.Iho. o f::D. ~'>.ffi•TJSTRO no rnA.BAL!IO do macrnifico debate que aqui menti- possível, de nos r.pro::im.armos de um, 

t3e tivesse hnvitlo u estimativa de - Po::;so ~t7,:--r a v_ ~ cr..te o projeto, vemos:, que multo pouco me :.:-esta P'ra. já não diria perí'cito, .tn2-s qu::!se :c-~-
~a. rcpercP:sao t:lo rr:t.nde, como sen-unclo 1nforrn:l,.,ües, se encontra no p~rrmnt-::r P. V. E:r:l. frito projeto de lei, que se trc-tljfOl' .. 
d~ feto tftJe êsse co'fljU':'lto d~ pron:un- }[\nlst"rlo· t!a Ju;jtica. N'f.o foi tnc:l- Por est:\ l'azâo, O-;. Mini::;.t.ro, co-!o~ mará em lcl. 
cí*rucntos por p:::!'t~ d::.:; classes, ou minbfttlo f'.o 1!Iu'~stfrio do Trrbalho e cr,r--me-ei em outro pb.no. São est::u;, Sr. Ministro-, as objeções 
setzs ólbff.os, ~lvez tivcs.=e sido melhor n5.o constitui, portent~. mc.Jé?ia ·se~ Fora pequenas observacões no con- que levanto, supcrficiaL.'nente, fe.z~nclo 
a ]consulta prévin. Pcs:::.o a'üt4lar que no;:::t re:pcnc;:,bilid!tde. junto do projeto, já que as perf;unU..s queslilo de declarar qu~ noto rrl.}lcl-
~o hi, enê...r::tanto, a mt..J.or inicncúo O C:Sdi":o foi elaboredo nela Frotes- que oueria. formuhl" lnicialntetlte se pelm~nte o alto propósito do p~·oJe-to, 
dd intc.rromp~r o ôlt.lc:;o. E me:>ino sor :u:-7rr1sto 1:'!:orr.is :Filho, reVisto refcreU.t a choque p1·esumíy-et forf!m porque, até ent5.o. o que veriftcáva ... 
~c..tCo se torne necc:sér1o, com o d:mtró de I"P:::e."'tÕE'~ apre::cntndc.s por t.rata<ift_c; com fJtf'_n~e nrof~c1'":J.cJa pelo mos, é que semp:.-e olhuvemos p:.ra '0 
c~c.r;ão na m".o, profc~ir certcs d:s~ um c Co":"'.~:-:;o de tr!"'s pmfc::::~res, dos nobre F.:elctor, e::n."tlor Jefferson de custo de vid.:, o qu~ era 'tl!Il êrro. 
~!lt.'lc·; c;,ue podc:n att.."l·_ . .:r !l!:Il!lll';.'S ouPh o pr5?rfO 'R~lutor. o Profc:.sor Aq,!üar. .. O Ptojeto procur!l, atraves de.:n;a fl-
eaJt~_-c:-il!<:;, r.IC":!i'lo et t:t:~e t'St~ C::!rto Ct'~~:-!:oo, o Pro f e- ,..Gr !:U~Sl'm:."lo e ~ <:-:~ T"' • _ "" _ :::nç5.o, dez~ s~ri~:io de itens do at-
o ·uOlne ciCJ:U!2Co. de c:t:e i:~ cui'ito. ::t~ e~n r_--.:')<; d_o ?·!'~j"'~o d_!l ~P!::t.Jça ,. O .... .r ... ~,f;_L'\TOR _rS~;-:>,.co_p-r _.rcttcer- .Cso :Q. esta.helecer, além do custo do 
e .t5- ó -;:;;:' .. to t....":1-!o c:.1 c.or_t;.l(.e::~e t'"il tr"'~ th !'~"T-.,..,"1, o _ _,.lmst.-r'lo Ca .. O';!. d3 L..q .. _r) - ]..iuito O;)ri:;ld1 • &~lé.rlo, para a fbt:tçf.o do E'!lirio, 
s<jr.'t.:e ("!':1:1::!~ !)l'L-:-:.~:;:'J <::::.~ n::.O D~o Trí''::-"''!~o r:~., rcc?'JéU o1'bhl!ncnta o o~-. D::'?UTADO ELIJI_S CARU'ü o.qucl::s normr:.s que tenho e temo~-
~i~:~r (~, e1:=:r F·.:-...:.1!'~ r mr:~. c- C' o r::.-oicto. , - ... de:::ejcva, 1~Pelm!:nt~. trczr co- us SUD.s -e.:pllc::!.fóes. que zcho ::crem 
l;--Et:l ccn'.l'!"!l, c~ repc:-:::~:.J ._:t:d ;;~- o !".'1.. sr ... :~:n·:r:1. J":!· .. - ··:.....:.SO'i'l' P2 r.-.c·J:t~r!os cc?rca d:-~ Ir:>h':t~ de '1a'• c ~uco po:si-vel c..:e serem .. n:>Headas de$-

, tJre a cc .. r~u-::1~::.~::-. f_c-:-:,.,""':, e: ... ~}i.l 1..:;r) - re tn:l('_o n'!'J "e .. do ~nt. ~?. ~1:::,s o D;:nutadn Ro- parnCa ou eonjuní:'men~e, com~ .,_ ~ .. 
r;-_._~.:ltO f"s 0-~-:~~-;---_-.~_-., f~_'-7::',1 ~g ~,-;;~ o:-"::""''· ... :~.,·;;;, r:.,.._•,...r·..t ct,..-r~ o 'b--a.- tr...to e-r~·-:.~~ ro.~a~""!!Ecc.i- v~~cs\t2rmin'\ o n.rt. 21? Tênho ns wrx~at 

~~~ r..o art. ~~. o t-<::'.l t~:~o L.:~ ~- 1:?.'~!0 d.> 1:-"::.:!-:.-zS'Z~ E7.)rls!:J? di:xr e..-.sL-n - mn tcrm-o q".le exist-e dúviê.atl sObra e!Sa parte.. 
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presará o c•lculo intermedi!rio e aos1 n.tingido a taxa de 25%. Portanto, se ttamento salarial dos bancários, onde I O SR. SEBASTIAO ·SANTANA B 
demais, i continuasse na mesma progressao, na ,há um setor sob jurisdiçáo do D:NPS: SILVA - :-!ão. Estou n1e n1·e:rindo 

A outra emenda. esta.belece trun- · mesma escala, le·varía o Pais à infla-i Banco do Brasil, Bnnco do No1~este, apenas, no mo:Hcnto, à<; causas da 
bém.,. . / çáo da ordem de 144~~-. efetivamente,~ B.NDE e BCA, que disciplina as nor- inflação apontaj:oS e objeto do pro-

O SR. PRESIDENTE (De lado I catastrófica, inteiramente imprevisJ-

1 

mas de polít!~a salarial constantes do g~ama de ação c::onúrnica do Go4 
. • . 1 . . _PU .

1 

val. Poder Executivo. Há. Bancos e esta- verno. 
Adzho. VzanaJ - A Prestdenc1a es~a A segunda crise encontrada era a belccim"ntos privados de crédito não 
f:endo u?-formad<;l de que o Senad? v~I- r:ie paralisaçtio do desenvolvimento '-sujeitos.... essas normas de política O SR. SEN.>\DQR .~EFFERBON DE 
·se ret_m1r à noite e, em deconenc1a, económico do País, prrrali8ação intei- salarial aTial'do dificuldades para AGUB.R - (Relaton - Agradecido 
deverao reto~·nar os Srs. Senadores e ramenLe venficada durante o ano de ~cõrdos' c~letl~·os firmados entre em-) a V· Oa. 

OS Srs. Taqu1grafos. 1963. 1 < • d . . d , 
Assim sendo pediria ao Sr. Repre- Terceira crise: a de balanço ae pa- PlCga mcs e empiega os. ! O SR. SE~ASTIAO SAN:rANA E 

aentante que ultimasse o seu, PI'Qntlll- gamentos, ou seja, a impossibilida~e Portanto, um dos motivos da pro-
1 
SILVA - U~ i~rmla ~ue _cOl;si~ero 

6
qu<> 

eiamen~o. esclarecendo ainda, que c:ldR perante a qual se encontrava o Pals posição feita pelo Ministério ·do Pla- a .cau~a: ~nnclpa o.a mi açao, 0 
representante de federação terá 10; de honrar seus compromissos no ex·: nejamento. da apresentação de um des~qUI~buo ,d~s gastos do Tesouro, 
minutos par explanar o .seu ponto-de-~ terior;. ,· . , )projeto cte_lci a_ser s~bmetido ~ele- esta so conLI'ole. 
~1sta. _ A ultii?a cuse, apont.aaa_ na pt~- vacla couswcraçao e a sabedona do A segunda causa apontada, dã irt ... 

o SR. REPRFSENTANTE DE FE-~ a~lbulo uo p:o~ram::~._ de. a-;_ao econo· Congresso, foi o de que a disciplina. fiação, é a expansão desmesurada. 
DERACAO _Muito obrirrado ;mca dolGo"ê

1
1110• e1 ~ socJal, mani- salaL"ial estabelecida para o setor lcxc.::ssi"va db cJ·édito ct.ue também es-

. ., · 1<2:$H>.men e en re patrccs e t'•ni1re;;a·· 'bl" d · f" t b' , · b t·AJ - ' 'Terminando. Sr. Presidente, tenho dos, no setor da agricultura. pu. :co e eccno?11a. , asse am em , ta so co;1 .10 _e,_ aLI·aves. do or~amen-
a dizer. que h!'l~ um ponto ímvo~tante! 0 piano de a{(áO econõmica do 1 a~llc::tdo no selm prnado de econo- ·I to do M.~·m~~cno e n~~h~ pr~nc1pal ... 
que !01 esquecrdo e que necessitamos· BrRsil dava Vníase á necessidade Ui"-~ nua. t:~ . ~ _ _ n:ente atune~ .da dtSClplmaçao do 

!J·isar, " ... \gente, imperiosa, imediata e prioritá- -~~ .. :xpos1çao de motivos dos. tres j SISte:n_a_ bancarw, .~~e este c::ongresso 
. Por_ aca~o adotado fosse o cpt<;no ria d~ combater a primeira. cri~e: 3 :viiUlSLlO;· ~e Estado esta decl~tada-: ~?SSlbllltou_a? ~o.-.;crno Fe_d~Ial, atra.­
d,a ler, tenamos um rdle:~o ps1quwo- \ inJlnçao. con1 amea~a de Jupennf\a- 1 mente a.nma_df! que um dos O~JCtrvos I '~s. da ap~o,~ça_o da Reímma Ban­
.S9Cial dos ruais danoso.<;, porque se-~ cão, perante a qual se encontrava. o 

1

1 dessa propostçao era_ oo sent1do de cana .e d~ c_naçao d~ Banco Central 
dam tõdas as categorias assalfl.riadas País. se obter esta extensao. · [da Repubhca. J;lorem considera o 
obrigadas, pelo texto da lei, pa~·a a Como era natm·al, procurou-se. n0 Por·· . . • e ím Ie de' -0 Min}stério_do Planejamento que a 3.' 
s~m defesa, a partir para as sucrssl-, progrã.ma de ação econômica do Go- 1 e1_11. nf_lo eia ess 8. ~ s_ seJ causa da mflação não está sob con4 

\'tU. declaracões de greve para que o vênw, identHicar a<; cum:as del:>sa in- l de , lUlmoma ~ ~e eqmpau~.ça~ ~10 trõle: as distorções salariais, os au':" 
mecanismo do dissídio se resolva mat~ I fiação. Apontou entáo o programa de tra~amento _stLa~Ial do_:; do:_s setmes mentos salariais concedidos acima da.' 
r~pidaf!lente, .evitando os nrejuioos cto' açr~o que e::;sa~ c~msas principais ~·e.- g.t;e ~:ou. a ~lepa:açao des_te. ~r?- possibiliddde de crescimento do pro­
parágrafo úmco do art. 2? P- dos de-~ si.dJa::11, em pnmetro lugar, no dejtctt Je.o , ~ ~et PG~ pat te d~ Mmts

1
teno , duto nacional e do crescimento da 

mais detalhes com foles con-ectando. on:;a~1e~tár_io, l}O. aum.e~to excessivo D.n p,a.neJamen.o, que ~.5Sim. ~e?.ara- J economia nacionaL Conforme se aiir-
. \ do dtspendw publico, acima das pot- damcnte, por meu mtermedto, a ma na exposicão de motivos no setor 

Os_ trabalhador.es. Sr .. ~residente sibilidades de crescimento da econo-~ rc;::p .. n&n.lJilidade desta mic.-ativn, náo I privado, mui:··. embora os 'rribl..mais 
~(lnsiEferam que e n_ec~ssuno p~rn ']' mía nacional; em segundo lugar, uma a apresentação do atual projeto ora do Trabalho tives<>em ac"itO de modo 
ntteresse nacronal elmlllllU' essa con I politica de (;rédito considerada de ... sob ex8.me desta douta comissão que , e ai no e "d v · 

tfi1un desvalorização à moeda porque sarrazoada; em :erceiro lttgar, limai' como disse o Sr. Ministro do'Tra~ ,J :.cÍ 4 .sp~_ço .e un~ ~nod novos 
a ~1in_guént ~ais pre.iudica que a êle- i política salarial incon;;:isiente e incoe- balho, sofreu profundas ihodificaçõcs ( :g~1 po~r pt~1~~~ 1~ ~ n~e~l~~·~1 ~~a J~st;~~ 
p!opno. Aceitam, pelo menos os re- 1 rente diante do c-rescimento do pro·' durante a discussão feita. pelos tres d T b lh . e - ' 1 ~ 
pGesentados pela CONTEC, es1a l€'1. o, duto 'nacional c da economia naci0- '.\finistros d"" Estado e respectivos as- 11°- ra ~ 0

•: nalal~a. de uma egl.S-
!J.lenor d~ dois males, não_ porque não·)· nal. scssores, m;s 0 projeto \novado.~ ; ~çao a eq~~,,.a, a pn1tlca d~.~onces· 
JuJ.gasse 1denl solucão m1.1s completa. . . . . sao .e r~a;us~n.I!entos salaums pro-
inc!usive com 0 siste.ma rle eorreçiio f'. Idenüüc~da a_?.Sim cor:1C? um~ c~ as 1 Outro motivo foi a verificaçao, pelo I P_Dl'ClOnals, e ('Jn alguns easos supe· 
lll.Ps a mês, baseada ern índice de 3' ~a usas da mtlaçao, ~ pohtlcn sa.ar.al.l :\1inistério do Planejamento de que nore~ mesmo, ao aumento .do custo 
mrsés anteriores. \ rmp~nba-se porta:ho . !l adoçao de aquelas outras causas de inrlacão I' de VIda. . 

Q . . d .1 , medtdas de correçao. JUlgadas neces- ' 1 ., d A ,, · , , uanto no mats· agia eço a 0001 u-1 .. · d.d f . to apon~tH.:as no PLno e çao Econo- f:ste 'l'O).eto porl'tnto parte do 
I" d f · d d C f d r satw.s c essas me 1 as 01am - ·ca d G ., . · r 1:' , • • n_~~a e-que ~I a a a es~a on ~e. a- go consubst.ancindas, l)rimeu·o. em nu o __ , ·~Hino. e por ~um saiet;- pressuposto d<J que os reajustes sal:t-
ç~ para apresentar o .. ;.u, p~nto-de-~ circular da Presidência da República tadas, e.,,a,am sob cont~ol~. As h- riais concedLj_os numa tentativa pura 
v:$ta, espe:and? que o m~oer~sse do~ e, logo depois, num decreto que reor- na~ça~. o,. ?rç~ncnto publico estao c simples ce re:::omposi(:fro do poder 
tttlbalhad~t~s leceba. com? d .... _cost.u-,- ganiza\'a o conselho Nacional de Po- 1~?.\an.ent.- _:ntelra:nente sob o ~?~- de compra dos salários. partida atra· 
m~. o m.ax_m1o "'de complermsao pml litica Salarial. do qnal participam 51 t~oJC', .,c.on~I?le peimanente e dtaliO vé"s da infla~ào dmante o período 
patte dos S1s. s_naclore~" e_ Deputados! ministros de E::>t.ado, em normas .que) do ~.1:1.11steno da Fazenda,. P.ara on_~ de um ano, seis ou 11-~s meses, con­
co:tnponentes desta Comt.,suo. deveriam ser observadas e. s~g';;udas o cm .. uportamento or9a~1entar~o, a s1- :forme 0 caso, hig;rüfica a ínstituciona-

O SR. PRESIDE'N'l'E (Dqmtadn naquel~s e_mprêsas sob. junsd19ao 1:' tua':'"tl.O ~as contas publicas s.:J_a ay_u.J- lização da inrla-:So. Se se continuar 
Adilio Vianna) _ 0 Sr. Ministro sob açao direta do Governo. Somen- la .. d~seJ~<d:l no _Plano. de Açao Eco- !na pn'l:tirs da 8 J.:•\'àn e aceite de 
M(mcir Velcso cr(!:\encin 0 represen.. te na ~rea dessas ~mprêsa.s tornaya- n.m.mct~- do Governo, ISt?. é, u:::.1 _de- 'eventuais reajustes salariais única 1 
t:ante do Ministério do Planejamento, 1 s~ possiVel essa açao mediai? te Sllli·· fwlt no corrente exerc1cro . cons1de- CX(.;ül,,.. ,1•11 L. 1, . !!) .... ....., .... 1. ~ ter;uttiYa de 
nr,. Sebastião Santa~a. para respon-1 ples decreto do _Poder Executivo. por- rado suport.<íxel pela "economm nacio- recomposição do "pirou""" salarial de 
der, que, com r~:açao a css.as empresas. n.al, e tlitl\'~Z. o equililJ~·io m·çamentá- um período ant.el'ior de ~temPo infla-

O SR. DR. SEBASTIÃO SA~TANA atua o Governo fl:U qnahdade d~ e~- no no proximO exercicio e a certo c;onando novamentn o- custo~, deter­
- Sr. Presidente, srs. senadores, se- ~~~f<~~o~õtirr01~6~:~às n~~sare?~;~~ct;;s ~i~1,~~~~0 d~a\a~~ntas do Tesouro no 1 a;in~ndo-se portant~ ~oyas ~le\·ações 
nlwre.s Deputados, sr. Ministro, l§e- barganhas. nos contratos a serem as- v • d~ nr-:coo;, esHn·â·. a inflaçào institu-
nhores Membros das Confederaçoes sinados. Evidentemente. de maneira O SR. SFN-~DOR JEFFERSO~·.: nz cwnahzadq,, e balaados serão todos ot 
aqúi presentes, desvanecido com fJ não discdcionáría ou ditatorial, pois AGUIAR - <Relaton - ~as sem demais estorços no scmido de com-
opor~m~.idad~ de . fala. r perant~ esta I não seria possível que os enwregado<J emissáo? uatê-la ou im.pedí-la. 
Com1ssao M1sta, smto-me todavm al~o nos casos das sociedades de economia 
em. dificuldade, devido n prazo tao mista ou de emprêsas concessioná- O ~11:. SPB.'\STTAO s.;:-.'T-"NA E, Esta, portanto, ê a filosofia que 
cu•to e _tão escasso parn responder ~o· rias, Se socorressem do poder Judieiá- SILVA - Não d~ntro do teto de emis- Levou o 1iln:stêrio üo Planejamento 
:Huttre representante da Confederaçao rio através de dissídios coletivos. sao p•·ev::-., a IW or(;amentrl mnn. ·a propor e:11 documento apresentado 
do~ 'J,'rabalhadores em Emprêsas dE' ' . . , _ rio. O orçamento monetário esta- se não me •y·unu C:l '~:tCII"O do cor-
Cl'édlto, porque, para fazê-lo, teria . :rod~via, cn?u-se uma sJtuaçao ,de ! bclece um t~to de e.111ssa~1 con.:.ue- , rente ano, em reunião Ministerial, 
ne~essidade, ou ser-me-ia necessár1.c mJusttça e d2Slg~aldade entre as ehl- \ rado comnr~ti\•e1 com 0 ritmo de in .. ' que a n:.~rma da pol!üca sa1arial ado­
e:;:»~r. os motivos. pelos quaís o· Mi- presa:?. sob c'lntrole_ do Governo e_ as 'fla~âo ainda previsto para 0 presente ' ra.cta_ através de dec~'eto_yara o se~or 
nlsterw do Plane.1~mento apresent.o_u empresas cuja)> tanf~ e taxas e1am 1 exercicw. : publrc~ da economia fosse tambem 
prqposlcáo no sentido de que os cn- ccntroladas pelo Governv e as em- · . extendtda ao setor pl"ivado. Esse pro-
térlos .iá adotados pelo Govêrno na, presas e respedivos empregados no\ O sn. SE"i'JADOR JEFFEqSO)l" DE : jeto de decreto limitava quase ex .. 
J>U~ política salarial5om relacão aos I :;etor privado da ec?~omia. As pn- 1 AGU_IAR - .I Relator~ - Tenllc;t CO· . clus.ivamente, mandando aplicar a 
en~pregados ~e e:npJ:esas governamen- \T1~·iras es\avam SUJeitas a normas 'n~ecunento de que so para: o fman.- 1 mesma. norma inclusive na mesma 
ta~$, all:tarqUJas, s~ciedades de_ ec~1: 1 /rígidas de política salarial; e as em-~ cw.menln da safra de cafe do cor- 1norma de cálculo. Base ~ salário 

. mil\ ~I;>ta, ":m~resas. c~~1Ce<;slona;·ms p!·Cms do setor privado ~e~n qualquer rente ai • ..J - jâ 9-ue nossa pos?ib~li,. 1 médio durante os dois últimos anos, 
d_e se1v1ço publico, __ emptesas sub"l-_en- 1 notüilt, 5;::m qualquer rigidez. sem 

1 
dade de exportacao é de 1~ mllhoes , um resíduo de •mf!açã-:~ para o ano 

CIO{ladas ?e}a: U_l!lao, para_ que ;ss~' qunk.uer diretr-iz com relação a~s- sa-,?: sa.ca~ e teremos _un:ra. produçáo de \seguinte; espaçamento obrigatório de 
~e~m.o cnter~o !osse tambei_~ esLen [lários. O res1ütado dessa des1gual- h mllhoes - a enussao será na base um ano e participação do trabalha­
dldp as_ em~re:;a? ~~.setor pnvada: ~n. • daàe tC'm se feito sentir, !requentes rle 700 bilhões. De modo (l'"1C o con- : d01' no aumento {!a produtividade 
eco..·•wnmL I• nucra .. 1v.a. a propostcao · ·d .. 1. 1 0 con tro·le d d 1· ·t é a en '! · · · · -do MinistéYio do Plãnejamento é de~ tem s1 o as ~1_1 H:as c•:?- as a~ . - 1 , ,.., ~ · e tez...... . p as um co~ . ·' esmo~ c:Jtenos r dotados pelo c 0n ... 
cortência do plano de ação econômi- selho. ~e ~ohtlca Sala~~al po1 ,P~Ite nlc~.m .. n.to deli ... ttano. ~sclho Na('lOnal d~ ~n:ços e Salá~ios, 
ca do Govêrno, apresentado logo apó;; de cl.H'_lgentes de emptesas gm:ema- O SR. SEBASTIAO 8-\.NTANA E para o se~or pubhco se estendtam 
ft. ~~volu~ão de 31 de março e já~~- men~als. R;c<?rdo-me qne, .rc~cnte- SILVA···~ Sl'. Senador, refcrHne ex-lpa:r!'- o seLot .PJ'h:ado. Porém esse 
plamente exposto perante o plenano mcme, o PtesJdente da Petlobtas _se clusivmnente âs emissões para 0 fi- !proJeto do Mm1stérw do Planejamen­
de 1ambas as casa? ~o Co'l~rel-lso ~or apresentou: ~Jerante ~-conselho Nac10- nanciam~nto do deficit orçamentãrio, to en~o~trou dificuldades. e !Oi objeto 
s. Exa., 0 Sr. Mm:stro do PlaneJa~ nal de Pohtica Salau~l, al~gando. q_ue do desrquilíbrio previsto no corrente de cntlcas severas, prmctpalmente 
met1to. ::quela emprtsa, ~~tnwmen_te SUJelta ano entre ~ 5 receitas e as despesas por parte rlê. Justiça do rlraballlo. 

Na apresentação do programa de as normas da pollt~ca salanal, estava do Tesouro Esta a parte que no mo-
nçã;o econôlUlCa do Govêrno declaraN p~rd~n~o empre~ados, no~~damente mento, afii:mo estar sob co~tró!e. do Previa. l'C'~íduo ti~ in"!'lado para o 
se que a revolução tncontrou o Pais tfc.l:Ic~s, em fa\or d~ .empi_esas ~o.n- :11inist6rio da Fazenda. jan:l segumte, espar;a~en!o obrigatór~o 
fact. à dher~as cri.,es. F..m prLrnPil'O ~one_ntes_ àa Petrobra~ e nao _suJeita ,de nm ano e f':"!!~Jupacao d:Js traba· 
lugar: uma inflação jã inteiramente as dtzetnzes da política salarial. O SE. SE~ADOR JEFFERSO~ DE 1\hadores no amnrn~o r''l prc..dnth·icta .. 
descontrolada, uma inílacão que, nos o_ ilustre representante ~a CON'l'EC AGUI:"-R - (~elator) - Julgu~t _que de, com o trl"Smo r-·,'-·.,, crlo~::~d'l n"':.o 
prJmeiro três meses de 1954, ou se-I aqm presente, sabe perfeitamente as V. El'a. dava a entender pela mfor- Conselho Naeiona1 de Empregos e PO· 
~. no primeiro trimestre fmediat.a.- dificuiQades recentemente en~2n.~a- mação que estava sob cont.rõle tôda [Iitica Sa:ana1, qu~ ::::c t.s:~t::ntkrta"a ta' 
me!lte anterior à revoluçlo, já havia du: pelo CNPS com rel6Çlo oo h'a- a eeonODtta nMtonal. período. 
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t:ste ptojcLo dG Ministério dO Pla-· 1\.ll:inistério e quando era diri5ente de porque jà constam das normas de po- que as eniprêsa.s sejam autosuficien.~-:,->Ç~ 
n~amento t·ncontrou dificuldades t: 1 uma mdush1a stdelUigica, a fazer re-·.lítica. s~aJarial_ a~otada. na Aempr~a tes. Não pude analisar- e nem s->:~;: 
foi objelo de cntica~ :;cveras, príncí- v1são saiaríal. sob JUl'Isprudencia do Governo ~e- pode- rãpidamente os gráficos apn!!•:<:: __ --;,;, 
palmeute por parte cta Justiça ào""l'ra-i .,...., R~ N E dera1. sentados pelo ilustre repres<cntante á c~~ 
ba.lho e oe ei~n\ent{}s ligados à· JUb- 1 O SR · S.t!.o:-;r,ADC?R JEF~, ~~0- .. D ~ . Discol'do .de alguns pontos do subs- CONTEC. Porém, tive oca.sião de ana.. ..~" 
tiÇa do Ttabulho inclusive de sua Ex-' AGUIAR tRe .. atc' J_ - v· .o.:.x. atedl. tttutivo. Dmcordo daqueles pontos em usar um gráfico semelhante a 1sse. ··3 

.cel~nc· a 0 senh~t Ministro cto Tra- 1 ~a. se . h~l:ver ccn..çuo, que 0 .ex 0 vai li que êle permite que, dentl·o de seis ~sse gráfico, parece-me, mostra o '-';:"·: 
JM11ho,~ que declarou que o mesmo se- 1 nnpcdir lslo? ~neses!.. haja revisão se o coeficiente ãe acêrto da politica salarial do Govêr .. 

··:r.i.e. incon:::li<ucional, violaria a so.be- 1 o SR. SEBASTIÃO SANTANA Efmflaçao, adotado peio acôrdo, se mus"' no. que é a únic:a compatível de com­
tania c a md pznc::.ncm da Jusuça SIL\'A - AcredHo, po1que mudou 0 T tl'ar abaixo da. realidade. Foi Propos- bate à inflação, 
procurr.r c:1,a 1rtcccr no1nw.s 11gw~o atubtcnt~ Altús, c Junsp,;ud~ncw. nu I to no substitUtivo Herbert Lev1 e a~re- O SR. SALOMAO VIEIRA PAM-­
nos c.tlcn:os <.l:! r .. \lJll_,tamcnto sala- 1

1

st:prcm.o 'Tt1bun~ol e exceto em algunstsentada emenda no mesmo sentldo, PLONA _ A politica sala.rtal niio 
rial para :;.::r obr.Jado, pela mesma tn~mnalS (:o trabalho, que nenhlnn parece-rnE::.. admite uma correção na metade do 
JUi3tlça do T1abalho, que se lumtana .. acordo seru. homologado antes de de- 1

1 
[<; sacl·iflcio também necessárlO, que ano se não ultrapassar os jndices d• 

segundo fut mfon:1ado, a homologai, corndo um ano. se pede à classe uabalhadora aos em- Inflação'} 
cãlculcs est~u:.~icos por ó:·g:!os estra- t Recomendou o ?r. Presidente que· pregados. Que haja estabiÜdade de 
nhos à Ju~u,·a do 'lracalho. _ (eu respondesse ao 1lu_stre reprc~cntan .. irelações na emprêsa no periodo de um O SR. S~ASTifO SAN'fANA E 
Caminhou-~e. entJO, para?- soluçao ~e da CON'TEC. hao vou ObJetar o ano, pata que se possa exigir do m•ISILVA .. - .Nao, po.que <:ens.deramo~ 

.Q?J.1substanc:ac:.:J, n~sse proJeto, pelo[lht~lre representm:te. porque est~u .de 1 dustl"ial, (lo a~ricultor, do patrão, ~:-m que é . mdtspensável ess aestabiliza 
gual 5e estabel?c~m norlllas .d~ va-~· a~c·rdo com a ma10na d~s ;eferrncw.sl geral do empregadol', que mantenh:lm ção. 
ráter geral. A umca norma r1g1da, o Celtas perante e~ta Contissao. Baseia seus preços durante um penado de o SR. SALOMAO VIE!RA PAM­
principJO n~atemã.tic_o de re~justa- ?W:t ar~.umenlaçno no substitutivo doi tempo, como se estâ fazendo no m0- PLO:NA- se o indice de inflação ff)r 
m~n_to solunal cont.tcto no proJeto, e! tlu~t: c Deputado Herbert Levy, qne menta através de estimulas e puni- prevjst.o para 40%, o que vaJ llconte­
aqucle Qlte m~nda toma:· por bat:f> o. me PJrece c::celente. salvo em um ou· ções. I!: necessário que também te- cer se o poder aquisitivo cair? 
~ârio tnédio de cnLcgoria nos úitl-: outro ponto com os quais não concor-: nhnm ;~nrantia de estabilidaje de .;eus 
l}i:os 24 meses, mandando· adaptar a· duna u l\1inrstérlo d'J Plajamentu se~ custos durante 0 período de um nno: O SR. SEB~f3TIAO SA~ANA. E 
nQrma ou perc.z.ntual encontrado mt:=-( o projeto lhe fô:>se apresentado pa:a \ l-,!Ue seus acôt'dos salariais, assina.dos SILVA - Terao a. c~rfeçao nf\ ti.~ 
d1:mle a w:·ificar,<w da avaliação do; é~Xamf'. Por enqu~mto, a pre\·isão c:~ I por seus empregados, não sejam a.lt,~- do ano. ~~do o com a~e a ln o.ça 

. Balârio .real médio !lOS ~ltimos ~4 me- i ~m resto de infln_~ã.o está ce~to, consta j rrtdos. modHirrtdos Pelo menos :Juran- exige sac.nflci~t' .· • d i ctR.~ã.o 
SftS, den~anno, porern, a Justiça do 'Ja· nonuu. de po,ltlc~ salanal do g0-. te um ano, para que se nossam fo.z~:;:1· Os indlces e pre·nsa.o . a u T ~ ~ 

. Jfrabalho c au Superior Tribunal ctul v_c1:no acio .. ada pelo C~:'se~ho ,de Poli .. as suas previsões, ns seus orçam.en- é w~~c.ut!'5.el ~e~a~lte ~ J~svça dlo d~ .. 
. Trabalho, nu uso de suas prerrog;ttl- tcHl Salarwt, em obedwncm üe decre· tos, g-arnntir uma c responder por b: 0 • n ° "~:ti. •. er np 8 a. pe 

· .~ constituchmnis, a fixação de nor- 10 .do E::_ecutivo. Estou de ac1'.rdo com· uma cstn.bilidade dos seus prec;oos. Da v rno. 
mas c critério~ através de pré-julgli- a mclusn.o de um percentual referente mesmo forma, a meu ver. todos ~êm o SR. MAX:ú\fO MARTINELE Jú­
dos- tnstrur,ões a serem obedectctus à prodn!ividade nacionaL Fnrecc-mt:')1 o direito de exigir que o Oovêrno·NIOR- se a previsão que o senhor 
pc~os T~·ibunnis Rcgicnais ~o 'I'raba- que_ drntro ,:Je. ~ouco ten:po dE>sapa:e~ m~!?t~nha estável seus encarg-os tri- deu. de 40 meses. fôsse feita em r o, 

, .. ._ Jhp no Jtll~,C<Unl.'nto de dissídws co!eti- cerao os CU!)SJdws coletr\'os bascaa•J.<: r butanos durante o pertodo de um posso g-arantir que os trnbalh:td!.wes 
vQs e na homologaçüo e revisão de r1a alta do custo de vida. n.•ntro dcjano. como determinar:~ letra eipre.s~ admitiriam que, em cont.rnparUrla, 

~,.ac,oraos. 'l.Jgum. t~mpo teremos a eswbilida{tC\!'a da Constituição Federal. Que ne- fôsse feita uma revisão a partir do 
Peço, aim;!l., pennbsão, para escu~- rnonetarw. e o sacrificio que u:::t:i SPn- nl .. tun lmpôsto, salvo a t:trifa adua- 14o mês . 

.tltf::er '!lll', quund? s~ elaborou o pro- i elo i~npõsto aos ~rabalhad(~rcs e a?ti ncil~t. sct:'t alterado. 
0 

SR PRE:SIDENTE (Deputado 
jeto, fn-se referencJU a acôrcto e re-

1 
emple;tados, e mrus do que elrs, a nos . . : p "dê 

1 
e · 

Visão de acordos homologados pela runcion:"rrios públicos, que não quere: 0
1 

SR.. JEF~RSON DE A'?!JIAR Aàtllo ~wn~ l - A resr nc a, ap ~ 
~~r,.· _J.llfitlça do TraJa lho. Nunca àQUeles rno» -- seguhdo afirma 0 Poü~r Exc- Ule .. atOJ) - Ha emer;da <?onsthUclo~ sar do J_fl~elêsse que está ~e~pertando 
····<,ijoordos livremente estipulados· entre cutivo - ren.just:ltnento .salarial nem nnJ suspendendo a v:gencm. a exposJÇ~O de S. rctá soh~~tau Qll~ ~ 

·.empregados e p:lt;·Ges e que não fôs- no prazo d~ um ano; nos emprega-\ o SR. SEBASTlAO SANTANA - m.e~ma S~Ja co~~lu do' 8~1acio e g 
> .atn1 l:'ncnminhndcs à Justiçn. do Tra- dore.s, aos Industriais. aos a:e:-rictllto-j Apenas pora o ano passa-do, dura.nlfl mars haHrá ses ao · 
<ba.lho, l:'tll qualquer fas8 de um pi·u- ··es. de todos, cxi~indo parc::la bas-, aquele período crítico, é qne se apeln'J. o SR. SEBAS'I'IAO SANTANA E 

.:.:_.~so de dissídio coletivo. sàrnente -ante ponderável de sacl'!ticio. Porétn.(para a permissão temporária de nt-
1
stLVA - Concluirei agradecendo a 

qlla.ndo a Justiça do Trabalho dc_ves· J r-spero. em Deus, que o sac~ificio, hoJe 1 terf! r os frnpo!'tos de consumo e a e V. Exa. a p.aclêncla. com 9ue onvlu 
.:qa tomar conhecimento de um acordo possível, che~.tue n bom termo atrn-, :enQa. o representante da Assessona do Mi .. 
· eoletlvo. firmado na fase de conc111a- vês da estabilidade monetária dentro i 0 SR JEFFERSON DE /\GUIAR nistério do Planejamento. 

çio, antes que o dissldio se concrett- ~e pouco .tempo, pelo meno'l de rf'la- .., · • · I. _ • • ~ • 

jMse e fôssc jnl<>'ado sômente nest~ twa establlidaàe monetária. · ; 1 ~-etaron - Sao questoes emeigP.n~ Quena es?clarecer que ês_se prazo .dó 
"'-' · . ~ ' _ . . . . ~·tals gerslmentc que suscltam soluçóe~ um ano drgamos, de sossego 15alana.1, 

caso ~ Jus~l('a do Traball~o é q!le nno . Fm mUlto mah~:1osa a pergunta fci~ ~:xcepclmutis. estabilidade importantíssima, vital 
.\. ~derm- dnxar d? ser obngatóno essn. ,a nesta Casa sc.b:re o que se consi- . t ã d i f1 - .. 
·-_.norma por C'ln mesma mnndnda obe~!dera estabilid:1de monetária no Bra- o SR. SEBAS'I'IAO SANTANA -pai~. a con enç 9. a. n açao e a es 
·~· d~er pe!o;1 Trlhunais Re<rionai"· doi <>il. A pergunta é r~ahnente p:·ocedeh. Essas relações de empregados e ~:m- tabl~~.ade tmo;e~r~~S~~fl~d~~~ ~se eji­
~~-:· ·,:'l'abalho. ln:-P"() porqn" ~"mnn· !<" ~~. EslabilJdnde monetária. watcmâ- }Jrc~a~orcs muitas v_êzes fazem !IUl'~ll' pres nos . en a t n 

0111
". 

: ~!)nside ou nltnmrnte desejável tnl ;camentc seria zero de alta do custo- sttuaçoes excepcionais. ~sses e outroslzperds~u orc
1
.ame_enlooddenutemdaa 0

0
·x çectao 

f",_ I t' •· · ' n · 'ie vida M B ·1 eu s pontos que ·meu ver não 0 etmm az- ta P ' ... , w· sso. c.·,a c.ptcs~o t.o >;"rogtam:· · - . ·as no ras1 talvez 1 por P 0 eno · • a • ti de brev s revis-es s"lar·ais? 
Q.e. Aç~o do Govêrno, que acordos vo- e~nto de il~f1ação serja def!aç,i.o. Acre~ obteriam o acórdo .do Ministé-)'jo ~o ":: 

0 
ue s: "t"U>de. 0 "" 1 · 

lU:ntànamente Pstabelecidos, discutido d~tamos, nos que trabalhamos 110 Mi~ Planejamento, porC'm, as dernars q 1:'" 

e assinados entre patrões e emprega~ n1stério do Planejamento e 0 ~cn·di~ emendas são a1tamente construtivas !!: urna questão de ser otlmlsta ou 
dos, porque se> um acõrdo é- voluntà~ 1-a o Governo da R~p(lbHca, que dcn~ e melho:-·am. não só ~ redaçao, comu pessjmistll. o rlsco ê de ambas as p::ll··· 
riamentc aceito entre patrões e em- tro de pouco tempo, de um a dois a substancia do proJeto. Quando o 1 t.es - cmpre~ados e t•mpre:tartov('s, 
pregados, a provn evidente é qne tal ~nos, talvez menos, teremos estabi~ Sr. ~1~nistro. da Fazenda soube qu~ mas em bel1C'!ício. da po;tabilidndc dtt· 
~rdo atende prrfcíta..rnt>nte aos inte- hcta?e-monet:lrja. Al não h~n·erá mais eu vma aqm, r~comendou-me que rante o breve p~nodo de um smo apc, 
rêsses de ambas as partes. :nohvos para dissídios coletivos com t!hamasse a atençao desta Cmhl~são nas. 

m Jac;e na alta do custo-de-vida porque para o art. 9? do projeto, dado o T'd ·ct últ· 1 d 
"~or que, então, intervir o Govérno 2sta dfixari de rxistir. Cont;1do hB:- o:~-rande número de emendas propondo o as as mect.r. as lmamen~ e a o~ 

p&ra a fi::arü!_l de no,·mas; se não hu vcni. di~~.ídiol>, adotando rec:mna ã sua supressão. Ali se estabelece uma ta~.as pelo. G.o~em~- ~ famo ... a Por~ 
nenhum conDito na fiXaçao do Flste- <;al:1rial. com base n ., . 1 c o paridade de remuneração entre por· tana ~ntem.umster~al n 71, da esta­

~"".:ma s~Iarlr1 cnlre empl·e;ados e pa~ da Nação e dn err.prê~. prodttti\flc.ade tuárlos. ferroviários e marítimos de bilizaçao de preços .... ~ 1~1 recentei:nen .. 
" trt5es. : Esta a grande cau;;;a de dissídios na cmprêsas governamentais com os fun· te votada pelo <X>nol:es~o. d~, e::;hmu­

.0 SR. ·SEN.-\DOR JEFFERSON DE' América do Norte, na A.lemimhâ de <:ion:irios da União que exercem fl.m- los ao aumento da produti~idade <:e 
--·:.&_GUIAR Utelaton - Melhor seria! hoje, na IngJnt.errn, porque os tratm- cões equh·atentes. pe forma nenhuma ~~~!f:ç~g Pd~:ss~r;2~~ da t~~~b;~fgad~~· 

diZermos "conciliação" lhadores reclaman com justs razão pensam os Min1stenos da Fazenda e 1. 1 ~ . 
1 

· , b. 
-0 SR SEBASTIAO. SANTANA ..... a maior ·partic:ipa-~5.o no p1·octu'to "a' do Planejamento que se pode dar t.ra-

11
1dnadnce ra. :c. essencm pdara a eB

6
•• 

1
1-

-- • ~ .l!t 1 · ·· - l · 1 idênti f l. á a e como o cornpreen eu a pr pr a .'.,GIL VA - H? uma emenda que, se- c anal. Q~e tenham êles partE na rt .. to.mehto sa ana .. co a tunc gn.: Justrçà do Trabalho que exigiu um 
,-RW?do o Sr. Presidente anunciou, foi queza n~cwnaJ! Que no aumento da rios de emp"'rêsas ~uetamen e a mt espa nmento de um'nno ela· lnenos 
.~-retirada e C'JUe ca,·acterb:ava perfeita- produth·Idade da Naç-ão, produtivida- ntstradas pelo Oovemo e outras qu~ paraç as revisões salariais. P 
·mente o que está no projeto do go~ de esta Que cresre·J devJdo so nperfe1- dêl~ dependem. Ma~ pen~a 0 Minis~ Sr Presidente termino mtnhascon-

\Jêrno. cos~mento Q~ tfcnica e da Ciênci!l téno que essD.s emurC'sas sao a.1tam~n~ "d • • . ct' d V E 
, O · · m t bJ. te def'c'tárlas e êsse deficlt decone SI era.çoes agia ecen o a · xa. a _._ ObJetivo inictal foi o de estender 3 S an; .-m. c sobretudo. ao esfôrço . 1 1 • M •• oportunidade e me colocando ao tn-
40 setor prjvado aquela norma sala· I dD operurio: a{) e·;fôrco do trabaJha.- pn;tcipalmente, de suas distorçais r:~~ teiro dispor da Comisão e do ilustre 
rJal adotada no serviç-o público. De- I ~or, ao esforço da ruão-de-obra.: que 1a.rmis. ~!!ando essas emprêsas ~or~m Relator para prestar qualquer e"cta­

' "ido a alegaç5o de inconstitucionali~ ele ten!;a participação adequada no nulto-;ufiCientes,id cdertam~dnte t nao tse recimento. Para isso recebi mdem"' dos 
, d.ade e vjola('lio d!! soberania da jus- aumento de produt1vidade1 ia ar., ness~ par a e. Evl en emen .e. dois Ministros o da F"azenda e o <lo 
tlea do trabalho que viria puramente Se! Qtle é diffcil calcular o aJm"'nto hn~erâ l.panda?e 19.P~nas nos cl~Õts ~e Planejamento • para que viesse asseS-

· decretar es,sas no;mas. tmnsfrriu-se de t::ro~utividade. Dará lugar a con~ ca ~0[ a; equwaten ~:· pm? ~t 0 ;a sarar meu il~stre amigo, o Ministro 
·11ara a justi~a do tralJft.lho esMJ.s nor- tro\·ersm. mas acrrdito que te:nos de -:\fa~m ?a t rerca~ e, ~ ° Fe~l~a eg~ a Moacyr Venoso, e se }J:1e permite, e 

:;·JnBll sob a forma de um prc-Jnl~·a.clo, reconhece~. _desde jâ •. que o a·1mcnro camvae~.e.?o ~rvço. ...,o. ~.as tenho certeza que o perm!Urã, estarei 
:,;.atabelecendo-se, apenas. Prínchios d~. produtnridade nacJOnaJ, con e.o;t;.: .. ttt~\· escrJtu~ario, tumt oficiQual adg1lms- à dispcsição dos senhorés para qual~ 

tnuJto gf'rais a sca'm seguidcs no· es~ bJliêade . ~(l.net.{u·i.a. se-rR PQn'ta+i~·a- 1a wo, c~r amt~n e em. tldn. 0 ":ts- quer esclarecimento. 
-:tabt1eclmento dês<;~~ pr€' 't A "" mente di';tütdo etltl'e patrões e e.n- sas empresas . JVere~ um ren 1men o 
.::_nas um preceito r~· ta~c; 0~cÍ P~- nrer-adoo:;. ) que llle permita satisfazer seu5 com- O SR. SENADOR JEFFERSOP DE 
fnfa.se 0 re .,- 1 

C'S.< e ecl 0 comi · . . prom1"sos. evidentemente que não ha- AGUIAR tRelaton - v. Exa. já 
Um arl P1• c,lto./'1~/"SOar-a~f'~to de J?e forma que es:o-u.m!enanu~ni:: de: verá equivalência. e elas terão ;;;11aiprestou os esclarecimentos su[icienles 
ter· r o.pa a .3 }._v1:-ao" ~al~li~'" ~n- acmcto co~1 ,Que os dms Jtens --··e. te- 1 '10lítlc~ sRlarial independente, como o à apreciação da Vomissâo. ~c dúvidas 
feit!'smet~te. ll.'tiSO{'':i -~~:_IIa 1 ~ ('lB.m,nho a .ce:teza de que o Sr. l\,_Jl1ls~ro t~m o. Petrobrás. a Cia. Vale do Rio 1tiver, recorrerei aos subsidias que v. 
m f ~tf' d~ 3 f'm ~.,:n""· -·'·. _Ea mes~ · d? PlaneJtm_Jento, se. acareado .. se ou- Doce e a C ia. Siderúrglca NacionaL (Exa. eillüntãneamente oferece. Mui .. 

o tu. coa,ldq, nn. -·" de 11 para o. Ytdo, tambem est:um de acordo ~ t li.: medida de caráter transitório, até to obt'igal:iQ. 
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~----~---------------=====~=-
lo SR. PRESIDENTE (Adilio artigo consolidado tem plena sintonia, uma ampliação do que U:·iJte e, Rio, ID.lu'io foi pràtica.mente absolvido co!J. 

Vianna> - Tem a paalvra o senhor I como. t~mbé..'"lt outro artigo do próp::-io de utn retrocesso. antecipação, transformando-se ,. 
R~imur_c.o Nonato da coot:l. Matques, Estatuto Obreiro, diz, no seu Art. 46S, Todavia. dos males o menor. situação em excusativa ou justifica.-
P1'CSidcn~e da Confederação Nzcional que sOmente se concederá reajuste .sa.. tiva, -com extinção da pUD.Ibllid&de •. 
d(l::> Empre.cc.ctos no Comercio. l&J;i::tl qun.ndo as po;,ribtlld:~.dcs da ent- Multo agradecido Sr. PresideMe e Então, êle vai dar preJUUo à N&ÇãQ 

0 R ND prêsa permitir. Sr;;. ~lembras da. Comissão. de bilhões de 'Cruzeiros, porque foi 
: S~. AIMU ... :3 ° NONATO c~:>.H- Veríf!ca·se, porb.nto, que a rnntéría o SR. PRESIDENTE (Deputado ab3olvido previamente. Só na rain-

T/\ MAR,UES ~I residente da C.N. ezti pcr:teltc.mcnte cnfre:..Uada pelalei Adílio Vianna) -Com a palavra o cid~ncia j que vai ter co.utella. Essaa 
~t_C.) ---: .. r. Pm!.Idente desta ei'fê"' ex!stcnto. S D . AI t t di,to~o·es !--a~ m•ntida• p~a Pr-gl;l Cotn1ssap, E.!>:mo. Sr. Mlntstro do 1 r. omm5o vares, represen an e - ~y v.. u.o. ... " e'! u .... 

Ttabalho. senhores membros, hxmo. ora, dai porque não é possivel que d~ Co~ed.erc.ç;J.o dos Trabalhadores jeto. O Senado aprovou meu substi· 
St. Representante de s. I!x~. o Sr. se verifique, ou por outro, que se dê da Indust:"i:l. tutivo com emenda do Senador Afem. 
zd,i1nstro do Plan~jo.mento. o.p?io a uma lei que já é paralela à O SR. DOMINGOS ALVARES - de Sá, que restabeleceu o principio 
~ Co:::tfcderação Nacional .dos Tra- e;n~tente. :o~a~'i~ cumpre re~sa.l~ar {Neto Joi revisto pelo orador) - Sr. da taxação atrav~s de sinais exterio .. 

balhc.dorcs do comércio inkb..lment~ M> llustr~. t--Dr"s~:n ante do M~1stéüo Presidente-, tenho apenas duas pala~ res de riqueza, que ticou no pro!eto 
q~er agradecer a S. Exa. o 8r. Pre- do PlaneJamento, que a Justiça do vras a dizer. Em primeiro lugar, P1or-do qUe veio do Govêmo. Hoje 
aitlente, e aos demais membros, a hon· Trabalho já hoJe, como sempre, vivem mantel' 0 ponto-de·vista da Confede· o lançamento indiciário pode se cons-
rA. que nos conferiu de aqui trazer a em nerfeita sintonia com aquilo que tituir em instrUmento de perseguiçao 

~- E ração dos Trabalhadores da Indústria 1 · ·d Vi Exas. alguns subsidlos a respeito em inform~clo pdo próprio Poder xe- tlum memorando já entregue a esta politiea., c()mo 01 reõ.\gl odem um a:r-
d problema em debate. . cutivo. tigo do ilustre Deputa o Laerte 

ndiscutivelmente, a afirmativa do JamaiS a ju.stiça do trabalho dei· Comissio. Nosso segundo item: fa- Vieira. 
Stt. Ministro Moacyr Vello:::o, ao res- xou de atender ac;_uele que era. in- zer u:-:::a. p;rgunta ao membro da Co- E' preciso, portnnto, que V .. S., que 
pQndel' n. ilustie membro dessa Co- formado pelo Serviço da Estatistica mü;são de Planejamento. que nos ta· agora aqui fe-b sua. expcsição, a~ert.e 
m~.;.:são :;ôbre o diálogo que tem tan- da Previdência Social. Substituindo-o chou uma tabela salarial, impost~ aos o Govêrno para essas divergêncis.s. 
ta S. Exa. como o titular da Pasta, Cl'iou-se a .comissão Salarial e a Jus· trabalhadores. Pergunto eu se essa Inclusive um que diz: são crimes 4• 
M}instro Arnaldo Sussekind, tem In- t!çe, do trabalho sOmente atende aos ta?eia. prel:::minar, imposta às classes sonezação os previstos nesta. lei. B 
telra proceàência. Com S. Exas. te· reajustes sn.1ariais àas ernprêSAs de emprescriai.s, depois de um ano elas, Lambêlll. extingue~se a punlbilldad&, 
nlPS discutido todos os ptoblerna.s que economia mista depois receber as de· as classes ernpresariai!s, vço ter a li· porque a lei penal retroagé sempre 
n~s cmem respeito. Trazemos nosso! ~idas in!o1maçõis da Comissão Saw herdade de aumentar seus produtos? em favor do criminoso. 
tef>temunho dêsse diâiogu. Jarial criada pelo govêrno. Assim, não Era. só, Sr · Presidente. Em outra circunstância, o projeto 

Mas, nesta oportunidcde, ~erifiCa· há por que fazer-se uma lei terindo o SR. PRESIDENTE ..___ (DepUtado altera disposições relacionadas com o 
mOs que esta egrégia Comissao com a aqtonomia da justiça do trnbalho, Adilio Vianna) - Com a pale.vra o contrabando (Art. 334 do Cãdigo Pe· 
d~V~da vênia, ~stâ ~aborando nu.m pois, mesmo nos momentos mais ctFa- Dr. Sebastião Sitntana. na!). 
eq:uv_oco, .mun~ mve:sao do ramoctmo, mftticos por que passou o Pais, a jus· Portanto, veja V. EXa. que o pro~ 
ao d1scut1r a 1nflaçao, por9ue c~1oca- ti~Za do trabalho sempre-foi chamada P SR. SR'DAST!AO SANTA..~A - jeto náO toi multo feliz .. A conclusão 
dqs c~mo resultante ctessa mf!açao e!ll p:::r.ra dirimir d:::!mandas eritre cmpre· (Não foi revisto pelo orador) - Sr · da Câmara foi infeliz. Se o Govêrno 
pr!mciro plano ps I'eajustes salaríatf-1, .-ados e empregadores. Presidente, confesso não ter enten- não tiver a atenção especial para. 0 
es~ucce·se que eles vêm na l'P.taguar- .., dldo- bem a pergunta do Uustre re- ~o.jeto, os contraband-stas, sonegadQê. 
d~ da elevação do custo de vida r s. Querem f:, também,. dizer que, presentnnte da confederação Nacio- res e todos 05 ilustres homens que eu .. 
Elta., o Sr. senador Jefferson de qtumdo S. Exn. telou da necessidade nal dos Tral:lalhadores da Indústria, riquecem com facilidade, serão libera~ 
A~uiar, com muita propriedad,e, res-

1 
da estabil.l.d3,de sal:lrial, ftz uma cri· mas, se não a responder satisfatõ· dos com facil1dadc pelo JUdiciãrfo, 

pohdeu ao ilustre representante do I tica à emenda Fierbert Le'\ly. Naquela riam ente, pediria que S. ~ cha- b 
Ministério do Plenajamento, verifi· emenda está consagrada a estabili· masse minha atenção. por meio de Jta eas-corpus · 
c$do-se, no fina.l de geu pronunc:.a· dade salarial quando diz que o custo E' pergunta bem elu:::id.ativa. o SR. SEBASTiãO S~I\NT ANA :;: 
mtnto q1.1e a grande preocupação no da máo .. de-oilra deve estar de a.côrdo ,. .,. . : SILVA - Muito obrigado. Ns.s par .. 
Mtnisttrto do Planejamento é que se com a moeda estabilizada. cr ~ p ... oje~.o:de-lei e patte de u~ )les. reJ.e.tive.s: ao Ministério do Plm.'à.· 
p~sa ter o reajustamento sAlarial no o Sr. Pre.:;idf'nte da. República, .,l~tJo de ~IOJetos. " . jamento, terei maior atenção pat-a 
m nimo um a cada ano, e isso a Oon- através de sua. m~nsugem, está. con· _Há _docuuento prepB:J'ado p .. Io MI- com .o projeto apro"Ç"ado pelo eon.~ 
s itla'(ão. no seu Art. 873, com:agra. tm.riando suas próprias palavras de ntsténo :a .~laneJamento e apre~~?-· grcs.so, para. que E.eja fe.tas sugestõés 
Nilo é passível um reajustn.mento sa- 1.9 de mai.o do ano pas~do, na Praça tado à r umao do Co~elho de 1\Irms- D~a se })oss1vtl ser m~:U.1orado por 
latbl antes de deconido um ano de da. Sé, perante milhares de traba· trcs no m?s de~ jane_1ro do corrente ocasião da sançdo. 
viltência. , lllladores, de que as conquistas dos ano . .connnha ele diversos projetos, 

Respondendo, também· de passagem, operário1'l não sofreriam restrições. entre os quais o de estímulos à esta- O SR. SENADOR JEFFERSON ])j; 
à Possível anarquia salarial existente, suas palavras, não cstíto sendo aten· biltzação de preços e que continha AGUIAR '- (Relator) - Com o veto 
te~nos a declarar que ela foi dccor~! didas. privilégios aos industrial.!] que esta· t>ode.ra se salvar muita coisa. 
rê~cia, ou é deeorrê~cia da própria/ Aconteceu porque naquele d!ãlogo bil~a.ssem seus preços e punições POO:a 0 SR. SEB..o\STIAO SANTANA E 
açpo do Poclt;r Exccu~tvo. o. que já nos acostumáramos com o aqueles ~ue aumentam os preços ac1- -.!LV _:. ..,. . ·t UI. 

lml defe.;:;a da Justu;a do Trab3ll:o ilustre Min~tro do Trabalho Senhor ma da mnaçã.o, canega.nào 110 au- "' . A .• A.,ora 0 quai 0 e Cimo 
te:tnos a declarar que ja.mni3 a Justi1::a . .Arnaldo sursC'l:.'f~d, quando' do pro- menta da ta}{a de Impôsto de Renda. proj~~o. melmd<? no Ill;)SntO dotumen­
da ~ab~lho, em. qu:!:lquer um dosse:l!~ol;~to dort 13.9 salãrio, o primeiro ante- e estimulas aos que reduzirem o.s &eus I to: e _aquéles, ja transf9r~ado em lei, 
Rif$lOllO.lS d::! Trabalho, ou no próv:-tc projeto a nóS ~ubmctido recebeu preços estáveis, mediante a rectuça.o qu~ esta~eleceu 0 ~mpr~stuno compul· 
Tzíib~nal Su!)CriOr do Trabalho, sen- norsas tli:ticas rcsp~i~osas. S. Exa.' do impósto dl;! l'enda. O segundo pro- Sóllo. aclma de ce:to n.L\:el_. 
tetlciO';t um re~ajuste salarial.,. antes de· com o espírito democrático que real- Jeto que acaba de aer votado pe!o :De forma que, ~esse, ~1 OJet~ ora etn 
t1Cfürn~o aquele prazo es~ab~lectdo mente possui, formTllou outro, que rna· Congresso, PWle com pena criminal d..scussao nesta. _oomi.::r.:>a~, nao repre· 
peél Art. 873. . receu nos3o ap.oiQ. O proj2to das a soneeaçâo íiscal e estabelece in· senta uma medida ctet~1mmada ~con-
Realment~ se veLi"hCS: que, al3um Conve..l1.çõcs Coletiva3 â~ Trabailio - ·clustre a utiliz::.r.ão de sinais ind!cià- tra os empregados~ êie e ~ COUJ\ltlW 

tetnp~ passado êsse rea}uste salarial, tamb€-.'11 suzerido pnr S. Exa. rios exteriores de para efeito de l!m~ de medidas que ~;u~tam diversas ela.$· 
P~ria vir co~~ tempo mfetlor a um. afirmamos, perante e.s:la Comis.;;ão. ç:llncnto e cobrança ._.~o imp-~lo de ses e grupos sociais ~e emprega.eol·ts 
a~o em consequenc!a da ação do pró- que será 0 maior trabalho proposto r~nda e empregados, de a.->Samr -R dos de alto. 
pr}o Poder Executivo. pelo Con":retso Nactona.l se 0 apro- · m.ídio e baixo nivel. 

- O SR. S::-:IADOR JEFFERSON DE 
P representante -do Afinistério do var inte:;rralMcrHe como e&tã. A man- AG-1JIAR {Relator) _ :esse ·projeto, De modo ql:le n~o ~á .. -: posso .&4· 

Pljlnejrunento declarou que foi coagido sa:;;c~n contéln pequenas corr~ções - que é do tempo do Govêrno do se ... ranttr - a_o 11ust1.e 1ep~e.::>ente.n_te ~ 
A realizar um acôrdo, mas e-stou cer- parecem-nos - de redação. Ind:s- nhol· Jo::o Goulart e que fol, ~egundo! Coníe~eraç.ao Nac10nnl. d~ Indw.tn(l., 
to' de que S. Exa. declarará que essa cutivelmente o projeto, a men&a:Jem cxp:>::,i-;~o de motivos dos Ministros 1 que nao ha nenhum. obJetivo contra: o 
atUação lhe foi iml>Qsta pelo Poder será grande serviço prupo.s-~o uo tra.- do Planejamento e da Fa?.enda, ea- ! t~a?alhador, ne~ por parte do Minq­
E~ecutivo; jamais a JuStlf.!l do 'rra- balhador, po:quc até hoje nUo exi:;· can.Jpado p~lo Govêrno, me 'parecC".I l t~no do Pl~neJ~mento. ~elo contra­
ba4iho coagiu qualquer empresa, qual~ tem na B1·nsll as con"fenções coletivas defe'ituc3o &ob ponto de vista concei-,no: o Mimsténa. do • P ~aneJamento 
qu;er categorya econômica a reajustar! de trabalho, pols os empregadores não tu::~J. rui relator do projeto e elz· c:>tá Iulando para comvater a .~f~EI.­
o salárío antes de decorrido um ano, 2dmitzm sequer o diáio;;o com os tra.· minoi "brios artigos, inclUSl\'e que çao e estabelecer o poder aqUISltlVo 
eohforme de!ermina a Lei. balhadorcs. S. E:xa., o Sr. Senador tr:m.sfonna a atenuante do crim! .. real dG!. Mlár.os e conseguir que OS-

Çom essas declarações, a Confedcm- Jefferson de .Aguiar, conhece pe1.i:ei- noso pn~n :..rio em excusativa e justl- 'empregaõ.~ participem do aumen~o 
çãP Nacional dos Traablhtdores no·~· trunentc o fato, estou certo. firativa do delito e também "':"'Ueh· !da prod.utivldade naciOnal e tenham 
Cdmérclo. estudando o projeto - atra- . . , . . . "" 1 ., us inhã d t b 1 véb de Mensagem 119 11 enviada ao P..li, como eJta., se p:rrnitc o _drãlo· ou~::a ~~;~os.çco _qu~ _e-.st.abclcc:: nor ... (o~ ;;.~;;U J ~o qu o nessa lS rt u-
Cqn"'resso Na-Cional _ pronuncia-!;el go eapontàneo, e ha d~clareçno q~ 

1 

mo;:. re.t. ~-ndo prmctpios que sao do ... Içao., . . 
totalmente contra a. m.ens~~em,, isso grev3 ile~al em ç::>..s'l d~ r2sistêncie. da. mlnJ.n: :s r o n:reito Penal ·a:;or;d.1 a Aflrmo 1sso porqu~ _sou aS:Salana..áo 
pdrque e~tamos legislando sõbre ma· categoria ec~n::"!llio. F.ncontrR'1103 o Idade :l!:'dj~· que é nulo o crime s.:!n e estou sofrendo tambe~ tno.ts ~o que 
tétia já legislada, constante da con .. da q"J.~ !n~c~:H:::.~.-ar-.cs na lei v1- !1=--'!·:i!\ c?t.'1 1U"Ç'áo l"gUl e é nula a c~ s~n.hores, com _a. p.?httca anblnfla-
aoUdação das Leis do Trabalho, pois ger:.te. - J;::na s::m tl<:~erm.t_!l_at.:úa eXDres:!t c:n c1onana estabelec1cta pelo Govêrno. 
qqe, até etn seu trt. 503, autoriza -oi De. f?rma que, S:s. :r.rc:nb:l'O!l G:l ~=ll. Xa. e_n:at~t'J, o PfOjcto \Cio com o SR. PRESIDEnE (Deputado 
emp_rega~r a t'Cdt:Zir salários q~a~do ConiSsao:.._a;;:ad~c~nd.!l ~ V. Kí'ls., ~-;.~- clr-..~<to. O S:na~o o expJ.1~~i:.I ,AcWio l-~i~a.> _ con:etio a palavra 
a Sltuaçao da em-prêsa fOr de-fiCltá·ipmllorr..d .... ~c~te, e:n. nr),.J.e da Con- f!.~-~. J? i rv:nn 1c..-l.:::::;ao. ao t.rt. 1.n, jao Er. lWi Brito d:J Oli•.:eira ap.Jnas 
r~. red<?taç.üo !-..:J.ClO!u·J dcs Ttabr..l11adot~3 1 cc"u. ·t 11_:: 11"., em Cí.Ue c:>.tab.:.l:t~a n.l:~ 1 po.r cinco minutos. 

g ':"' ... "' • _ l" :r.o no ecmércto, ás. D:a.., o Sr. ?.7:.:::1- 1 t. s L · .. ~'1~o mf':s clrJs~ica a p.mi- • · 
SR. S .. :.~l" ~!)()R J-EYE'::~SC"'f .. D!.I dente, a S. E.~i.o/, o St. l'Jinistro c!.o 'l'ra·, c;."''l r ':l i:} r~tor c t,::;..;b(n n cü:...::&~-1 O SR. RUI BRITO D;:! OLI'VE..._'tl:ti\ 

A U~ <Retatc5r) - Me-ulda g2 .. a.1. 1 bc.lho, que dcrnoct: :1cc:.mtn~e ncs cu·l C::...!e (1 ·~ d:;vcr:-a ser ado·~a.cia c-.. 1 tr.:? .. - Sr. Prcsiden~e. ~:·.:;, >:::~JUdores, se-
O SR. R~ NONATO COS- 1 v-a eere.vn naqu~la c~cre:t-ar~a de :r:~-' -:ri:t'.~ r1oksJ e c·,·irr.~ cul}Y-'30, p:::,qu::, 1 nh.'Jr-cs Deputados, Sr. Ministro ~ 

'1;4. M,,:\'POe - De nJ.:llne1ra que, o; tado, repito, dcbro e.":Iui os e.gr~dxi- 1 c~ al:!uns casos, o contribui:~lte poàJ ! T:n~alho e sr. r~pr~s:·ntante do Mi· 
q.~ se vel'ltfica. é q.ue Jamais os em~ r meatos profundcs ~·.com? u:na c"._e· c.~urc~-:o ~;--r exemplo, de ca!l.S!;-:;~ar 

1
msterio do ~laneJam~nta. 

~gado:'cs batetmm k portas da _Jm~} moutr-ar.âo de ccn.nbulr;J.o 20 Co- na d:r'nzar.':o rcnc".ll3 de quen<Js jt~~ Esta reumao talvez tenha um sen­
Jillll.. ~o 'l'ro!l!l. ltl:o peãftldo redu. çáó sa, .. 

1 

vêftl.o, d!~do q,ue a _emenda ffil'.tis· rcs. b~nc~rios e .se-rã equiparn13, ['"lO tido histórico. e enal~-:ce, ainda ma.bt 
~a.J, ~1!1' ~ rrovar~m a. st .. ~. ~ ~fpW, à-qw.lo que entsn· P;~J~~o. flflU~le que frauda o fisco ·em 1 !)ara nós, outro conceito que já tír 
~ Cte~ ~ .....-. ~ ~ 4'1! 1\eee~ttá.miT.os. isto é, dl btLtões de cruzeiros. o crimiJ:lcso pri- nhamoa do congresso Nac:onaJ., que é 
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j m.:ttriz de nossa soberania e o de:::.a- 1 Entretanto, ecm ~ aprcnaçâo dêste que o eL:J.pre-sirio 11áo t:Jcde desejar a MENTO - Eu queria apenas es(}la'!' 
tuutl.<Jro de tóUas as ac;puaçéíes do· proJeto, verificar-se-á o acha~amento redução. dos salaríoo ctc ::;eus empre-j rec_:n- ao ilustre ~epxesentante ,if91'_-_ 
. .fll\o b~a.silei.L·o. \salarial, e €·;,tu e.~irmatí·.a nossa é gados, liC vez que o malox mercad01traoalhadores e nao menos 111.1$1;1•~1-- ,:.;i 

lL"~r_~aLJ.os i:;.so cem a ntZ.xU..'1a: tamb-ém baser"ja w1 dadw matem.i- conslun:uor de:>te Pais e';tà represen-1 economista o seguinte: nâo partiu do x 
i!:r:. i.> a-;éi.a, po1·que vemos o Ci.l-l1;.r.;;.:;,s(J! ticos. t:.1l'o p2~a lllJ.ESa uss~1~-·~i~dn.,, e a te-1-~·l~n.istérlo do Pia.nejamentq_ n~nhtmwr· -· . .:, ... f, 
f,a..:iCinul po::.trocmando, n~ste d:.a m~~ A ap~"Ovs:â.o do pro.J:::t::J nn ::-.lY,::.:::l:::.- du·;·aa do poder nrJ.U~!,.llhU uJs __ ~::.:::;o.-~!UlC~auvu. qut:.nto à audiênc1a aa.s: i~ 
lnv~·.::. ·• ... ~· t::.ru. d.iá!o3:0 d<;: alto ~úe_~ ea- ç_E:.a p_~·avo(;á.r~ v.J~~c~ct--zü.·;::;.zncJ1U: uaa llu~:a~é:o:~ l~ü~lic~u·á _n;:t ~-·-~~.'\;o. ~·:-:--t-o ~~ C~?:t;.~de~~:::('ã~s e F. c~e:açôes .de '!la~.. -
·tta kr.t.aLradC);-es, membros c;,o 1:oou~r 1·cduç;;.o salanal. ctr.a~~-:t p;J;.;::,.:l se \';::- m .. c_uo lfller~o. rmpoLl,~r .... e,m cr~'"~ ~w-~ll ..... dores, cam rei .. ç .... o .a t:.ste pro'!_ é,~,~ 
L~·l:,:;;.l.·,:u e memb-ros d.J .fc.:J.çr L:~~- rificar que dentro dJ n>u.."ls am.s te- i1·~e.:t o. CJP:ltallsmo n~c_1o..'1aL ..:; ~- c.e- JCto, J:,Jr u~ moci!'O mUito ::,itrJples!-- .. ·." 
{;U~~.ll. p~~nliLndo, assim qLO.! us cn~ rcm:.;s a ulnae:lo ccr.dd;. maa 0 p:.)- . ~1~\C"···r<.~~z:.:tçao pret'-'n:J::. "'-_ r:.!) .. ~ ... m . .:;- . ~:1:.:::1úe o l\lü1i5~j:;lo do Pl?-llej. ·r~ten-_ -·~.:;,~ 
t~o.-.:.~1...:. ::. u;:;.:.c;::.'_ 5 e.~..:.::·..t~l.n, d~::..:.rnp..!- ju'..zo dz t::ü 1):l.lú::J. r-.:ca'~:.i sZ.'.Jt~ 05 ~.:.: .. ·.~.o co PlnneJa.~nlu c~.:. f.Jh ·"".. c_o.:~: l cJ r:ue, ~u.rn rtDme democr.::<two como.--;., __ "' 
n!'Ul 1 ...... ~t...ra 0 P'l" 1 ti"' 0 .,.,.,. 1•·"\Jn'''" '"'re·· an··':liYb q1,.:-.-e CU" J. en.u·.::c:~ lle. c.JplUtJCI~ .fo. r.-:. e J~n~~·...,jo qae cs~::-mos.no B~s!J, esta c~_:::a, o.-.-.,..-

.. • ' J ... l-" ... .. • ......,..... .. ~"'"' l,o.l.,.. .~.-Lo. ....... ,. "'• w - """' • "' -~,haib"ctc~c" br""l'"ll'~"' ,.,ur'.,-~ .. 1 C"'L' .... r"'-....'D · ·~~'on'"l a qu é"be .,._ 
ciJ c..,._,_._._:..~·~:l c;..:.::J. o l"ut!.c~· _k)-..:,;..J.~O, comJJ~~::,.:;.mcnt;; o c-.el·cado intc1no L:.l- "~"": ·-:- · ."'., '"'"'"~ ... v~ l" '":::·· "':"'c .• J.'-~",' ... , . e - "lu:r. 
e N::i~.,Otl:::.nllo 0 in .. ciJ de um ~ .. ;:.1, 7 cionêl parLI~.n.,r ~~:.;;a_ decant"'u.n._ e pk1 .... ;1- i cntr.· c.; P.'OJl:tO:> à~ le~ Jevando eJ!l. _ .~ 

. "' ..,. ···' ":>v .. ·..., ..... ,., ,.. 1 ,. _da d..:moe.;r ... ~.;;.::.çao do C!lpl~M. iConst-1<::-::tr;Z."o as op~nt<-oes ela u~lsã.·-- .. ·~~, 
qu.. e .. ~ ....... r.mos t~Ja_ rnan~~r....J nu la- ~d, Pvucos_ (h-s .urn e ... oLc~.sta r"'s D:.e:.ojJ.mo;;, Sr. Ptesldente, S.;-:1.~or i 2:>.::: ~..; ci'J3 di'.·en;oo grupos soe\-· .$,--se_---'-> 
tu:u c~-·~1. o .Pod~r .I!;;{~CULl~·u. pc~ú·;el, . [;,;;n.• .n_enl·~a:~ \mcula;ao S,;!ll::d.or. S1·s. Dqmt:;;rtos, qtte o. l·._·:.'> 1 l:J.::::sc o.u·t.ír tõdas as classes e gr~ .. · .... __::.-_ 

. .Ha~,_L~cam.:;s por mt~~ru o p~·u1:u_,_'l .. cc~. a"~" or~a.nt.Ja!:lo s.Jnolcn-1, o. eco3o- re~orn~ a normaUdade, m~ :c.~· o :;.o- 1( L:"~t:::rt:~r;-:c':os, 0 debate e a con~;·a~·:·~- . 
c·~m~nL~ dvs, . ~:s:;or; _C':'ffi.PJ.llll~lHJJ, m;s,.,. d~L·alt. .. E;lnnzs,_ em. arL1~0 pu- ti"f:::·mus, JUm8.ts. concoruar q:w c.:~:t. ~i~ que so v.:l'ifi~~.ll1 no Sennc!o :pe .. L" 

· ~:-:mw a a.~\l,hlL.r. "w.:.:d_l.~ _que t:.~o., bl.~ado nt!. 1 2:J~ ~~.scx:~::da, dec:ara~·n. no'-·m"Jithd~ seja conqu~st~'.d:.J. Ctl.:.l O:l\~!·2.! s~r!3.M tl'a.n~feridos para a~-" _· 
L ... o p'Jr _P.:J.~te ~do d.nL.>tC'no du H a~ q'! ... n~::ca ~s~ t.n11~ ust~ ant~.,. uma n.ch~t.:mcnto e .a mt::Zl'l:l do~ trL:J_;.-) do Poct2r L~:r·cut.iYO, 0 que néo !litlf:_ --~· 
IJ:::t...iw.- il.~~s n~;;.a d.;;seJa oL:2mos c;.ue r, dJSP0.5..~--~o. t; J gr::üJ.o~ de mves~s con~ lh=-dorcs. Tambem cstud:..rnos E~ono~ 1 p:uc:; r.dequac:o. ~ ··.- · 
acot1~ 4 a ílca%e ap<:n:u no t.;;acno tra os sab ·~o~. c ate parecia Sistcmá- mia e e preceito elementar em E:.::.o- \ _· _ ~ 
wt·d:a1, ma.'l que tC.s~e ffid'l:l ullm. tico que os e:~or:cm!s~as do .Minlstério llD'zlli.~ .• tambem, que não c e~:.<.t~rn::n- lJl.:a d~·m.::m:tro.ç{~~ . el9qüenle. d<;f~ 
nt~·a'.w de Ul:la at~nção oll!is ~arquç d~A P_la.nej:ur.ento c~·.a~:;;;:rn com fr~- L~ o salál"lO o f:?.to~ prtn~Ipal,_prtmc:·-\'~~;·_:·-;o c~-m .íl~C c l>1.1ru.st~rfo..,~? ~a'"':­
n::t3 d1sp.:1z.;::se o Pcj:>r t.:~..:..:J.tlVO 110 qucnc;a o e;;_effi!'}lO G.:l re:•J:g.-!ra;-:J.o d1:1t cio procesw 1ntlacwnano, ccir.o· L~.-·c.ffi.':tL_o Eh""'-'U"a a P::trt.c.p_(_~.o ~ 
en!.!amint.::un2nto de nccs-:..;;: p:dtos, de jnponesa - não a de d;opois da s:'!- ele es!'r>. sendo transformado pe'.o ?::t-1 tr<:IJa'.h=.o.c~·e:-:;, nos Sf.::\}5 estudos e tl~ .. 
nm:sas reiV .... 'ljic~çõ:;s qu.: p:!triàt.i.~u .. gunda guerra mundial. mas a verüi- nistério do Plnne~n.mento.. ( t-:J.'l:os, é. o !.'l.to assillamdo pc-!o-_.~:--­
m.e-n~.:: Jhe enc~'lllamos mas que ia- cada em 193~ - onde se promove-11 o Nós, meu'i Senhores, nao !u;-~:;~o.sp.::·r~n:_;~~:; ~" t:abal~~ore3, cl.~_que-," 
meni.<~.ve.lmlnt~ não encomr::.m o eco gçh~tnmento sala:iai a fim de p::;.mi- no Cov .... mo os me1~ qu~ no::> r, • .:L:?-·!~~3 C0~·-'1 L ..... 1 tCpns .. ~~ ct:, P~~e,~ 
que maecem. tlr n comoetlç&o ,a<"resslva do Japfi.o pJ.ra a rccuperaçao fmrtnçeL".J. c.o: !·~n~nto?, no órg-ao ... rticul.:C:D~- _:do 

r: o:;~ restrição In:c:al é c.:.m r<:.3 .. no mercado iD.tern~ciDnal, e onda se ~nis. Hr.;; d<::3~Jam.o~, ~m cmltr;__p;tr~] :?n~-=-~té!"lO ~o PlanE'j:men~~:,"i~1~~~-km: 
pzi~o ao art. 99 do proj~to de lei nú- exportava cem a matéria produzida a t~da, merrcer, tm"!J-bem, ~ ccmprcen- .cp,~ev;nt2.n:es d~ :?nfedel·; ... o--,s,-({~:-., 
mero 7-55, e:m cujo art. g 0 .l..iill.:.Scé~ exploração do trabalhador japonês. ::.ao cu cons1deruçao do Governo: por·j T.L.)a .. hadm.es, ao 1~.~0 _dos 1,:-?l~:­
rio do P!an~jamento ao urar açwela qtle não poaera na ver estELn}zd:we, t:mt2s d:ls -eanf>:>d-r~~-:o~s p...tron~lf · 
preV'.!:,-á.G tle re:õ:)idios i.ru\t~.ei'0nirim Nós, tral:mlh'ldort's bra.sHeiros, esta- nao. p~d' ~a h! ver progres$~·~ ?,::tO .ro-_ f Esta;;a, aqui, até ha pouco, 0 -~­
para não inCorrer em in.sconstit.ucío .. mos dispc::;to a oferecer ao Govérno dera_ h ... ~er p"z ~oclal se O;:; d::,ba"ha itre repre!;entante da Confede~ .. -~-.·.· 
n~lidad:.::, mcorre em lnjuridicidadc, tôd.a s_orte d~ colaboração de que éle dare.:. .s .. quedau;I!l, desamparo:..dos el ~acion~l dcs 'I'rab::tlhc:doreS d.ra.-:Jn:i-',-
P"r outro lado vemos ue nod necesslte. na !JllSf>ria. E nao temos o menor dúst.ia, o Sr. Hé!io camnistn,_- . .fll'(~: ') 
E~ecu~ivo procW.a f!sta~elec~r ~ uP~~ Jã estamo~l s~fr~n_E!o redução~ a.cei-j rec~1~ em "a.f~l::n::tr que, ~proY.ado _o i honra 0 r.':'inistéria do PlaD.eJ~.~-- _ -: 
. ld . d ,_ t t t tamos a reconstJtmçao do salário real pro~e~o, nov tedUOS em q~.<.t:: fm redi~ I e que t·o.,xe a 0.,1·n13-0 do- trah ....... -lgua l:'.o.e e ua ameno en re os em- édl . ··do •n· d"' ,,....., 'do 1 p d ~.. 1· 1 ... - ~ ..... L-1 "' ~ " à à 1 . m '? ac1~sc1 .• ap"' ~s, ....... ~~ res1- g1 pe o o er ~ecu 1_vo, c~t:mos, a)dores da lntlústria e esta onlniã(j..~-~ 
pre~a os e co~pan11 as d~ econonua duo mflacJOllárlo, eni1m, estamos so- s:urto pra?.o. o caos, fi dtscvrdm, a de-· , 6 .,. .,.... .. l~,. --- --o 

~ista e_ os funcwnãrios publlcos, que frendo já ésse sacrificio procurando sarmonia, porque, a cada· ruarnenta, a !I f~~~,,. a,~~rad d."'~n~;da~a edi~Ss~~~ 
sJ.o re~'dos peio seu Estatuto. colaborar de a:.lgmna forma com o tad.a dia, a cada patso os trabalha-, e, obJ, .... o e es . 0 e c · -'-

l\1as, Sr.- P:resldente! vimos ~e um pleno do 'oovê-rno. aceita.:.:no!3 ~tê, pro- dores e os empresi~io'~ baterão àslco.mo todo.s o::; demrus. 
1~do o CUidado excess1vo d~ 1\lmlsté .. testando lU'lito, quando o Govêrno portas da Justiça, para pedlr reparo Un: pC""quenD esclarecimento -:que-
no do Planejamento em nao incorrer Lançou melo das contribuições do di~ das invasões dos seus direitos, patro- queria fazer é que no projeto nliio. fi 
em inconstitucionalidade e de outro nheiro dos trabalhadores arrecadado cinados pelo Poder Executivo, q>Je cs- teve de forma nentmma o objeti~ ~ 
invac~:nclo perigosamente uma nonna pela previd~néia social a fim de so- tão contidos ne::.te projeto. /trazer pJra o âmbito da J~tiga- <la 
de dtre:ito do trabalho, o que poderá: correr a indústria automobUistica, a Assim, em nome dos meus CO..T)tpa-: Trabalho o exame de todo:. os ~- -
a..fct.'!r e até de morte a estrutura Si:l- fim de livrá··la de uma tremenda erise\nheirot., dos trabalhadores, enviamos~dos co!etivos, apenas m:.qneles..~ que .. · 
d1c9J. de conseqüê:ncias sociais incalculávcís, um último ape!o ao Poder Execut1vo · norm~Jmentc síio submeitdos a Qmn.O. 

Pelo art. 19, vemos que a Justlca dinheirO é.SS•:! que será empregado sem e esperr.mos que tenha êco; que Eeja tognçi:o da Justiça do Trab~.ll110~_.ela. 
do Trabalho passará. a ana1isar todOs a devida C1ltteção monetária, muito aprovado o substitutivo Herbert Levy, prccul':o.rá as normas para saiu~ 
os _-...; t.:dos firmados entre empregados embora nossos ~orças lora!I! balda- porque. mantém a participaçúo do los. CVui!o bem) 

=~~l~~~~:~· ~=o ::ss~el~~~1g; ~~~ic~~d?a.~~~:~~ a~u~~;ef:i~titi: ~â~al:r;~rgr ~: n~1~:Za ni~~:f~~~~~~ A~lios~ian~fE~I~~~~~v:~:J!#= 
uma esternização dos sindicatos, 0r .. mentos altamente .ren~áv~ns, .~o. p~lo contrário •. é fator de es~ab1l1za- . • ,.-. 
ganizações necessárias dentro de uma pol" exemplo, ~a ln~wtna unobllJárJa. çao da paz s~cm-1, táo pretendida pelo quem qu~u:a fazer uso da p:üe;~ 
so~edade legitimamente democrát;ca o que 1n:opQrc1onaEill• também, gran· 9"ovêrno e tao ardorosamente dese-~ est!!ndo e~gotada s. OrdeJ1?. do Dis. 'de 
para 0 diálo"'o verdadelro entre ~~- de entpl"ego de mao-de~obra. desqua .. Jada pelos trabalhadores. hOJe vou encerrar a reunü\o, a~~ 

~ a lificacta, aliviando, sobremaneira a . . . cendo a presença prestimosa e ~--
pre,,ados .e. e?lpregadores. disponibilidade então verificada. • Mmto obngada, Sr. Presidente, Se- sa trazida pelo Sr. Ministro dd:Tt_.. 

. Assim, mtctalmente nosso reparo se Enviamos à CONSPLAN estudos nhor Senador. Srs, Deputados. e os. baJho e Sr. Ministro do Planejatílen­
srt}-la n-a, defesa do progra~a do pr~ .. completos relativos 80 assunto e, Jn .. nossos par~béns a esta C~a do Con .. 

1

· to, noá deixando também de registrar 
pno Gm êrno, porque se nao. é respe1- felizmente, não tivemos acolhida. gresso Nacwnai, que, fi?.GIS uma vez, a nossa gratidão pela presença e ee, .. 
tada a. palavra do s~. Presldente. da Quero ressaltar, também, que, no se engl'andece no conce1to do~ t!llba- laboraçáo dos representantes elas:!!&•. 
República não podera ser cumpr~da, momento, embora colaborando com a lha'!_ores, como fator. de equihbno da. tas. ·' todos muito obrigado. 
pois QUe, na. Mensagem ao Congresso ac;ão do Govêrno nos levantamos - Naç~o •. para tranqmHdade do povoj ,. . ·-
Na~ional S. Exa. fa7;a afirmativa as ao apresen-:ar unia série de medidas br~Sileuo. Está. en ... errada a teunmo. 
mal'l encore_jadoras ao desenvolv.!~j a sC'rem adotadas - em defesa, tam- O SR. SEBASTJAO SA'P..'TANA E! tLevanta-se a reuniáo Ár Jt 
mento e bem estar do pa1s. bém~ do empresariado nac1on1ll, por .. SILVA,, MINIS'tRO DO PLANEJA-, horas e 40 minutos>._ 

:-~ 

-::; 
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. ÇOMISSõES PJj:RMAN!.iiNTES 

MESA 

Presidente - Moura Anürao.e (PSD> 
VICe·f're:,;idente - Nogueira da 'Gama CPTB) 
111 Secretario - Oinarte MarUI f(JlJN 1 
2t.~ secret.àno - Gilberto Marinho tPSD) 
311 secretario - Adalberto t;;ena ~PTB) · 
4Y 8ecretario - Ca.ttet& Pinhetro tPTN>: 
1"' l:lupJente - Joaquun Parente tUDN> 
2"' 8uptente - Guido Mondin (PSD) 
3° SupJente - Vasconcellos TOrres (?Til)" 
411 Suplente - Raul Giubertf tPS?-ES) 

REPRESENTAÇÃO PART!OARIA 

PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO <PSDJ - 22 representante6 

1. José awmard - Acre 12. 
:2. Lobão da Silveira - Pa.râ 

1

13. 
:3. Eugênio Barros - !·:taranbão 14 
:4. Sebastiâl Al'Cher - Maranhão 15. 
ló. V'tctor!no f'reire - Maranhão lô. 
6 S1ge1'l'edc Pacheco - PiaUj 17. 
'·'l. Menezes Plmentel - Ceará 18. 
8. Wilson Ourgel - R O ~~arte 19. 
19 Waltredo Gurgel - R O. Norte 20. 

to. ttuy Carneiro - Paraiba 21. 
~1. José Leite - Sergipe 22. 

Antonio Ba!btno - santa 
Jefferson di;) Aguiar - s;_ Santo 
Gílbel·t-u Marinho - auanal:>ara 
Mouru Andrade - .:3ao Paulo 
Atillo Fontana - Santa Catartnn 
Guido MonudiD - R O. Sul 
Benedito V'a111idares - M Gerais 
Filinto :AUllet - f\.1ato Grosso 
José Felfciaoo - Oolál 
Juscellno Kubitschek - Gol&a-­
Podro Ludovtco - Gofa.s 

PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO t:PTBJ - 17 representantes 

'!l. Adalberto Sena - Acre 
2. Osca.t Passos - Acre 
3. Vivaldo Lima - Amazonas 
to. edmundo ~evt - Ama2.ono.a 
D. Artbw Virgilio - Amazonas 
~. Antônio Juca - Ceará 

10. 
111· 
•12 
13. 

Pc3soa ~'S' Queiroz - Pernambuco 
Jose Erm1rio - Pernam.)UCD 
SllvesLre Pencies - Alagoas 
'Vasconcelos fOrres - R .. anetro 

14. Netoon Maculan - Param\ 

7- Oix Hult Rosado - R. G. Norte 15· 
8. Argcntlro de Figueiredo - Paraíba\ 16. 
~· Barro& Cal'vn.lho - Pernambuco 1'1. 

Mello Braga - Paraná 
Nogueira da Gama - M. c.lerats 
Eezerra Neto - Mato G·rosso 

UNIAO OEMOCRATICA NACIONAL tUO~l - 16 representantes 

1. zachMW de Assumpção - Panl 
2. Joaquim Parente - PiauJ 
3. José Câ.ndtdo - Pia.ui 

o. 
10 
11. 
12. 
13. 
14. 

lló. 
16 . 

Afonso Artnos - uut1.11a.oara 
Padre Calazans - Sàl.> Paula 
A.àolpho F1·anco - t"arana 

oi. Oinarte Mariz - R u Norte 
$ .. João Agr~pino - ~ltl'aiba 
6 Etut tlalmeira - Alagoab 
1 .. Hertbaldo Vieira - Sergipe e Eurico ttezende - E Santo 

Irineu Bornhausen - J:o Catarina 
ALtõnio Carlos - S. Catarina 
Daniel Krtcget R O. Sul 
Milton Campos - Minas Gerais 
Lopes da Costa - Mato Orosso 

PARTIDO LJBERTAIJOR (PlJJ - 2 representantes 

1. JUoyslo ae Carvaillo ·- Bnh!a 
2. Mem de Sá - Rio Grande da Sul 

l'lUt;l.·UJ'O TRABALHISTA NACIONAL <~N> - 2 representantes 

1. Cattete Pinhel:ro - k'ara 
2. Llno de Mattos - São Paulo 

PARTIDO SOCIAL PRUUREI::!SIS'l A lPSPJ 2 representantes 
1- a.aw Giubert.i - EspirJt,o Santo 
2. Miguel Couto - Rio. de Janeiro 

PARTIDO SOClAJ,J.STA BRASILEll-tO 1PSBJ - 1 representante 
1. Aurélio Viana - Guanabar.r 

MOV!MENTO TRABALIDSTA &ENOVAJJOR tMTR) - l repr .. entante 
1. Aarão Stelnbrucb - Rio de J...,neiro 

PARTIDO REFUBL!CANO tPRJ - 1 representante 
1. JOlio Leite - Sergipe 

FARTIDO DEMOCRATA CRISTAO (PDC) - 1 representante 

1. Arnon ãe Melo - Alagoas 

SEM LEGENDA 

1. Josr~l:l.at Marinho - Bah1~ 
2. Heribaldo Vieira - Sergipe 

RESUMO 

Partido Soc1a.1 Democrauco \POlJ> .. , ..••.••..... __ . 
Farticto l'raba.Ullsta Bra.siletro lPTB) •• , • o ••• o ••••••• 

Unlllo oemocrtltica Nacional lUON> , • , , • I o, I o,. o,, o 
Partião Libertador tPLJ . • • • • . . . ••••• o. o •• o •• o •• o ••• 

Part1clo .I'rabailllsta NaclonaJ <PTN) , . o o,,. o o •••• o.,. 
Partido Soc1ru ProgresSista lPSP) •• o. o o •• , o o, •• , ••••• 

. Partido Soctausta Brasuetro ,ps:a> ... '~'~••o• ......... . 

~ 

Partido Republtcano ~PRJ .......•••.•••••••• o • , •••••• 

Partido Democrata Crtst{Lo (PDC) •••••••• , o, , o. o o o •• 

Movtmento Trabalhista Renovador U\"tt'TR) .• o ••• , o ••• o 

sem legenda ••••••••••.••••••••..•.......••..•.••...•• 

23 
17 
16 
2 
a 
3 
1 
1 
~ 
1 

65 
1 

BLOCOS PARTIDARIOS 
Bl-oco E'arlamentar lnaepsnctonts 

l'SP ·······•o•••••o••········••ooooooooooo 
FTN o o ••• o o. o.,, ••• •••••••. ,, •• , •••• ••••.• ••. 
PSB , , o• •••, ,, • , •o••, •••••, •• , , ••• , , ,, , •• ,, 
Jlft ······••••o••·······•·ooo•••••••o••····· 
~-ITR • •o• ,, , o•• •••••, •••• ,, ,, , ••, o• • •, o o.,, 
PDC ••••• ··•••••••••••••••••• ••••o•ooo•oo•• 
Sem legenda ••••••••••• o •• o •••• o •••••••••• 

2 Senaetores 
2 Senadores 
1 Senador 
1 Senador 
1 Senador 
1 Senador 
2 Senadores 

LIDERANÇAS 

Lider dCI Ctovêrno: • Vice-Lfder: 
Daniel Kl icger <UDN> Mem de Sã 

BLOCO PARLAMHlTAR INDEPENDENTE 

Llder: 
Uno de Mattos <PTN~ 

Vice-Lideres: 
Aurélio Vianna (PSB) 
Júlio Leite <PR> 

Josapbat Marlnho (sem 1egea4a~ 
Aarão Steinbrucb fMTR.) 
Miguel Couto <PSPJ 
Arnon de Mello <PDC). 
Diltoo Costa <PR) 

11 PARTIDOS • 
PARTIDO SOCIAL DEMOCRAriCO 

rPSDI 
PARTIDO LIBERTADOR ,PL), 

Ltcter: Mem üe sa -. 
Líder: Fillnto Müller 

Vlce·Llderes: 

WUsou Uonçutves 
Sig:otredo Pacheco 
Waltredo Gurgel 
Vlctorino Freire 

PAR'l'lDv l'RABALHIS'1" 
BRASILEIRO <PTB) 

Li der: Barros Carvalho 
Vice-Lideres: 

Bezerra Neto 
Oscar Passos 
Antônio Juc-á 

1 Vice-Lfder: Aloysio de carvalho 

'PARTIDO SOCIAL PROGRESSISTA 

Ltder:MlgueJ Couto 
Vice~Lfder~ Raul 01ubertl 

PARTIDO rRABALHIS1'A 
NACIONAL tPTN) 

Ltder: LJno <ie Mattos 
Vice-Llder: Cattete Pinheiro 

liJ - PARTIDO!> DA UM S<) 

REPRESENTANTE 

MOVIMI<NTO rRABALHISTA 
RENOVADOR <MTRJ 

Representante: Aara.o Stelnbrucb 
ONIAO DEMOCRATICA NACIONAL 

CUDNl PARTIDO DEMOCRATA CR!STAO 

L! der: Daniel K1·1eser 

Vice-Lideres: 

Eurico Rezende 
Adolpl:lo Ef'ranco 
Padre Ca.la?.ans 
Lopes da Costa 

TITULAnFS 
1. Eug~nio Barros 
2. José Leite 

1. José Ermirio 
3. NeLson MacuJan 

~1Lopes da Costa 
2. Antônio Carlos 

1. Dyiton Costa 

iPDC) 

Representante: Arnon àe Mello 
PARTIDO REPUBLICANO <PRJ; 
Representant-e: Júlio Leite 

.PAUTIDO SOCIALISTA 
BRASILEIRO iPSB) 

Representante; Aw·euo Vianna 

AGRICULTURA 
PSJJ 

SUPLENTES 
1. José Feliciano 
2. Attí!io Fontana 

PTB 

1. Dix.~Huit Rosado 
2. Antônio Jucâ 

UDN 

1. Oaniel Krieger 
2. João Agripino 

BPl 
L. Aurélio Vianna 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

TITULARES 
1. Jetr.erson de Aguiar 
2. Anto'tto HaJbino 
3. Wilson Gonçalves 
4. Ruy Carneiro 

1. Etlmundo Levi 
2.Bezerra Neto 
3. Arthur Virgtllo 

1. Afonso Arinos 
2. heribaldo Vieira 
3. Aloysio de CarvahnJ 

PSU • 
SUPLEN'l'i:S 

1 Menezes, Pimentel 
2 Jose FeJJcJantJ 
3 f'Uinto MUI1e1 
4 8R'1~dicto Vallnõ:ues 

PTB 
ArgemJro fi'Igueuedo 

2 C\'leJJo Braga 
·~ Os<.:ar Passos 

UDN 
1 DanteJ Krleger 
2 Eurtco Rezende 
3 João Agripino 

BPJ 
66 1. Aarão Stei.nbruch 1 Josaphat Marinho 
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TlroLARES 

1. Pedrn Ludovlco 
2. Walfreda Gurgel 

1. Arthur Vlrgillo 
2. MelJo BrJlgS. 

1. Eurico Rezende 
2. Herlbaldo Vieira 

1. Aurélio Vianna 

Tl'l'ULARES 

1. A ttiUo Fontana 
2 José FeUciano 
3. José Leite 

1. José Ermtrio 
2. Nelson Maculan 

1. Actolpho Franco 
2. Lopes da Costa 
3. Irineu Bornhausen 

1. MtgueJ Couto 

DISTRITO FEDERAL 

PSD 
SuPLENTES 

t. José f'ellclano 
2. Benedicto Ve.lladares 

PTB 

1. Bezerra Neto 
2. Antônio Jucá 

UDN 
1. Zacar!as d·e Assumpç§.o 
.., Lope.... da Costa 

BPl 

1. Lino de Mattos 

ECONOMIA 
PSD 

511PLENTES 

1. Jetterson de Aguiar 
2. SJgefredo Pacheco 
3. Sebastião Archer 

PTB 

1 Bezerra Neto 
2. Mello Braga 

UDN 

1. Zacarias de Assunçâo 
2. José CânC:ido 
3. Mem de Eiá 

BPl 

1. Aurélio Vianna 

EDUCAÇÃO E CULTURA 
PSD 

'l'ITULARES 

1. Menezes Pimentel 
2. Walfredo Gurgel 

1 AntOnio Jucá 
:f Arthur Virgillo 

t. Padre CaJazans 
a. Mem de Sá 

1. Arnon de Mello 

.l'Irut.ARE!! 

l·: Vtctortno FreJre 
Lobão da Silvetr& 
SigefredL Pacheco 

4. WU.son OonçaJ\'es 
5. Walfredo Gurge.l 

1. Argemirl Figueiredo 
8. Bezerra N'eto 
8. Pessoa de Queiroz 
oi. AntOnio Jucâ 

1. Faria ra vares 
2. Irtneu Bornhausne 
3. Eurico Rezende 

1. Mem de &\ 

a. !.!no do Mattoe 
[. 1-phat Marinho 

SUPLENTES 

1. Benedicto Valladares 
2. Sigefredo Pacheco 

PTB 
'· Edmundo Levl 
3. Melo Bratra 

UDN 

1. Afonso A.rlnos 
2. Farta Ta·vares 

BPl 

1. Josaphat Marinho 

FINANÇAS 

PSD 
SUl'LENTE! 

1. Attlllo 6'c·ntana 
2. José Gulomard 
3 Eugenio Barros 
4. Menezes Pimentel 
5. Pedro Ludovtco 

PTB 

1. José Ermtrto 
2. Edmundo Levl 
3 Mello Braga 
4. Oscar Passos 

UDN 

1. João Agt1plno 
2. Adolpho Franco 
3. Daniel Krieger 

PL 

1. Aloysio ele carvalho 

BP1 

a. .IW!!ueJ Goum 

INDOiTRIA E COMI!:RCIO 

i'BD 
TITULARES 

1. José Feliclano 
2. Attillo Fontana 

1. Nelson Maculao 
2. Barros Carvalho 

1. Adolpho Franco 
2. Irineu Bornhausen 

1. Diltoo costa. 

f:r.rot.ARE& 

1. Ruy uarnelro 
2. Walfredo Gurgel 
3. Attillo Fontana 
4 Eugênio Barros 

• 
1. Vivaldo Lima 
2'. Edmundo Levf 

1. Eurico Rezende 
2. Heribaldo VIeira 

1. Aarão Steinbrucb 

TITULARES 

1. Benedicto Valladarea 
2. Jefferson de Aguiar 

1. José Ermtr1o 
2. Argemtro Figueiredo 

1. João A,Jrtptno 
2. Farta Tavares 

1. Josaphat Marinho 

S'OPLENTEe: 

1· Lobão da Silveira 
t Sebastião Archer 

PI'B 
1. Vivaldo Lima 
2. Oscar Passos 

UDN 
1. Lopes da costa 
2. Eurico Rezende 

BP1 

1. Aarão Ste1n!Jrueh 

l.EOISLAÇAO SOCIAL 
PSV 

SuPLENTES 

1. Jose Ou1omard 
2. Sigefredo Pacheoo 
3. José r.elte 
4. Lobão da Btlveil'a 

PTB 
1 Antônio Juca. 
2. Pessoa da Quetroa 

UDN 
1. Lopes da Costa 
2. Zacarias de Assunção 

BPl 

1. Dllton Costa 

MINAS E ENEROIA 
PSD 

SUM.ENTEI 

1. Pectro Ludovlco 
2. Filinto Müller 

PTB 
1. Nelson Maculru::a 
2. Antônio Jucã 

UDN 
1. José Cândido 
2 Afonso Arinos 

BPl 
1. Arnon de Mello 

POLIOONO DAS SECAS 
PSD 

Tmrt.AliEs 

L Ruy Carneiro 
2. Sebastião Arcber 

1. Argem1ro Figueiredo 
~- Dix-Huit Rosado 

1. JoQo Agripino 
2. Herlbaldo Vieira 

1. Aurélio Viallllll 

StrPLEI<TES 

1. Sigefredo Pacheco 
2. José Leite 

PTB 
1. José Ermtr1o 
2. Antdnio Juoá 

UDN 
1. Lopes da Coola 

2. Antonio carloe 
BP1 

1. Dilton Costa 

PROJETOS DO EXECUTIVO 
i'SD 

Tmn.ARES 

1. Wllsoo Gonçalves 
2. José Gutomard 
3. Jefferson de Aguiar 

1. José Erm1r1o 
2. Bezerra Neto 

1. João Agripino 
i. Antônio Carlos 

t. Llno de ·Mattos 

1.. W0111 de Sá 

SVPLENXES 

1. Wauredo Gurgel 
2 José Felictano 
8 Ruy Carneiro 

PTB 
l. Mello Braga 
2. Edmundo Levl 

tJDN 

1. Daniel KrlegW 
2 .. Adolfo Franco 

:DP1 

1. Auré!!o 'lllaefl& 
n. 

1. ""'r'rlo ... ... • 

. . ··.: 

···~ 

.-.. -; 

·..:::·' ~-··· 

-~ 

. __ -, 

. ,, 
'.;..,. 
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W~Ul'cdo aurgeJ 
Set:ta.sttú.o Areha-

&. DloHlu!t Ro"'do 

I &. nliln!<> C:u:Joa 

l. ~pllM Marlr-.ho 

R-EDAÇi\0 
PSD 

SUPLEN'rlW 

1. Lob:J.G da Silveira 
2. Jcsé- Felici-a~no 

PTB 
L. EC.r.1.undo Levt 

UDt-.'1 
i. Eurico H.e:!cnC:o 

DPl 
1. Dilton CoSta 

i~!:t.t.;0-:.:3 EX7E~!O:::Es 

' TI1i:JLA:u::s 

j. :éeqedicto Vnlle.d!l-rcs 
- • FJl~Jt-\.1 Müller 

. A:J~ze;. t-uncntel 
•· J~ Uulomard 

I. F~.:& de Q.u~iro.:s 
• Vl'il'tilldo Lull~ 
. <neâr Passos 

' 1 .. -Atlt!)nio CHrlos 
I Jcr~ Cãnd!do 

. t. Rut · Po:~lmeira 

TIT'IJLAPEa 
t .. I!Jt.!{e!.tedQ Püchcco 
I. Pedrlo Ludovtca 

. 1. Dtx1I1utt Rosado 

1. JG&éi Cltndldo 

-1. ~o! Couto 

PSP 
SIJPLa:t,:::_::t 

1. Huv C.lcuc.Jro 
2. \"'!h;;rl:.w t ·cure 
3. V/ !l~rJ.tJ Clnnç:J h es 
4. Jo.jé Leue 

!'Til 
l. Í'~.J~fOO M:ICUJ.JD 
2. t,na • .u!v Jueá 
3. Meilo Brar,a 

UDN 

.1. 
~. 
3. 

:CF! 

PP dre Cal~:~.z:ans 
J oúc A 1ripino 
M\:.'!n L~ Sá 

l Arno!l c!-:J t.!GHO 

ST;p-r :::'t"'.""'rs 
1. W~lfred:o Ovrr;cl 
2 t..."J.~L'\l.C Euroa 

PTu 
1. A.."ltf.nio Jucá 

UDN 
1. Lopes da Costa 

BPl 

L Ltno de Mattos 

TI"rüi.ARES 

8ECUMf1Ç.'\ f~AC:Ol~AL 
PEP 

1. Jost i Guiomard 
1. Victqtino Freire 

1.. Osoalr Pasws 
I Sllvd:;tre Pél'iclos 

i: ZQca,!'iM de Assunçl\o 
Irini!!U Bm·nhausen 

' l-. Aari\O St-~inbrueh 

SUPLE?>~....S 

1. B uy Carr.etro 
'2 Atiíl1o Fontana. 

l'TB 
1- DI;Hiult Ro:~do 
2 José Erm.!rto 

UDN 
!. 
2 

DPl 

Ado!pho Franco 
Eurico Rezende 

l.. Josap1-mt M.a.r1n!ao 

S:E:~VtÇJ füDL:CO CI'J!L 

Tmrl. .... 
1. Sigefredt Pacheco 
t. Victqvino Frelra 

....... 1. N..ellf Sre.~a 
I. SUY~tre Pértclea 

1.. Pacl:r~ Cl1.lazans 
2 Aloy~le de Carvalho 

1 .. Auréllo Vianna 

TR-1\i\':JPORIES, 

TlTtTliARl'S 

"i,. Euge~Jo Eorros 
I José •Lelt• 

t. Lo!lfli da costa 

1.- Atn81t da Mello 

PSJ.> 
bUPLE1'itLq 

1. José Fel1.o1:mo 
2 Filinta Müllor 

l'Til 
1 • ..ó.nt.Onio Jucâ 
'2. Dix_~Uutt Rosnt!'l 

UUN 
1 . .n.nt-On.to C~l-rlca 
2. a:r:-m de ::;á 

!:'Pl 
1. Miguel- Couto 

Ct.:~~~t:JlCt.?~ ~S l! CGf!,Z.!J PJZ:l[CP~ 
PL'P 

St'P~ 

1. ~zftcrsun de P..:;u.Ie:r 
2. José Gufomard 

Pl'l3 
1.. Bez~ra Neto 

UDN 
1. Jee:apll-at 1\Jtarlnho 

BPl . 
1. lri=leu Bel'Ilhausc.-n 

Para P.ev!s5o do Projeto que 
dt:.i~tle c re?.Ltla a Ft:o·. f.. 
çr,O AO D!;'Ei;O C,J NJ 
lo r: 

Crll•-0..\ em vtrtud: d!.;l Rf.!):Jí;':'::"lPI:JO,(_ 
aJ ~a-.1 ú.<: ac. ~. "i.~;~l."j...r- : .••. ~-/1. 

()!.Lmt;v.:. aprtHr.a:... ~ .l11 Ci.C ·~~ 
ti.e u.'fl:t 
LJesrsu~a em ~ tl-c nc •'ú.l';;c C! r 

n'b-.. 
.Pr!Jrroga.tia et-C lô >le 'J;~-~~.~rc c. 

Wult e;n v ... ",'JC!f JO h:-.~·,cn::J~r!-{. :;:,.. 
1_!1;::1'(1 tG:J-6;,: .. f}'.,Jy,~c.t. P...J ld c..... l.:· 
-ze.mtlrc Q-';> .~lZ 

uom;-1etr.ua nn ~ tl; 1J,r:..:•.i J; a:• 
J.~!ç;;, J<.nn e. '1~·~-·'~rtt~r~ ...1-':._- -:..:•· •• -• ..~ l ~ 

8-zn:J.Uu~ ~ v u..~:.;n ... ::. . ..-~ J :.t~ Ido 
S:.t.rr.•.u:-.oç L.-e\-t. 

.l-<164 3nl ~urut.:~ .:!r~ t-,:..{11~-.~r,w.· •. ,._ .• 
mu<: t ~ltt-\3~ (.1.. <:;..r ;:tJ..~o:.l:•, ,_.h_.-.-,ll'­
tieJ Punct.ttr. J!)- O\':.t-dc ,.1:0 -'-~ ..~.: ~,;.,. 

~ttm!:>ro CU: .!:~.J. 

Me:norO<.: .7) - f"4.;"'..:.::.c:...t 

a~tbt'•W •'45..1 .n..'<O *• ps~ ... 
MC!.l(.!..~ t';.Ht"4L\'J - t"'.;'U. 
.Het"lt~>.l.!.\. \':"'Hd- - fJL' • .J. 
~utvn ~aU.t)..::- - U' ..-T·. 
V ~iM:orw.;:luc; t o;;c..· _ P'f \3, 
E04..'1.1ilt" .. (; LE'\"• - ~1·u 
A1oy.s1o W ~ .. "V3l!'lo PI... 

O) Pnra estudo aos oausas t:l'll 
dtffl:ultam a ~HO~JÇ}O 
AGRO Pt:.CU ",RI.~\ c zu~s ro.-. 
p::'!rcus~·~es n~-:::;:'!i!'VGS na ex .. 
r ·;.tção 

Ct'.:l.Ó-".1 -êtn v'U't.~l:<: rju f..f.q•.~ .. tl'JH'n .. 
-AJ J.'·' v.;9· C3 dtl '..li -~ _. :·, 1 r -'JI .; ··,é 

"':lt.,'lV r:.)J!O\'c.(.!(} :w ) "';.~·.· ctl,; t!i.l ~D 
"'(:.~-x cte ~Lt-3. 

l..tf'~~Jçn.HP en;. :t2 d.: .1r-J~:.c de t9-;3.: 

P1J'"Qt;3i1S ::.~! J t.' .. ;). E:.íD V1 .. "!!.:.G 
J.- ~"t<!l ·_,~>r•..r.t>nt..t !.::' 1 ;J-1 i:f.; 1-;. ':'-~ 
~1·ut ~ ?..'1~(''J"T _; ---:.rrertJ f'.-•·:--.t-~:11 
.!:·p·· ":lú.<.. t 'D .. o .1~ a.:~.:--·1lN ~fi 
!t.: ... J. 

M"'Jltr-t.,, .!;} _ !h ;'::.eoo 

J:...J.~ t-·e·Jr:l.:n(l - P":;). 
->;_·;..ln-Jt. P.-:....:::.:.:tJ 1\-lc::-.Pr.J. -

~..::.!) 

J:-~>~ r.:I't!>tr:l: tPr.;..::~<i?;,~:-q - t,'"l"'B, 
LL:"J~- o-a ,r•1t.a. ·- \Jl'·'~· 
AJJ'~> . .!c V•.:>n~_·ã ~.Rc:~t~.u, - PS"..i • 
-"'·.!t:~O!~~to · .'' 'l:~~~ .. ~: L..<.:'J1.·l1"-':i,•1\ 

-'L-!0 A.l€:A•ltlO.:t: L\J.ct:':'IU&..; d~ t\l,:CU• 
•''·'tt1'1~ t.!i"tJC 

I tt~J~r.oJõêS. ;trs e 4:~ :~1..$ lU U 
'10!"dl 

I~) 

.:!) F"ra o::~~dat a f~:ik:ç:':o 
c;··.SA Or\ tv~'3G.O.~ 

t:;l 

Para eietuar o lc"'U1tnmen• 
to da PP.OlYJÇAO i71,.·~~~~~.L 
DO PAiS ~ e3ttJdar o~ rnelo3 
C~fl:l?ea dt' pos~ihiJitar a 
sua tndustriaiha{'Mo 

Cl'la~ em \-"tr~u .. ij 11!; 1-<t.'<.l'Jer .... 'll"l..~· 
to Q'r 3'3l•W, (liJ t--., :~OUJ ,;.•;.t:tr~ 

Ir~ d.t Ag'.;..u! tt.pNVtl.dO .tm Í'i '$\;• 

s.a:oatc. U8 Wt,;J lJ~ 'r;nc~ fto :!11 C:-, 
r..gO.<:.tc de WJJ., 

.?rorwgada a.:.e J4 a~ :n:lJ'Ç(J ae 18:a-..:: 
1i>U a;a.s 1cm v.!J't'U3e tto tt~.l';.fll-":c:-n· 
'1J numao~ 1 .~~tH5J do- ~. ~C1:t1CGJ 
i~ituson de A,;-;:a~ 11p:-o..,aõo e.:» .L\1 
de dezembro de i.tltiJ. 

.MD4llbrv:: t'ti - Pn.rttd-~ 

JeU.c;wn as A&,-u!a.r ú-'r~::..t-a.eú3t 
P3D .. 

W~n 00DÇ-a.l\'es - P&!J.. 
Art-tlU! V1r!;lil\J - f»'!~. 
Wmunoo t...eVJ - P'U;S. 
AàOl9!le f:<Ta.DCO - U:ON • 
~.co R-eze..ld.tJ tVtce.Pz et.•den:.et 

UDN. 
Jo.s&pt..at Ma.,.10UO - S1lt4fm®. 

eoo:etar.O: U!lCHU Le:";$<í.;.>7.0. 
('...,_6-, rL Ji. Ca~ejOD .Br..t!!O.... 

S)- Para o· e!ltudo dos et.lit<l<l 

Crl.fl•t.'l f.m mtuae à(; .rl·;·~uewr.tn .. 
w Q• 6G.)~6':s. à~ Sl. ~·<:.'>ll'7!Cl...U Liê 
·.;.,m U'iú. a~HVvl4.<e ua u;.;:::.~o. G~ u .:la 
-;.ete;ub~·o d.e 1&~3. 

• ...,r·Ci;.'.,g'::J.3-Gl 6,!;3 19 ê-a S(!~nt!l!O C!:e 
..... J 

Prorro:a<!.a er.1 mtu.oc 11o ~'ieqce­
:.:.ment<.- c.. l. to9-~8:i, lo t:;r. 1'3ê::!..;.tit.Jr 
..\'1JJtou Ca-mpoo 'l.t>-:"(H'~•i, .:l:i 6k:SbAO 
ja 10 c1e dezcmlJrf' de lVOJ. . 

Membra:- di) - tfa:t!do, 

JOté .t<'eli.Cl.l.OQ - PS:U 
At.tC.íO lo'Out.a-.s.:.a - L~~~. 
~tu;;erut. t!tJS~ - rz:.-o. 
Jo~J+-- l!!rm!nc ~Re.sr.on - f'CB. 
,t!-P'J;err.~ N et{,. - p H::3: 
Mt.!it. Hra.ga - Pl'B. 
W)e. d• C'»to - vON. 

Mllt..w:J Cem~ G":w:'.d-cnU) -
uo~. 

J·.:o.Uo Wte tViCi:Pl.) - PR. 
~w-c~.rlo; Al.un.liu ~-...ltUVO 

?1..--.tt~ A.J.eX!Ulàrt. Marques Ct~ .6.l:.>u­
quf"rc.ue ~1~llo. 

);.'ttun1õcs~ fit:) tl!JllS ta 1e B!a1la. 

da lo\:fi...'IÇAO f. UA 1-UI...I fi- F) 
CA TRIS\n AR IA 1:'. CAi J;AL 
SóORii AS EM?I1EDAO ff::I­

Para estudar a ei:'u3çâo dos 
TR!\íi!SPOR TES MARI n. 
MOS E Ft:.I<HO.III.<\?.108 

VADA3 
Crtn,ct._g ettl VU'tUc;.~ llU L1fQ'U~t"~41· 

ta D~ a-alo.& dl.l Br ::':!.---'V.Oüi \..:Ôl'otiW 
Vir'i!.~a., apr~Yl~ na s-ez~..:to dirl H cW 
a-[.~to de t!;SJ 

Oca.t;--.J.J.U.t~ e.ro 3 G.::> !:.;l'o:;~ e~ lJ~:i. 

PrGn<.-r. l.!!:"J em n.-rut!e .l!l rt.t..q-...·•r.t• 
ült..Dto GV J..lfj!. G.3 t.C.;;J do. :;.-~41EVJl 

3en.a.GN AtJ;Jlo Fo.~'lta-nn fl·PNV:!~o 
am li) do c!azetn:Jro ao l!iõ:J:. 

M.embrw; t~J - l?'art.irtro 
A~tl!.'O 

PS.O. 

JO&O 
Pl!D. 

JOSé ErmL."1.o - Relator - P'l!l. 
Ad.IJ1pho .t.•'rnlleo - UIJN. 
'-.urill!o Vlanns - PI:IP. 

PI.:-a Jullo>a aibeiro ... --

Cr~ em 'llrtUd1\' tlu U~u~r-tll::n• 
w n" 7j2- .Q3, tU- c.· ..:tt·n~c:~-, J .... ~ó 
.:,-:mino, aprovcdo na s>.-~ 1e VJ c,~ 
!JO\'·t:!llhi'C de !C:..'3. 

1 '!":.;l.:rn3.da o .i.:J Co C.~'lf:..:ü"J: o í1c 
t;:";~J. 

Prorrc:p.Cl3 e~ 1J a.e (iç·-·e!n1.Jrc e~ 
!.~A. em vtrtuüo ::o ~..,Ql'E:-1 IC'\CU1:J 
o~ l 1_03-~C'-1 da Sr r-3enad-cn q_-~c 
LelL!l. apro-,.-u-co. ·em !U ~ àa."_erJ-..:- ."? 
1.$ lCa2 

i-t:emt:ros ''l - ?.:ut:d:.ll 
Attlllu f*-ontana - !>t.n 
s·~e:rredu Pacheco - :'ED. 
J'.:.":f!: :ô'tnui.o - PTB. 
...rtnr.u &ornnausco - l1D!l. 
Jllli~ LOlte - E'll. 
l:le<rrel(árla: OnOlal Le-:r13lattvo. 

'-"'1r!&all'PO 
A. llle!Ji>. 

Seoretarto: AU!éll&r 
J?T~lo. A!ellruldre M. do 



.• 
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Sexta-feira 2 DIABIO DO CONGRESSO NACIONAL 
~~~~----------~~==~-~ 

{Seção 11) 

Para o estude da. situação 
do CENTRO fi!CNICO DE. 
At::RONAUIICA E-DA ESCO 
LA O~ ENGENHAR!P. • DE 
AE!<Ohtl.U fiCA. OE S JO. 
St DOa CAMPOS 

Cr~a.:~.a em · ~~trtu\le Cl(j. tteq~er:tmt~­
tc u~ 1:!tl oJ ill SI. ~e-nt1--~r tl~-:t.~-t 
(,::o_tJ?.-:il.rw_ '-'!~n.Y-'1;1'~-- na $t'!E.S:lO (.te tZ 
d? ntn,~;-rJb: ~ a~~ • ~1·;:, 

c~s:gL~Ci<~ ew l;-s r1P. novtmb-r.::; C! 
tr.v:~ 

F:(.~rr.:-z:..~ 11t.t> <.~ ~ie de'zetntt(l O.t 
lf.'(:4 em v;· w·~-:: ,_::,. p_.,-,,-:•:.cr· . .t:l~!lí-;) '"':i. 

m~ru 1 l.ij:· tl-1 CL· Sr ~en·,~l·JI .'\:-.'j> 
DiC; ~·u:.-o. -.p·.;lvt,:J{. em lC d.t ~-e!'e~ 
bro dé 1..5':13 

Mt'JJJb!v,"- .fi) - P-a.rtlt::O$ 

Jgsa t-·<;!,_•:'cno - P~~D. 
Ituy C•-' n:.c:.ro - P.:,L 

• AIJ't----úr:-t: .:·,t~ - F.CJ3. 
P ... dre CJ.:.a.~.::.s - líUN. 

1-1) Para o estudú das Mensa.l 
gcns do PcGer E.)r,ecutfVO re­
f~rentcs à RC!'ORMA AD. 
M!~g~n RI!. TI VA 

ermos 'lf.ll' o:.••.:U~.-tr•a 
4-',.,>ij uqr.a.rv~ ~{t.'!..1~4a 
ero l.ü lfC~. 

na c.;a1a.~!! 
IJ~10 titJ.H:Wt. 

M ,;.e, •;;;(.'l= tl~J l?ut-~doa 
.Scnec...:r~ 
W ~l· '.l\.'0<;~-lV"::..;> - P::ioD, 
Le~tt. NJA - ':'..;-.U. 
S..;'C~l'::..;.- Pac•_li!C.-~,. - P3D. 
a.j;.~·!::::~~ . .::.t- <~-- ... Jl.~l-IX1!,.. - vua. 
t.'~o•m-:i.C !,..Ci'l - P"LU 
A.:f'o•l].-!-( tr·:.~UO(,. - l,P.J.Wa 
._it,:"" :'!.!7i;" IJ-' U'Ll;>~. 
AU"di.t \ :..-...r.Jla - t-;;:ll 
J~J.L.-"'1' illart.JllQ - c~ tage~iia 
J.)e-~ ... J·-!1·!;:~~: 
Qu;.-tavv 0et-;:;.;lzm~ (Pf~1de-ni:~J -

FZD 
All{'..ft)Su J·.u--e!Ca - PSO. 
La.t::l·t.t- \'u_ "a - liU:\ t.SUb-a!itn,;Q'.c 

{rJC:Jc e-:Jutud•~ ü.rr..u...:h. N~ueu-aJ • 
f:lC>W-j 01:.\.: - t;,t;.N. 
V'J'Jte, <1\': 6.tJ•:!r<1Ce - P'l'D. 
Art18-10'C C.~-·~el.r<.l - E'~_. .. 
Jl!•-'~.rC2 I::;1 '.l1J-tú - PUC~ 
Ewa!Uc ~'llltt~ - M'lS. 

I) P&ra, no prazn de trâs (S) 
me~cs. proceder. ao e3tu:fo 
das prcpos:~,jes que drga,n 
te!ipeltc} à participação d'l5 
trr.ba•nadcres nos lucros 
das em r• êsas. 

Ue.1llio:, 08 
Sc.n.acivte-'-: 

Bt-zt;rt~ l\i:!;:.1 - Plestrt-fnt-e 
At•.ll~fJ hrJnvs ._ vtc-a-~r-czlj<:ntz­
.ó,t--;-tfr~t.r: ·';: !-:(1.11ar - a~laU.•r. 
Lt"lV~ Xc-t,'J 
l'It-~.;.:on t".a .. -..:.;.'UJ 
E~Jr'~~.:- R.rn·r.ci~ 
Auré.;.L':) Vt:..nr.a 
S-\>c"t 2r1a· t.ro.ry O'Rc111J' 

JJ r.rcp::~o ds EmGnc'a à Ccns­
ti+u'.;fia ~'t !1-.-'67 

"-!-,~ 

- at'. 1~ 4e d?zemoro Co 1954 oolc L) Projeto d~ Emenda à CClnil-~~H f'r.ojllto lfe Emenda à ci.·.·.' ... ·]·,.·~ 
Requeru:nenf;o 1 138·48 "'Jt. em 18 4< t'tu' - ,10 8(6l t"• · • 9 10 "'1 ·•· >· 1ezembro cu 1963. l 1çao " h:U~.P~ n , w _ ---~-=-í~ 

Com;:He.t.ada em 29 de GUtub~ Gt . ~- .42-l.H :~-(--'lt! ».,t.~ l'O"..Li'S H&·. < 
!Pti:.:. i~ de ·Q)B.l(.l t1e l9trd eu a.e a-Gn tSi)SRn t;xo ... ~n~\ ~o POR ~ln-3: f\.:~~"~\J-·:;._ t;f.~'r·L"""AD!\S eu<J · ;::; 
·!'.: POSTA 00 ~t .. 'O<\t.o Ul!. : ".'::.<-•J :·,-.\-::-'L~:u~ c~-:~' 

líib3. UF. :\.ll~S,'lU IH-i"Ltt,-::,1 "'"!i.S li-i. .,.. .• •zo:~ ,, 0 ..... ?_.:>-nl"r'"· ,.,., .-.;·.• 

t.A-N:ih.c: a~ S•aeHe •2".1 a~ :i-13rll tt 
~0~} - J:-';31.). 

c.\JtA"il~i1 P~<;io&L\:"H: .. l\'~·(:1, ;;;.o<:,c::o ..... dl - ... ,_~_ ...... _ ...... ~ -­
L'.··.:· ·-~;~:t..Z.; _ 
- ,.:,. ~..; r!>t Ot'zr.m;)I'c C:.e H~,;w&a,;. 

Ele>.ta em D c)e Qt:r.unn. 6: L~-~1. ~~~ k,i -;.:,:: a.:-.·n.·ve<ll iõ!l'U 1~ ele --·-<· 
Prorruzt1.Cia; •• ·:;~~:t ::~ 1!!t;,.: - · 

- a.tt lJ ae a.e~c;.nor.o d" n\;2 "..e~t -· ~.; -~ 1~ ~~ or·z;- more d.t· ~.: U; ---
~--t--caue:tmer•tt.. O•;/~~ h~ ~p;v·"-'-h. ~ J.-4 i .\ZCl l l ~ _' _-> tl-:-•·JVt:l.c.;. er!J :•J \ft.9a- · 
de t::nell't de U:?ta; I '.· .. -:·o rl-: L-:-l. -_--·_- -·= .­

"":! '•-·:·-·o ;-t- cn % de !l1üt'tà"-,-AJ 
-· &!íê lll Ci.·J )~~;,:o ~J ~; .. :;;,: ":'·:·~~- ,.,;:.!. t.:d d-.. '):2U:<.~;O Cifi l:J,I:.J .__-;\·de 

·.eg"J.e;·unf!n~ iS: -t~ ~tr.;r •. :-:~~.:. ~;:n !~ ~·r •1 ... r .... :.:~ · -.-
WJ.I:ci.WD C~·ui!.,.-t...tCi 12j o.~- U:)o:'l:l tU le de:zetni:;!l. \1ç lSu~: '\'ic::::!,,'-'-':0 •IJI - Part•t.:J;i:;~-~t-·- · 

W-:)J• - PciL, Jt::rl- .-..• _... "-L- ~l.<'·,:u.1 - c>;::.;~;:_;_.,.: 

!jJVe... W1 L\~.:il.a •.D~ flc .)U-tca..,; ci't 
:h .. .:; - I.;L.."-"'· 

il.'l.lJ-:.00 Gali:pt~ IVH=-e~P~~c.:;rot-eJ 
t.~.:nl).~av \' .~;ra - vu~ .. 

flaJ t-"1i .• rne..ra - ULJ~. 

tilaenn f~lC~ü ti-:.i Ge a-IK'il Ct 
.~t:i!t 

8~.;:;.--na N-eto tZJ c.e a:o;;rl.; ;1e l91>3J 
- !,l'_jJ:i,_ 

e..r._.r.u·.-t.- Ci':1:o - f'T:3. 
t•:J? ·~~.;'J'.to~ ,o.ii Lh:illd. - t?'I'B.. 
t:!-v.rrw- t} • .;.. 'e:,l.(,;,;- - t" J. ~. 
A,',!r.S.~ç C.c ~.W '.'U..llO \Jõ"l.'&tJJJtt-V-!) 
i:•t..~ 

~-i~:m ae S:l - í'L. 
J J..;+.l,! '1<.~.L ~ .. iurull;\J -

ProjOto da lnL:::nt!a 
t.tLJ;,,.r.:: n" I i bl 

'-<.li~ vc.'JI.'V~ ~L.t;.~~J.:. /1.;j Ui4!~­

.Ü.Ls.~ tJd. t..·t.:.u·i--~....:..'-~~ tit~)A. 
i.:i..l'tt tHJ ~t,.'\,.a&.;U_ ~-,'•to&..\.-;.;-,.;·-.~ 
A~ U;:>. !.:' ._~l.,...\'(1.:1. a ..,a.:.; • .,._i ...... -t~,:,.~ 
VV.J --~~ ~"' U,.. oJ.o.i..;Z...'iv Oi· 
ii'l.~i~\.L:...: 1\.4 ~,·;;. ..... tL:L'•.....;,.tL 
f.l.J'.EV•·:~-h O LüA.adc.L.C.LL.~..Jt.-' 
A'tJ U HU~li'i.;a.C.<."ü\1 é. O ~h.l. 
ta ... uL.:o:J;.t; Uh tt)!.i.,,1\010 AH­
í.'U,,',L'll.l\..t:.~ t.O.~l 1'lü..~il.i:J t,;~­
.t ~t~\l\o';..-~.u.toS). 

e.,.-;.:.a eru 'l ae uutu.fl;" Ode .ilie'l. 
J!C'IJXTv ,...,..,..,,. 

- aq, a. ae a.~t;rucr~ ee lPi>: ~!4. 
iiCI,!Ue!'lJ,(l.'.,;UIA-.._ J-\/f·bJ. ~t. fi4 .t.4 ~ 
~e~·::.:-u;;, ... .:a ülti!_. 

- &te- ió c.a .:.r~;-.!'(1 tte l~:)3 p4k(. 
ncq ' t~'-1.):-l. ~_pt. e.w 4\1 a.c lline.W· 
..J~'L Q;o ,.~.:M .. 

l"-oDlhH!f.:tO:l ~tn Z9 ~ ~t~ llR 
1~6!! e .1'> ... ~: a:.;.-,; Ue 4tW.. 

t.leneJ:eri Y~ruentru 

Wll?o . .c Oon&o~'l~ 

J~fu&, ... f'.;-a.;;l,jt~W 

Ll.:>í)b.(,~ da save.u-a 

E1lr'.(U 
l~~~::u -

1\~Ul:.(!I: 

- l 1U.X. 

a~atHle 
(f).;! . 

E ~ .-. ;)n lC..o Vit..rtJ. 
Lo,1:::: ~ Uo3th 

[J.:J"-1 

uo:i: 

-· 

- 1:\t.t! tt o.e :le:::emnr(.. d-e ;gr;-4_ ~)'.. ~·: l..·dV G· .. nç"J;\"t_, 123 oe <tiÍ1l -~--
t>:eqt~Jn.'llt'lJU i BO·tiil 1.L;1;;-u·;o -""'-ti &;.: r; ·-

~{) àe ae2:.emorc.; d.E tllôii. .::di:l· - .--.su 
li J.'f ~- :..:·n•,._;-u - PSD 

OornpJ.eH.aUa em 'iú de mMç.o 
1fN2. '!9 ae outu!JJ"(i C# lSW, lJ 
<ltlril de 1!!63 

{t-f (_if•,~t •1!< -~l;odra - PSD. 
i.i.t o -~'--t. •-~ ·,!idlll 12:> cie <JI,jtlas. · Ct ~ 

-~·:.· .• :?';.)";.) --

M&m.orOE 1 l\h 

MSI!t:Zt:.!: ~i!lJ.O:Z•&e; 
RU!I ..:arntu·~.. :.f,} ae 

- t'l'E!S.!Qe.OLi; - i;l'i:i.(.). 

lf.;;}J.) 

J.,J.: i! ~ 1-G~) 

Ul-tl!l<: O.ll ::;>uveu-~ - t-'~D. 
Jetl.e1~D a& agwa.: 1:ra Je iDrtl ct 

tflt31 - t',jL 
OtuQ.., :Uu,;:,.c...n •21' dtl o-Ut:.!Oi'ç ô.l!f 

LSúJ, - ~d.t,..-
02.~e. K.ne~el - V J,N, 
Eanco rü·,.-,.,nde ':GJ de &alra Cf 

t96J: - l) D-;-1 
L\-l.J!.uD t.'!fi."?:,Pct ..... UD1~, 
Berd:HLtUo V'•ell'a 1 \'lc..;.-PJOOh(t'f»l~l 

- l.fl)J:'I. 

Lu?~ da c~ ... ta - VlJ:~. 
V<'--G"a nu .::it>llh.•.u\- t~~;~t~J éi'-<J:Te;:.:!-

,::!3 ~li !i;ara a~ l~HS2 - i'\ -c, a r_vz -
i>'.lli 

Bt"'i.~rn. Nt.to (23 d-e ~h!-11 lU! 
- f'l B. 

Alll"-llry S.t;Vtl t~ d~ v.tr!J. tte- hl-ti!; 
- 1-'l!l. 

VJ\' t110l.i Llmn - PTS. 
Alcyslc- de <Jarv~:.r.c -- PL.. 
wno :1.e ti-la[~ - PTlv. 

M) Proieto de Embnda il Cons. 
titwção n9 9;61 

;Q!.Jf!. MUUH·-I't A 0 F-!.!H~rl! Dll 
UtsCtU .. '\U,'Io.A(;.'\0 tlii.Si l\J.•:r-.1).\t:.; 

n:Iotta em .!V d:~ novcm!J-\C ae .1W.1. 
f'~i'Uij:«<lã; 

- a. te M lle <tezembr-o de 1002 f)ak. 
t~CqU.~illJCilt(. 6ti;;.- !)~ \i>-'-IVati.~ ;em j4: 
je dcz~zncN. :1-: t9tn; 

- -a-te Jb 01· •:!f'.acm t:r.:: Cfe U>D PClr· 
.:ieque:-tlrneilU. f!i2~U~ ap-ruva.d.o ltD l~ 
c:i~ dtUCUlOr<: d~ ~~: 

- Rtti .tb dt> QeJcmnr~ ti:- lWf.. ?f.J.:­
P.eque'"linentc.- l 141~-3 .lpraY~tl crv 
W de dezmnbl'!' de lik'I'S. 

Memuco:- ll61 - ~-lol~ 
Jef._eJ.w.o c1e A~tll 12~ Qç 

de ll!aa j - ?Sl.J. 
Menn~ f!jmeDt-.}1. - t->lit!). 
FulntN 0..1uJ,u - Pa.IJ. 

Htto.•n ~rlir!fJO.S - UDN. 
u,::n~a..-1'- 1hc11-e - uu-:-l. 
v··ç,~ :~;o (.~-...~~ - tJl..:.N. 
'""' t."''D "" <2~ de atru ~ ÍíiltJ 

- llil~. 

é.,.;_-i.t l-'X ..-it·'i:".í;ti.E (:3 ôe Zllrft .• 
i~e;,:. - l.JJJ!'-1 . :~- · - __ 

S.Jv~'.!"E .""!~;1eie& l:J,ô de JIHI_ -~~­
u,.;,,, - PTB 

o:..; ... 1~f''-'"- '!;) oama - p-ra-. 
8:-1r~'---~ ... ~J_r,·ll-.r-.:: - P'IH ~ '--" 
1·~·-"'-;.ú':'.:r :.~r:.:mho 1.!::1 ::ie .wl_ 'te 

l'<J<{ .a ·~., . 
.. Àc;)F~C d~··~:;ary&il\r - ~:,_"'·­

LJO'- "~ i\l.l :~'IS - t-'l''N. 

0) rrc.Jo".·o ciG frnBnda 
t:'tt"·~:··o n9 í"!;b1 

f,u a em :S.! Qe març>C cf ·1111.:· 
t-'\.,_l;:-u,·,~o. . --- -
- ..tlt, ....... c. .. d~·:::~t:l'liQ ;j_~ 'títrâ 'beie,.f 

.:~- 1 ':J~ -~:..~. ,_.~.r"J;.--<ltio em iS :.t --.4a•_:;­
"> .. -._.~ d.s- H>'J . . 

• :'!f_,e E'_ Jt. ':.le?."'-'fu~!'C.o ~-"' -----;.'' 
rl·:q ! l.:.i. :-•J: .!.tlr<.~....-s.:l'.) :;.r ~Jf ---~~ 
l~tkm!'l.'1. '-H= l;):.; .-; .-.,~_ ·_ -:-: 

...:uolj)'(t:··_,a ,....::..1 W de o~. _ _.;~ 
.,ltl;.: ;;, ('f1t ~'Qr!i de l.>i~ e .--..._ .Jft .. _-::; 
(nc a~ lfri:i:? ~ 

~Je-mb-i'Of' - Part.hJ>lt --~ 
!o•t~r~·.:JJ ,t~ tl~Ulat - PSO .. :--· -
\VU'.;>:: C·•n;~üves '22 ;t.ç :lbri! ---~1 

.úJ.I• - fi,:'lJ· ' -.~ 

Pwuv C:wr,t:Jrc - P&D. 
t.ru-~•:"- it<: ::5~va:rn - ~' 
Ot:;U;,. A,!.foruv ,:::,g '1.c ·.J....,I ,.___.. 

. .1tl~ - r>::.-!.' . ~--:j 

M::·"'-'L' CU.r:..!'õ-04 - Ul)N _,,_,~ 
t':'; .. ;_(';._.& V:e-t-~ - UD.q. _ --j 
f.,.1Jrk~ "G r~ta - 0'-1<'· -·.s 
.!u·:: !1.~<11)i:lh.--. 12;J d~ ,a.).-(} ·t~~t ~} 

- Lm · -+. 

r"·.r.-.ll'l ,.~·.:zende ~m ~ ..-u- --~~ 
:!i .· - UDN - . · :; -~ 

":-i~'"~e~''\"'f ?~·t•:>let: f2i d• ~ -~ 
·s~:~ P'.!"~ ·<;g 
~J3Ue::ra :.9 G-;una - ~-;~ 
e:,_::<"'--~- :_:.4:.-~::Uá..: - t>Ui.. -~'~-
·"• ~ ... 7s;,, ~~e :;&n"~lil!rt - :?L. · .~: 
l1.;; ll;;>~ ~.m'!'J-- .. ?6·_:~ oa· 
r:~•tt;:~r :;.;!!:t:ei,·-o 1~!1 d;,t - 6il_.,l~,· 

:Çf..!3} - Pro. 
t 

Gllldo M.:Jud1n 12g de C"ãtumo:~ ãt: 
'""'' . f'S!j I f') 

J.tll"f Cs.rue·-""" l2.3 Je a.trri~ i1l l~:; 1 
f'iJO. 

f-r.~j.<~r~o (!9 Em!:1drt 
t•t~J~\,6n n'~ 1 /é:.? 

Dl".n_.~ K:íê:;.:u 'RdatDc) - U1::J~t 
l!.:ll'JC\1 Euzl'd.:; t~3 da- ltCf1.\ t!.f 

UX'.3: - UL~~. 
Mtltvn ~..n~:<J"s - CDN. 
aerth:1H.h v- 1\!!.rjl; - U ~-i~, 
P.111 j:.>,_flmewl -UL'1'-i 
..0--In"'i!.j- -:-;.:~·· - ~ .... 

::rc.. - ?'l'B 
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~ Membroo - PwUdoo 
l!!fterSOD de 4il1lar - PSP. 
Wu0011 UOnça.lveo 122 '\e a>m1 de 

ll6al - eso. 
&'1>7 O&melro - li'S. 
Menezes PtmenteJ - PSD. 

. Ml!ton Campo.s - ODN. 
Pttribaldo Vieira - ODN. 
wunco Rezende t23 de a.bliJ f't 

JB63J - UDN. 
~0$<> Agrlpmo 123 de abrU ele 1911~ 

- V~ce-Presldente - UDN. 

. ~r.:~~::'l~l; ?EN de abrO 11< 
1!181U - PTB. 

NOfllelra da Ga.ma - PTB 
Bal!ros carvalho - P' fB. 
AlO}'Slo de Carvalho - !'L. 
AW:éllo VIanna 123 de a.bril de 
-~ - ae1ator - PSB. 

... Projeto de Emenda à Oons­
~ãon9 2/62 

~S'fl'l'Ul NOVA OISCRIMJNAÇAO 
DE R1!NDAS EM FJIVOR DO> 
J\ltiNIOlPIOI>I. 

lllle!ta em 23 da mato de 1962. 
ProNugaçao: - •te 15 Cle dezembro de 1963 pe.k. 

l'IQUettmento '18~..62, aprovado em ú 
c1e d.ec;embro de 1962; -

- a.té 1& <te dezembro de 1964 "Y'Ir­
Jiequetlmento 1.1.0-63 sprovado exr 
So -de !dezembro de 1963. 

COmp1eta<1.a Ct!?l1 Z3 de iLDrU at 
11M3. 

, Membros - Pa.rtt~ 
JetférsoD ae AgUiar - ~SP. 
WU.sOn Oonça.Jves l23 Cle a.o~ llt 

;18631 "' I?SU. 
.Ruy CarneirO - P'SO. 
.LobllO da snve1ra ...: PS.O. 
Lette: Neto 123 de &brU de LG1!3l 

- PSO. 
Milton campo.s - UDN. 
HeritlaJdo Vlel!a Vice-Presidente -

UDN .... 
MenEJZf$ Ptmentel - PSIJ, 
tw'l® aez.ende (23 de 6.1)11 ~a.· 

H63) .j... Relator - l.JD~. 
Sl!V!Oitre Pérle!es W oe a!>n! l!t 

21631 ,._ Presidente - P'l'B. 
Nogueu-a o,. Gama - P'TB. 
Sarr<$ CIL!'ValhO - PTB 
AJoyslo Oe carvalho - !'L. 
Llllll ~· Matos - P'I'N , 
JOào 1\grlplno l:r.l de abrU de !91l3J 

- UDN. 
, Dallle,l Krlegar - ODN. 

Nogouel.ra Oa Gama -
Barros OB.rva.Jhf.: -
Mem r1e sa - PL, 

I?TB. 
l?l'B, 

S) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 5, 62 

!0181'01:!. SOt:Htl!. A l'.N't.'REGA AO~ 
MUNIVIPIOS OI!: jO''l., UA ARRE 
C~DAÇAO OUS ~S l A.lJUS QUAN· 
00 ~Xt:EDER AS KENIJAS MU· 
NIUIPAII>I. 

Elelta em 13 cte setemoro de lM. 
Prurrogaaa: 

· - at.e J.l) o.e nez.emoro De 49ti3 peu, 
aequenment.c; n~ • H • ·oJ ~proHHH 
em l2 a.e d.ezemon.. de u;6~; 

- ate li a~ ae:.~.eunm.. ae 190.g peJt 
ttequerunent.o 1. d• ·tJ .iapruvatJc en 
~o ae dezenaorc cte 196J. 

OOmp1etoa em 2:1 ac; a.on. cte 19fnS 

MembrU6 - Pa.rtla~ 

Jetlersu.o ae Agular - PSl) 
Ru1 !,.,:arnerc - l:'.::ilJ .. 
woao aa ~Jvera - ~.tiJJ, 
Wuson l.kmçaJve. ·4!~ cte abrll de 

l"ti;;s. - tJ.SlJ 
~lte l\letl. ·4!~ 4 63' - PSD. 
Meneze6 i?lnlenteJ - t:'"r&.;l4eJlte 
MtiWD Oampo.s - U U.N. • 
Herlba.ulll Vtelra - UUN. 
Jo.sa.phat MarlDhcJ - •2J t.GJ) 

Vlce-t»re.siaent.e - UUN 
l)arue. !Utege~ - UUN .. 
Vaga do Sennat t'I.Llt<Q l!'ertetra. 
E"JrlC<J Rezeoae 12;j 4 631 - LJDN 

<o 4 631 "' l?'l'H 
N oguetra da o ama - P'l'B. 
.Barros Carva.nu _ t"l'b. 
Mem de Sã - PL 
Miguel Couto t23 4 63). - PSP 

T) Projeto de Emenóa à Cons­
tituição n9 6 '62 

tAUl\ihN'lA t'AUA QlJA'I'RO O NU# 
1\'lHRU OI\. ltf<;PUI<;SJ<:N'I AN'l'Eb 
VU.S I!::S'lA.lJO:s t. UO UlS'l'RITO 

EJ.et:a em 13.9 6:. 

.Prorrogada: 
- ate lll.l41 63 peJo H.equenment"" 

190~62. aprovadc em 12 12 62: · 
- ate J.b J:.:l 64 peLt. rt.equerunenw 
148~63, aprovado em J6 12 63. 
Oompieta.d:>. em 23 4 63. 

Membr06 - PartJOos 

Jecteroon de AgUlaJ - PSO 
Ruy CarnelrCl - PSD 
FEDERAl NO SENAOOJ 
Wbão da Sllvtua - Relator R~ Pr~eto de Emenda à Cons­

tituição n9 3/62 PBU 

Wu.soo Gonçalves (23 t 63) 

Membros - PartidOS 

Ruy Carneiro - P~D 
Pedro LudOv!co - PSD 
Wllson Gonçalves •23·4-63) - PSD 
Beneá!to VaJJadare.; - I?SD 
Milton t;ompos - UDN 
Her.baJd() V1e1ra - UON 
Furtcc R.ez< nce 123~4·631 - ODN 
OameJ ~r1eger - u UN 
JCão Agr]p.no 23~4-63) .... UDN 
Amaury Silva 123 4 63! - P'fB 
Nogue1ra da Gamo - PTB 
Barros Canalho - PTB 
Mem de Sá - PL 
Raul Giubertl - PSP 

V) Proieto de Emenda a Cons­
tituição n9 1/63 

fTRAHALUO UI!. I\1ULHER(;:S fi ME 
NORES l! fRABAl.IIO EM lN 
DUSTRIAS INSAI.URRESJ. 

Designada em l:i 4. 6:1 
Prorrogada ate 15 l:d 64 pelo a~ 

querlment.c l 150-63 aprovado em 11J 
de óezembro de 1963 

Memnros - Partla.os 
Jerrersun de A.guiru - t.>S.D. 
Ruy carnelrc - PSD 
Lobão da Stlvetre PSO 
WUson Gonçalves - R.e1a:.a:r 

PSD 
Menezes Punentel - PSP 
Leite New - I?SD 
Amaurv Silva - eTB 
Bezerr~ Neto - V1ee·Pres1di3nte 

PTB 
Vaga. do SenadOl Ptnt<> Ferreira. 

- l?'fB 
ÍA{JTONOnliA DOS MUNil-'tPIOS, 

Leite Neto - PSD 
Aroaurt Silva - PTB 
Bezerra Neto - PTB 
Vage. do Senador Pinto E'errelra 

- PTB 
Vaga do denadol Eduardo Catalão 

- Vice-Presidente - PTB 
Va<ia do Senador Ed'Ja.rdo AS• 
Eunco Rezende - 0 rf:'S:dente 
M1.1ton CampC'G - ODN 
DEimeJ Kr1egez - UDN 
AJoyslJ dr Carvalho - PL 
Jo."aphat .\1'arinhu - 'relator 

Em Legenda 

V) Projeto de Emenda à Cons-' 
tltulção n• 4/63 

tCONOEIJ~ IMUNIIIAOES AOS 
VEKEAIJOKESI 

Destgnada em .ro tt 63 

Prorroga.Qe. até 1~ 1l 64 oe1o R,&. 
-luerunentc numero 1 153~63 ~oprov&• 
do em 10 12 63. .. 

Membros - Ps.rtlc:tos 

Jefferson de Agutar - PSD 
Ruy Ce.rne1ro - P8t;-
Lobào da suveufl - Ps.D 
WU&on Gon-çaJves - ?SD' 
~1enezes Ptmente~ - PSD 
LeitE Neto - ~SD 
Amau:n snva - Pl'B 
Ueverra Neto - Pl'Ho 

... Vaga do Senador l"into Ferre!ra· 
- E'TB 
suv~.stre Pér1c1es - PTB 
A.da.lberto Se-r!& - P'l'B 
Eurtco Rezende (23 4 63) 
Milton Campo> - UDN 
Aloys!c: de carvalho - E'L 

0011' 

Josapha.t Me.rmho - sem Legeu\la 
AUvestre Perlcles - PTB João Agrtplno - ODN 
A.rgemuo d.e Ftguell'eao - Pra 
Eur!cc Rezende 123 4 63• - IJDN Z) p · -E-- à ' 
MUwn campos - UUN ro)eto de menda Cons-
oante: Kmge• - UUN tituição n9 5/63 
Josapha t M artnho - Sem Legenda 
A!oys!o de Carvalho - PL lDI~POI:!. SOHKI!.. O li\lPOS'l'O PB 

VENDAS I! OONSIGNAÇOE& 

W) Projeto de Emenda à Cons­
tffuição n9 2/63 

ID.IREn'O' DE PROI'Ril!DADEI 
Designaaw. em 23 4.63 
Prorroga.àa: 
- até L5 12 64 pelo &equertmenw 

1.151·6a aprovad<J em lO 12 63. 
Memtm:~ - ·Paro~ 

JettersoD <1e AgulB-1 - ~SD 
Ruy Carneiro - Pre.sldente: - PSD 
L.ob~< da Süvelra - PSD 
Wilson GonçaJves - PSO 
Meneze:: P1meiltel - flSD 
HerlbaJdo Vieira - Vlce-Prestden~ 

Destgnaaa em ;:n . D 53 

Prorrogada ate 15 12 64 pele Re• 
querimento número L.l64·6l, apro­
vado em lO 12 63 

MembrOs - Partldoa 

Jet!erson <>e Agu1&1 - ~SI) 
Ruy carnell'o - PSD 
Lobã.t. 'ia SU vetta - t'SD 
Wilson GonçalV~ - PSD 
Mene~ Punent.e~ - PSll 
Leite Ne'<l - PSD 
Amaury su.. - l"l'B 
Bezerra Neto - PrS 

V'-ge. dD Sena.oor B"Jmberte 
Neder - E'Til 

j4UTO~l:t.A O fKIUUNAL SUPI<· 
- RIOB. I<LEI'CORAL & FIXAR OA· 

TA I'ARA 4 REAUZAÇAO DO 
rLEIJlSOITO PRil:VlSTO NA 
EDI!NIJA ODNSTI'l'UU10NAL N" 
I - tiTO ADICIONAL). 

PSlJ 
Menezes PlmenteJ _ PSD 
•\1U&uD CampOb -UOIS. 
tfermaJdo v teu-o - UD.N 

, •.e - P'SD A.rgemLrc de Figuell'edo 
EurlCc Rezende - UDN 
MUton CIUOPO:& - UDN 
LJanleJ Krleget - UDN 
A.loystc de Carvalho - PL 

llllelto em 1C ae JU!h<l de 1932. 
proroPçs.o: 

. - &to lb do dezembro da 1963 pelo 
, . a..tuertmento 187;!'!, aprovado em _12 
. 10 ·dezembro do UIQ•. 

- att u; de dezembro de 1964 Pllli> 
~uertmento L.l46. aprovado em IA> 
11 -dezer$.oro de 1963. 

oomp!ét.a<la em 23 de &l>rll ae 

ut~sapha.t Marllltlo - \23 4.6~> 

Dfllllel Krleger - ODN 
Eurico Rezenda - <23 4 68! - VI· 

ce-Pre5idente - UDN 
• • • V age do Senadoz PUlto Ferre!re 
(23.4 63) - !?residente - PTB 

Nogueira d, Gama _ E'Til 
Barros DarvN.bo - I?TB 
Mem do Sé· - PL 
Júlio Le;te (23 •. 631 - !'R. 

Ama.ury suva - PTB 
Bezerra Neto - Pl'B 

.. ••. Vaga d<l Senador P'.oto Fer· 
'eira - E'Til 

SUvestre pen..uea - PTB 
Artlll VU:i!l!o - i"l'N 
Eurtco Rezende 123 4 63) - UD.N 
Mllt<>D Gampo> - Relator - UDN 
João Agripino - UDN 
Jooo,pha! Marinho - Sem Legenda 
.Aloy!lo do carvalho - PL 

X) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 3/63 

. JOSBPhAt Ma.rtnho - Se m.Legencil 

Z-1) Projeto de Emenda 
tituição n9 6/63 

(INELEGIB1LlllADEI 

Dea!gnado em a.10.63 

14•mbros - Pa.rt!<los U) Proje~o de Emenda à Coi1S. rDISPOI!. SOBRE A ADMINISTRA-
~o!ter>lm ao Agu!IU - f'S, tituiçao n9 7/62 ÇAO D'O DISTRITO FEDERAL t: 

11M3. 

Prorrogado até ID, 12.54 Qelo Rio 
quer!mento número I, 166-63, aprovao 
do em 10 12 63 

Membros - Pa.rUdOI 

W
, G 1 ·~ ae >-' dt ~IATERIA DA COMPETI!NCiA 

Y IJ,Ion onçaVOI ~ a·~ rllllVOOA A KW<NiM CONSTITU· PRIVATIVJI DD SENADO!. ,, Jerterson Ge AgUlAt - pSJ) 
lrleJl - PSD. CIONAL N' I, QUE INSTITUTD o Ruy CIL!'Delr<l - t•SO 
\...., C$.rllelr<l - PSP. SISTEMA PARLAMENTAR DE Dealgn8da em • ó.U3 WUSon QonçaiVe.> - PStl 

,t.obli<l1.a l:llJVelra - pSD, GOVFRNO E O ARl 61 DJI OONS· Prol'l'O~ada ate 15 la,64 pelo !l.e• Jose Fellc!sll< - PSP 
'lilono Pimentel - Pl:ID, fiTUIÇAO FEDERAL DE 18 DE jUer!memo 1 152-63, &provado em 10 Walfreclo Gurgel - k'SO 

~ , Lelte eto •23 d• ai:ITU da lS6l) SETE;illl:\0 Dll Í9461. io dezembro de 1963. .Ugem!ro de Figueiredo - PTB 
, IJiiil. Eleito em 6 12 i2, Membros - ParUdoS ~~zerro N~:'rt ÍÕ. E'Til PTB 

· I!Wtcm Camoas - ODll. Prorrogada: J fie son • • -·••• PSD vestre c -Jiertll&ldo Vlelra - lfúN. e r ve <><>- - EclmUDdc LOVl - E'Til 
-,~. ~ ""' •. ""!no ta3 do a~nl de. -~'' - a.te Ul.l2,53 ?elo ltel!uerlmento Ruy Carneiro - pSJ) Eurlc< Rezende - UDN . _ .. ú~ ~·Jtl 791·62, aprovado em 12.12 63; Lobão da suve1ra - PSO I Milton caznpos _ tJl)N 

- Dezellde llll de ....... .~ do - e. te 15 \2 '64 pele Requer!ment<• wuoon Gonçalves - PSD .AloYSio de carvalbo - UDN 
_ ÜÍJN. .. 1.149-63 aprovada E""tl 10 !2 63. Menezes Pimentel - PSD Atonso A.rtnOS - ODN 

B.m 1IOtl ·"'?---.._., _________ .]_ ___ ...:_________ Josaphat Marinho - sem Leiendll, 

-· ·. ~.@ 4. - ·- 4« PREÇO DêS TE NúMERO Cr~ 1 .fO:f i!J~ Pit PSP 
. - p!l'a. ... 


